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DIVISÃO DE TAQUIGRAFIA E APOIO AO PLENÁRIO

SETOR DE TRAMITAÇÃO, ATA E SÚMULA

1a SESSÃO LEGISLATIVA DA 5a LEGISLATURA

ATA SUCINTA DA 80a

(OCTOGÉSIMA)
SESSÃO ORDINÁRIA,

EM 18 DE SETEMBRO DE 2007.

SÚMULA

PRESIDÊNCIA: Deputados Alírio Neto e Paulo Tadeu.

SECRETARIA: Deputados Reguffe e Wilson Lima.

LOCAL: Plenário da Câmara Legislativa do Distrito Federal.

INÍCIO: 15 horas e 12 minutos.

TÉRMINO: 16 horase 32 minutos.

PRESENÇA: Compareceram os seguintes deputados:

• Aylton Gomes (PMN) . Leonardo Prudente (DEM)
• Batista das Cooperativas (PRP) • Luzia de Paula (PSL)
• Benicio Tavares(PMDB) . Milton Barbosa (PSDB)
• Berinaldo Pontes (PP) . Paulo Roriz (DEM)
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Bispo Renato Andrade (PR)
Brunelli (DEM)
Cabo Patrício (PT)
Chico Leite (PT)
Cristiano Araújo (PTB)
Dr. Charles (PTB)
Erika Kokay (PT)
Eurides Brito <PMDB)

• Paulo Tadeu (PT)
• Raad Massouh (DEM)
. Reguffe (PDT)
• Rogério Ulysses (PSB)
• Rôney Nemer (PMDB)
• Wilson Lima (PR)
. Alírio Neto (PPS)

Obs.: A Deputada Jaqueline Roriz encontra-se em licença médica
de acordo com o AMD n° 52/2007.

1 ABERTURA

Presidente (Deputado Paulo Tadeu):

- Está aberta a sessão.

- Sob a proteção de Deus, são iniciados os trabalhos.

1.1 LEITURA DE ATAS

- São lidas e aprovadas, sem observações, as Atas das 78a e
79a Sessões Ordinárias e das 16a e 17a Sessões Extraordinárias.

MENSAGEM
1C |43 /2007-GAG Brasília, l ?• de setembro de 2007.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa doDistrito Federal

Tenho a honra de submeter à elevada apreciação dessa Casa de Leis o anexo
Projetode Lei Complementar,que dispõesobre a definiçãodos parâmetrosde uso e ocupaçãodo
solo para o Lote 04 do Setor Administrativo da Região Administrativa de Braziândia - RAIV.

A definição por lei dos parâmetros de uso e ocupação do solo para o Lote 04 em
comento tornou-se necessária, em virtude da inexistência destes dispositivos normativos até a
presente data.

Cabe ressaltar que o lote já estava destinado ao Tribunal de Justiça do Distrito
Federal e dos Territórios por intermédio da planta registrada em cartório - CSB PR 20/1.

A presente propositura visa possibilitar, principalmente, o exame e a aprovação
por parteda Administração Regional de Braziândiados projetosarquitetônicos elaborados para a
sede do Tribunal de Justiça naquela Região Administrativa.

Por se tratar de imóvel inserido na APA do Descoberto, os parâmetros aqui
propostos foram submetidos à apreciação prévia da extinta Secretaria de Estado de Meio
Ambiente e dos Recursos Hídricos - SEMARH, da Companhia de Saneamento do Distrito
Federal - CAESB e do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais

Renováveis - JJ3AMA, os quais manifestaram-se favoravelmenteaos dispositivosnormativos.

Naoportunidade, reitero a Vjjssa Excelência e aosdemais Deputados expressões de meu
elevado apreço

JOSÉ ROBERTO ARRUDA
Govefnador do Distrito Federal

A Sua Excelência o Senhor

Deputado ALÍRIONETO
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal
NEST A

H NI/IH7
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N" ETEMBRO DE 2007.

(Autor: Poder Executivo)

Estabelece parâmetros de uso e
ocupação do solo para o lote que.
menciona na Região Administrativa de
Braziândia - RA TV.
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A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. Io Ficam estabelecidos osseguintes parâmetros deusoe ocupação dosolo paraoLote 04do
SetorAdministrativoda Região Administrativade Braziândia- RA TV:

I - Uso: coletivo com atividade deadministração pública, defesa e seguridade social - Grupo:
serviços coletivos prestados pelaadministração pública - Classe: Justiça.

II - Taxamáximade ocupação: 100% (cem por cento)da área do lote.

m - Taxamáxima de construção:300%(trezentospor cento)da área do lote.

TV - Altura máxima da edificação: 10 m (dezmetros) a partirda cota de soleira a ser fornecida
pela Administração Regional deBraziândia, excluindo caixa d'água e casademáquinas.

Parágrafo único - O uso definido nesteartigo está de acordo coma Classificação de Usos e
Atividades aprovada peloDecreton° 19071,de6de março de 1998.

Art.T Os demaisparâmetrosde uso e ocupaçãodo solopara o Lote 04 do SetorAdministrativo
da Região Administrativa de Braziândia serão definidos pelo Poder Executivo e
consubstanciados emNormas deEdificação, Usoe Gabarito específicas.

Art.3oEstaLeiComplementar entraemvigornadatadesuapublicação.

Art. 4oRevogam-se as disposições em contrário.

1.2 COMUNICADOS DA MESA

- Mensagem n° 184, de 2007, do Governador do Distrito Federal,
que encaminha o Projeto de Lei n° 500, de 2007.
- Mensagem n° 185, de 2007, do Governador do Distrito Federal,
que encaminha o Projeto de Lei n° 501, de 2007.
- Mensagem n° 186, de 2007, do Governador do Distrito Federal,
que encaminha o Projeto de Lei n° 495, de 2007.
- Mensagem n° 187, de 2007, do Governador do Distrito Federal.
- Mensagem n° 188, de 2007, do Governador do Distrito Federal,
que encaminha o Projeto de Lei Complementar n° 33, de 2007.
- Mensagem n° 189, de 2007, do Governador do Distrito Federal,
que encaminha o Projeto de Lei Complementar n° 34, de 2007.
- Mensagem n° 190, de 2007, do Governador do Distrito Federal,
que encaminha o Projeto de Lei n° 502, de 2007.
-Mensagem n° 191, de 2007, do Governador do Distrito Federal,
que encaminha o Projeto de Lei n° 504, de 2007.
- Projeto de Lei Complementar n° 32, de 2007, de autoria do
Deputado Cristiano Araújo.
- Projeto de Lei n° 496, de 2007, de autoria do Deputado Batista
das Cooperativas.
- Projeto de Lei n° 497, de 2007, de autoria do Deputado Brunelli.
- Projeto de Lei n° 498, de 2007, de autoria do Deputado
Dr. Charles.

- Projeto de Lei n° 499, de 2007, de autoria do Deputado Batista
das Cooperativas.
- Projeto de Decreto Legislativo n° 66, de 2007, de autoria do
Deputado Dr. Charles.
- Projeto de Resolução n° 42, de 2007, de autoria de vários
deputados .
- Indicação n° 2.343, de 2007, de autoria do Deputado Paulo
Roriz.

- Indicação n° 2.344, de 2007, de autoria do Deputado Paulo
Roriz.

- Indicação n° 2.345, de 2007, de autoria do Deputado Paulo
Roriz.

-Indicação n° 2.346, de 2007, de autoria do Deputado Paulo
Roriz.

-Indicação n° 2.347, de 2007, de autoria do Deputado Dr.
Charles.

-Indicação n° 2.348, de 2007, de autoria do Deputado Dr.
Charles.

-Indicação n° 2.349, de 2007, de autoria do Deputado Dr
Charles.

-Indicação n» 2.350, de 2007, de autoria do Deputado Dr
Charles.

-Indicação n° 2.351, de 2007, de autoria do Deputado Dr
Charles.

-Indicação n° 2.352, de 2007, de autoria do Deputado Cristiano
Araújo.

- Indicação n° 2.353, de 2007, de autoria do Deputado Cristiano
Araújo.

mmm
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- Indicação n° 2.354, de 2007, de autoria do Deputado Cristiano
Araújo.
- Indicação n° 2.355, de 2007, de autoria do Deputado Cristiano
Araújo.
- Indicação n° 2.356, de 2007, de autoria do Deputado Cristiano
Araújo.
- Indicação n° 2.357, de 2007, de autoria do Deputado Cristiano
Araújo.
- Indicação n° 2.358, de 2007, de autoria do Deputado Cristiano
Araújo.
- Indicação n° 2.359, de 2007, de autoria do Deputado Cristiano
Araújo.
- Indicação n° 2.360, de 2007, de autoria do Deputado Cristiano
Araújo.
- Indicação n° 2.361, de 2007, de autoria do Deputado Cristiano
Araújo.
- Indicação n° 2.362, de 2007, de autoria do Deputado Cristiano
Araújo.
- Indicação n° 2.363, de 2007, de autoria do Deputado Cristiano
Araújo.

- Indicação n° 2.364, de 2007, de autoriado Deputado Batistadas
Cooperativas.
- Requerimento n° 490, de 2007, do Deputado BenicioTavares.
- Requerimento n°491, de 2007, do DeputadoRogério Ulysses.
- Requerimento n°492, de 2007, do DeputadoRogério Ulysses.
- Requerimento n° 493, de 2007, da liderança do PT .
- Requerimento n° 494, de 2007, da CAF.
- Comunicado da Presidência referente ao Projeto de Lei
Complementar n° 12/07 e ao substitutivo do Projeto de Lei 417/07.

A proposição temporobjetivo recompor a compatibilidade entre os instrumentos de
Planejamento (PPA eLOA/2007) tendo em vista a inclusão de novas ações naLei Orçamentária
Anual 2007 em função do ajuste ao atual plano de governo e,em atendimento a determinação
contida naDecisão n" 2055/2004, do Tribunal deContas do Distrito Federal, naqual estabelece
quea Secretaria deEstado dePlanejamento e Gestão seabstenha deefetuar inclusões, exclusões
oualterações deações e metas orçamentárias nos termos doArt. 4o daLei n° 3.157/2003 (PPA
2004/2007), sendo, paratanto, necessário leiespecífica.

O presente projeto de lei está sendo submetido à Câmara Legislativa em
conformidade como artigo 149, § IodaLeiOrgânica doDistrito Federal.

Na oportunidade, renovo a Vossa Excelência protestos de elevada estima e
consideração.

! ROBERTO ARRUDA
GoVemador do Distrito Federal

Excelentíssimo Senhor
Deputado ALÍRIO NETO
Digníssimo Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal
NESTA

ASSESSORiA r..f ..

! üeceói «ü.Í.'.CíL'<n...
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PROJETO DE LEI N"
H 5M/JM7

SETEMBRO DE 2007

Alteradispositivos da Lei 3.157, de 28 de maio de 2003,
que dispõe sobre o Plano Plurianual do Distrito Federal
para o período 2004 a 2007MENSAGEM

N* (gL| /(TlGAG
Brasília, 14 de setembro de 2007. ACÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal

di • , ?U^et? à aPreciafao da Câm*ra Legislativa, Projeto de Lei que altera o Plano
e"" 007 Fed6ral _PPA 2004/2°07 "^ "° 3157' de 28 de •*> *sí;

Art. P - O Plano Plurianual doDistrito Federal para o período de 2004 a 2007, aprovado pela Lei n°
3.157, de 28 de maio de 2003 e suas posteriores modificações, passa a vigorar com as seguintes
alterações:

I - ficam incluídas noanexo IIIdoPlano Plurianual, ano base 2007, asações constantes doAnexo
desta Lei;

Art. 2oEstalei entraem vigorna datada sua publicação.

Art. 3oRevogam-seas disposiçõesem contrário.

PPA-2004/2007

EXERCÍCIO: 2007

PL - REVISÃO

Setembro/2007
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N° 0*3 /07-GAB/SEPLÀG Brasflía,/tf de setembro de2007.

Senhor Governador,

Tenho a honra de submeter à elevada apreciação de Vossa Excelência o anexo
Projeto de Lei que altera o Plano Plurianual do Distrito Federal - PPA 2004/2007 - Lei n°
3.157, de 28 de maio de 2003, para o exercício de 2007.

A proposiçãotem por objetivorecompora compatibilidade entreos instrumentos de
Planejamento (PPA e LOA/2007) tendo emvista a inclusão denovas ações naLei Orçamentária
Anual 2007 emfunção ao ajuste doatual plano de governo e, ematendimento a determinação
contida na Decisão n°2055/2004, do Tribunal de Contas do Distrito Federai, naqualestabelece
quea Secretaria de Estado dePlanejamento e Gestão se abstenha de efetuar inclusões, exclusões
oualterações de ações e metas orçamentárias nostermos doArt. 4o da Lei n°3.157/2003 (PPA
2004/2007), sendo,para tanto,necessário lei específica

O presente projeto de lei está sendo submetido à Câmara Legislativa em
conformidade com o artigo 149,§ Ioda Lei Orgânicado DistritoFederal.

Na oportunidade, renovo a Vossa Excelência protestos de elevada estima e
consideração.

MENSAGEM

N* |gS /(tt-GÀG

RICARDO PINHEIRO PENNA
SecretárioHePlanejamentoe Gestão

Brasüia,/H de setembro de 2007,

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal

Submeto à apreciação da Câmara Legislativa, Projeto de Lei que altera o Plano
Plurianual do Distrito Federal - PPA 2008/2011 - Lei n° 4.007, de 20 de agosto de 2007, para o
exercício 2008 a 2011.

A proposição tem por objetivo compatibilizar os instrumentos de Planejamento (PPA
e PLOA/2008) tendo em vista as inclusões e alterações de Programas, inclusões e alterações de
ações e alteraçõesde produtos e metas ao Projetode Lei OrçamentáriaAnualpara o exercício de
2008.

O presente projeto de lei está sendo submetido à Câmara Legislativa em
conformidade com o Art. 3o da Lei n° 4.007, de 20 de agosto de 2007.

Na oportunidade, renovo a Vossa Excelência protestos de elevada estima e
consideração.

JOSÉ ROBERTO ARRUDA
Governador do Distrito Federal

Excelentíssimo Senhor

Deputado ALÍRIONETO
Digníssimo Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal
NESTA

PROJETO DE LEI jV K M1,,,,? JE SETEMBRO DE 2007

Altera dispositivosda Lei 4.007,de 20 de agostode 2007,
que dispõe sobre o Plano Plurianual do Distrito Federal
para o periodo 2008 a 2011 .

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. Io - O Plano Plurianual do Distrito Federal para o período de 2008 a 2011, aprovado pela Lei n°
4.007,de 20de agosto de 2007e suaposterior modificação, passaa vigorarcomas seguintes alterações:

I - inclusõese alterações de programas conforme tabelas do anexo I;
II - alterações de vinculações de açõesaos programas, descritores de ações, códigos, produtose

metas conforme tabelas do anexo II;
III - inclusões de novas ações conforme anexo III.

Art. T Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 3" Revogam-seas disposições em contrário.

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAI.

TABELAI INCLUSÃO DE NOVOS PROGRAMAS

CÓDIGO PROGRAMA

0079 GESTÃO DAPOLÍTICA DECORREIÇAO. OUVIDORIA E CONTROLE INTERNO DOPODER EXECUTIVO DODISTRITO FEDERAL
1350 PROGRAMA DE GESTÃO DAS ÁGUAS E DRENAGEMURBANADO DISTRITO FEDERAL - ÁGUAS DO DF

TABELA II - ALTERAÇÃO DE OBJETIVO DO PROGRAMA

CÓDIGO PROGRAMA OBJETIVOS

0107 PROGRAMA DE DADOS SOCIO-ECONOMICOS DE: ELABORAR PESQUISAS. ESTUDOS E PROJETOS DE NATUREZASOCIAL. ECONÔMICA
E DE PERFIL POPULACIONALDO DF. DISSEMINARINFORMAÇÕES PARA O
APERFEIÇOAMENTO DASPOLtTICASPUBLICASE PROPICIARMECANISMOS QUEAGILIZEM
AS AÇÕESDOESTADOCOMEFICIÊNCIA, EFICÁCIA.EFETIVIDADE E ECONOM1CIDAOE.

PARA; ELABORAR E DISSEMINAR INFORMAÇÕESESTATÍSTICAS, DE NATUREZA SOCIAL.
ECONÔMICA E DE PERFIL POPULACIONAL DO DISTRITO FEDERAL.

1250 ERRADICAÇÃO DOANALFABETISMO DE:ALFA8ETTZAÇÃ0 DOS2.5* DAPOPULAÇÃO DODFENTRE15 E 29 ANOSQUESE
DECLARARAM ANALFABETOS NA ULTIMA PESQUISA NACIONAL POR AMOSTRA DE
DOMICILIO, VISANDO TORNAR ODFAPRIMEIRA UNIDADE DAFEDERAÇÃO AERRADICAR
COMPLETAMENTE O ANALFABETISMO

PARA:ALFABETIZACAO DAPOPULAÇÃO DODF,APARTIR OE15 ANOSE.
PREFERENCIALMENTEATÉ 59 ANOS. QUE SE DECLAROU ANALFABETANA ÚLTIMA
PESQUISA NACIONALPOR AMOSTRADE DOMICILIO.V1S/NDO TORNAR O DF A PRIMEIRA
UNIDADEDA FEDERAÇÃO A ERRADICARO ANALFABETISMO.

TABELAI--ALTERAÇÃODEVWCULACÃODE PROGRAMA

CÓDIGO ACAO PROGRAMA EXERCÍCIO
IMPLANTAÇÃODA CIDADEDOS MENINOS OE; 01S9 - PROMOÇÃOCOMUNITÁRIA

PARA: D14Z - EDUCANDO SEMPRE
2006

2060 SERVIÇO DE ATENDIMENTOMÓVELDE URGÊNCIA-
SAMU162

OEr 0800 - COMBATEE PREVENÇÃODE SINISTROS£ SALVAMENTO
PARA: 0400 - ATENDIMENTOMÉDICO-HOSPITALARE AMBULATORIAL

2008 A 2011

2546 DENTISTA NA ESCOLA DE,- 0400 - ATENDIMENTOMEDrCO-HOSPITALARE AMBULATORIAL
PARA: 0138 -APOIO AO EDUCANDO

a»

6326 PROGRAMADE POPULARIZAÇÃO DO CINEMANO
DISTRITOFEDERALÍ.EP)

DE: 1458- FOMENTO APRODUÇÃO CINEMATOGRÁFICA NODF(EP)
PARA:1300- DIFUSÃO E PROMOÇÃO CULTURAL

2OOBA2011

TABELA II-ALTERAÇÃO QEPE3CRITOR DAAÇÃO

DE: CONSTRUÇÃODE FACULDADES DAUNB
PARA:CONSTRUÇÃO EAMPLIAÇÃO DECAMPUS E POlOSDAUNBNASSATÉLITES

TABELAIfl- ALTERAÇÃO OECÓDIGOPE AÇÃO

ESTRUTURAÇÃO DA REDE DESERVIÇO DEPROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA (EP)

TABELAIV- ALTERAÇÃO DEPRODUTO

ELABORAÇÃO DEPLANOS DEMANEJO EZONEAMENTO ECOLÓGICO

MANUTENÇÃO DE UNIDADES DE CONSERVAÇÃO EPROTEÇÃO

PROOUÇÃO DE HEMODERIVADOS (ALBUMINA HUMANA)

SLsA^SSSf??^5 ECOLETA DE SANGUE. PROCESSAMENTO,
ARMAZENAMENTO EDISTRIBUIÇÃO DESANGUE EHEMOCOMPONENTES
GERENCIAMENTO DERECURSOS HÍDRICOS

ALFABETIZACAO DEJOVENSEADULTOS

REVITALIZAÇÃO EMANUTENÇÃO DEPARQUES (EP)

MANUTENÇÃO DA ESTAÇÃO ECOLÓGICA DE ÁGUAS EMENDADAS (EP)

TABELA V• ALTERAÇÃO DEMETAFÍSICA

IMPLANTAÇÃO DEPULOS DEAGRICULTURA ORGÂNICA

ALFABETIZACAO DEJOVENSEADULTOS ~ " ~

ALFABETIZACAO OEJOVENS EADULTOS

ALFABETIZACAO DEJOVENS EADULTOS

ALFABETIZACAO DEJOVENS E ADULTOS

EJM. -0
N* <y*Ó /07-GAB/SEPLAG

Senhor Governador,

OE: SISTEMA MANTIDO

PARA: UNIDADE OECONSERVAÇÃO MANTIDA

PARA: 5.000 PESSOAS

Bruflie, .A/de setembro de2007.

Tenho a honra de submeter à elevada apreciação de Vossa Excelência o anexo
Projeto de Lei que altera o Plano Plurianual do Distrito Federal - PPA 2008/2011 - Lei n°
4.007,de 20 de agostode 2007,parao exercício 2008a 2011.

Aproposição tem por objetivo compatibilizar osinstrumentos de Planejamento (PPA
ePLOA/2008) tendo em vista as inclusões e alterações de Programas, inclusões e alterações de
ações e alterações deprodutos e metas aoProjeto deLeiOrçamentária Anual 2008.

O presente projeto de lei está sendo submetido à Câmara Legislativa em
conformidade com oArt. 3°daLei n°4.007, de20deagosto de2007.

Na oportunidade, renovb a\ Vossa Excelência protestos de elevada estima e
consideração. 1 ', '""* ^~^

RIC^H BÒ PINHEIRO PENNA
Secretáni de Planejamentoe Gestão
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MENSAGEM

N° 186 /2007-GAG Brasília, 17 de setembro de 2007.

Senhor Presidente,

Tenho a honra de submeter à elevada apreciação dessa Egrégia
Câmara Legislativa, o anexo Projeto de Lei que "Institui Gratificação a ser
concedida aos Servidores da Carreira Assistência à Educação do DF", com
efeitos financeiros a partirde 11 de setembro de 2007.

A presente proposta é uma medida que se impõe a este Poder,
vez que, a Ação Direta de Inconstitucionalidade - ADIN n° 2006.00.2.011856-7,
publicada no Diário daJustiça de 11/09/2007, declarou a inconstitucionalidade
material do inciso VI, do artigo 19, da Lei Distrital n°3.319/2007, com efeitos
"ex tuncf e eficácia ""erga omneá', retirando do vencimento dos servidores da
Carreira Assistência à Educação, da Secretaria de Educação do DF, a
Gratificação de Apoio Técnico-Administrativo.

A Gratificação em comento representa 80% do vencimento do
servidor da referida carreira, ou seja, a sua exclusão, de forma abrupta, por
decisão que desconsiderou premissas fundamentais em seu bojo, acarretará,
caso não se busque uma solução imediata, prejuízos financeiros irreparáveis, a
aproximadamente 17.760 (dezessete mil setecentos e sessenta servidores) que
compõem o quadro da Secretaria de Estado de Educação, sendo quedeste total
apenas 821 servidores não percebem a referida gratificação. Situação esta que
também fica corrigida com a presente Proposta.

As planilhas anexas demonstram, com detalhes, os valores a serem
ressarcidos ao erário, pelos servidores, a contar de l°/03/2004. Em média, cada
servidor terá que devolver o valorde R$ 16.900,14, acrescido de juros e correção
monetária, nos termos da Lei n° 432, de 27/12/2001, alterada pela Lei
Complementar n° 618, de 09/07/2002. Conseqüentemente, os servidores serão
penalizados duplamente e de forma injusta, uma vezquenãocontribuíram para tal
situação, haja vistaque são terceiros de boa-féno processo judicial.

Para demonstrar a situação fática, transcrevemos o voto do ilustre
Desembargador do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios, Dr. Getúlio
Pinheiro:

"Senhor Presidente, peço vênla também ao eminente
relator, mas acompanho a divergência iniciada pelo
Desembargador João Mariosi, com os esclarecimentos do
Desembargador Romão C. Oliveira, que me convenceu de
que, no caso, retírar-se-ia da categoria de
servidores públicos benefício obtido
legitimamente. Aos demais que não se enquadram
nessa categoria, cumpre, em verdade, postular a
sua equiparação posteriormente, e não o
contrário, dedarando-se inconstitucional a citada
lei.".

Excelentíssimos Senhores Deputados, torna-se inevitável para
solução da questão à aprovação do presente Projeto de Lei, em caráter de
urgência, paraque o elevado número de servidores possam ter reestabelecidos os
seus direitos, bem como a manutenção e sustento de seus familiares, ressaltando
que o valor destinado ao pagamento da referida gratificação para os mais de
16.326 já está previsto na Lei Orçamentária Anual, sendo que o impacto para o
pagamento dos 821 servidores que foram admitidos após 29 de fevereiro de 2004
é de R$ 441.299,75, (quatrocentos e quarenta e um mil, duzentos e noventa e
nove reais e setenta e cinco centavos).

Em atendimento ao disposto no art. 16 da Lei de Responsabilidade
Fiscal, informamos que o impacto para o corrente exercício e para os dois
seguintes estão compatíveis com a Lei de Diretrizes Orçamentária e o Plano
Plurianual 2008/2011, conforme tabela abaixo:

Ano Valor (R$)

2007 1.323.899,25

2008 5.882.525,67

2009 5.882.525,67

A iniciativa de apresentaçãodo presente Projeto de Lei fundamenta-
se no disposto no art. 71, § Io, incisos I e II, combinado com o disposto no art.
58, incisoXII, da Lei Orgânica do DistritoFederal - DODF.

Aproveito o ensejo para, na forma do art. 73 da Lei Orgânica do
Distrito Federal, solicitar a Vossa Excelência que a matéria seja apreciada em
regime de urgência.

Contando com o elpado esp
boa acolhidaa presente iniciatJvarreitero vd

ito público dessa Casa para fornecer
>de estima e consideração.

JOSÉ ROBERTO ARRUDA
Governador do Distrito Federal

Excelentíssimo Senhor
Deputado Distrital Aiírio Neto
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal
Brasília - DF

ASSUMA 00 PLEN

JW$-

Cargo Classe Vencimento GATA QTD Ce Servidores total mensal

ANALISTA ÜNICA R$ 889,35 R$ 711,48 91 RS 64.744,68
ASSISTENTE A R$ 569,10 R$ 455,28 134 R$ 61.007,52

B R$ 658,35 R$ 526.68 1.580 R$ 832.154,40
C R$ 889,35 RS 711,48 1.149 R$ 817.490,52

AUXILIAR A R$ 427,35 R$ 341,88 2.153 RS 736.067,64
B R$ 569,10 R$ 455,28 911 R$ 414.760,08
C R$ 658,35 R$ 526,68 7.593 R$ 3.999.081,24

TOTAL GERAL 13.611 RS 6.925.306,08

PROJETO N" | PI *sf'N" |

Institui Gratificação de Atividade
Técnico-Administrativa a ser

concedida aos servidores da

Carreira Assistência à Educação do
Distrito Federal na forma que
especifica, e dà outras providências.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, DECRETA:

Art 1° Fica instituída a Gratificação de Atividade Técnico-Administrativa, no
percentual de 80%, a ser concedida aos servidores integrantes da Carreira
Assistência à Educação do Distrito Federal.

Art 2° A Gratificação de Atividade Técnico-Administrativa incidirá sobre o
vencimento básico dos cargos de Auxiliar de Educação, Assistente de Educação
e Analista de Educação.

Art 3° A Gratificação de Técnico-Administrativa está sujeita ao desconto
previdenciário, cumulativamente com outras gratificações vinculadas ao cargo.

Art 4° As disposições desta Lei aplicam-se aos servidores aposentados e aos
beneficiários de pensão especial, concedidas anteriormente à vigência desta Lei,
observado, individualmente, o fundamento legal que amparou a concessão.

Art 5° Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos
financeiros a partir de 01 de setembro de 2007.

Art. 6° Revogam-se as disposições em contrário.

MENSAGEM

N-iíf / 2007-GAG

-.ií.ínsoria d* Planar!

Brasília,]?- de setembro de2007.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa,

Tenho a honra de encaminhar à insigne Câmara Legislativa a presente

manifestação, que tem por objetivo requerer a V. Exa. a urgente retirada, por inadequação

regimental, do Substitutivo ao Projeto de Lei n° 2.300/2006, encaminhado por intermédio da

Mensagemn° 181/2007.



tJ l&jaAJÊ^N

Página 34 Diário da Câmara Legislativa N°182, Brasília, quinta-feira, 27desetembro de2007

Informo, por oportuno, que Projeto de Lei cuidando da matéria

veiculada na Mensagem n° 181/2007, será oportunamente encaminhado para análise de V.

Exa. e ilustres Pares.

Ao ensejo, renovo a Vossa Excelência e seus ilustres pares meus

protestos de estima e consideração.

Retpeitosamei

JOSÉ ROBERTO ARRUDA

Governador do Distrito Federal

Excelentíssimo Senhor

Deputado ALÍKIO NETO
DD. Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal
Brasilia-DF

MENSAGEM

N° ^fg- /2007-GAG Brasília,! 1- de setembro de 2007.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal,

Submeto à elevada apreciação de Vossa Excelência e ilustres Pares
minuta de Projeto de Lei Complementar, que dispõe sobre a criação do Conselho de
Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação
básica e de Valorização dos Profissionais da Educação do Distrito Federal.

O presente Projeto visa a cumprir o disposto no art. 24 da Lei Federal
n° 11.494, de 20 de junho de 2007, que cria o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da
Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB.

O FUNDEB é um fundo de natureza contábil, instituído pela Emenda
Constitucional n° 53, de 19 de dezembro de 2006 e regulamentado pela Lei 11.494, de 20 de
junho de 2007, com eficácia a partir de Io de janeiro de 2007. Essa implantação está sendo
realizada de forma gradual, alcançando a plenitude em 2009, quando o Fundo estará funcionando
com todo o universo de alunos da educação básica pública presencia) e os percentuais de receitas
que o compõem terão alcançado o patamar de 20% de contribuição.

Desde a promulgação da Constituição de 1988, 25% das receitas dos
impostos e transferências dos Estados, Distrito Federal e Municípios se encontram vinculados à
Educação.

Com a Emenda Constitucional n° 14/96, 60% desses recursos da
educação passaram a ser sub-vinculados ao Ensino Fundamental (60% de 25% = 15% dos
impostos e transferências), sendo que parte dessa sub-vinculação de 15% passava pelo FUNDEF,
cuja partilha dos recursos, entre o Govemo Estadual e seus municípios, tinha como base o
número de alunos do ensino fundamental atendidos em cada rede de ensino.

Com a Emenda Constitucional n° 53/2006, a sub-vinculação das
receitas dos impostos e transferências dos Estados, Distrito Federal e Municípios passaram para
20% e sua utilização foi ampliada para toda a Educação Básica, por meio do FUNDEB, que
promove a distribuição dos recursos com base no número dealunos daeducação básica pública,
deacordo com dados do último Censo Escolar, sendo computados os alunos matriculados nos
respectivos âmbitos deatuação prioritária (art. 211 daConstituição Federal).

Neste sentido, os Municípiosreceberão os recursos do FUNDEB com
base nonúmero de alunos daeducação infantil e doensino fundamental, e osEstados deacordo
com os alunos do ensino fundamental e médio

Da mesma forma, a aplicação desses recursos, pelos gestores estaduais
e municipais, deve serdirecionada levando-se emconsideração a responsabilidade constitucional
quedelimita a atuação dosEstados e Municípios emrelação à educação básica.

No caso do Distrito Federal, entretanto, essa regra é adaptada à
especificidade prevista no parágrafo único, do art 10 daLDB (Lei n° 9.394/96), que estabelece a
responsabilidade do Govemo local emrelação a todaa educação básica.

A criação do Conselho porsuavez, estáprevista no Capítulo VI,art.
24,da Lei n° 11.494, de 20 dejunhode 2007, e objetiva o acompanhamento e o controle social
sobrea distribuição, a transferência e a aplicaçãodos recursosdos fundos.

Assim, o Projeto ora apresentado visa, além do cumprimento do
disposto noDiploma legal retromencionado, a garantir a efetiva participação dasociedade com
responsabilidades mutuas, buscando criarcondições de efetiva participação coletiva nocotidiano
escolar.

ír.^S.SÍ^sSlSÇ^t^ç^Twggy^jS^

A iniciativa de apresentação dopresente Projeto deLeiComplementar
fundamenta-se nodisposto noart. 71, § 1°, inciso I e ü, combinado com o disposto noart. 58,
inciso XII, da Lei Orgânica do Distrito Federal - LODF.

Aproveito o ensejo para, na forma do art. 73 da Lei Orgânica do
Distrito Federal, solicitar a Vossa Excelência que a matéria seja apreciada em regime de
urgência.

Contando com o elevado espíritopúblico dessa Casa, renovo meus
protestos de estima e distinta consideração.

JOSÉ ROBERTO ARRUDA
Governador do Distrito Federal

Excelentíssimo Senhor

Deputado Distrital Alírio Neto
Presidenteda CâmaraLegislativado Distrito Federal
Brasília-DF

Ne 3I/1M7

PROJETO DELEICOMPLEMENTAR N° SETEMBRO DE2007.
(Autor: PODER EXECUTIVO)

Dispõe sobre a criação do Conselho de
Acompanhamento e Controle Social do Fundo
de Manutenção e Desenvolvimento da
Educação Básica e de Valorização dos
Profissionais da Educação do DistritoFederal,
e dá outras providências.

ACÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITOFEDERALDECRETA:

Capítulo I

Das Disposições Preliminares

Art. 1" Fica criado oConselho de Acompanhamento eControle Social do Fundo de Manutenção e
Desenvolvimento daEducação Básica edeValorização dos Profissionais daEducação do Distrito
Federal.

Capítulo LT

Da Composição

Art. 2" OConselho será integrado por nove membros titulares, indicados da seguinte forma:
I - três representantes Poder Executivo, dos quais pelo menos um da Secretaria de Estado de
Educação;

LT - um representante doConselho deEducação doDistrito Federal;

III - um representante daSeccional daConfederação Nacional dos Trabalhadores em Educação -
CNTE,

IV- dois representantes dos pais dealunos daeducação básica pública doDistrito Federal;

V- dois representantes dos estudantes da educação básica pública do Distrito Federal, sendo que
um deles deve ser indicado pela entidade que representa os estudantes secundaristas do Distrito
Federal.

§ Io Os membros de que trata oinciso IV eum membro de que trata o inciso Vdeste artigo serão
indicados pelo conjunto dos estabelecimentos de ensino, após processo eletivo organizado pela
Secretaria de Estado de Educação paraescolha dos indicados.

§2° Omembro de que trata oinciso m será indicado pelas entidades sindicais que representam os
trabalhadores da educaçãodo DistritoFederal;

§3°Aindicação referida nocaput deste artigo deverá ocorrer em atévinte dias antes do término do
mandato dosconselheiros anteriores, paraa nomeação dosnovos conselheiros:

§ 4°Osconselheiros de que trata o caput deste artigo deverão guardar vínculo formal com os
segmentos que representam, devendo esta condição constituir-se como pré-requisito âparticipação
no processo eletivo previsto no § Io.

§ 5oSãoimpedidos de integraro Conselho do FUNDEB:

I - cônjuge e parentes consangüíneos ou afins, até 32 (terceiro) grau, do Governador e do Vice-
Govemadore dos Secretáriosde Estado;

HÍSÍSWSír-'-^ -í%* 3.
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n - tesoureiro, contador ou funcionário de empresa de assessoria ou consultoria que prestem

serviços relacionados à administração ou controle interno dos recursos do Fundo, bem como
cônjuges, parentes consangüíneos ouafins, até 3a (terceiro) grau, desses profissionais;
IH- estudantesque não sejamemancipados;

IV - pais de alunos que:

a) exerçam cargos ou funções-públicas de livre nomeação e exoneração no âmbito da
Secretariade Estado de Educaçãodo DistritoFederal;ou

b) prestem serviços terceirizados, no âmbito dos Poderes Executivos em que atuam os

' respectivosconselhos.

Art. 3*Para cada membro do Conselho será indicado um suplente, que substituirá o titular nos

casos de afastamentos temporários ou eventuais deste, e assumirá a vaga nas hipóteses de

afastamento definitivo, nos seguintes casos:

I - desligamento pormotivos particulares;

n - rompimento dovínculo dequetrata o §4o, doart.2o; e
III - situação de impedimento previsto no § 5o, incorrida pelo titular no decorrer deseu mandato.
§ Io Na hipótese em que o suplente incorrer na situação deafastamento definitivo descrita noart.
3o, o segmento responsável pela indicação deverá indicar novo suplente.

§ 2o Na hipótese em que o titular e o suplente incorram simultaneamente na situação de

afastamento definitivo descrita no art. 3o, o segmento responsável pela indicação deverá indicar

novotitular e novo suplente para o Conselhodo FUNDEB.

Art. 4o O mandato dos membros do Conselho será de 2 (dois) anos, permitida uma única

recondução por igual período.

Art. 5o Na hipótese da inexistência de estudantes emancipados, uma representação estudantil

poderá acompanharas reuniões do Conselho,com direito a voz.

Capítulo m

Das Competências do Conselho do FUNDEB

Art 6aCompete ao Conselho:

I - acompanhar e controlar a repartição, transferência e aplicação dosrecursos doFundo;

II - supervisionar a realização do Censo Escolar e a elaboração daproposta orçamentária anual do

Poder Executivo, com o objetivo de concorrer para o regular e tempestivo tratamento e

encaminhamento dos dados estatísticos e financeiros que alicerçam a operacionalização do

FUNDEB;

HI - examinar os registros contábeis e demonstrativos gerenciais mensais e atualizados relativos

aos recursosrepassadosou retidos à conta do Fundo;

IV - emitir parecer sobre as prestações de contas dos recursos do Fundo, que deverão ser

disponibilizadas, mensalmente, pelaSecretaria de Estadode Educação;e

V - aos conselhos incumbe, também, acompanhar a aplicação dos recursosfederais transferidos à

conta doPrograma Nacional de Apoio ao Transporte Escolar - PNATE e do Programa de Apoio

aos Sistemas de Ensino para Atendimento à Educação de Jovens e Adultos e, ainda, recebere

analisar as prestações de contas referentes a essesProgramas, formulando pareceres conclusivos

acerca daaplicação desses recursos e encaminhando-os aoFundo Nacional deDesenvolvimento da

Educação - FNDE.

VI - outrasatribuições que legislaçãoespecificaeventualmente estabeleça;

Parágrafo único - O parecer de que trata o inciso IV deste artigo deverá ser apresentado ao

Governador do Distrito Federal, em até trinta dias antes do vencimento do prazo para a

apresentação da prestação ao Tribunal de ContasdoDistrito Federal.

Capítulo IV

Das Disposições Finais

Art. 7oO Conselhodo FUNDEBterá um Presidentee um Vice-Presidente, que serão eleitos pelos

Conselheiros.

Parágrafo único - Está impedido de ocupara Presidência o conselheiro designado nos termos do

art. 2o,inciso I, desta lei.

Art. 8oNahipóteseem queo membro queocupaa funçâo^de Presidente do Conselho doFUNDEB

incorrer nasituação deafastamento definitivo prevista noart.3o, a Presidência será ocupada pelo
Vice-Presidente.

Art 9oNo prazo máximode 30 (trinta) dias após a instalaçãodo Conselhodo FUNDEB, deverá

ser aprovado o Regimento Interno que regulamente seu funcionamento.

Art 10° As reuniões ordinárias do Conselho do FUNDEB serão realizadas mensalmente, com a

presençada maioria de seus membros, e, extraordinariamente, quando convocadaspeloPresidente,

ou mediante solicitação, por escrito, de pelo menos um terço dos membros efetivos.

Parágrafoúnico. As deliberações serão tomadas pela maioria dos membros presentes,cabendo ao

Presidente o voto de qualidade, nos casosemque ojulgamentodependerde desempate.

Art. 11 O Conselho do FUNDEB atuará com autonomiaem suas decisões, sem vinculaçâo ou

subordinação institucional ao Poder Executivo.

Art. 12 A atuação dos membros do Conselho do FUNDEB:

I - não será remunerada;

II - é considerada atividade de relevante interesse social;

III - é assegurada isenção da obrigatoriedade de testemunhar sobre informações recebidas ou

prestadas em razão do exercício de suas atividades de conselheiro, e sobreas pessoas que lhes

confiarem ou deles receberem informações; e

IV - veda, quando os conselheirosforem representantesde professorese diretoresou de servidores

das escolas públicas, no curso do mandato:

a) exoneração ou demissão do cargo ou emprego sem justa causa, ou transferência

involuntária do estabelecimento de ensino em que atuam;

b) atribuição de falta injustificada ao serviço, em função das atividades do conselho; e

c) afastamento involuntário e injustificado da condição de conselheiro antes do término do

mandato para o qual tenha sido designado.

V - veda, quando os conselheiros forem representantes de estudantes em atividades do conselho, no

curso do mandato, atribuição de falta injustificada nas atividades escolares.

Art 13 O Conselho do FUNDEB não contará com estrutura administrativa própria, devendo a

Secretaria de Estado de Educação garantir infra-estrutura e condições materiais e de recursos

humanosadequadas à execução plena das competênciasdo Conselho e oferecer ao Ministério da

Educação os dados cadastrais relativos a sua criação e composição.

Parágrafo Único - A Secretaria deEstado deEducação deverá cederao Conselho doFUNDEB um

servidordo quadro efetivo para atuar como SecretárioExecutivo do Conselho.

Art. 14 O Conselho do FUNDEB poderá, sempre que julgar conveniente:

I - apresentar, à Câmara Legislativa do Distrito Federal, à Corregedoria-Geraldo DistritoFederal,

ao Ministério Público do Distrito Federal e Territórios e ao Tribunal de Contas do Distrito Federal

manifestação formal acerca dos registros contábeis e dos demonstrativos gerenciais do Fundo; e

II - por decisão da maioria de seus membros, convocar Secretário de Estado para prestar

esclarecimentos acerca do fluxo de recursos e a execução das despesas do Fundo, devendo a

autoridade convocada apresentar-se em prazo não superior a trinta dias.

III - requisitarao Poder Executivocópia de documentosreferentesa;

a) licitação, empenho, liquidaçãoe pagamentode obras e serviços custeados comrecursos do

Fundo;

b) folhas de pagamento dos profissionaisda educação, as quais deverão discriminaraqueles

em efetivo exercício na educação básica e indicar o respectivo nível, modalidade ou tipo de

estabelecimento a que estejam vinculados;

c) outros documentos necessários ao desempenho de suas funções,

IV - realizarvisitas e inspetoriasin loco para verificar:

a) o desenvolvimento regular de obras e serviços efetuados nas instituições escolares com

recursos do Fundo;

b) a adequaçãodo serviçode transporte escolar;

c) a utilizaçãoem beneficiodo sistemade ensinode bens adquiridoscom recursosdo Fundo.

Art. 15 Durante o prazo previsto no § 3o do art. 2o, os novos membros deverão se reunir com oí

membros do Conselho do FUNDEB, cujo mandato está se encerrando, para transferência de

documentos e informações de interesse do Conselho.

Art. 16 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art 17 Revogam-se as disposições em contrário.
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MENSAGEM

N" 1 %3 /2007-GAG Brasília, 1 ^ de setembro de 2007.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal

Tenho a honra de submeter à elevada apreciação dessa Casa de Leis o anexo
Projeto deLei Complementar, que dispõe sobre a definição dos parâmetros deuso eocupação do
solo parao Lote04 do SetorAdministrativo da RegiãoAdministrativa de Braziândia - RA IV.

A definição por lei dos parâmetros de usoe ocupação do soloparao Lote04 em
comento tornou-se necessária, em virtude da inexistência destes dispositivos normativos até a
presente data

Cabe ressaltar que o lotejá estava destinado ao Tribunal de Justiça do Distrito
Federale dos Territórios por intermédio da plantaregistrada emcartório- CSBPR 20/1,

A presente propositura visa possibilitar, principalmente, o exame e a aprovação
porparte daAdministração Regional deBraziândia dos projetos arquitetônicos elaborados para a
sed*> c j Tribunal de JustiçanaquelaRegiãoAdministrativa.

Por se tratar de imóvel inserido na APA do Descoberto, os parâmetros aqui
propostos foram submetidos à apreciação prévia da extinta Secretaria de Estado de Meio
Ambiente e dos Recursos Hídricos - SEMARH, da Companhia de Saneamento do Distrito
Federal - CAESB e do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais
Renováveis - IBAMA, osquais manifestaram-se favoravelmente aosdispositivos normativos.

Na oportunidade, reitero a Vossa Excelência e aos demais Deputados expressões demeu
elevado apreço n

JUSt ROBERTO ARRUDA
Governador do Distrito Federal

A Sua Excelência o Senhor

Deputado ALÍRIO .NETO
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal
N ESTA

ILSlÇí

3%êsL-'R3&\

ne M/7117

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 5TEMBRO DE 2007.
fAutor: Poder Executivo)

Estabelece parâmetros de uso e
ocupação do solo para o lote que
menciona na Região Administrativa de
Braziândia - RA IV.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta

Art !°Ficam estabelecidos osseguintes parâmetros deuso e ocupação dosolo para o Lote 04do
Setor Administrativo da Região Administrativa de Braziândia - RA IV:

I - Uso coletivo com atividade de administração pública, defesa e seguridade social - Grupo:
serviços coletivos prestados pela administração pública - Classe: Justiça.

II - Taxamáxima de ocupação 100% (cem porcento) da áreado lote.

III- Taxa máxima deconstrução 300% (trezentos porcento) daáreadolote.

IV- Altura máxima da edificação 10m(dez metros) a partir dacotadesoleira a serfornecida
pela Administração Regional de Braziândia, excluindo caixa d'água ecasa de máquinas.

Parágrafo único - O uso definido neste artigo está de acordo com a Classificação de Usos e
Atividades aprovada pelo Decreto n°19.071, de6demarço de 1998,

Art 2o Os demais parâmetros deuso e ocupação do solo para o Lote 04 do Setor Administrativo
da Região Administrativa de Braziândia serão definidos pelo Poder Executivo e
consubstanciados em Normas de Edificação, Uso eGabarito específicas.

Art 3o Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Art 4° Revogam-seas disposiçõesem contrário

MENSAGEM

N" J_ JO /07"GAG Braaflla,1* de sctem>/c. de2007.

Excelentíssimo SenhorPresidenteda Câmara Legislativa do DistritoFederal

Tenho a honra desubmeter àelevada apreciação deVossa Excelência o anexo Projeto
deLei que abre nos termos do artigo 42 daLei 3.904, de 13 desetembro de2006, aoOrçamento
Anual do Distrito Federal (Lei n° 3.934, de29de dezembro de2006) crédito suplementar, no

valor de RJ 37.400.000,00 (trinta e sete milhões e quatrocentos mil reais), em favor da
Companhia Imobiliáriade Brasília- TERRACAP.

Opresente crédito suplementar tem como finalidade reforçar dotações de obras de
urbanização, aquisição erecuperação de imóveis, abaixo especificadas:

• R$ 32.200.000,00 (trinta edois milhões eduzentos mil reais) destinados àexecução
de obras de urbanizaçãoem Águas Claras;e

• R$ 5.200.000,00 (cinco milhões e duzentos mil reais) destinados à aquisição e
recuperação de imóveis.

Os recursos necessários ao atendimento do crédito decorrerão, nos termos do art 43 §
1°, inciso III, da Lei n° 4.320, de 17 de março de 1964, da anulação de dotações orçamentárias
consignadas ao vigente Orçamento, no valor de R$ 37.400.000,00 (trinta e sete milhões e
quatrocentos mil reais).

Tendo em vista a impossibilidade deutilização dopermissivo estabelecido noart 8°
inciso I,alínea "a" da Lei n° 3.934, de 29 de dezembro de 2006, envio o Projeto de Lei í
Câmara Legislativa do Distrito Federal.

Pela importância que amatéria se reveste, encareço urgência na apreciação do presente
projeto delei,como orafaculta o artbo73da/tlei Orgânica doDistrito Federal

£ ROBERTO ARRUDA
Governadordo DistritoFederal

Excelentíssimo Senhor
Deputado ALÍRIONETO
Digníssimo Presidente daCâmara Legislativa doDistrito Federal
NESTA

PROJETO DE LEI V n 5I1/IH7

àskso:;; -.-naíio i

Káian&ÇÍ?^. I
m%3p

DE 2007

Abre crédito suplementar â Lei Orçamentária Anual do
Distrito Federal, no valor deR$ 37.400.000,00 (trinta e
sete milhões e quatrocentos mil reais), para reforço de
dotações orçamentárias consignadas no vigente
orçamento.

ACÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA-
aLiTA alT°pT 1TSd° arti8° "2 *" Ui 3-904' de l3 de setómbro d= 2006, ao Orçamento2ÜOT d° .D,lstn,0,FedCTal (Lel "° 3-93*. d<= 29 * dezembro de 2006), para oexercício finSo de2007 crédito suplementar, no valor de R$ 37.400.000,00 (trinta esete milhões equatrocentos mü
reais) para atender âprogramação orçamentária indicada no Anexo II quatrocentos mil

1tn: 2° m'fT°S necessários ao atendimento do crédito decorrerão, nos termos do art 43 S1»neso III. da Le. n° 4.320, de 17 de março de 1964, da anulação de dmações o^arneniias
consignadas ao Orçamento de Investimento da Companhia de Imobiliária de BraX -SSp
An", °És,at 37 400.000,00 (trinta esete milhões equatrocentos mil reais), conforTe A^T '
An. 3 Esta lei entra em vigor nadata dasua publicação.
Art. 4o Revogam-se asdisposições emcontrário.
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SUHEMENTA* ANULAÇÃO

ANEXO Á LEI N>
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ORÇAMENTO INVESTlMEríTO

SUPUMBNTACAO
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»«. ,-,..- EXECUÇÃODE Ml •AI DEURBANIZAÇÃO KLA COM?ANHIA MOBrLlAJUA DE í"! ! i : 1
1 li4:1 Ia í1 filI» OCO

A TEMA GEftANDO DESEKVOLVIMENTO

AQUISIÇÃOlUCUmACAOMMÓVtti

JUSTIFICATIVA - PROJETO DE LEI DE CRÉDITO SUPLEMENTAR

Em cumprimentoao disposto no art. 37, § Io,da Lei n° 3.904, de 13 de setembrode 2006
(LDO/2007) apresento justificativa referente ao Projeto de Lei de abertura de crédito
suplementar, no valor de R$ 37.400.000,00 (trinta e sete milhões e quatrocentos mil reais), em
favor da Companhia Imobiliária de Brasília - TERRACAP.

Os demonstrativos aos quais se refere a mencionada legislação constam do relatório de
Execução Orçamentária extraído do Sistema Integrado de Gestão Governamental - SIGGO, em
anexo.

Quanto ao financiamento do referido crédito, que tem por objetivo a execução de obras
de urbanização em Águas Claras e a aquisição e recuperação de imóveis, que decorre de
anulação de dotações orçamentárias consignadas ao orçamento de investimento, sem prejuízo na
execução da meta estabelecida para o exercício.

Para a abertura do crédito suplementar em questão, a matéria deverá ser apreciada pela
Câmara Legislativa do Distrito Federal, tendo em vista o estabelecido no art. 8, inciso I, alínea
"a" da Lei n° 3.934, de 29 de dezembro de 2006.

Brasília, 12 de setembro de 2007.

) PINHEIRO PENNA

rio de Planejamento e Gestão

ixjwuMo do mnwro federal

28201 COMPANHIA (MOBILIÁRIA DE BRASlUA

-r,T«ã>MM íiiíSS"

X
QOTERNO DO DttTMTO FEDERAL

UllMllll OlfiMilhli 2K01 COMPAMU MOBILIÁRIA DEBRASlUA

nuMKMwnHU

ooverno no nnwro federal

CoualUElccBCioEltltil

28201 CGMPANMAlMOflIUARIA DF.BRASlUA

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTAO
SUBSECRETÁRIA DEELABORAÇÃO E EXECUÇÃO ORÇAMENTARIA

RESUMO DECRÉDITO

PROJETO DE LEI DATA

12/09/2007

ACN»

34*

PROCESSO: 111.001.574/2007

INTERESSADO:

COMPANHIA DE IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA- TERRACAP

ASSUNTO:

CRÉDITO SUPLEMENTAR (ANULAÇÃO OE DOTAÇÕES - ORÇAMENTO DE INVESTIMENTO)

PONTE DE RECURSOS:

1-GERAÇÃO PRÓPRIA

VALOR EM Rf

37.400.000.00

FINALIDADE:

O presentecrédito suplementar tem comofinalidade atenderdespesas coma execução de obrasde
urbanizaçfio (Águas Claras) e aquisição e recuperação deimóveis

RESPONSAVIL PELAELABORAÇÃO: IRACILDA MONTEIRO

RESPONSÁVEL PELA CONFERÊNCIA: CAIOABBOTT

: CAIO ABBOTT

RECEBIOS ORIGINAIS E DISQUETE PARAPUBLICAÇÃO:

BRASlUA: I OXtt

.ASSINATURA:.

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

SUBSECRETÁRIA DEELABORAÇÃO E EXECUÇÃO ORÇAMENTARIA

RESUMO DE CRÉDITO

PROJETO DE LEI DATA

12/09/2007

ACN"

344

PROCESSO: 111.001.574/2007

INTERESSADO:

COMPANHIA DE IMOBILIÁRIADE BRASÍLIA - TERRACAP

ASSUNTO:

CRÉDITOSUPLEMENTAR (ANULAÇÃO DEDOTAÇÕES - ORÇAMENTO DE INVESTIMENTO)

FONTE DE RECURSOS:

1 - GERAÇÃO PRÓPRIA

VALOR EM RS

37 400.000.00
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O presente crédito suplementar tem como finalidade atender despesas com a execução de obras de
urbanização (Águas Claras) e aquisição erecuperação deimóveis

RESPONSÁVEL PiLA ELABORAÇÃO: IRACILDA MONTEIRO

RESPONSÁVEL PELA CONFERÊNCIA: CAIOABBOTT

DIRETOR : CAIO ABBOTT

EM.

N* /07-GAB/SEPLAG

Senkor Governador,

Brasília, de de 2007.

Tenho a honra de submeter à elevada apreciação de Vossa Excelência o anexo Projeto
de Lei que abre nos termos do artigo 42 da Lei 3.904, de 13 de setembro de 2006, ao Orçamento
Anual do Distrito Federal (Lei n° 3.934, de 29 de dezembro de 2006) crédito suplementar, no
valor de RS 37.400.000,00 (trinta e sete milhões e quatrocentos mil reais), em favor da
Companhia Imobiliária de Brasília - TERRACAP.

O presente crédito suplementar tem como finalidade reforçar dotações de obras de
Urbanização, aquisição e recuperação de imóveis, abaixo especificadas:

• RS 32.200.000,00 (trinta e dois milhões e duzentos mil reais) destinados à execução
de obrasde urbanização em Águas Claras; e

• RS 5.200.000,00 (cinco milhões e duzentos mil reais) destinados à aquisição e
recuperação de imóveis.

Os recursos necessários ao atendimento do crédito decorrerão, nos termos do art. 43, §
Io, inciso III, da Lei n° 4.320, de 17 de março de 1964, da anulação de dotações orçamentárias
consignadas ao vigente Orçamento, no valor de RS 37.400.000,00 (trinta e sete milhões e
quatrocentos mil reais).

Tendo em vista a impossibilidade de utilização do permissivo estabelecido no art. 8o,
inciso I, alínea "a" da Lei n° 3.934, de 29 de dezembro de 2006, proponho o envio do Anexo
Projeto de Lei à Câmara Legislativa do Distrito Federal.

Na oportunidade, reno-
consideração.

Excelência protestos de elevada estima e

RICARDO PINHEIRO PENNA

Secretário de Planejamento e Gestão

Excelentíssimo Senhor

JOSÉ ROBERTO ARRUDA
Digníssimo Governador do Distrito Federal
NESTA

MENSAGEM

N° j3l /2007-GAG
..bl^dsc^a d* plailárld,- •.sl^ascca d* ^loilarl

Brasília, jfi de setembro de 2007.

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal

Tenho a honra de encaminhar a essa ilustrada Casa Legislativa o anexo

Projeto de Lei, o qual altera a redação do artigo 6° da Lei n° 3.323, de 18 de fevereirode

2004,fazendo inserirno texto umnovoparágrafo.

Cuida-se da inclusão do parágrafo 5° ao referido artigo 6o, com o fito de

assegurar o cumprimento da jornada de trabalho diferenciada, de 40 (quarenta) horas

semanais, para os ocupantes de cargos de médico na especialidade medicina da família e

comunidade lotados e emexercício nasUnidades Básicas de Saúde, a fimde assegurar no

âmbitodo Distrito Federalo cumprimento de diretrizes específicas do SistemaÚnicode

Saúde.

De acordo com as diretrizes do SUS, em especial as relativas à Atenção

Básica à Saúde relacionada coma Saúde da Família, compete aosmunicípios e ao Distrito

Federal inserir a estratégia do indigitado programa (Saúde da Família) em sua rede de

serviços,visando a organizaçãodo sistema local de saúde.

Ainda de acordo com estas diretrizes, o Plano de Saúde local deve definir as

características,objetivos, metas e mecanismosde acompanhamento da estratégia Saúde da

Familia; garantir infra-estrutura necessária ao funcionamento das equipes de Saúde da

Família, de Saúde Bucal e os recursos materiais, equipamentos e insumos.suficientes para

o conjunto de ações propostas; e, ainda, assegurar o cumprimento de jornada de 40 horas

semanais de todos os profissionais nas equipes de saúde da família, saúde bucal e de

agentes comunitários de saúde, com exceção daqueles que devem dedicar ao menos 32

horas de sua carga horária para atividades na equipe de Saúde Famíliae até 8 horas do total

de sua carga horária para atividades de residência multiprofissional ou em medicina de

família e comunidade, ou trabalho, em hospitais de pequeno porte, conforme

regulamentaçãoespecíficada PolíticaNacional dos Hospitais de Pequeno Porte.

Responsabiliza-se, pois, o Distrito Federal, pela utilização dos recursos de

incentivo da saúde da família, transferidos pelo Ministério da Saúde, no desenvolvimento

da estratégia Saúde da Família do Distrito Federal em plena conformidade com as

diretrizes estabelecidas, devendo identificar e adequar as situações que estiverem em

desacordo com a regulamentação de Atenção Básica à Saúde do Ministério da Saúde.

Nessa perspectiva, identifica-se que a jornada de trabalho do médico da

saúdeno DistritoFederal é de 20 (vinte)horas semanais (§ 1°do artigo 6o,da Lei 3.323,de

18 de fevereiro de 2004), facultada a sua opção por jornada de 40 (quarenta) horas

semanais nos Centros e Postos de Saúde onde exista Programa de Saúde da Família (Lei n°

2.339/99), não é, pois, suficiente para assegurar o cumprimento da diretriz do SUS

pertinente à jornadade 40 horas semanais destes profissionais na especialidade saúde da

familiae comunidade,vez que esta jornada integral figura apenas como opção do servidor

e pode ser revertidaem curto prazo.

Em conseqüência disso, o descumprimento da diretrizprejudicao resultado

do programa e elevaseus custos,alémde impediro repassede recursosdo SUS,porquanto

não condizentecom as diretrizespor este Sistemaestabelecidas.

Trata-se,portanto,de peculiaridade local cuja adequaçãose impõeà guisa

de atendimento as diretrizes do Ministério da Saúde em programa do SUS, encontrando

plena legitimidade na competência executiva e legislativa do Distrito Federal emcuidar

das ações e serviços de saúde em sua esfera de governo no âmbito do Sistema Único de

Saúde,regionalizado e hierarquizado,financiadocom recursosda SeguridadeSocial.

Neste sentido, a alteração proposta à Lei n° 3.323/2004, da carreira médica

do quadro de pessoal do Distrito Federal, destina-se a adequar a jornada de trabalho do

médico da família e comunidade às diretrizes específicas do Ministério da Saúde (Portaria

n° 648, de 28 de março de 2006) de organização do sistema local de saúde para

desenvolvimento do Plano de Saúde e da estratégia do Programa de Saúde da Família do

Distrito Federal, financiado com recursos do SUS.

Assim posto, solicito urgência na apreciação do Projeto de Lei, com

fundamentono disposto pelo artigo 73 da Lei Orgânica do Distrito Federal, considerando

que a SES/DFpadece neste momentode insuficiênciade profissionais médicos, mormente

na especialidade de saúde da família e comunidade e que por isto está promovendo

concurso público para o provimento de cargos de médicos, com formação de cadastro

reserva.

Certo de poder contar com o especial empenho de Vossa Excelência na

condução dapresente matéria, abresento-Jhe protestos deconsideração e apreço.

JOSÉ ROBERTO ARRUDA
Governador do Distrito Federal

A Sua Excelência o Senhor

Deputado ALÍRIONETO
DD. Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal
NESTA
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PI 5M/JM7

PROJETO DE LEI N° 1 SETEMBRO DE 2007
(Autoria: Poder Executivo)

Altera dispositivo da Lei n° 3.323, de 18 de

fevereiro de 2004, e dá outras providências.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA:

Art 1°Ficaacrescido aoartigo 6°daLein°. 3.323, de 18defevereiro de 2004, o parágrafo

5°,com a seguinte redação:

"Art. 6o

§ 5o Será de40(quarenta) horas semanais ajornada de trabalho dosocupantes docargo de
médico, especialidade medicina da família e comunidade, lotados e em exercício nas

Unidades Básicas de Saúde do Distrito Federal."

Art 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art 3°Revogam-se as disposições emcontrario.

CÂMARA LEGISLATIVA
DO DISTRITO FEDERAL

ne u /íiir:

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N°
(Do Senhor Deputado CRISTIANO ARAÚJO)

Dispõe sobre a utilização de precatórios—
judiciários decorrentes de ações judiciais

contra o Distrito Federal, suas autarquias e

fundações para compensação dos pagamentos'

l que especifica, e dáoutrasprovidêru

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

ASSESSORIAC

mattmlâji

Art. Io Ao titular, original oucessionário de precatórios judiciários, inclubUltí ÜS, de1
natureza trabalhista, funcional e alimentícia, decorrentes de ações judiciais contra o

Distrito Federal, suas autarquias e fundações, é assegurado o direito de utilizá-los

como forma de pagamento para aquisição de bens móveis e imóveis da

administração direta e indireta do Distrito Federal, em especial na aquisição,

liquidação de prestações e quitação de imóveis alienados através da Companhia

Imobiliária de Brasília - TERRACAP, do Instituto de Desenvolvimento Habitacional

do Distrito Federal - IDHAB, ou do Programa de Promoção do Desenvolvimento

Econômico Integrado e Sustentável do Distrito Federal - PRO-DFII e dos programas

que o antecederam, bem como para quitação de débitos de natureza tributária

verificados junto ao erário do Distrito Federal.

Art. 2o A utilização dos precatórios judiciários previstos nesta Lei Complementar

observará o seguinte:

I - a opção do licitante pelo uso do precatório exclui o pagamento de caução e o sinal

de pagamento porventura exigidos no certame licitatório;

II - a paridade monetária entre o valor original dos precatórios e sua utilização na

forma da legislação especifica, até a data do certame licitatório ou da quitação ou

amortização do saldo ou do montante da dívida tributária; ,-.

III - o licitante que efetivar a utilização de precatórios na forma desta Lei

Complementardesistiráde toda e qualquerlide administrativaou judicialpertinente
aos mesmos, porventuraexistentes; ' '

IV - os licitantes podemconstituir grupos,consórcios de licitantes, ou sociedade de
pessoas comfinalidade específica de participar de licitação utilizando como forma de
pagamento ou partedo pagamento, precatórios judiciários;
V - provade titularidade do precatório pelolicitante titularoucessionário, nestecaso
como comprovante da cessão feita por instrumento público ou particular, na forma

da lei.

Art. 3° A opção pela compensação de que trata esta Lei Complementar será
expressamente manifestada porpartedo licitante, ougrupo de licitantes, quando da
ofertado preço nocertame licitatório, ocasião em quese indicará a origem e o valor
dos precatórios a serem utilizados como forma de pagamento.

§ 1° Aopçãode que trata esteartigoserá acompanhada de provada existência legal
do respectivo precatório judiciário, daindicação da autoridadeemissorado mesmoe
0 cumprimento das exigências previstas no artigo anterior.

§ 2° A Procuradoria Geral do Distrito Federal emitirá, gratuitamente e, a

requerimento dos interessados, no prazo de dez dias úteis, o Certificado de Crédito

para com a Fazenda Pública do Distrito Federal onde constará:

1- o valor original do precatório;

II - o processo que deu origem ao mesmo;

III - o quinhão devido ao requerente;

IV - a data da última atualização monetária do valor original e do respectivo

quinhão;

V - a data do despacho definitivo que detenrúnou a expedição do respectivo

precatório.

§ 3° No caso de participação de grupo, consórcio de licitantes ou sociedade de

pessoas, será exigida, também, prova, mediante instrumento público ou particular
hábil, da constituição do referido grupo, consórcio de licitantes ou sociedade de

§ 4o O licitante ou grupo de licitantes poderão, a qualquer tempo, desistir da opção
pela compensação, convertendo-se em opção pelo pagamento em moeda corrente',
respeitadas asdemais condições da proposta oferecida. / /

Art. 4oOs haveres existentesentre o valor dos precatóriose os valores ofertados pelo

licitanteou grupo de licitantes serãocompensados da seguinteforma:

I - em favor do Distrito Federal serão pagos em moeda corrente;

II - em favor de licitante serão recebidos em títulos da dívida pública do Distrito

Federal ou em saldo de precatório.

Art. 5° Os precatórios judiciários de natureza alimentícia terão preferência nas
transações de que trata esta LeiComplementar, bem como os de idososcom idade
superior a sessenta e cinco anos, de aposentados por invalidez, de portadores de

necessidades especiais e de doenças graves.

Art. 6° O Poder Executivo regulamentará a presente Lei Complementar no prazo de

noventa dias, contados da data de sua publicação.

Art. 7o Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 8o Revogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICAÇÃO

Precatório judicial significa requisição de pagamento feito pelo Presidente do

Tribunal, que proferiu a decisão exeqüenda contra Fazenda Pública (União, Estados

membros,DFe Municípios), por conta da dotaçãoconsignada ao Poder Judiciário. É
a forma de execução por quantiacertacontraa Fazenda Pública, reguladapeloart.
730do Código de ProcessoCivil.Funciona como sucedâneo de penhora, em virtude
do princípio da impenhorabilidade de bens públicos.

O presente Projeto de Lei busca dotar o Poder Executivo de instrumentos

apropriados à liquidaçãode seus precatóriosjudiciários, cujamaioriafoi emitidaem
favor de servidorespúblicospara pagamentode açõestrabalhistas.

O GDF deve cerca de 1,2 bilhões de reais em precatórios judiciários. Desse
montante, aproximadamente 80% são oriundos de decisões judiciais transitadas em
julgado na Justiça Trabalhista. Várias Unidades Federativas estão correndo o risco de
sofrer intervenção federal, devido ao fato de não estarem saldando as suas dividas

relativas aos precatórios. Inúmeras ações de intervenção estão para ser julgadas/no
SupremoTribunal Federal, o quedeveocorreraindano primeiro semestre destealto.

Através do presente Projeto de Lei Complementar objetiva-se dar os
servidores públicos do Distrito Federal opção de incorporar ao seu patrimônio os
valoresdoscréditostrabalhistasadvindosdas açõesjudiciais em desfavordo DF.

Vale ressaltar quecomoadvento daLeiComplementar n"052/97, a qualcriou
a possibilidade para que devedores da Fazenda Pública do DFadquiramprecatórios
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"§ 5° O Presidente do Tribunal competente que, por ato
comissivoou omissivo,retardar ou tentarfrustrara liquidação
regular de precatório incorrerá emcrime de responsabilidade."
(AC)

Art 2" t acrescido, no Ato das Disposições Constitucionais
Transitórias, o art 78,coma seguinteredação:
"Art 78. Ressalvados os créditos definidos em lei como de
pequeno valor,osdenatureza alimentícia, os dequetrata o art
33 deste Ato das Disposições Constitucionais Transitórias e
suas complementações e os quejá tiverem os seus respectivos
recursos liberados ou depositados em juízo, os precatórios
pendentes na data de promulgação desta Emenda e os que
decorram de ações iniciais ajuizadas até 31 de dezembro de
1999 serão liquidados pelo seuvalorreal, em moeda corrente,
acrescido de juros legais, em prestações anuais, iguais e
sucessivas, no prazo máximo de dez anos,permitida a cessão
dos créditos." (AC)

"§ 1° É permitida a decomposição de parcelas, a critério do
credor." (AO

"S 2'Asprestações anuais a que serefere o caput deste artigo
terão, se não liquidadas até o final do exercício a que se
referem, poder liberatório do pagamento de tributos da
entidade devedora." (AC)

"§ 3" Oprazo referido no caput deste artigo fica reduzido para
dois anos, nos casos de precatórios judiciais originários de
desapropriação de imóvel residencial do credor, desde que
comprovadamente único à época da imissão naposse." (AC)
"§ 4" O Presidente do Tribunal competente deverá, vencido o
prazo ou em caso de omissão no orçamento, ou preterição ao
direito de precedência, a requerimento do credor, requisitar ou
determinar o seqüestro de recursos financeiros da entidade
executada, suficientes à satisfação daprestação."

e os utilizem para pagamento de seus débitos tributários, os servidores públicos

titulares desses créditos viram, a princípio, uma possibilidade de ver os seus direitos

resgatados. Ocorre que por força das circunstâncias conjunturais o deságio desses

títulos beira a 70% (setenta por cento) sobre o valor de face. Assim, em se persistindo

essa situação, os servidores seriam, mais uma vez, punidos pela falta de vontade, ou

atem mesmo pela incapacidade do Tesouro, em pagar os débitos apurados.

O Governo*do Distrito Federal tem se empenhado na regularização dos
condomínios horizontais, cujos preços dos lotes, mesmo diante de toda boa vontade

em estabelecer um preço justo, estão além da capacidade financeira ou de
endividamentoda maioriados condôminos. Por isso,acreditamos que os precatórios
judiciários podem representar uma excelente alternativa para o pagamento dos
imóveis, mesmo porque o Poder Público, tal qual os cidadãos, deve saldar os seus

débitos. É certo que os governantes querem mais recursos para cumprir suas
promessas eleitorais,entretanto, um bom governante deve cuidar também de sanear
as dívidas do Estado.

Os precatórios poderão ser utilizadosainda para a quitaçãode imóveisalienados
através do Instituto de Desenvolvimento Habitacionaldo Distrito Federal - IDHAB, do
Programa de Promoção do Desenvolvimento Econômico Integrado e Sustentável do
Distrito Federal - PRO-DFII e dosprogramas queo antecederam, bemcomo paraquitação
de débitos de natureza tributária verificadosjuntoFazenda Públicalocal.

O art. 14 do Código de ProcessoCivil, reformado pela Lei n° 10.358/2001, instituiu
multapara os agentes públicos que dificultarem o pagamento dos precatórios. Sobre isso
vejamos o que nos ensina o professor Walter Gustavo da Silva Lemos, especialista em
direitoprocessual civiie direitoprocessual penal:

"Os processos judiciais devem seguir os princípios da boa-fê e da
lealdade processual. Pelo não cumprimento destes princípios, as partes
ou os terceiros atingidos pelos efeitos dos atos judiciais merecem a
aplicação de multas, penalidades ou efeitos inerentes aseus atps7\
A boa-fé do litigante se presume, mas qualquer ato.realizado
com má-fé exige aaplicação de penalidade ao seu exe/uto/."

A Emenda Constitucional n° 30, de 2000,que alterou o art. 100e acrescentou o

art. 78 no Ato das Disposições Transitórias de nossa Carta Magna, obriga as

entidades de direito público a incluir em seus orçamentos recursos necessários ao

pagamento de precatórios judiciários, comprovando que a alternativa proposta neste

Projeto de LeiComplementar é a mais viável para o GDFapós o cumprimento de tal

determinação. Aliás, devemos observar o que diz a EC30/2000:

Por seu turno, a Lei Orgânica do Distrito Federal assegura poderes à
Legislativa para dispor sobre a matéria emcomento, verbis:

"Art 1° O art 100 da Constituição Federalpassa a vigorar com
a seguinte redação:

"Art.100. (....)

"§ V t obrigatória a inclusão, noorçamento das entidades de
direito público, de verba necessária ao pagamento de seus
débitos oriundos de sentenças transitadas em julgado,
constantes de precatórios judiciários, apresentados até V de

julho, fazendo-se o pagamento até ofinaldo exercício seguinte,
quando terão seus valores atualizados monetariamente."(NR)

"§ 1°-A Os débitos de natureza alimentícia compreendem
aqueles decorrentes de salários, vencimentos, proventos,
pensões e suas complementações, benefícios prevtdenciáriose
indenizações por morte ou invalidez, fundadas na
responsabilidade civil, em virtude de sentença transitada em
julgado." (AC)*

"§ 2° As dotações orçamentárias e os créditos abertos serão

consignados diretamente ao Poder Judiciário, cabendo ao
Presidente do Tribunal que proferir a decisão exeqüenda
determinar o pagamento segundo as possibilidades do
depósito, e autorizar, a requerimento do credor, e
exclusivamente para o caso de preterimento de seudireito de
precedência, o seqüestro daquantia necessária à satisfação do
débito."(NR)

"§ 3° O disposto no caput deste artigo, relativamente à
expedição de precatórios, não se aplica aos pagamentos de
obrigações definidas em lei como de pequeno valor que a
fazenda Federal, Estadual, Distrital ou Municipal devaJazer
em virtude de sentença judicial transitada em julgado.",jQo
"§ 4°A lei poderá fixarvalores distintosparaofim previstono
§ 3° deste artigo, segundo as diferentes capacidades das
entidades de direito público."(AC)

mm

"Art. 58. Cabe à Câmara Legislativa, com a sanção do
Governador, não exigida esta para o especificado no art. 60
desta Lei Orgânica, dispor sobre todas as matérias de
competência doDistrito Federal, especialmente sobre:
(...)

II - plano plurianual, diretrizes orçamentárias, orçamento
anual, operações de crédito, divida pública e empréstimos
externos a qualquer título a ser contraídos pelo Distrito
Federal;

(...)

XV - aquisição, administração, alienação, arrendamento e
cessão debens imóveis doDistritoFederal;"

Diante do exposto, rogo aos nobres pares o apoio para a aprovação deste
Projetode Lei Complementar.

O ARAÚJO

H 4M /íMI
PROJETO DE LEI N".

(Do Deputado BATISTADAS COOPERATIVAS, PRP)

.•'• •* .• - Pí.ÇNARIt:

-•Í^JcóJt>f nt.

seu.—u\.iis-\

Institui o Programa "ADOTE UMA CRECHE.
ORFANATO OU ASILO", no âmbito do Distrito
Federal.

ACÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. Io Fica instituído o Programa "Adote uma creche, orfanato ouasilo" no âmbito do
Distrito Federal.
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Art2° O Programa referido nesta lei tem como objetivo permitir às empresas privadas
cmtearem, total ou parcialmente, easas instituições, desde que sem fins lucrativos e devidamente
cadastradasnos órgãos competentes.

Art. 3*O Programa será coordenado e supervisionado por um Comitê de Avaliação a ser
criado,medianledecreto, pelo Chefe do PoderExecutivodo Distrito Federal, devendoconstardo
mesmo repnasstantes da Secretaria de Estado de Deaenvorvimeato Social e Trabalho e da
Secretaria de Estado de Fazenda.

II* O Comitê de Avaliação terá a incumbência da manifestar-»» quanto à adesão de
emprese» e mstMoteaao Programa, bemcoaao realizar avahaeio asual dosseusdesosipeshM e da

(2°A iastmáoeo a*poderá continuar no Programa sea suaavaliação forpositiva.
}3* OComa* es Avaliação estabelecerá critérios pro-defiaidos para avaliação das empresas

Art.4°Cada empresa assumirá o compromisso daresponsabilidade social
pagamento de alguma» oa de todas u despesas dainstituição beneficiada pelo Pro|
contrapartida, recebem dainstituição documento mensal para dedução de cinqüenta
valor repassado a instituição no mês anterior, a serutilizado no pagamento de tribi
junto à Secretaria de Fazenda do Distrito Federal.

Art.5°O Poder Executivo regulamentará estaLeino prazo denoventa dias.

Art.6°Esta leientra emvigornadata desuapublicação.

Art. 7°Revogam-seasdisposições em contrário.

JUSTIFICAÇÃO

O atendimento adequado à criançaé dever da família, da sociedade e do Poder Público.
Assim, a nossaLei Orgânicadispõeno art 267, especialmenteno parágrafo 1°, a saber

"Art. 267.....

§1" O Poder Público, por meio de ação descentralizada e articulada com
entidades governamentais e não governamentais, viabilizará:

I-

//- o cumprimentoda legislação referenteao direito à creche, estabelecendo
formas defiscalização da qualidadedo atendimento a crianças, bemcomosançõespara os
casos de inadimplemento."

Da mesma forma, o idoso também deve merecer da família,da sociedade e do Poder Público
o amparo, a dignidade, o bem-estar e o direito à vida. Muitas vezes é no asilo ou na casa de
convivência que o idoso encontraessas condições.Também a nossa Lei Orgânicaestabeleceessas
obrigaçõese outrosrequisitos,no art.272, visando a integração do idoso na comunidade.

Sabemos que o Estado não dispõe de meios para garantir essas conquistas que seriam
desejáveis ao idoso.Assim, poderiam as empresas privadas assumir despesas fixasdas casas que
abrigam idosos - asfloi - como parte integrante da chamada responsabilidade social. A presente

se sentido, de repartir com á iniciativa privada o ônus de custear creches,

Teia dripaeai, realizada» pelas empresas que adotariam essas instituições, poderiam ser
4—teeMm emcáaquesta por cento dovalor rapanaiw, como desconto nopagamento deimpostos
distritais - IPVA, IPTU, ITBI, etc. Seria uma ramas do Poder Público antecipar receitas as
instituieoM ate» cuidam de criança» e idosos, dando-lhe» condições deexistência digna e eficiente
aoaquetf '

Pelo exposto, Parii a aprovarem a presente proposição.

R 4Í7/JH7
PROJETO DE LEI N"

(Do Sr. Deputado Brunelli)

Regulamenta o art 218, inciso II,
alínea b da Lei Orgânica do Distrito
Federal e di outras providências.

ÀCÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. 1° A família considerada de baixa renda fica dispensada do pagamento
das despesas com a realizaçãode funeraldo "de cujus:

§ 1° Éconsiderada debaixa renda, para efeito desta Lei, a familia cuja renda
mensal per capita"seja inferiora 1 (um) saláriomínimo;

§ 2° A renda mensal, "per capita", familiar, superior a 1 (um) salário mínimo
não impede a concessão do beneficio assistência! previsto no parágrafo anterior,
desde que comprovada, por outros meios, a miserabilidade da postulante;

§ 3° Compõe ae despesas com funeral, dentre outras, as taxas e
emolumentos fixados pela Administração Pública, as tarifas devidas pelos serviços
executados, incluindo uma funerária padrão adotada peta assistência social,
remoção e transporte do corpo, taxas de velório e sepultamento, bem como
sepultura e campa Individualizada;

§ 4° É facultado aos familiares ou responsáveis pelo "de cujus'optarem por
uma uma funerária de padrão superior á oferecida nos termos desta Lei, sendo
cobrado o valor da diferença entre os preços das umas funerárias.

Art. 2° Os casos excepcionais previstos no § 2* do art 1a, serão estudados
pelo Poder Executivo que definirá em regulamentação, qual de suas Secretarias de
Estado desenvolve, dentro de suas políticas públicas, estudo socio-economico que
possa definir com rapidez, se a postulante tem direito ao beneficio previsto nesta
Lei.

Parágrafo único. O Poder Executivo observará ao determinar o estudo sócio-
econômico que a dispensa do pagamento das despesas com a realização de funeral
é uma prestação assistencial que não admite retardamento ou postergação.

Art. 3° Serão alocados no Fundo de Assistência Social do Distrito Federal os
recursos necessários ao cumprimento desta Lei, a qual produzirá seus efeitos^
financeiros a partir do exercício subseqüente ao de sua publicação, oportunidade
emque o Poder Executivo regulamentará esta Lei noprazo de30(trinta) dias. Jr^

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

JUSTIFICATIVA

A presente proposição objetiva regulamentar o art. 218, inciso II, alinea b da
Lei Orgânica do Distrito Federal, ao dispensar as famílias de baixa renda do
pagamento das despesas com a realização de funeralde seus entes falecidos.

Portanto, a fundamentação legal para a confecção desta proposição
encontra-se exarada no art. 218, inciso II alínea b, que assim prevê:

"CAPÍTULO lll
DAPROMOÇÃO E DAASSISTÊNCIA SOCIAL
Art 217
Art 218. Compete ao Poder Público, na forma da lei e por
intermédio da Secretaria competente, coordenar, elaborar a
executar poIfUca de assistência social descentralizada e
articulada com órgãos públicos e entidades sócia» sem fins
lucrativos, com vistas a assegurar especialmente;

a) ZZZZZZZZZZZ
I - serviços aesMsnclals de proteção e defesa aos segmentos
da população de baba renda conto:

>« do» meios e crocsd.meritoia .

Por sua vez, a Constituição Federal trás sm seu art.203, Inverbor

"Art. 203, CF - A tês/êtênchi socU será prestada a ovem oWa
neccas/mr, Independentemente de contribuição á seguridade social
(...)-. (ormmo»)

Como se pode notar, não era vontade do legislador constituinte dar limitação
à concessão do beneficio, além da provade necessidade. E uma leitura do art.203
demonstra o quanto o legislador constituinte queria que o dispositivo fosse
abrangente. No próprio caput o legislador frisou que o recurso deveria ser pago
independentementeda contribuição à seguridadesocial.

Quanto a proposição apresentada, o § 1°desta proposição considera familia
de baixa renda, a que tenha renda mensal "per capita" inferior a 1 (um) salário
mínimo. Mas, por que foi utilizado esse parâmetro? A verdade é que em muitos
dispositivos legais de nosso ordenamento jurídico, esse rriarco é ainda menor,
chegado apenas a14 da renda mensal per capita por família. (L/

Ao nosso ver, exigir renda mensal, "per capita", familiar, inferior a 1/4 (um
quarto) do salário mínimo como critério para estabelecer o que vem a serfamília de
baora renda, fere o próprio princípio da Dignidade da Pessoa Humana, expresso no
3n. 1 , III, Oi.

Em que pese em outras situações semelhantes a essa, mas com objetos
distintos, o Supremo Tribunal Federal ter declarado aconstitucionalidade dealudido
enténo legal (1/4), em momento nenhum afirmou seja ele único e absoluto Com
efeito, traduz ele apenas uma hipótese objetiva de aferição da incapacidade da
família em não conseguir enterrar o seu ente amado, vale dizer, sendo arenda per
capita da familia inferior àquele marco legal, não se questiona sua situação de
miserabilidade, oque, entretanto, não impede -caso arenda seja superior - seja ela
aferida na situação concreta por outros meios, como éocaso legal previsto no §2"
do art, 1, em que acondição de miserabilidade poderá ser comprovada, não só pela
simples análise dó orçamento doméstico (bastante onerado pela necessidade de

cuidados constantes com alimentação, saúde (...) dos seus membros, por-exemplo)
mas notadamentepelasconclusões do estudo sócio-econômico
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A Lei n° 8.742, de 7 de dezembro de 1993, que "dispõe sobre a organização
da Assistência Social*, trás em seu art. 14:

Art 14. Compete ao Distrito Federal:
I - destinar recursos financeiros para o custeio do pagamento
dos auxílios natalidade e funeral, mediante critérios

estabelecidos pelo Conselho de Assistência Social do Distrito
Federal; '
II - efetuar o pagamento dos auxílios natalidade e funeral;

Entretanto, é inegável que o auxílio-funeral é uma prestação assistencial que
não admite retardamento ou postergação e sua negação atinge as famílias carentes
em momentos cruciais de dor e de abandono.

Cumpre lembrar que o auxílio-funeral foi inicialmente instituído como
beneficio da Previdência Social aos seus segurados e remonta à Lei Orgânica da
Previdência Social de 1960.

A sua exclusão do âmbito da Previdência Social decorreu de concepção
reinante na Constituinte de 1987/88, de que só cabe à Previdência o pagamento dos
benefícios para os quais tenha havido a contrapartida das contribuições.

Ampliou-se o conceito de Assistência Social, que passou ao status de política
pública da Seguridade Social, com a atribuição de amparar os segmentos
economicamente vulneráveis da sociedade. Todavia, tem tido alcance limitado, em
virtude de tratamento discriminatório no Orçamento da União e da escassez de
recursos'.orçamentários nos Estados e, em nosso caso, no âmbito do Distrito
Federai.^/

Nessa situação, julgamos imprescindível que o Distrito Federal assuma sua
responsabilidade e as despesas financeiras.

A medida encontra ampla justificação diante da gravidade do problema, que
envolve conceitos fundamentais da civilização, como o respeito à dignidade humana
e o direito dos mortos a um sepultamento cristão.

Isto posto, contamos com o apoio dos nobres Pares a aprovação deste
Projeto de Lei.

Sala das Sessões, em 12 de setembro de 2007.

Projeto de Lei n°

(Deputado Dr. Charles)

Altera a Lei n° 2.095 de 29 de setembro de

1998.

A CÂMARA LEGISLATIVADO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. 1o - O artigo 15 da Lei n° 2.095 de 29 de setembro de

1998, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 15 - Será apreendido o animal que:

I - for encontrado nas vias e logradouros públicos, sem

satisfazer as condições estabelecidas no §§ 1oe 2o do art. 11;

II - for reconhecido como agressor habitual;

III - seja suspeito de estar acometido de raiva ou outra

doença infecto-contagiosa;

IV - tenha mordido alguém ou provocado lesões a

terceiros;

V - tenha sido mordido por animal raivoso ou com ele

tenha tido contato."

Art. ^ - Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.

£\ , Art. 3 °- Revogam-se as disposições em contrário.

-í-jS-gSf^^ã&frfllW""1*!* '̂'feíKíííHf.íâ;
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JUSTIFICAÇÃO

É de conhecimento público e notório que os animais bravios podem
infligir às pessoas e a outros animais. São diárias as noticias
informando acerca de ataques de animais, em especiais cachorros, a
crianças e adultos, muitos dos quais ou em danos irreversíveis ou até
mesmo na morte.

A Lei n° 2.095 de 29 de setembro de 1998 quando menciona que "_o
animal será apreendido no caso de estar acometido da raiva", não

leva em conta outras doenças infecto-contagiosas, causando até
mesmo óbito da vítima.

Reveste-se o projeto, portanto, de inegável interesse público, na
medida em que se destina, precipuamente, a tutelar a segurança e a
integridade pessoal dos membros da coletividade, por isso, conto
com o apoio dos meus pares para a aprovação desse importante
projeto de lei.

Sala das Sessões,

Dr. Charles1

Deputado Distrital

n 4M/H17
PROJETO DE LEI N"

(Do Deputado BATISTA DAS COOPERATIVAS, PRP)

Dispõe sobre a prioridade de
tramitação e julgamento aos procedimentos
administrativos em que figure como parte
pessoa comidadeigualou superior a sessenta
anos, e dá outrasprovidências.

ACÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. 1•Os procedimentos adrrunistrativos protocolizados perante órgãos eentidades
da Administração Pública direto eindireta do Distrito Federal, inclusive empresas públicas
e sociedades de economia mista, em que figure como parte ou interveniente pessoa com
idade igual ousupenor a sessenta anos, terão prioridade na tramitação de todos osatos e
diligencias em qualquer instância.

Parágrafo único. As repartições e entidades de que trata ocaput farão constar em
seus balcões de atendimento ao público informação visível àdistancia sobre aprioridade
disposta na presente lei.

Art. 2° O interessado na obtenção desse beneficio, juntando prova de sua idade
devera requere-lo à autoridade administratíva competente para decidir o feito quê
determinara asprovidências a serem cumpridas.

Parágrafo único. Aautoridade pública que determinar aautuação da solicitação de
que trata esta lei deverá providenciar capa de processo diferenciada em que conste em
destaque, aexpressão "Idoso: tramitação prioritária".

Art. 3° Concedida a prioridade, esta não cessará com a morte do beneficiado
estendendo-se em favor do cônjuge supérstite, companheiro ou companheira, con " '
estável, comidadeigualou superior a sessentaanos.

Art. 4o Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art.5°Revogam-se asdisposições emcontrário.

JUSTIFICAÇÃO

A presente proposição visaespecificar com clareza a diretriz constante do Estatuto
do Idoso e da Lei n." 3.822/06, que "dispõe sobre a Política Distrital do Idoso",
especialmente quanto aodisposto noart.4o inciso III,a saber

"Art. 4°A Política doIdoso obedece às seguintes diretrizes, no âmbito do
Distrito Federal:

III - atendimento preferencial ao idoso nos órgãos públicos e privados
prestadores de serviçosàpopulação."

Ao dispor que todos osprocedimentos admiriistrativos solicitados à Administração
Pública do Distrito Federal terão tramitação e decisão prioritárias, a presente proposta
defme de forma prática a obrigatoriedade de atuação das repartições públicas perante o
Idoso. Assim, os pedidos de alvará, de regularização de imóveis, de isenções de LPTU e
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outros impostos, de recursos, etc. terão que constituir processo identificável com a
expressão: "Idoso: tramitação prioritária", e com essa condição serem tratados pela
Administração. Bastará ao idoso apresentar documento que comprove sua idade para ter
preferênciana prestaçãode serviços públicos.

As repartições e entidades da Administração pública deverão informar, em seus
balcões de atendimento ab público, sobre a prioridade ao idoso. De outra parte, uma vez
concedida a prioridade, ela nio cessa com o falecimento do requerente, mas é transferida
em favor do cônjuge, companheiro ou companheira com união estável, desde que tenham
também 60 anos ou mais.

Dedica-se, assim, ao idoso o tratamento digno e respeitoso que merece, em respeito
ao cidadão e em obediência ao Estatuto do Idoso.

Peço, portanto, o apoio dos nobres Colegas Parlamentares para a aprovação da
presente proposição.

Sala das Sessões, de setembro de 2007

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N°

(Do Sr. Deputado Dr. Charles;

pu ii nm

Concede o título de Cidadão

Honorário de Brasília ao Padre DERCÍLIO

RODRIGUES BRAGA.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art.1* - Fica concedido o título de Cidadão

Honorário de Brasília ao Padre Dercílio Rodrigues Braga.

Art 2° - Este Decreto entra em vigor na data

de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

O Padre Dercílio Rodrigues Braga nasceu na cidade de
Patos de Minas, filho de Oliveira Rodrigues Braga e Leopoldina
Francisca de Jesus.

É Licenciado em Filosofia e História pela Faculdade de
Filosofia, Ciências e Letras de São João Del Rey - MG. Pós-
Graduado "Lato Sensu" Especializado em Administração Escolar
pela Universidade Católica de Brasília e Mestrado em Teologia
Protestante pela Faculdade de Teologia de Recife - Pe.

Realizou no Rio de Janeiro pela Escola "MaterEcclesiae" os
cursos de: História da Igreja, Liturgia e Escatologia.

Teve sua ordenação sacerdotal em dezembro de 1970 na
Arquidiocese de Aparecida do Norte - Estado de São Paulo.

Foi Professor de Seminário Maior e Vigário Cooperador de
Roseira - SP, Professor do Ginásio Municipal e Vigário Econômico
de Arapuá - MG, Professor e Diretor do Ginásio Estadual Vigário
de Cruzeiro de Fortaleza - MG, Professor concursado da
Fundação Educacional do DF.

t Membro da Academia Taguatinguense de Letras e
Cidadão Honorário de Lagoa Formosa de Minas Gerais.

È escritor e já publicou sete livros com assuntos
Escatológico, Histórico e Teológico.

Hoje é pároco da Igreja Santa Luzia na Colônia Agrícola
Samambaia em Taguatinga.

Portudo o quefez e tem feito peloDistrito Federal e pelo Brasil, o
Padre Dercílio Rodrigues Bragafazjus ao Título de CidadãoHonorário
de Brasília, o que enaltece sobremaneira essa comenda.

Sala das Sessões

/

Dr. Chá

Deputado Distrital

n «/im

PROJETO DE RESOLUÇÃO N°
(Autoria: Vários Deputados)

Dispõe sobre medidas de redução das
despesas com pessoal da Câmara
Legislativa do Distrito Federal e dá outras
providências.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL resolve:

CAPÍTULO I
DO CONGELAMENTO DA FOLHA DE PAGAMENTO

Art. 1<> Fica proibido, no período de Io de outubro de 2007 a 30 de
setembrode 2008,qualquer aumento na despesa compessoal, especialmente:

I - a concessão de vantagem, aumento, reajuste ou adequação de
remuneração a qualquer título, salvo os derivados de sentença judicial ou de
determinação legal ou contratual, ressalvada a revisão prevista no inciso Xdo art.37

~da Constituição;

II - a criaçãode cargo, emprego ou função;

III- a alteração de estrutura de carreira queimplique aumento de despesa;

IV- o provimento de cargo público, admissão ou contratação de pessoal a
qualquer título;

V - a contratação de hora extraordinária. _

§ 1° Durante o período de que trata o caput, ficam suspensas as concessões,
inclusive decorrentes de averbação de tempode serviço:

I - de adicional de tempode serviço;

I - de padrão pela progressão na carreira;

- de adicionais por incorporação de parcelas denominadas quintos ou
décimos;

IV- de abonode permanência instituído pela Emenda Constitucional n° 41,
de 2003.

§ 2o O prazo para aquisição de qualquer vantagem prevista no parágrafo
anterior recomeça a contar a partir de Io de outubro de 2008, computando-se o
tempo anterior à suspensão para efeito de nova concessão, ressalvada a nipótese
prevista no artigo seguinte.

etora da Câmara Legislativa do Distrito Federal pode
is no artigo anterior por quadrimestres sucessivos, até o

^ h n

/

Parágrafo único. O ato da prorrogação será publicado até o dia 20 do mês
anterior ao quadrimestre parao qualdeva durara prorrogação.

Art 3o AMesa Diretora da Câmara Legislativa do Distrito Federal, após 30
desetembro de 2008, pode rever qualquer dasmedidas previstas no art. Io,§ Io,e
desconsiderar a suspensão para'conceder a vantagem.

Parágrafo único. Fica vedado o pagamento retroativo pela revisão de que
trata este artigo.

CAPITULO n

DO PAGAMENTO DAGRATIFICAÇÃO NATALÍCIA

Art.4° O pagamento da gratificação natalída, de quetrata a Lei n" 3.279,
de 31 de dezembro de 2003,será feitoda seguinteforma:

I - no exercício financeiro de 2008, será paga em dezembro, podendo
oconrer, no mês de julho, a antecipação de até 50% de seu valor, se não houver
comprometimento dos resultados para o relatório de gestão fiscal relativo ao
segundo quadrimestre desse exercício;

II - no exercício de 2009, será paga em dezembro, podendo ocorrer a
antecipação, nomês de aniversário doservidor, total ou parcialmente, se nãohouver
^mprometimento dos resultados para os relatórios degestão fiscal desse exercício.
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/ § 1° A antecipação do pagamento da gratificação natalída fica condicionada
à publicação de ato autorizativo no mês de junho de 2008, no caso do incisoI, e no
mês de dezembro de 2008 no caso do Inciso II.

§ 2° Nãosendo possívela antecipação da gratificação natalída de que trata o
inciso n, poderá serconcedida outra espécie de antecipação, na forma deddida pela
Mesa Diretora. .

§ 3° Observado o disposto nos parágrafos precedentes, a Mesa Diretora
poderá aplicar o disposto no inciso II nos exercidos de 2010 e 2011.

§ 4° O ato da prorrogação será publicado até o dia 20 do mês anterior ao
quadrimestre pelo qual deve durar a prorrogação.

CAPÍTULO III
DAREDUÇÃO DE DESPESAS COM PESSOAL

Seção I
Da Extinção e Criação de Cargos

. S" Ficam extintos os seguintes cargos:

I - criados pela Resolução n° 215, de 2005:

a) sete^Gargos de Natureza Especial - CNE-01, denominados de assessores
jurídicos^jue cpmpõers oNúdeo de Assessoramento àMesa Diretora; f\ vy

b) oitocargos CL-08, denominados assistentes administrativos;
c) quatro cargos CL-07, um para cada Núcleo, denominados de chefe de

Núcleo, ocupados exclusivamente por Procuradores Legislativos em exercício na
Procuradoria-Geral;

d) um cargo CL-04, denominado de chefe do Núcleo de Apoio Administrativo,
ocupado exdusivamente por servidor efetivo em exercício naProcuradoria-Geral;

II - criados pela Resolução n° 104, de 1995, os vinte e sete cargos de
auxiliar de segurança EP-01.

Art 6o Ficam criadosos seguintes cargosem comissão:

I - no Gabinete da Mesa Diretora:

a)sete cargos deassessor especial, CL-14; j
b) oito cargos de assessor, CL-06; 1

II - na Procuradoria-Geral: \
a) quatro cargos CL-03, um para cada Núdeo, denominados de chefe de

Núdeo, a serem ocupados exclusivamente por Procuradores Legislativos emexercido
na Procuradoria-Geral;

d) umcargoCL-02, denominado de chefe do Núdeo de Apoio Administrativo,
a ser ocupado exclusivamente por servidor efetivo em exercício na Procuradoria-
Geral;

III - na Coordenadoria de Polícia Legislativa, vinte e sete cargos de auxiliar
de segurança, CL-01.

Parágrafo único. Mediante autorização do Gabinete da Mesa Diretora, o
servidor ocupante dos cargos de quetrata o inciso I deste artigo pode sercolocado à í
disposição de Comissão Permanente, Comissão Temporária oudequalquer órgão da \
Estrutura Administrativa da Câmara Legislativa.

SeçãoH
Das Modificações de Níveis Remuneratórios

n° 201, de 2003, passa a vigorar com as alterações

1"

um cargo de Secretáriode Comissão - CL-13;

dois cargos de Assistentede Comissão - CL-10;

- três cargos de Auxiliar de Comissão- CL-03.

2°

cinco Cargos Especiaisde Gabinete - CL-14;

ies

/7 §io

§ 2° Um dos servidores requisitados excluídos da soma de
que trata o parágrafo anterior não poderá ter remuneração superior
ao cargo especial de gabinete de nível CL-12.

Art. 8» Os cargos em comissão criados pelo art. 1° da Resolução n" 152, de
1998, com a alteração da Resolução n° 217, de 2005, denominados caryos de
segurança parlamentar, passam a corresponder ao nível CL-05.

,* .o ,**/ 9<í ^"T,í natureza espedal das udera"Ças Partidárias, previsto noart. 3°daResolução n°125, de 1997, passa a tero nível CL-15.

*,k_, -,***• 10, *? car9°s em comissã° da Estrutura Administrativa aplica-se atabela de remuneração prevista no Anexo I desta Resolução.
Art U. Observadas as alterações previstas nos arts. 7°, 8» e 9» continua

sendo aparada aos cargos dos Gabinetes Parlamentares e Lideranças Partidárias a
2006 remUneraçao prevista no Anexo Wdo Ato da Mesa Diretora n" 38, de

Art. 12. Salvo deliberação em contrário da Mesa Diretora da Câmara
Legislativa do Distrito Federal, em Io de outubro de 2008, repristJnar-se-ão as
normas e tabelas de remuneração modificadas pelos arts. 7o, 8°, 9o e 10 desta
Resolução.

Parágrafo único. Fica vedado o pagamento retroativo pela dedsão que vier a
ser tomada com base neste artigo.

Art. 13. Os Gabinetes Parlamentares e as Lideranças Partidárias devem
encaminhar à Diretoria de Recursos Humanos, até o dia 25 de setembro de 2007,os
pedidos de alteraçãode níveis salariais para adequaçãoao dispostonos arts. 7o,8° e
9».

Parágrafo único. A adequação ao disposto nos arts. 7o, 8° e 9o será feito de
ofício pelo Presidente da CLDF se os pedidos de que trata este artigo não forem
encaminhados no prazo estipulado, observadas as indicações dos servidores feitas
pelo respectivo Deputado Distrital.

/,

Seçãom
Da Jornada de Trabalho

Art 14. Os servidores da Câmara Legislativa, quaisquer que sejam
funçõesdo cargo por eles exercidas, cumprirãojornada de trabalho de oito horas.

§ Io Rca facultado ao servidor ocupante de cargo de provimento efetivo
optar por jornada de trabalho de seis ou quatro horas, com redução proporcional na
remuneração.

§ 2° ^servidor qyeUy/ocar legislação especifica de jornada por força de
áréntadoraAíe profissão aplicasse a tabela de remuneração

hte/ajerriãS detrabalho. / */ ,
-~ > / A ii 1 i\ /

§ 3° Responde administrativa, civil e penalmente a chefia imediata que
atestar freqüência de servidor cuja jornada de trabalho não esteja na conformidade
deste artigo.

§ 4oAplicar-se-á a penade demissão ao servidor que lançar informação falsa
sobrea jornada de trabalhoefetivamente trabalhada.

§ 5o Será imediatamente exonerado o servidor comissionado que incorrer
nas irregularidades previstas nos §§ 3o e 4o deste artigo.

Art. 15. Atabela de remuneração dos cargos efetivosda Câmara Legislativa
do Distrito Federal, prevista no Anexo I do Ato da Mesa Diretora n° 38, de 2006,
aplica-se exdusivamente aos servidores que cumprirem jornada de trabalho de oito
horas.

Parágrafo único. Às jornadas de quetratam os §§ 1°e 2o doartigo anterior
aplicam-se as tabelas de remuneração constantes dos Anexos II, m e IV desta
Resolução.

Seção IV
Das Aposentadorias

Art 16. Ao servidor que requerer aposentaria no prazo de trinta dias
contadosda publicação desta Resolução e desde que o ato de aposentaçãose dê no
prazo de 30diasapóso requerimento serádevido: /

J I - o auxílio-alimentação, pelo prazo de um ano contado da data
inauvação;

/ n - promoção de três padrõesna carreira;

III - o pagamento em pecúniade llcença-prêmio não usufruída.

§ 1° A promoção será deferida pelo Gabinete da Mesa Diretora e deverá
preceder o ato de aposentadoria.

§ 2o O pagamento em pecúnia da licença-prêmio não usufruída será
efetivado após a publicação do ato de aposentadoria.

§ 3o Salvona hipótese previstaneste artigo e no art 87, § 2°, da Lei federal
n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990, fica vedado converter licença-prêmio em
pecúnia.

§ 4° Serão tomados sem efeito os benefídos previstos neste artigo se a
aposentadoria não se efetivar nos prazos previstos neste artigo.

§ 5o Odisposto neste artigo não se aplica aos servidores que tèrtham se
aposentado em data anterior àpublicação desta Resolução. 1/

' A/ X\

Seção V
Abono Previsto na Lei n° 3.172/201

/fh£

vi lusuu u<

Art 17.0 abono de que tratam a Lei n° 3.172, de 11 de julho de 2003, e a
Resolução n° 197,de 2003,convalidada pela Lei n° 3.671,de 4 de outubrode 2005,
será pago na formade parcelado auxílio-alimentação.

§ Io O servidor poderá fazer a opção, no prazo de 30 dias contados da
publicação desta Resolução, por continuar recebendo o abono referido neste artigo
na forma de remuneração.

§ 2o O auxílio-alimentação será informadono contracheque do servidore do
Deputado Distrital e pago no primeiro dia útil do mês seguinte ao da divulgação do
contracheque.

--.*, «i.><>w$a.!>»lM«)iuK|iKW9ta|ig **mmmi*maMimiimm8wm!tamtmfav*vm»<*i*
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Seção VI
Das Disposições Gerais

Art ia. As funções de confiança criadas pela Lei n° 3.671,de 4 de outubro
de 2005, ficam transformadas em cargos em comissão de provimento privativo de
servidor efetivo doquadro de pessoal daCâmara Legislativa, na forma seguinte:

I - as funções de confiança de asslstênda, FC-01, passam a cargo em
comissãode assistência, CL-01;

/ n - as funções ds confiança de assessoramento, FC-02, passam acargo em
comissãode assessoramento,CL-02;

•y m - as funções de confiança de supervisão, FC-03, passam a cargo em
çstnissãode supervisão,CL-03.

V Parágrafo único. No período de 1° de outubro de 2007a 30 de setembro de
'2008,aos cargos de que trata este artigo aplica-se atabela de remuneração prevista
/no art. 10.

Art 19. Fica vedado requisitar servidor comônus para a Câmara Legislativa
do Distrito Federal.

§ Io O servidor requisitado com ônus para a Câmara Legislativa e em
exercido na data de publicação desta Resolução será devolvido ao órgão de origem
no prazo dedezdias, contados dadata de publicação desta Resolução. ~ /

§2°Odisposto neste artigo e em seu § 1» não seaplica: //
I - ao servidor de gabinete parlamentar ou liderança partidária cujo ônus da

cessão seja induído na soma dos valores de que trata oart 2°, § 1», da Resolução
n° 201,de 2003,ou a Resolução n° 125, de 1997;

II - ao servidor cujo ônus da cessão seja assumido pelo órgão cedente,
mediante correspondênda encaminhada à Câmara Legislativa;

que optar por receber apenas a remuneração do cargo
ajaanuência do órgãocedente.

imento da remuneraçãa& férias de que trata a Lei n°
1996, na forrrja^aojjMpfer^Ma pelo Ato da Mesa Diretora

n° 7, de 2007, será concedido dentro do quadrimestre em que as férias forem
usufruídas.

Parágrafo único. O adiantamento de férias previsto neste artigo será
descontado da remuneração do servidor em até quatro parcelas mensais sucessivas
de idêntico valor quenão podem ultrapassar o quadrimestre em quefor concedido o
beneficia

Art 21. Nos meses de janeiro, fevereiro, março e abril de 2008, não será
permitidoo gozo de férias.

§ 1° O adiantamento das férias e o adicional de férias serão pagos,
exclusivamente, a partirdo mês de maio de 2008.

§ 2° Mediante opção expressa, o servidor poderá gozar as ferias nos meses
de que tratao caputdeste artigo, desde que dedare aceitar recebero adidonal de
férias em maio de 2008.

Art 22.0 adidonal de insalubridade será pago nospercentuais de 5%,10%
ou 20%sobre o vendmento do padrão em queo servidor estiverposicionado e será
devido exdusivamente ao servidor que, comprovadamente, estiver sujeito aos
fatores que fundamentam a sua concessão.

§ 1° O Setorde Asslstênda à Saúdefica encarregado de promover reestudo
dassituações que fundamentam a concessão do adidonal de insalubridade.

in - ao servid

comissionado.

/ § 2o Oreestudo deverá ser apresentado ao Gabinete da Mesa Diretora no
/prazo de trinta dias, contados da publicação desta Resolução, e deverá contemplar

Vsoluções que eliminem os fatores de Insalubridade dos ambientesde trabalho.

§ 3°Após vinte dias da dala de publicação desta Resolução, fica suspenso o
pagamento do adidonal de insalubridade aoservidor que não se recadastrar junto à
Diretoria de Recursos Humanos, com descrição precisa dos locais de trabalho, das
atividades desenvolvidas e dos fatores de insalubridade.

§ 4o Orecadastramento será submetido aoGabinete da Mesa Diretora, com
parecer técnico do Setor de Assistência è Saúde, noprazo de quinze dias contados
da data de encerramento do recadastramento.

Art 23. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, e os
efeitosdos arts.7»,8", 9»e 10serãoarjflcados a parar de 1«de outubro de 2007.

Art 24. Revogam-se as disposições em contrario, especialmente:

I-o§ 1°doart. 5»da Resolução n<> 215,de 2005;

II -aResolução n° 104, de 1995; _ /^ \
ffl- os arts.^r3Õdõlito da Mesa Diretora n« 53, de 2006\ 1

JUSTIFICAÇÃO

O presente Projeto de Resolução objetiva promover os ajustes necessários
para adequação da Câmara Legislativa do Distrito Federal aos limites de despesas
com pessoal impostos pela Lei de Responsabilidade Fiscal e decorre da recente
decisão do Supremo Tribunal Federal que entendeu ser constitucional o percentual
de 3% sobre a receita corrente líquida como limite de despesas de pessoal no Poder
Legislativo distrital.

OProjeto está estruturado partindo das seguintes premissas:
• preservação dos empregos;

*f

• enquadramento em abril de 2008;

• percentual da CLDF em 1,76%da Receita Corrente Liquida (RCL);

• indusão na RCL de parcela do Fundo Constitucional e das contribuições
para os fundos de saúde destinados a servidores da Câmara Legislativa,
Policia Militar e Corpode Bombeiros Militar;

• projeção de crescimento da RCL de R$50 milhões pormês;

• necessidade de redução das despesas em R$ 12.648.995,61 até abril de
2008.

Observadas essas premissas, o Projeto apresenta um conjunto de medidas
em quatro bases, a saber:

1)o não-cresdmento da folha de pagamento; j

2) o adiamento de despesas com13°e de ferias do Inicio de 2008;

3) a redução de níveis salariais dos cargos comissionados de forma a
conseguir umadiminuição em tomo 10%dosvalores atualmente praticados;

4) a alteração na natureza jurídica de algumas n+rpras.

Com isso, projetado um crescimento da receita corrente líquida na média de
R$ 50milhões por mês, segundo se tem observado noinício deste exercido, espera-

, se que o Poder Legislativo esteja enquadrado dentro dos 3% no 1° quadrimestre de
2008.

A primeira das medidas propostas objetiva impedir quea folha de pagamento
continue a crescer, noperíodo de 1°deoutubro de 2007 a 30desetembro de 2008,
com vantagens fixadas na Lei federal n° 8.112/1990, no Plano de Carreira dos
Servidores e na Emenda Constitudonal n° 41/2003.

Esse cresdmento vegetativo, para efeitos do Relatório de Gestão Fiscal,
impada a folha de pagamentoda seguinte maneira:

Vantagam,

de serviço ^
Valor f RS)

^TZ
I38.692,75 (mês, após um ano]

M

. b) Progressão na carreira
2008

c) de adicionais por incorporação de parcelas denominadas
quintos oudécimos;

; d) abono de permanência instituído pela Emenda Constitucional
In* ai.de2003

Sem previsão*

7.195,76 por quadrimestre

"Seguido o Relatório da ASFICO sobre as contas de 2006oa CLDF, foram pagos nesseexercido R$
6.090.300,00 de adidonal de tempode serviço e RI 1.756.300,00 de vantagens pessoais, decorrentes
de averbaçaode tempo de serviço públicofederal.

Como a aquisição dos anuênios, progressão funcional e abono de
permanênda ocorrem de forma diluída durante o ano, a média simples indica os
seguintes valores:

FonnaJisajçso MatSda
Economia

Mes Quadrknestm Ano

Projeto de
Resolução

Art 1°: Anuir*» 3.224,40 32.243,96 251.502.88
Art 1°: Progressão na carreira 6.575,18 65.751,75 512.863,65
Art 1°: Abono de Dermanênda 910.61 9.106.07 71.027.33

SuMsfal 10.710,19 107.101.78 835.393.86

Mota:Nocálculo do anoe do quadrimestre, os valoressão cumulativos. c

O segundo conjunto de medidas busca adiar despesas que sobrecarregam a
>6lha de pagamento no início do exercício financeiro: gratificação nataüda,

/ adjaritemento de férias e adidonal de 1/3 de férias.
y A gratificação natalída deverá voltar a ser paga em dezembro, tal como

ocorre com os demais trabalhadores. O pagamento no mis do aniversário e, ai
antedpação de 50% nomêsdas férias dessa vantagem têm antecipado a despesa
para o primeiro quadrimestre de cada ano. Deixando esse pagamento para
dezembro, quando a receita corrente, líquida já se realizou com os aumentos
projetados para o exercido, espera-se facilitar o enquadramento togo no primeiro
quadrimestre de 2008.

Atualmente, o servidor da CLDF recebe 80% do valor líquido de sua
remuneração como antedpação nas férias e devolve-o em quatro parceles mensais

,, Iguais e sucessivas. Pelo menos uma dessas parcelas é devolvida depois de
encerrado o quadrimestre, o que caracteriza antedpação de despesa com pessoal
com reflexos no relatório de gestão riscai. Com a proposta, a devolução do
adiantamento não poderá ultrapassar o quadrimestre.

Será necessário, ainda, adiar as férias de 2008 para serem gozadas a partir
de maio apenas. ^^""~}

Com essarffês medidas espera*eVaMançar os seguintes resultados:
(\ /

Impado noaRflFde 2008

Pagamento da gtatMcaoao natalída em dezembro

Parcelamento daa lana» dentro do ouadrtmeslro

Gozo (lorWm «orne»» a partirda inalo de 2008

-2.885.824.62

-308.637,19

yquadrlmoati»

-2.180.073.22

0,00

3°auadHma8tr»

-i**muÈi
As medidas de redução efetiva nas despesas de pessoal buscam promover

alterações nos níveis de remuneração dos cargos comissionados e das funções de
confiança. Pretende-se também estabelecer tabelas de remuneração diferendada de
acordo com a jornadade servidorefetivo e, ainda, rever os critérios de adidonaisde
insalubridade.
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Sobre a jornada de trabalho dos servidores, cabe dizer que todos os
concursos públicos foram realizados para jornada de oitohoras. Por acordo com a

'categoria, em 2003, autorizou-se provisoriamente a jornada de seis horas. Como
esse acordo expirou, sem que tenha sido renovado, a jornada volta a ser de oito
horas. Dar-se-á, porém, aoservidor o direito de optar por uma jornada de seishoras
ou/mesmo de quatro horas, com redução na remuneração proporcional à jornada
«5% e 50%). *•

Não é possível estimar quantos servidores irão aderir a essa jornada
reduzida. No entanto, se houver adesão de 5% deles, é possível estimar uma
redução na folha em tomo de R$75 mil mensais.

Como medidas que alteram a natureza jurídica de algumas despesas, estáo
incentivo à aposentadoria e o pagamento do abono de R$ 59,87 como parcela do^
auxílio-alimentação.

O incentivo a aposentadoria busca atingir aqueles servidores que já
cumpriram os requisitos constitucionais da inativação. Na atual folha de pagamento,
pagam-se R$ 40 mil mensais de abono de permanência (Emenda Constitudonal n°
41/2003) e mais R$394mil mensais de remuneração. Caso todos se aposentassem,
essa despesa, embora permaneça para os cofres públicos, pode ser custeada pela

xTonte 106 (receita de contribuição prevldendána de servidor), o que a exdui do
relatório de gestão fiscal.

Para efeitos de estimativa para esta Resolução, considerou-se uma adesão
de 50% dos servidores aos incentivos à aposentadoria, o que representaria uma
redução na folha de pagamento dosservidores ativosem R$217.000,00 mensais.

Má, ainda, algumas outras medidas que independem de manifestação
legislativa e que podem resultar emdiminuição de despesa para efeitos do relatório
de gestão fiscal. São-medidas de natureza contábil a serem tomadas pelos órgãos
competentesda-Cása. J J

Jpkas essas/medidas, em resump,-devem resultar nos dados do quadro
segu/fite/ Ly^x ^~. '• .L * \ / * *

Medidaspam vf«* «* uma ano (01/10/2007 a 30/9/2008)

Projete
4c

RcsotoçaVo

AH.1*:Congelamento da folha(uniCn•os, progressão, etc.) k^BTIWÍlTIBWiTTpsTIK
Art.4*:Adiamentodo 13°ptn dezembrode 2008 0,00 2.885.824.62 0.00

Art. 5"e 6": Proajndoris-Gsral e EPs da Seeuruwa 41.049,04 164.196,16 492.588.48

Art. 7^ - Comissões: re-bmi'1'•"*«»•'» de um nivel no CL 38.853.22 155.412.88 466.238.64

Art. 7°: - Verba do ubinete: exclusão de um CL-14 241.924.11 967.696.44 2.903.089J2

Art 7°: -1CNE de reaiúsitado cassa a CL-12 71.063.28 284.253.12 852.759J6

Art. 9°:- Segurançaoariamcntar:de CL-07 oara CL-03 24.486,30 97.945,20 293.835,60

46.787.96 187.151.84 561.45542

Art 10: Estrutura administrativa:rebaixamento de um nível no CL 146.477.62 585.910.48 1.757.731,44

13.681.02 54.724.08 164.172J4

Art 14:Opção oorreducio deioraada (5%doaservidores. 75.000.00 300.000.00 900.000.00

217.000,00 868.000.00 2.604.000.00

Ait 17: Abono no tuxflw-sJimentscto Í100%) 97.626.01 3KL504.04 1.171.512.12

Art 19: Devolução doa reauisitados com ônus 117.727.88 470.911.52 1.412.734.56

Art. 20: Devolução das férias dentro do aitsdrimestre 0,00 106.797.96 0.00

Art. 21. Férias somente a partir de maio de 2008 Ü 72008) 0.00 808.637.19 0.00

Art 22: Revisto do adidonal de insalubridade Í20%> 16.952.00 67.808,00 203.424.00

Medida
contábil

Abono depermanência e outras parcelas denatureza indenizatóri* 614.434.88 674.434,88 834.434,88

TOTAL GERAL 1.773.773J1 9.177J1W9 I5.433J70.02

/R<d9«temifeqiea»<»apaaiidd«>>iBiMdi>l»teiBlariab KMiMl/tl 3J3tM»,n 1M0M»,U

Implementadas essas medidas, as projeções indicam que a Câmara/
/Cegislati^islativa do Distrito Federal atingirá ameta de enquadrar-se em 1,76%, percentual
quelhe cabe dentro dolimite de3%da Lei de Responsabilidade Rscal, a partir do1°
ouadrimestre de 2008 (abril).

O quadro seguinte dá uma visão melhor de comoa relação entre a receita
corrente líquida, as despesase os cortes devem evoluir:

EVOUiQÀO DAS DESPESAS COM AS MEDIDAS PROPOSTAS

OlllllMlBMrt» "
Corrente ÜquBãÍF

UmitM

percentuais
tteLRF

Reduçõea
nadMpMa
«CLDF

ü».i.n
TCPF: 1,24%
Despesa

SST~

aswaawMathn'

M:

•HlfflaWW

tfBiTilsTOg

7M:
0,00

0,00

•^1.121.778^
iflemórtadeRCL:

Uaww para abril/2007 (Rt)
HCW3DF 7.163786106.32
F-und Saúda (CLDF PM • CSM) 20.465.B11.87
FCDF 441.024.173,13
Total 7A2SJeT7B.083.32
Aumento Quadrimestral da RCL 19B7M.733.67

8J18,B67.561,Õ6
240.566.026.83

B.215^62.294,93 8.412.457.026^0 8.609.251.762,67
rtnmni

246.469.660,85 252.373.710,96 2S8.277.552.U,

f»»*»

a»^!:I;!::iyjrV:ls»»H^:!iTIII*;:imsf7T:l:':?lIII;*^ai

94.926.619.7S
•15.217.934.94

»H ^ttÈMH

3B lã&a

2ÍBI
•11.092J6g.73

uoaiãaaún

""" éJtun.i«
2.665324.6

806.637,19

•t-nom»

'«MW»

M»»«4t.'«
227.081,67

Poressas razões, espera-se a aprovaçãoda Câmara Legislativa das medidas
previstasneste Projetode Resolução.

Sala das Sessões, ^e/s/itejKDro de 2007

PAULO TADEU

\fce-Presklente

Deputado WILSON UMA
Primeiro Bocre&rio

Deputado BMINELU
SegundoSecretário

Deputada EUI

ROGÉRÍOULYSSES

Deputado RÔtpYNEMER

ANEXO l-A

TABELA DEREMUNERAÇÃO DOSCARGOS EMCOMISSÃO EFUNÇÕES DECONFIANÇA DA
ESTRUTURA ADMINISTRATIVA DACÂMARA LEGISLATIVA DODISTRrTOFEDERAL

Vigéocia: 1°4r outubrode2007a 30 Jesetembrode 2008
uReaif)

Pagino: 1/2

c—"°—
—

Oriocm

»«*-

«•orvwnloçoo
Rtwnumvoçda

SÍXdo BapnnanKiçOE

1

CN&a 7 2iS.M 43*7.00 11.59200 3.9B4.75

CNM1 6.792.19 4,075,31 10.847,50

CNE-01 4.792.I9 4.075.31 10.867.50 3.735,70 4.075.31 7.811.01

CN60I 4.792.19 4.075.31 10.867J0 3.735.70 407SJ1 7.811X11

CL-15 5.7SS.22 3.471.13 9.256,35 3.181.87 3.471.13 4.653.00

eus 5785,22 3.471.13 9256,35 3.181.87 3.471.13 6.653.00

CL-15 5.7S5.22 3.471.13 9.256,35 3 181.87 3.471.13 6.453,00

CL-14 Í.2OÍ.70 3.124.02 8.330.72 2B43.4B 3.124.02 5.987,70

a-M 5.206.70 3.124.02 8.330,72 2843,68 3.124,02 5.987,70

a-i4 S20O.70 3.114.02 8.330.72 2843.68 3.124.02 S.987.70

CL-14 5.204,70 3.124^2 8.330.72 2.863.69 3.124.02 5.987,70

Cl-13 4.Í86.03 2811.62 7.497.45 2577,32 2811,42

Pmaoanto da Comuto Parrnanmta d* befloçto CL-13 4.&BO.03 ZB11.62 7.497.65 2577.32 2.811.42 5.366.94

CL-13 *«o^3 2B11.62 7.497.65 2.577.32

Cl-13 4.ÓSÍ.03 2J11.63 7.497.65 2577.32 2811.42

Cl-13 *.48d.03 2.BM.62 7.497.45 2577.32 2811.42

CL-13 4696,03 2.B11.62 7.497.65 2.577.32 2.811.42 5.388,94

CL-13 4.6S&03 2.811.62 7.497.45 2577,32 2811.62 5.388.94

CL-13 4.686,03 1811.62 7.497,65 2577,32 2811,63 5.368.94

CL-13 4.686X0 2.811.62 7.497.65 2577,32 2811.63 5.386.94

CL-12 4^17.43 2.530.46 6.747.89 2319.58 2530.46 4.65004

CL-12 4.217,43 Z530.46 6.747,89 2319.58 Z530.46 4.850.04

CL-12 4.217.43 2.53a46 4.747S» 2319,59 25X.46 4.650.04

Mombro-TItiJar da Corrfetdo rWnanonto d* Ucrtoçôo CL-M 3.795,48 2.277,41 6.073.09 2087,43 2277.41 4.345.04

CL-II 3.795.68 2.277,41 4.07109 2067,43 2277,41

CL-11 3.795.68 2.277,41 6.07309 2.067.43 2277.41 4,345.04

AMstento Ananarlo E*í da Ffac.a Cor*ote CL-M 3.795,68 Z277.41 6.07109 2087.43 2277.41 4J45JM

AtóttmtoA»»HOrlQr1««á»la»Oia«BL*ço» a-ii 3.79166 2277.41 4.073X* 2087,63 2277.41 4.365JW

AabTamM da Gí»4*ricWM*dteo-fASCAl ct-u 3.79Í6B 2277.41 6.073J» 2067,43 2277.41 4^65.04

ci-n 3.795,68 2277.41 6XTO09 2067.43 2277,41 4.345,04

AnMonta da GmirvdaivVctHxxi-rtíCM- CL-11 3.795.66 2277.41 6.073.09 2.087.43 2277.41 4.345.04

CL-10 3.416.11 2049.67 5.465.76 1.878.86 2049.67 3.928.53

CL-10 3.416.11 2049.67 5.465.7B 1.S7B.86 2049,67 3.92a53

CL-10 3.416.11 2049.67 5.465.7B 1.878.86 2049,67 3.92053

CL-10 3.416.11 2049,67 5.445.78 1.878.06 2049.47 3.928.53

CL-10 3.416.11 2.049.67 5.465.78 1.876.66 2049.47 3.928,53

CL-10 3.416.11 2.049.47 5.445.78 1.878.84 20*9,47 3.92053

CL-10 3.416.11 2.049,47 5.465.78 1.87B.S4 2.049,47 392053

Sacrslato da Cornlnao Pmnaftefit» da tidtaçoo CL-10 3.416.11 2.049.67 5.465.78 1.87186 2049.47 3.928.53

CL-10 3.416.11 2.049,67 5.445.78 1.878.66 2049.67 3.93BS3

AnMonte do Gobhato da Mm Oretara CL-09 3.074.50 1.844.70 4.919.20 1.690.96 1.844.70 3.535.48

CL-0? 3.074,50 1.844,70 4.919,20 1.490.98 1.844.70 3^35.66

Aaauor CL-Oo 2.241.31 1.344.79 3.584,10 1.232.72 1.344.79 2577.51

CL-03 1.633,92 980,35 2.614,27 89^65 96035 1.679.00

Enccsragodo da DMrbuiçao da Pfop<MíçcM CL-03 1.433.92 980.35 2614.27 896.65 960.35 1.879.00

Encarregado do Apoto dt ArMdodM d* Ptonarto CL-03 1.633.92 9B0.35 2.614J7 396.65 98035 1.879.00

Encanooado ds Cortrnoraol/Garçorfi CL-03 1.633.92 980,35 2.614,27 396.65 96035 1.879,00

Encamgado de Acornoanharnanto da Obro»• Sorvteoi CL-03 1.633,92 960.35 2414,27 898.45 980,35 1.879.00

AuManta da CodrnôrtaLflocrotàito CL-03 1.633.92 960.35 2414^7 89465 980.35

Chofo d* Núooo uSjtvoSVo] CL-03 1633.92 980,35 2.614,27 898.45 98035 1.879,00

bKarrsgada da Produção GMMca CL-02 1.47053 88232 235265 606,79 86232 1.491.11

OuXe da Núcleo da Apoio AcfenrtiiTotlvo[prtvalrvol. CL-02 1470.53 SS232 2.35265 806.79 88232 1.691.11

Encarregado d»Monutençflo y^ CL-03 1.470.53 882,32 2352S5 806.79 88232 1.491.11

Cargo em Corrtoao da SuoorvbAo fprtvairvof / CL-02 1.4/US3 832.32 2.35265 806.79 86232 1.491,11

Corao sm Contado da AjMnorOJtiMto^priVaHva) / CL-01 1.323.47 794.08 2117JS 727.*) 794,06 1.521.9»

Cargo amCornasoo daArtt*pdcJ|ÍTVOitvo| / CL ^i.m.!3 714.66 1.905J1 655.12 714.68 1.349,80

CL ' 11.1*1.13 7)4,68 1.905.811 455.12 714,48 1349,80

, y\ // / 1 i n

ANEXO l-B

TABELA DEREMUNERAÇÃO DOSCARGOS EMCOMISSÃO DOS
GABINETES PABUKMENTARES ELIDERANÇAS PARTIDÃRLAS DACÂMARALEGISLATIVA DODISTRITO FEDERAL
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6.79219
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4.075,31

4,075.31

10.847,50

10.867.50

3.735.70

3.735.70

4.075J!

4.075.31

7.811.01

7.811,01
Corao £jp*dot a* OobhM* CL-15 5.785.22 3.471,13 9256J5 3.181.87 3.471,13 6.653.00
Coroa bp4»clal do Gabh#t» CL-14 5206.70 3.124.02 8.330,72 2843,66 3.124,02 5.967.70
Coroo beockri do GodítmXo CL-13 4 686,03 2611.62 7.497.65 2577.32 2811.62 5368.94

Cargo bpacial d* GabhM* CL-12 4.217.43 2.53044 6.747.89 2319.56 2530.46 4.850.04

Carpo boocial do Gobhola CL-11 3.795.68 2277.41 6.073.09 2087.43 2277.41 4.365,0*
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Coroa EipocJoi Om dootnmte CL-10 3.416.11 2049.67 5.465.78 1 87B.B4 2.049,47 392833

Cargo Eipnool Os Gobin**» CL-09 3.07430 1AU.7Q 4.919.20 ! 490.96 1844.70 3335.4*

Cargo Eipseiot d* Gab»ta CL-08 2.747.05 l 660.23 4 427,28 1.521.88 1660.23 3.182H
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3.227.49

3 227.49

1 109.45

1 109.45

1210.31

1.210.31

2319.76

2319.7*

Cargo EiDOdci Cti GaWrwt» CL-04 1 815.46 1069,28 2.904.74 998.50 1069.28 2087.78

Cargo Eipoaal d* Gt»in«t» CL-03 1.633.92 980.35 2414.27 898.65 96035 1.879,00

Corao Eipacjoi d* Gobkioia CL-M 1 470,53 88232 235285 606.79 B8232 1.491,11

Cargo Êjp+cK* a. Cabir»** CL-Oi 1.323.47 794.08 2.11735 727.91 794.08 1.521.9»

Socntâria Palarooniar - 05 SP-05 926.42 555.65 148227 509.53 555 MS 1.045JI

S*tr»1<lrta ^Qrtarrvwilar - 04 SP-04 741.14 444.68 1 185.82 407.63 444.68 85231

S«cJ«>Tárto ^ortorrunlar - 03 y 1 SP-03 592» 1 355.75 748.64 326.10 355.75 48135

Sacwarto ."artarwntar.. M / / SP-02 474,33 284.60 758.93 260.68 284.60 545.48

Ucr«tartor>anorn«r.t#r.,01 / f SP-01 379,43 227.46 407,09 208.6! 227.46 434,35
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Constituição Federal
LEGISLAÇÃO CITADA

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência a, também, ao
seguinte: (Redação dada nela Emenda Constitucional n" 19. de 19981

X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4o do art.
39 somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa
privativa em cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e
sem distinção de índices; fRedação dada pela Emenda Constitucional n° 19. de 1998!
(Regulamento!

Emenda Constitucional n° 41

EMENDA CONSTITUCIONAL N° 41. DE 19 DE DEZEMBRO DE 2003

Modifica os arts. 37, 40, 42, 48,
96,149 e 201 da Constituição Federal,
revoga o inciso LX do § 3 do art. 142 da
ConstituiçãoFederal e dispositivosda
Emenda Constitucional n° 20, de 15 de
dezembro de 1998, e dá outras
providências.

As MESAS daCÂMARA DOS DEPUTADOS e doSENADO FEDERAL, nos
termos do § 3 do art. 60 da Constituição Federal,promulgam a seguinte Emendaao
texto constitucional:

Art. Io AConstituição Federal passa a vigorar comas seguintesalterações:
"Art. 37.

XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantesde cargos, funçõese
empregos públicos da administração direta, autárquica e fundacional, dos
membros de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal
e dos Municípios, dos detentores de mandato eletivo e dos demais agentes
políticos e os proventos, pensões ou outra espécie remuneratória, percebidos
cumulativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de qualquer
outra natureza, não poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, dos
Ministros do Supremo Triburrãp Federal, aplicando-se como li-mite, nos
Municípios, o subsUioAf^Prrfeito, e nos Estados e no Distrito Federal, o
subsídio mensal défióvemadá no âmbito do Poder Executivo, osubsídio dos
Deputados EsftMÚais eiÇtetníais no âmbito do Poder Legislativo e osub-sídio
dos Desemb^a^orer^xí Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e

vinte e cinco centésimos por cento do subsídio mensal, em espécie dos
Ministros do Supremo Tri-bunal Federal, no âmbito do Poder Judiciário
aplicável este limite aos membros do Ministério Público, aos Procuradores é
aos Defensores Públicos;

.." (NR)

W- 40- Aos servidores titulares de cargos efetivos da União dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, induídas suas autarquias e
fundações, e assegurado regime de previdência de caráter contributivo e
solidário, mediante contribuição do respectivo ente público, dos servidores
ativos e inativos e dos pensionistas, observados critérios que preservem o
equilibro financeiro e atuarial eodisposto neste artigo. (Artigo com aredação
da Emenda Constitucional n. 40, de2003).

§ 19. Oseividor de que trata este artigo que tenha completado as
exigências para aposentadoria voluntária estabelecidas no § 1° 'II a e aue
opte por permanecer em atividade fará jus a um abono de' permanência
equivalente ao valor da sua contribuição previdenciária até completar as
exigências para aposentadoria compulsória contidas no § 1°, n (Parágrafo
acrescido pela Emenda Constitucional n. 40, de2003.)

q
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Lei federal n° 8.112. de 11/12/1990

Art. 87. Após cada qüinqüênio ininterrupto de exercício, o servidor fará
jus a 3 (três) meses de licença, a título de prêmio por assiduidade, com a
remuneração do cargo efetivo. (Ver Lein. 221, de 27/12/91, sobre a contagem do
tempo celetista para efeitos de iicença-prêmto por assiduidade.)

§ ^VETADO. k

§ 2* Os períodos de licença-prêmio já adquiridos e não gozados pelo
servidor que vier a falecer serão convertidos em pecúnia, em favor de seus
beneficiários da pensão. (Parágrafo vetado pelo Presidente da República, mas
mantido pelo Congresso Nacional.) I

LEIn. 3.279, OE 31 DE DEZEMBRO DE2003'
(Autordo Projeto: Poder Executivo)

Dispõe sobre o pagamento de
gratificaçãonatalída e dá outrasprovidências.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL

Faço saber que a Câmara Legislativa do Distrito Federal decreta e eu
sanciono a seguinte Lei:

Art 1*Ao servidor da Administração Direta, Autárquica e Fundacional do
Distrito Federal, sob o regime jurídico da Lei n. 8.112, de 11 de dezembro de 1990,
recepcionada no âmbito do Distrito Federal pela Lei n. 197, de 4 de dezembro de
1991, é devida gratificação natalfcia correspondente a 1/12 (um doze avós) da
remuneraçãoa que fizer jus no mês de aniversáriodo seu nascimento, por mâs de
exercício nos doze meses anteriores.

§ Io VETADO.

S 2o VETADO.

§ 3aNocaso de nomeação, se a data for posterior ao mês de aniversário, o
servidorreceberá, no primeiro ano de exercício, a gratificação proporcional no mês
de dezembro.

§ 4°A fração igual ou superior a 15 (quinze) dias será considerada como
mês integral.

§ 5° Fica excluída a gratificação natallcia do teto de remuneração dos
servidorespúblicosdistritais. (Parágrafo acrescido pela Lei n.3.389, da6/7/04.)

S 6° A gratificação a que se refere o caput substitui a gratificação natalina
prevista nos arts. 63 a 66 da Lei n. 8.112, de 11 de novembrode 1990. (Parágrafo
acrescido pela Lei n. 3.389, de e/7/04.)

S 7° Ao servidor aposentado e ao beneficiário de pensão aplica-se o
disposto no caput. (Parágrafo acrescido pela Lein.3.389, oa6/7/04.)

Art 2* A gratificação a que se refere o art. 1° desta Lei será paga,
anualmente, nos termos de opção feita pelo servidor, numa das seguintes formas:
(Artigo coma redação da Lein. 3.558, da 24/12/04. Essaredação toravetadapeloGovernador, mas
mantida pela CâmaraLegislativa, exceto os incisos.)

I-VETADO.

II - VETADO.

lll-VETADO.

Parágrafo único. No mês de dezembro, o servidor fará jus a eventuais
diferenças entre o valor pago como gratificação natallcia e a remuneração devida
nesse mês.

ArL3sO servidor exonerado perceberá sua gratificação natallcia,
proporcionalmente aos meses de exercício, calculada sobrea remuneração do mês

tía exoneração.

1Publicada noDiário Oficial do Distrito Federal, de 7/1/04.

Art. 4a A gratificação natalícia não será considerada para cálculo de
qualquer vantagem pecuniária.

Art. 5a Esta Lei entra em vigor na data desua publicação.
Art. 6" Revogam-se as disposições em contrário, especialmente aaplicação

aAdministração Direta, Autárquica e Fundacional do Distrito Federal do disposto nos

«í£-« £221« L8i "• a112' dB 11 de n0Vembr° dB 199a <Mgo °°m >"*«*"
Brasília,31 de dezembro de 2003

116°da República e 44"de Brasília

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

RESOLUÇÃO N° 215, DE 2005

(Autoria do Projeto: MesaDiretora)

Regulamenta o art. 57 da Lei
Orgânica do Distrito Federal e estrutura a
Procuradoria-Geral da Câmara Legislativa
do Distrito Federal.

Faço saber que a Câmara Legislativa do Distrito Federal aprovou e eu
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do art 42'
inciso II, alínea e,do Regimento Interno, promulgo aseguinte Resolução:

Art. 1o. AProcuradoria-Geral éoórgáo de assessoramento jurídico e de
representação judicial da Câmara Legislativa do Distrito Federal, diretamente
vinculada à Presidência da CLDF

3»'!fHisPíW|spW|<

Art. 2o. A Procuradoria-Geral da Câmara Legislativa do Distrito Federal
compõe-se dos cargos de Procurador-Geral, Procuradores Legislativos,
Assessor do Procurador-Geral, Assessores Jurídicos, Assistentes Jurídicos e
Assistentes Administrativos.

Art. 3° A Procuradoria-Geral da CLDF subdividir-se-á em cinco núcleos,
a saber

I - Núcleo de Processos Judiciais;

II - Núcleo de Processos de Licitação e Contratos;

III- Núcleo de Processos Administrativos;

IV- Núcleo de Assessoramento à Mesa Diretora;

V - Núcleo de Apoio Administrativo.

§ 1°. Compete ao Núcleo de Processos Judiciais auxiliar o Procurador-
Geral na representação judicial e extrajudicial da Câmara Legislativa,
requerendo juntamente com ele as medidas que se fizerem necessárias a
tanto, bem como patrocinar as causas de interesse de servidores da CLDF
quando processados exclusivamente em virtude do exercício regular de suas
funções na práticade atos administrativos.

§ 2°. Compete ao Núcleo de Processos de Licitação e Contratos opinar
sobre as minutas de edital, contratos, acordos, convênios ou ajustes
administrativos, bem como elaborar contratos a serem firmados pela Câmara
Legislativa e responder a consultas formuladas pelos órgãos da estrutura
administrativada CLDF no âmbito de sua competência temática

§ 3o. Compete residualmente ao Núcleo de Processos Administrativos
opinar sobre as demais matérias, compilar as normas da Câmara Legislativa e
as leis do Distrito Federal, examinar processos relativos a direitos e deveres
dos servidores, emitir parecer sobre instauração de sindicância e processos
administrativos, opinar sobre editais de concurso público para provimento de
cargos da Câmara Legislativa, bem como responder a consultas formuladas

pelos órgãos, da estrutura administrativa da CLDF no âmbito de sua
competência temática.

§ 4o. Compete ao Núcleo de Assessoramento à Mesa Diretora
assessorar os parlamentares que compõem o Colegiado, Corregedoria e
Comissões Parlamentares de Inquéritos, em assuntos referentes à tramitação
de projetos legislativos, processos, ao Regimento Interno da CLDF e às
prerrogativas, direitos e obrigações dos Deputados Distritais.

§ 5a. Compete ao Núcleo de Apoio Administrativo receber e expedir os
documentos dirigidos à Procuradoria - Geral, tais como processos, ofícios,
memorandos, mantendo o devido controle e arquivo, atualizar o relatório de
acompanhamento de processos judiciais e administrativos, bem como
redistribuir e manter o controle de todos os documentos enviados aos demais
Núcleos.

Art 4° Os cargos efetivos ocupados da Carreira de Consultor Técnico-
Legislativo, Categoria Advogado, providos mediante concurso público, ficam
transformados em cargos de ProcuradorLegislativo.

§ 1° No ato de transformação da Carreira de Consultor Técnico-
Legislativo, Categoria Advogado, na carreira de Procurador Legislativo deverá
ser observada a mesma correlação existente entre as categorias e os níveis
das carreiras mencionadas no caput.

Art 5°. Ficam extintas as 04 (quatro) Encarregadorias criadas pela
Resoluçãon° 183, de 2002, bem como os 04 (quatro) cargos de confiança FC-
03.

§ 1° Ficam criados 04 (quatro) cargos CL - 07, um para cada Núcleo,
denominados de Chefe de Núcleo, a serem ocupados exclusivamente por
Procuradores Legislativos em exercício na Procuradoria-Geral, 01 (um) cargo
CL - 04, denominado de Chefe do Núcleo de Apoio Administrativo, a ser
ocupado exclusivamente por servidor efetivo em exercício na Procuradoria-
Geral, 07 (sete) Cargos de Natureza Especial - CNE 01, denominados de
Assessores Jurídicos que compõem o Núcleo de Assessoramento à Mesa
Diretora e 08 (oito) cargos CL - 08, denominados Assistentes Administrativos,
os quais prestarão serviços nos Núcleos indicados.

§ 2°. Os Cargos de Livre Provimento de que trata o parágrafo anterior,
serão extintos à medida que forem providos, por concurso público, as vagas
existentes no Quadro de Pessoal efetivo da CLDF.

§ 3° A distribuição dos Procuradores Legislativos nos Núcleos criados
será feita pelo Procurador-Geral considerando-se a conveniência do serviço e
volume de trabalhos e constará de memorando interno da Procuradoria-Geral,
podendo ser livremente alterada.

§ 4°. Compete aos Chefes de Núcleo, sem prejuízo das atribuições do
cargo efetivo, no que couber, supervisionar os trabalhos desenvolvidos, assistir
aos demais núcleos quanto ao andamento de processos, distribuir os
processos entre seus integrantes, manifestar-se nos casos em que haja
solicitação de urgência, encaminhar os processos com a respectiva

manifestação para o Procurador-Geral e averiguar a existência de
posicionamentos divergentes ou contraditórios acerca de um mesmo tema para
uniformização de entendimento pelo Procurador-Geral.

wm^mt^m^l^iW^^^V^^^^^i^JWs^m^A,!!^, a-gi'jA-,aws i
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§5" Compete aos Assessores Jurídicos integrantes do Núcleo de
Assessoramento à Mesa Diretora assessorar os parlamentares que compõem
o Colegiado, a Corregedoria e as Comissões Parlamentares de Inquérito em
assuntos referentes à tramitação de projetos legislativos, responder no caso
das urgências solicitadas pelos parlamentares, emitir pareceres e despachos
de assuntos de interesse da Mesa Diretora

§6° Compete aos Assistentes Administrativos prestar assistência aos
Chefes de Núcleos,auxiliando-os nas rotinas burocráticas internas diárias.

§7° As atribuições do Procurador-Geral, do Assessor do Procurador e
dos Assistentes Jurídicos são aquelas previstas nas Resoluções n° 140 de
1997 en° 183, de 2002.

§8°Os cargos em comissão de Assessor Jurídico,de Assistente Jurídico
e de Assessor do Procurador-Geral serão exercidos por bacharéis em direito,
preferencialmente por advogados regularmente inscritos nos quadros da
Ordem dos Advogados do Brasil.

Art. 6° O cargo de Procurador-Geral da Câmara Legislativa do Distrito
Federal será exercido exclusivamente porservidor efetivo, ativo ou inativo, das
carreiras jurídicas dos quadros de pessoal da Administração Direta e Indireta
da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, com preferência aos
Procuradores Legislativos.

Parágrafo único. O cargo de Procurador-Geral fica transformado em
Cargo de Natureza Especial - CNE 02.

Art. 7o. Revogam-se as disposições em contrário, em especial as
Resoluções CLDF n° 140/97 e 183/02, no que conflitarem com a presente
Resolução.

Brasília, de abril de 2005

• * " auxlliar nas fretas relacionadas com a prevenção e repressão de atos
tipificados como infração penal e inconvenientes, praticados por pessoas
estranhas ouporservidores, tomando as medidas regulamentares;

- executar a vigilância ostensiva armada, no período noturno, e desarmada
noperiodo diurno, nas dependências e adjacências da CLDF;

- verificar portas, janelase outrasviasde acesso da CLDF;
- inspecionar as instalações . e funcionamento de aparelhos e

equipamentos, comunicando ao setorcompetente qualquer irregularidade;
-controlar a movimentação depessoas nasdependências daCLDF;
- conferir a regularidade de entrada e saída de bens, procedendo ao

registro correspondente;
- prestar socorro em casos de emergência;
- registrar, em livro próprio, as irregularidades e comunicar à chefia

imediata;

-controlar oacesso depessoas e veículos aoestacionamento privativo-
- registrar a entrada e saída depessoas e veículos, nolivro próprio, fora do

horáno normal deexpediente, horário noturno, finais desemana e feriados;
-evitar incêndios e outras ocorrências quecontrariem as normas da Casa'
-guardar e conservar equipamentos e materiais de trabalho;
- mantere conservar arma de fogo sob sua cautela;
- atender ligações telefônicas relativas ao serviço;
- prestarinformações ao público de modo geral;
- proceder ao preechimento deformulários de controle diversos;
- fazer relatórios sobre suasatividades em livros de registro;
- vistoriar, quando necessário, bolsas, sacolas e outros volumes para evitar

acessodepessoasarmadasouextravios de benspatrimoniais.

SITUAÇÃO DA Resolução 201
FICHA TÉCNICA

Regulamentação:

Deputado FÁBIO BARCELLOS
Presidente

RESOLUÇÃO N» 104, de 7 DE DEZEMBRO DE 1995'

Cria cargos na estrutura provisória
da CLDFa dá outrasprovidências.

Faço saber que a Câmara Legislativa do Distrito Federal aprovou e eu
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do art. 15,
inciso II, alfnea g doRegimento Interno, promulgo a seguinte Resolução:

Art 1' Ficam criados 27 (vinte e sete) cargos em comissão na Estrutura
Administrativa Provisória daCâmara Legislativa do Distrito Federal, denominados
auxiliar de segurança, que passarão a integrar o quadro da Coordenadoria de
Segurança, com asatribuições constantes doAnexo desta Resolução.

S 1" Os referidos cargos serão preenchidos por vigias, vigilantes ex-
policiais civis e militares, obedecidos osseguintes requisitos:

I- tercurso de formação de vigia ouvigilante, oucomprovar tersido rjolicial
militar ou policial civil;

™^J'r P°ssu'>' <w*Mo negativa perante a Justiça CMI e Criminal no âmbito federal e d
Distrito Federal, bem como certidão negativa junto àJustiça Militar, seex-policiais militares-

III - possuir 1" grau Incompleto;
• Incisos II alll com aredacio dada paio art 1S da Resolução no107, da 1996.

IV- ter idade mínimade 21 anos:
V-estaremdiacom as obrigações militares e eleitorais;
VI - estaremperfeitas condições físicas e mentais;
VII - ser submetidoà entrevistaprévia.

"• 2" Os cargos de que trata esta Resolução serão automaticamente
Innn Raia nnn/tlllMn n nm^seen lin»H.A^A - -j_, i-

do

s 2" os cargos de que trata esta Resolução serão automatlcame
extintos tãologo sejaconcluído o processo licitatório e efetuada a contratação
serviço. *^

Art. 2» Aremuneração desses cargos será a correspondente ao CL 01 da
Estrutura Provisória.

Art3» Esta Resolução entra em vigor nadata desua publicação.

Art 4"Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, de dezembro de 1995

Deputado GERALDOMAGELA
Presidente

1Publicada no Diário daCâmara Legislativa, de 11 de dezembro de1995.

ANEXOA RESOLUÇÃON» 104, OE7OE DEZEMBRODE1995

Descrição do cargo:
Título do cargo:auxiliar de segurança
- auxiliar no atendimento de visitantes, identificando-os, revistando-os e

encaminhando-os aos setores procurados, de acordo com as instruções
superiores;

- executar atividades relacionadas com a vigilância do prédio e das
instalações nas áreas sob a responsabilidade da CLDF;

Legislação correlata:

Observação:

Ver convalidação na Lei n.
4/10/05.

RESOLUÇÃO N°201, DE 2003'
(Autoria do Projeto: Mesa Diretora)

3.671, de

Dispõe sobre os cargos em
comissão na Estrutura Administrativa da
CLDF e sobre a Composição do Gabinete
Parlamentar.

Faço saber que a Câmara Legislativa do Distrito Federal aprovou e eu
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do art. 42,'
inciso II, alínea e, do Regimento Interno, promulgo a seguinte Resolução:

Art Io Os cargos em comissão das Comissões Permanentes, da
Corregedoria e daOuvidoria daCâmara Legislativa do Distrito Federal passam
a ser os seguintes, a partirde 1ode março de 2004:

I- umcargode Secretário de Comissão- CL14;
II - doiscargos de Assistente de Comissão- CL11;
III - três cargos de Auxiliar de Comissão - CL 04.

Art 2o A composição ideal do gabinete do Deputado Distrital,
observados os níveis de remuneração constantes dos cargos em comissão dá
estrutura administrativa da Câmara Legislativa, é a quesegue:

I- doisCargos de NaturezaEspecial- CNE;
II - seis Cargos Especiais de Gabinete - CL 14;

III - dois Cargos Especiaisde Gabinete- CL09;

IV- dois Cargos Especiais de Gabinete - CL 06.

Parágrafo único. Asoma dos valores remuneratórios dos cargos em
comissão indicados nos incisos do caput, se tais cargos forem ocupados por
servidores não optantes pelos vencimentos do cargo efetivo, poderá ser a
partir de 1o de março de 2004, distribuída a critério exclusivo do Deputado
Distrital em outros cargos previstos na tabela de remuneração dos cargos em
comissão daCLDF, atéo limite devinte e três, além dos cargos decorrentes da
cessãode doisservidores de outro órgão ou entidade.

Art 3o As despesas decorrentes desta Resolução correrão à conta dos
recursos orçamentários da Câmara Legislativa do Distrito Federal.

Art4o Esta Resolução entra em vigor a partir de 1° de março de 2004.

' Publicada no Diário da Câmara Legislativa de30/12/03.

Art. 5o Revogam-se as disposições em contrário e, em especial as
Resoluções n° 143/1997 e n° 182/2002.

Brasília, de dezembro de 2003

Deputado BENÍCIO TAVARES
Presidente
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RESOLUÇÃO N*152, DE 1998'

Extingue e cria cargo em comissão para
segurança pessoal dos parlamentares.

Faço saber que a Câmara Legislativa do Distrito Federal aprovou e eu, Presi
dente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do art. 15, inciso II,alínea
g, do Regimento Interno, promulgo a seguinte Resolução:

Art. 1*Ficam criados, em cada Gabinete Parlamentar, dois cargos em comis
são denominados Cargo Segurança Pariamentar, nível CL - 07. (Artigo coma alteração da
Resoçiçáon.217.de2005)2

Art 2-"Os servidores ocupantes dos cargos em comissão da estrutura provi
sória da Câmara Legislativa do Distrito Federal de que trata o Anexo I da Resolução
no 83, de 1994, serão exonerados e devolvidos aos seus órgãos de origem, ficando
extintos os referidos cargos.

Art 3a A Mesa Diretora regulamentará a presente Resolução no prazo de
trinta dias.

Art. 4* Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Ari. 5* Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 29 de dezembro de 1998

Deputada LÚCIA CARVALHO
Presidente

1Publicado no Diário da CâmaraLegislativa de 30 de dezembro de 1998.
2Textoalterado: "Art 1* Ficam criados, emcadaGabinete Parlamentar, dois cargos emco
missão denominados Cargo Especial de Gabinete, nível CL - 07."

RESOLUÇÃO Ns 125, DE19971

Criacargosefetivosna estrutura administrativa da
CâmaraLegislativa do DistritoFederai -.

Faço saber que a Câmara Legislativa do Distrito Federal aprovou e eu,
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termosdo art. 15, incisoII,
alíneag, do RegimentoInterno,promulgoa seguinte Resolução:

Art. 1* Ficam criados, para provimento imediato, no Quadro de Pessoal da
Estrutura Administrativa da Câmara Legislativa do Distrito Federal, os cargos abaixo
discriminados,com quantitativoe unidadesorganizacionaisespecificados:

Cargo/ Categoria Quantidade Unidade Organizacional

Assessor Técnico/Médico 02 Fundo de Assistência à Saúde

da Câmara Legislativa

Assessor Técnico/Médico 01 Setor de Assistência à Saúde

Assessor Técnico/Engenheiro
Civü

01 Diretoria de Administração e
Finanças

Assistente Técnico/Auxiliar de
Biblioteca e Arquivo

04
-

Art 2" Fica extinto o cargo de Assessor Técnico/Médico do Trabalho do Setor
de Assistência à Saúde da Divisão de Seguridade Social da Diretoria de Recursos
Humanos.

Art. 3" Fica transformado o cargo em comissão de CL 14 das lideranças
partidárias em cargos de natureza especial - CNE, cuja remuneração poderá ser
desdobradaem até seis cargos, obedecidoo limite de remuneraçãodo referido cargo de
natureza especial.

Art. 4o Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Art. S9Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 04 de fevereiro de 1997.

DeputadaLÚCIA CARVALHO
Presidente

1 Publicada do Diário da CâmaraLegislativade 5 de fevereiro de 1997

' LEI N°3.172, DE 11DEJULHODE 2003
(Autoria do Projeto: Poder Executivo)

Dispõe sobre a revisão geral das
remunerações dos servidores da
Administração Direta, Autárquica e
Fundacional do Distrito Federal, e dos
empregados integrantes da Tabela de
Empregos a que se refere a Lei n° 2.681,
de 15 de janeiro de 2001, bem como da
instituição de parcela individual, e dá
outras providências.

mmmmmmmm

O GOVERNADORDO DISTRITO FEDERAL,
Faço saber que a Câmara Legislativa do Distrito Federal decreta e eu

sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Ficam reajustados em 1% (um por cento), a partir de Io de janeiro
de 2003, as remunerações, proventos e pensões dos servidores ativos, aposentados
e beneficiários de pensão da Administração Direta, Autárquica e Fundacional do
Distrito Federal, bem como a remuneração dos empregados integrantes da Tabela de
Empregos do Distrito Federal a que se refere a Lei n° 2.681, de 15 de janeiro de
2001.

Parágrafo único. Na aplicação do caput observar-se-á o disposto no art. 60,
inciso VII, da LeiOrgânica do Distrito Federal.

Art. 2° Fica instituída parcela Individualfixa, no valor de R$59,87 (cinqüenta
e nove reais e oitenta e sete centavos), a ser paga a ocupantes de cargos efetivos ou
empregos públicos da Administração Direta, Autárquica e Fundacional do Distrito
Federal, a partir de Io de maio de 2003.

§ Io Não perceberão a parcela individual a que se refere o caput os
servidores públicos das Carreiras de Auditoria Tributária, Procurador, Assistência
Jurídicae Apoioàs AtividadesJurídicas.

§ 2° A parcela individual, de que trata o caput, será paga cumulativamente
com as demais vantagens que compõem a estrutura remuneratória do servidor ou
empregado público, inclusive as relativas a ocupação de cargos comissionados, não
servindode base de cálculo para qualquer outra vantagem.

§ 3o A parcela de que trata o caput somente está sujeita às revisões gerais
de remuneração dos servidores e empregados públicos do DistritoFederal.

§ 4° Aplicam-se as disposições deste artigo às aposentadorias e pensões
estatutárias.

Art 3o As despesas decorrentes da aplicação do disposto nesta Leicorrerão
à conta de recursos orçamentários consignados na Lei Orçamentária Anual do
Distrito Federal para 2003.

Art 4o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, gerando efeitos
financeiros a partirde Io de janeiro, relativamente ao reajuste a que se refere o art.
Io, e a partir de Io de maio, quanto à parcela de que trata o art. 2o desta Lei.

Art 5" Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 11 de julho de 2003
115° da República e 44° de Brasília

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Estetextonão substituio publicado no Diário Oficiei do Distrito Federal, de 14/7/2003.

LEI NO 3.671, DE 4 DE OUTUBRO DE 2005
(Autoria do Projeto: Mesa Diretora)

Dispõe sobre a convalidaçio e a
atualização do Plano de Cargos, Carreira e
Remuneração dos Servidores da Câmara
Legislativa do Distrito Federal e dá outras
providências.

0 GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL,
Faço saber que a Câmara Legislativa do Distrito Federal decreta e eu

sanciono a seguinte Lei:

Art Io Ficam convalidados, sendo válidas as relações jurídicas já
constituídas ou deles decorrentes, os seguintes dispositivos:

1 - a Resolução n° 197, de 2003;

II - o parágrafo únicodo art. 2o da Resoluçãon° 201,de 2003;

III - o art. 9°, art. 10, art. 13, art. 14, art. 15, art. 46, art. 47, art. 48, art.
49, art. 50 e o art. 52 da Resolução n° 202/2003;

IV - a Resolução n° 204, de 2003.

Art 2o As tabelas de remuneração do Quadro de Pessoal da CLDF ficam
corrigidas em 15% (quinze por cento).

Parágrafo único. O dispostono caputterá vigência a partir de Io de outubro
de 2005, cabendo à MesaDiretora publicaras respectivas tabelas.

Art 3o Ficam extintas 79 (setenta e nove) Funçõesde Confiança, conforme
relação do Anexo II.

Art 4o Ficam criadas 79 (setenta e nove) Funçõesde Confiança, na forma
do Anexo I desta Lei.

Art. 5o O cargo efetivo de Técnico Legislativo, categoria Técnico de
Informática/Programação, constante do Plano de Cargos, Carreira e Remuneração
dosServidores da Câmara Legislativa do Distrito Federal, aprovado pela Resolução
n° 202, de 2003, fica considerado extinto por esta Lei, passandoa integrar Quadro
de Pessoal em extinção, sem prejuízo da remuneração e demais vantagens e
benefícios dos atuais ocupantes.

Art 6o A Gratificação de Atividade Legislativa - GAL, prevista no inciso II do
art. 9o da Resolução n° 202, de 2003, passa a ser de 3% (três por cento) do
vencimento percebido pelo servidor, ficando a diferença do valor atual incorporado
ao respectivo vencimento.

Parágrafo único. Da alteração prevista no caput, não poderá ocorrer
qualquer redução oucorreção da remuneração empercentual superior ao previsto no
art. 2°.

mmm
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Art. 7° As despesas oriundas do disposto nesta Lei correrão a conta de
recursos «Mentes noorçamento da Câmara Legislativa doDistrito Federal.

Art. e/a Esta Lei entra em vigor nadatade sua publicação.

Art.9» Revogam-se asdisposições em contrário.
Brasília, 4 de outubro de 2005

117° oaRepública e 46»de Brasília
JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Esto Mato nlosubstitui o pilotado noDiário Oficial doDistrito Federal, oa5/10/2005.
LEI N* 3.671/2005

AnUTfQI
QL»WTTTATlVO DAS FUNÇÕES DE CONFIANÇA DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA PERMANENTE DA
^^ CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

cfrcc
u

Pt CONFIANÇA/ATRIBUIÇÕES
DC CONFIANÇA DE

NÍVEL UNIDADE

2 Coordenadoria de Segurança
1 Assessoria de Plenáriode Distribuição
2 Comissão Permanente de Tomada de
ContasEspecial e smoTcânda
2 Gabinete do Presidente

4 PASCAL
1 Diretoria de Recursos Humanos
1 Setor de Pagamento
5 DMsSo de Serviços Gerais
1 Setor de Dxnimentaçao Legislativa
1 Setor de Pesquisa e Recuperação da

I - executar as atMdades dsMdas pela
chefia Imediata, ormOna» a aatfstenda
ao bomofesempenho da unidade;
n - prestar assistência a grupos de
trabat», bem como pwttdpar na
condição da membro, quando designado;
ffl - propor a reateação de ações que
promovam a eficácia de suaunidade.

FUNÇÃO K CÕNHÃNÇÃ DÊ
ASSESSORAMENTO
I - executar as atMdades definidas pela
Chefia Imediata, prestando o
assessoramento necessário as bom
desempenho da unidade;
II - assessorar tecnicamente a chefia
imediata e grupos de trabalho de sua
unidade, bem como parUdpar na
condjçlo de membro de comissão de
trabalho ou grupo de estudo, quando
designado;
m - propor a realização de acues que
promovam a «ficada de sua unidade.
FUNÇÃO DE CBNFIANÇA DE SUPERVISÃO
I - executar as atMdades definidas pala
chefia imediata, prestando a supervisão
necessária ao bom desempenho da
unidade;
H- supervisionar as atMdades de grupos
de trabalho, bem como participar na
condição de membro, quando designado;
IH - propor a realização de ações que
promovam aeficácia desua unidade.

FC-02

FC-03

ISalardeTaauiQraBa

7vte-Pna?hslnc)a
4 Coordenadoria da Modarntaaçlo e

1 CorrtaSo Permanente de Tomada de
CantasEspadaie SWWncia
6FASCAL
4 Setor de ContabiWade

5 Vfce-PreskJênda
5 Primeira Secretaria
5 Segunda Secretaria
5 Terceira Secretaria

1 Comissão de Constituição e Justiça
1 Comissão de Economia, Orçamento e
Finanças
1 Comissão de Assuntos Sodais

1 Comissão de Defesa dos D». Hum„

Cidadania, Ética e Decoro Parlamentar
1 Comissão de Assuntos Fundiários
1 Comissão da Defesa do Consumidor
1 Comissãode Educaçãoe Saúde
1 Comissãode Segurança
1 Comissão de Desenvol. Econômico,
Sustentável,Oènoa e Tecnologia
1 Ouvidoria da CLDF

1 Corregedoria da CLDF

LEI h» 3.671/2005

QTDE FUNÇÃO

FUNÇÕES
'Ojitttanbis dos arts.

DE CONFIANÇA

FUNÇÃO DÊ CONFIANÇA
ASSESSORAMENTO

FUNÇÃO DE CONFIANÇA
SUPERVISÃO

DE

II

DECONFIANÇA EXTINTAS
46 a 50 da Resolução 2002. de 2003)

NÍVEL
FC-04 3 Setor de Contabilidade

ÍFASCAL
8 Coordenadoria de Modernaação
Informática
6 Comissões dos Anais e Memória
2 Setor de Pesque» e Recuperação da
Informação
3 Diretoriade Administração e Finanças
1 Encarregadoria de Administração do
PASCAL

1 Encarregadoria da AtendknentD e
Cadastro do FASCAL
1 Encarregadoria de Auditoria Média do
FASCAL

1 Encarregadoria de Orçamento, Finanças e
ContabaWade do FASCAL

1 Encarregadoria da Controle de Processos
do FASCAL

1 Erarregadoria da Contas a Receber do
FASCAL

3 Coordenadoria (te Segurança
1 Seção de Divulgação
1 Çãrraoedoria CLDF

FUNÇÃO DÊ CONFIANÇA
ASSISTÊNCIA

DE FC-02 2 Gabinete do Presidente

FUNÇÃO DÊ CONFIANÇA
EXECUTOR DE CONTRATO

43 Diversas Unidades

LEI n. 1.139 DE 10 DE JULHO DE 1996'

Dispõe sobre a concessão de
adiantamento da remuneração de férias aos
servidores que especifica.

O GOVERNADOR DO DtSTWTO FEDERAL,
Fage saber que a Câmara Legislativa do Distrito Federal decreta e eu

sanciono a seguinte Lsi:

Art. 1* O adiantamento da remuneração de férias a servidor da
adnia-*ata\fcj «nata, indireta, autárquica e fundacional do Distrito Federal será
conoetWo no peroantual de 40% (quarenta por cento) da remuneração liquida do
respsctrvo ms* mediante solicitação expraesa do servidor. (Ovocábulo indireta- foi tido
eorIneonaatucttnej paai Trikunal daJustiça do Distrito Federal a Territórios (0*b*> Oficial da UrUào,
é» laVOOS] a metem paio SupMno Tribunal Federal piano Oficial da União, da 30/4/03, ADIN n.
1.515-DF1.)

i 1" O aoaantamento ds que trata este artigo será descontado da
remuneração doservidor emduas parcelas mensais sucesãivs* d*idsnoco valor.

í 2° O desconto de que traia o parágrafo anterior terá inicio quando do
pagamento do restante da remuneração relativaao rnée das férias.

Art.2* Esta Lei entra emvigor nadata ds suapuMcaçéo.
Art 3*Revogam-seas disposiçõesem contrário.

Brasília, 10 de julho de 1906
106*da Repúblicae 37ade Brasília

CRISTOVAM BUARQUE

'HVtoaoarn meto OlitialrkiDiatnlQ Federal, de urTmt_

& *££ L^siaST' *«"* »»*•••»—«** *d^*-»* diverso peto.

LEI n. 2.911, DE 5 DE FEVEREIRO DE20021
(Autor do Projeto: Poder Executivo)

Altera a denominação da
Gratificação por Encargoem Gabinete.

0 GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL,
Faço saber que a Câmara Legislativa do Distrito Federal decreta e su

sanciono a seguinte Lei:

Art 1*A Gratificação por Encargo em Gabinete, criada pelo Decreto n.
3.466. de 07 da dezembro de 1976, alterada pela Lei n. 35, de 13 de julho de
1989, passa a danominar-se Gratificação de Apoio Administrativo, e será
concedida,exclusivamente, a servidoresefetivos, nos seguintes casos:

1- pelo exercício no Gabinete do Governador ou do Vice-Governador ou
em órgãos hierarquicamente subordinados a ele;

II - paio exercício noa Gabinetes de Secretários de Estado, do
Prosuradar-Qaral ou de dirigentes de autarquias ou fundações ou em órgãos
hie»srquicarnerits subordinados a eles, para o desempenho de funções indicadas
nos respectivos regimentos internos, relacionadas com as atividades de apoio
administrativo ao gabinete.

Art. 2*Ficam mantidos os valores e requisitos constantesdo Anexo lllda
Lein. 35, de 13 de julho de 1969.

Art 3* A gratificação de que trata esta Lei não sent incorporada aos
vencimentos, para qualquer efeito, e será paga com base na freqüência do
servidor, ressalvados os afastamentos permitidos em lei.

Art 4aA aplicação das disposições constante» na Lein. 1.139, de 10de
julho de 1999, na Lei n. 1.569, de 15 de juttw de 1909. s no art 21 da Lei n.
2.415, da 6 de julho de 1999, aos servidores do Poder Legislativo do Distrito
FederaL se dará nas formas e ccfldções a serem determinadas porAtoda Mesa
Diretora da Câmara Legislativa do DistritoFederal.

Art s* Esta Lsi entra em vigor na data da sua publicação, ratificada a
percepção da Gratificação porEncargo em Gabinete a servidores que, até a data
da publicação desta Lei, estejam lotados em órgãos hierarquicamente
subordinados aos Gabinetes do Governador, do Vice-Governador, de Secretários
de Estado, do Procurador-Geral e de dirigentes ds autarquias a fundações.

Art 6*Revogam-se as disposiçõesem contrário.

Brasília, 13 da março da 2002
114°da Repúblicae 42*de Brasília

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

' Publicada no Diário Oficial do Distrito Federal, da 872/02, arepublicada em 13/3/02 9em 14/3/02.

ATO DAMESA DIRETORA N° 7, DE2007

Dispõe sobre o adiantamento da
remuneração de férias.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, no
uso o*suas atnoLaçoes regimentais, tendo em vista o quedispõe o art. 4° da Lei n»
ÍÍÜ í,5 * ***** * 2002, eoart 46 da Lei no 8.112, de 1990, na forma da
Ld n* l9Y, 06 1991,

RESOLVE:

.,, Aft *• ° s*vkJor poderá requerer oadiantamento da remuneração do mês
de ferias, que lhe será pago, Juntamente com o adicional de férias, por ocasião do
usufruto do primeiro ou do único período de ferias.
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Parágrafo único. O adiantamento da remuneração de férias eqüivale à
parcelade 80 (oitenta) por cento da remuneração líquida do mês.

Art 2a A oevokjçio do admtamento da remuneração de férias será
efetuadaem quatroparcelas mensaissucessivas, observadoo disposto no § 2o.

§ 1° A primeira parcela da devolução do adiantamento de férias será
descontada da remuneração do servidor, na folha de pagamento normal do mês
subseqüente ao término do primeiro ou do único penado de fériasusufruído.

S 2° A devolução ou adiantamento de férias será efetuadaintegralmente até
o mês de dezembro do ano em que tiver sido concedidoo beneficio.

Art 3». Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4° Revogam-se os Atos da Mesa Diretora n°s 30, de 1999, e 21, de
2002, e demais disposições em contrário.

Sais de Reuniões, 11 de janeiro de 2007.

Deputado PAULO TADEU
Vice-Presidente

Deputado BRUNELLI
Segundo Secretário

ALÍRIO NETO

Deputado AGUINALDO DE JESUS
Primeiro Secretário

Deputado Dr. CHARLES
Terceiro Secretário

Estetexto não substitui o publicado no Diário da Câmara Legislativa, de 12/1/2007.
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M IMl/JNI
INDICAÇÃO N"

(Do Sr. Deputado Paulo Roriz)

Sugere à Secretaria de Transportes determinar a

Implantação de parte da frota de Snibus adaptados para
pessoas com deficiência.

A Câmara LagWatlva do Distrito Federal, nos termos do art 143, do seu Regimento
Interno, sugara * Secretaria de Transportes determinar a implantação de parte da frota de
ônibus adaptados para pessoas com deficiência.

JUSTIFICAÇÃO

A presente proposição tem por objetivo sugerir à Secretaria de Transportes
determinar a implantação de parte da frota de ônibus adaptados para pessoas com
deficiência.

Amedida ora proposta é antiga das pessoas portadoras de (Mldencla, em
especial as com deficiência de locomoção que se ressentem ds um transporte coletivo
adaptado às suas necessidades.

Pela relevância da matéria conclamo os nobres Deputados no sentido de
aprovarmos a presente proposição.

Saia das Sessões, am M ds de 2007.

;r:-;.';o:riA; ••:;.«£
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INDICAÇÃO N*
(Do Sr. Deputado Paulo Roriz)

Sugere à Secretaria de Obras a implantação de calçadas

. . adaptadas para pessoas com deficiência, nas Regiões

Administrativas do Riacho Fundo I e II.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do art 143, do seu Regimento

Interno, sugsre á Secretaria de Obrasa implantação da calçadas adaptadas para pessoas

com deficiência, nas Regiões Administrativas do Riacho Fundo I e II.

JUSTIFICAÇÃO

A presente proposição tem por objetivo sugerir à Secretaria de Obras a

implantação de calçadas adaptadas para pessoas com deficiência, nas Regiões
Administrativas do Riacho Fundo I a II.

A medida ora proposta é antiga relvindicaçio das pessoas portadoras de
deficiência, am espacial as com deficiência de locomoção que sa ressentem de calçadas
devidamente adaptadas para que possam transitar com menores dificuldades pelas vias de*

. Riacho Fundo I e II.

Pela relevância da matéria

aprovarmos a presente proposição.

Sala das Sessões,!

io os nobres Deputados no sentido de

de 2007.

INlKf/iM

INDICAÇÃO N°
(Do Sr. Deputado Paulo Roriz)

(i^cT? t&%
i-wr?

Sugere à Secretaria de Obras o asfaKamento da via

que liga Santa Maria, próximo à QR 100, à rodovia

DF 290, em Santa Maria - RA XIII.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do art. 143, do seu

Regimento Interno, sugere à Secretaria de Obras o aafaltamento da via que liga Santa Maria,

próximo à QR 100, à rodovia DF 290, em Santa Maria - RA XIII.

JUSTIFICAÇÃO

A presente proposição tem por objetivo sugerir a Secretaria de Obras o

asfaltamento da via que liga Santa Maria, próximo à QR 100, à rodovia DF 290, em Santa

Maria.

A medidaora proposta é antigareivindicação da população de Santa Maria que

se ressente de uma alternativa adequada parafacilitar o deslocamento e desafogaro trânsito

naquele local.

Pela relevância da matéria conclamo os nobres Deputados no sentido de

aprovarmos a presente proposição.

Saladas Sessões, em M de de 2007.

INDICAÇÃO N•",,,,/,M,
(Do Sr. Deputado Paulo Roriz)

Sugere à Secretaria de Segurança Pública a implantação
de postos policiaisnas QRs 107, 501 a 614; entre as QRs

123/323, 204/404, 208/408, 210/410, 215/415, 313/513,

317/517, 409/809, 425/625, 429/629; próximo à Estação

da Fumas, a nos Setores de Mansões Sul a Sudeste, da

Região Administrativa de Samambaia - RA XII.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal, nostermos do art. 143, do seu Regimento
Interno, sugsreã Sacrataria ds Segurança Pública a Implantação ds postos policiais nasQRs
107, 501 a 814; entre as QRs 123/323, 204/404, 208/408, 210/410, 215/415, 313/513,
317/517, 409/809. 425/825, 429/629; próximo à Estação de Fumas, a nos Setores de
Mansões Sul a Sudeste, da Região Administrativa de Samambaia - RA XII.

JUSTIFICAÇÃO

A presente proposição tem por objetivo sugerir ao Podar Executivo a
implantação de diversos postos policiais naRegião Administrativa da Samambaia.

Amedida ora proposta é antiga reivindicação dacomunidade, que aeressente
deum policiamento mais eficaz amtoda aquela região administrativa.

Tendo em vista o caráter de urgência da matéria conclamo os nobres
Deputados no sentido deaprovarmos apresente proposição.

Sala das Sessões, em de 2007.

INDICAÇÃO Af "•'W/ÍNI
(DoSr. Deputado Dr.Charles)

Sugere ao Excelentíssimo Senhor
Secretário de Infra-Estrutura e Obras do
Distrito Federal, promover a construção de
"calçadão", para prática de caminhada nas
Quadras "A", "B" e "Cm da Vila Roriz no
Setor Oeste do Gama-DF,

Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal:

Com fulcro no art. 143 do Regimento Interno da Câmara
Legislativa do Distrito Federal, solicito que esteCasa sugira aoExcelentíssimo
Senhor Secretário deInfra-Estrutura e Obras do Distrito Federal, promovera
construção de "calçadão", para prática de caminhada nas Quadras "A" "B"e
"C"da Vila Rorizno Setor Oeste do Gama-DF.

JUSTIFICAÇÃO

A presente indicação visa atender demanda da comunidade local
através deabaixo assinado anexo a essaproposição.

Aconstrução deum calçadão irá promover o lazer a o esporte para a
população das Quadras A.BeCdaVIla Roriz do Setor Oestedo Gama

Além de tratar-se de pleito justo, a matéria encontra respaldo na
Constituição Federal, em mais deum dispositivo, senão, vejamos:

"Art. 6° - São direitossociais...o lazer..."
"Art. 217, caput e § 3° - Ê dever do Estado fomentar práticas

desportivas formais e não formais, como direito de cada um'... "O Poder
público incentivará o lazer, como forma depromoção social".

Aaprovação da presente indicação irá trazer um grande benefício aos
moradores daqueles setores, onde peço osmeus pares asua aprovação.

Sala das Sessões,

Deputado Dr. Charles -/i/t. •*l*'r'
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INDICAÇÃO N" "•««/Mil
(Do Sr. Deputado Dr.Chanesj

Sugere ao Administrador da Região
Administrativa do Gama a construção
imediata de captação de águas pluviais,
denominada "boca-de-lobo, nas Quadras
"A", "B"e "C" da Vila Roriz do Setor Oeste
do Gama.

Senhor Presidenta da Câmara Legislativa do Distrito Federal:

Com fulcro no art. 143 do Regimento Interno da Câmara
Legislativa do Distrito Federal, solicito que esta Casa sugira ao Administrador
da Região Administrativa do Gama a construção imediata de captação de
águas pluviais, denominada "boca-de-lobo", nas Quadras "A", "B"e "C"da Vila
Roriz do Setor Oeste do Gama.

JUSTIFICAÇÃO

A construção de bueiro para captação de águas pluviais, conhecido
como "boca-de-lobo" nas Quadras "A", "B"e "C"da VUa Roriz do Setor Oeste
do Gama é medida necessária para evitar que a água continue a empossar
causando transtorno á população e tomando essa área como foco de
surgimento de doenças.

A construção dessas bocas de lobos nessas quadras objetiva, também
evitar que, nesse local, vire foco de proliferação de várias doenças,
notadamente do mosquito aedes egypti, o transmissor da Dengue.

A aprovação da presente indicação irá trazer um grande beneficio aos
moradores daqueles setores, onde peço os meus pares a sua aprovação.

Sala das Sessões,

Deputado Dr. Charles

INDICAÇÃO N° IH1MI/1W1

(Do Sr. Deputado Dr.Charles)

Sugere a Secretaria de Infra-Estrutura e
Obras do Distrito Federal no sentido de
reformar a quadra de esportes,
localizada, na Quadra "A" da Vila Roriz do
Setor Oeste do Gama.

Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal:

Com fulcro no art. 143 do Regimento Interno da Câmara
Legislativa do Distrito Federal, solicito que esta Casa sugira a Secretaria de
Infra-Estrutura e Obras do Distrito Federal no sentido de reformar as quadras
de esportes, localizada, na Quadra "A"da Vila Roriz do SetorOestedo Gama.

JUSTIFICAÇÃO

A comunidade da Vila Roriz no Setor Oeste do Gama tem uma carência
muito grande em relaçãoao lazere ao esporte.

Com a reforma da quadra, a comunidade terá várias modalidades de
esportese umlocalapropriado parao entretenimento.

A aprovação da presenteindicação irá trazer umgrande benefício aos
moradores daquelesetor,ondepeço os meuspares a sua aprovação.

Sala das Sessões,

Deputado Dr. charles

MlIM/ltn
INDICAÇÃO N°

(Do Sr. Deputado Dr.Charles)

Sugere ao Departamento de Estradas de
Rodagem do Distrito Federal - DER/DF a
recuperação asfáltica das Quadras "A",
"B" e "C" da Vila Roriz do Setor Oeste
do Gama.

**r*tr*t» »'•*•.•*' \r *•*»'

Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal:

Com fulcro no art. 143 do Regimento Interno da Câmara
Legislativa do Distrito Federei, solicito que esta Casa sugira a Secretaria de '
Infra-Estrutura e Obras do DistritoFederal no sentido de reformar as quadras
de esportes, localizada, na Quadra "A" da Vila Roriz doSetorOestedo Geme.

JUSTIFICAÇÃO

A presente proposta ê umareivindicação dos moradores da Vila Roriz
no Setor Oeste do Gema, haja vista que a pavimentação asfáltica da via entre
as Quadras "A", "B" e "C" encontra-se em estado precário de manutenção,
dificultandoo trânsito de veículos e pedestre.

A recuperação com recapeamento asfaltlco é indispensável para o
momento, uma vez que já está chegando o período chuvoso.

A aprovação da presente indicação irá trazer umgrande benefício aos
moradores daquele setor, onde peço os meus pares a sua aprovação.

Sala das Sessões,

<3p
CharlesDeputado Dr. Ci

INDICAÇÃO N° m tm/ttu

(Do Sr. Deputado Dr. Charles)

Sugere ao Excelentíssimo Senhor
Governador do Distrito Federal a
ampliação do Posto de Saúde n° 05
da QSD - Vila Matias em Taguatinga.

Senhor Presidente da Câmara Legislativado DistritoFederal:

Com fulcro no art. 143 do Regimento Interno da

Câmara Legislativa do Distrito Federal, solicito que esta Casa
sugira ao ExcelentíssimoSenhor Governador do Distrito Federala
ampliação do Posto de Saúde n" 05 da QSD - Vila Matias em

Taguatinga.

JUSTIFICAÇÃO

A presente indicação visa sugerir ao Excelentíssimo Senhor
Governador do Distrito Federal a ampliação do Posto de Saúde n"
05 da QSD - Vila Matias em Taguatinga.

Com a ampliação do Posto de Saúde haverá condições para
a implantação do Projetode Saúde com a construção de quiosque
e piscinas, já existente no Posto de Saúde n" 04 de Taguatinga
Norte.

Vale ressaltar que a implantação desse projeto foi
desenvolvido por mim, quando então Diretor do Posto de Saúde n°
04 de Taguatinga Norte, onde realizei atendimento médico para os
pacientes idosos, gestantes, crianças com problemas respiratórios
e pessoas portadoras de patologia reumâtica. O Projeto continua
atendendo aos pacientes naquele posto de saúde, onde hoje
existe uma demanda reprimida, com a procura em tomo de 300
pacientes por mês.

A implantação desse projeto em outro Posto de Saúde está
previsto a dotação orçamentária no Orçamento Anual do Governo
do Distrito Federal em 2007.

A aprovação da presente moção irá trazer um grande
beneficio à população do Distrito Federal, onde peço os meus
pares a sua aprovação.

Sala das Sessões,

Deputado Dr. Charles

V1WB^Wty*^4*ÍV**Se*1W^+-4rCÍ<'>\W^ti-T*y<•*„<** -f.*
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— . « r CUbKAL

INDICAÇÃON° DE
(Do Senhor Deputado CRISTIANO ARAtTJO)

IMMI2/IM7 Aaaaaaana - -

Sugere providências ao Excelentíssimo Senhor
Secretário de Obras do Distrito Federal, para o
asfaltamento da via que liga Buritis a
Arapoanga, na Regias' Administrativa de
naiuWna-RAVI. s

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL,com fulcro no art.
143 do seu Regimento Interno, sugere providências ao Excelentíssimo Senhor
Secretário de Obras do Distrito Federal, para o asfaltamento da via que liga Buritis a
Arapoanga, na Região Administrativa de Hanaltina - RA VI.

JUSTIFICAÇÃO

O asfaltamento da via que liga Buritisa Arapoanga é de extrema importância
para a comunidade que reside naquelas localidades, tendo em vista a possibilidade
de garantir melhoria nas condições de locomoção.

Assim sendo, pleiteamos junto ao Secretáriode Obras que envide esforçosno
sentido de atender a esta importante reivindicação,de maneira a garantir melhorias
na qualidade de vida daquela ordeira e progressistacomunidade.

Diante do exposto, rogo aos nobres pares o apoio para a aprovação desta
Indicação.

Sala das Sessões, em..

ANO ARAÚJO
Autor

OODISTRITO I M IIN/1N1

INDICAÇÃO N° DE2007
(Do Senhor Deputado CRISTIANO ARAÚJO)

Sugere providências ao Excelentíssimo Senhor
Secretario de Educação do Distrito Federal,
para a construção de um centro de ensino
fundamental em Arapoanga, na Região
Administrativa de Planaltina - RA VI.

ACÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, com fulcro no art.
143 do seu Regimento Interno, sugere providências ao Excelentíssimo Senhor
Secretário deEducação doDistrito Federal, paraa construção deumcentro deensino
fundamental em Arapoanga, na Região Administrativa de Planaltina - RAVI.

JUSTIFICAÇÃO

A comunidade de Arapoanga há muito vem reivindicando do GDF a
construção denovas escolas públicas naquela localidade, especialmente umcentro de
ensino fundamental, de forma a assegurar melhores condições educacionais para as
crianças e adolescentes.

Assim sendo, pleiteamos junto ao Senhor Secretário de Educação que
encaminhe as medidas necessárias com vistas a atender a reivindicação dos
moradores de Arapoanga, deforma apossibilitar-lhes cumprimento de um preceito
constitucional,qual sejao acessoa educação.

Diante do exposto, rogo aos nobres pares o apoio para a aprovação desta
Indicação.

Sala das Sessões, em..

ANO ARAÚJO
Autor

uu ma l KlIO I fBlI «SS»
INDICAÇÃO N* "•"»»«••' DE2007
(Do Senhor Deputado CRISTIANO ARAÚJO)

Sugere providências ao Excelentíssimo
Senhor Secretário de Obras do Distrito
Federal, para a conclusão das obras da
DF-130 em Arapoanga, na Regue'
Administrativa de Planaltina - RA VIS

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, com fulcro no art.
143 do seu Regimento Interno, sugere providências ao Excelentíssimo Senhor
Secretário de Obras do DistritoFederal, para a conclusão das obras da DF-130 em
Arapoanga, na RegiãoAdministrativa de Planaltina - RAVI.

JUSTIFICAÇÃO

Aconclusão dasobras da DF-130 é degrande importância paraa comunidade
de Planaltina, especialmente para a de Arapoanga, a qual tem enfrentado grande!
dificuldades para transitar na mencionada rodovia.

Assim sendo, pleiteamos junto aoSecretário deObras que envide esforços no
sentido deatender a esta importante reivindicação, demaneira a garantir melhorias
naqualidade devidadaquela ordeira e progressista comunidade.

Diante do exposto, rogo aos nobres pares o apoio para a aprovação desta
Indicação.

Sala das Sessões, em...

DEPUTXDCrclOSTJÂNO ARAÚJO
Autor

IAMAKA LEG

do distrito NP.HH/1K7

INDICAÇÃO N° DE 2007
(Do Senhor Deputado CRISTIANOARAÚJO) Àaaeasofia ua pi

Sugere providências ao Excelentíssimo Senhor
Secretário de Obrasdo DistritoFederal, paraa
construção da ponte ligando Buritis a
Arapoanga, na Região^ Administrativa de
Planaltina - RA VI. /

ACÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, com fulcro no art.
143 do seu Regimento Interno, sugere providências ao Excelentíssimo Senhor
Secretário de Obras doDistrito Federal, para aconstrução da ponte ligando Buritis a
Arapoanga, na Região Administrativa de Planaltina - RAVI.

JUSTIFICAÇÃO

Aconstrução daponte ligando Buritis a Arapoanga édeextrema importância
para a comunidade que reside naquelas localidades, tendo em vista a possibilidade
degarantir melhoria nascondições delocomoção.

Assim sendo, pleiteamos junto ao Secretário de Obras que envide esforços no
sentido de atender aesta importante reivindicação, de maneira agarantir melhorias
naqualidade devida daquela ordeira eprogressista comunidade.

Diante do exposto, rogo aos nobres pares o apoio para a aprovação desta
Indicação.

Sala das Sessões, em..

DEPUT, IOARAÚJO
Autor IASSESSO»'
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DO DISTRITO m ,«•/,((,
INDICAÇÃO N° —'"*• DE 2007
(DoSenhorDeputado CRISTIANO ARAÚJO)

Sugere providências ao Excelentíssimo
Senhor Secretário de Saúde do Distrito

Federal, para o funcionamento 24 horas do
posto de saúde de Arapoanga, na Região
Administrativa de Planaltina - RA VI.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, com fulcro no art.
143 do seu Regimento Interno, sugere providências ao Excelentíssimo Senhor
Secretário de Saúde do Distrito Federal,para o funcionamento 24 horas do posto de
saúde de Arapoanga, na Região Administrativa de Planaltina- RA VI.

JUSTIFICAÇÃO

A comunidade de Arapoanga necessita que o posto de saúde existente naquela
localidade funcione as 24 horas do dia, de forma a garantir melhoria no atendimento
à saúde da população.

Assim sendo, pleiteamos junto ao Secretário de Saúde que envide esforços no
sentido de atender a esta importante reivindicação, de maneira a garantir um
atendimento à saúde condizente com as expectativas daquela ordeira e progressista
comunidade.

Diante do exposto, rogo aos nobres pares o apoio para a aprovação desta
Indicação.

Sala das Sessões, em.

DEPIJT/DOXRTSnANO ARAÚJO
AutrJ

asses:;:.;-

DO DISTRITO MÍ 1117 /1II7
INDICAÇÃO N° DE2007
(Do Senhor Deputado CRISTIANO ARAÚJO)

Sugere providências ao Excelentíssimo
Senhor Secretário de Segurança Pública
do Distrito Federal, para a construção de
postos policiaisem Arapoanga, na Região
Administrativa de Planaltina- RA VI. /

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, com fulcro no art.
143 do seu Regimento Interno, sugere providências ao Excelentíssimo Senhor
Secretário de Segurança Pública do Distrito Federal, para a construção de postos
policiais em Arapoanga, naRegião Administrativa de Planaltina - RAVI.

JUSTIFICAÇÃO

A comunidadede Arapoanga clamapor maissegurança, tendo em vista que a
violência naquela localidade tem assustados os moradores, que a partir de certahora
da noite estão impossibilitados de saírem de suas casas, além do riscoque correm
quando para elassedirigem apóso diade trabalho.

Assimsendo,pleiteamos juntoaoSecretário de Segurança Pública que envide
esforço no sentido de atender a esta importante reivindicação,de maneira a garantir
melhorianaqualidadede vida daquela ordeira e progressista comunidade.

Diante do exposto, rogo aos nobres pares o apoio para a aprovação desta
Indicação.

Sala das Sessões, em..

/

DEPUTADO CMSTJÁNO ARAÚJO
^/ Autor

i r. * .iferçsh»?» «tf..

ASSESSORIA JE PLEN/

Recebi cir/£,£?p±

hjr&0a 1tic

DOD.STRrrt^ „H/1M7

INDICAÇÃO N° DE 2007
(DoSenhor DeputadoCRISTIANO ARAÚJO)

Sugere providências ao Excelentíssimo Senhor
Governador do Distrito Federal, para a
regularização fundiária de Arapoanga, na
Região Administrativa de Planaltina - RA VL

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, com fulcro no art.
143 do seu Regimento Interno, sugere providências ao Excelentíssimo Senhor
Governador do Distrito Federal, para a regularização fundiária de Arapoanga, na
Região Administrativa de Planaltina - RA VI.

JUSTIFICAÇÃO

Há muito a comunidade de Arapoanga vem reivindicando ao Govemo do
Distrito Federal a regularização fundiária daquela localidade, de forma que cada
família possaserdona de fatoe de direitoda casaem que reside.

Assim sendo, pleiteamos junto ao Governador José Roberto Arruda que
envideesforço nosentido deatender aesta importante reivindicação, demaneira que
os moradores de Arapoanga possamser realmenteproprietários dos imóveis onde
moram.

Diante do exposto, rogo aos nobres pares o apoio para a aprovação desta
Indicação.

Sala das Sessões, em.

'/—-^
?ADO CRISTÍANO ARAÚJO

Autor

DO DISTRITO nj| ZIH/IM7
INDICAÇÃO N" DE2007
(Do Senhor DeputadoCRISTIANO ARAÚJO)

Sugere providências a Excelentíssima
Senhora Secretária de Desenvolvimento

Social e Trabalho do Distrito Federal,
para a construção de uma creche em
Arapoanga, na RegiãoALdininistrativa de
Planaltina - RA VI. '

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, com fulcro no art.
143 do seu Regimento Interno, sugere providências a Excelentíssima Senhora
Secretaria de Desenvolvimento Social e Trabalho do Distrito Federal, para a
construção de uma creche em Arapoanga, na Região Administrativa de Planaltina -
RAV1.

JUSTIFICAÇÃO

A construção de mais uma creche em Arapoanga contribuirá para levar
tranqüilidade a muitos lares daquela cidade, especialmente aos lares da mães que
trabalham fora para sustentar suas famílias e que não contam com um local
apropriado para deixar seus filhos..

Assim sendo, pleiteamos junto aSecretária Eliana Pedrosa queenvide esforços
no sentido de atender a esta importante reivindicação, de maneira a garantir
melhorias naqualidade devida daquela ordeira e progressista comunidade.

Diante do exposto, rogo aos nobres pares o apoio para a aprovação desta
Indicação.

Sala das Sessões, em..

RIÇJLÂNO ARAÚJO
Autor

ASSESSOiv" • -

IRecebi ton*-"*

P4t •^W«.iBri»aaipTtaw»ri>t-.»>'wv-»g.-».-'- *»• o»
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do distrito MHH/2M7
INDICAÇÃO N* DE2007
(DoSenhor Deputado CRISTIANO ARAÚJO)

Sugere providências ao Ilustríssimo
Senhor Administrador Regional de
Planaltina, para a disponibilização de
carros-pipa para molhar as ruas de
Arapoanga, na Região Administrativa de
Planaltina-RA VI. /

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, com fulcro no art.
143 do seu Regimento Interno, sugere providências ao Ilustríssimo Senhor
Administrador Regional de Planaltina, para a disponibilização de carros-pipa para
molhar as ruas de Arapoanga, na Região Administrativa de Planaltina - RA VI.

JUSTIFICAÇÃO

Enquanto o asfalto não chega seria importante o Adrninistrador de Planaltina
contratarcarros-pipaparamolhar as ruas de Arapoanga, tendo em vista que a poeira
nesta época de seca está causando problemas à saúde de milhares de pessoas que ali
residem.

Assim sendo, pleiteamosjunto ao Senhor AdrninistradorRegionalque envide
esforços no sentidode atenderaestaimportantereivindicação, de maneiraa garantir
melhorias na qualidade de vida daquela ordeira e progressistacomunidade.

Diante do exposto, rogo aos nobres pares o apoio para a aprovação desta
Indicação.

Sala das Sessões, em..

BAIANO ARAÚJO
Autor

DO DISTRITO FBB 1HI/llllINDICAÇÃO N° -1""»" DE2007.
(Do Senhor Deputado CRISTIANO ARAÚJO)

Sugere providências ao Ilustríssimo
Senhor Administrador Regional de
Planaltina,paraa construçãoda cobertura
e piso da Feira de Arapoanga,na Região
Administrativa de Planaltina - RA VL

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, com fulcro no art.
143 do seu Regimento Interno, sugere providências ao Ilustríssimo Senhor
Administrador Regional de Planaltina, para aconstrução da cobertura episo da Feira
de Arapoanga, na Região Administrativa de Planaltina - RA VI.

JUSTIFICAÇÃO

A construção da cobertura e do piso da Feira de Arapoanga garantirá
melhores condições de trabalho para os feirantes e maior comodidade para as
pessoas que ali fazemassuascompras.

Assim sendo, pleiteamos junto ao Senhor Administrador Regional que envide
esforços no sentido de atender aesta importante reivindicação, de maneira agarantir
melhorias na qualidade de vida daquela ordeira eprogressista comunidade.

Diante do exposto, rogo aos nobres pares o apoio para a aprovação desta
Indicação.

Sala das Sessões, em..

DEPUTA] tUSTlANO ARAÚJO
Autor

INDICAÇÃO N°" MM/IM? DE2fJ07 L „„
(Do Senhor Deputado CRISTIANO ARAÚJO^ JS 0^

J.«a»aasrl* da P

Sugere providências ao
Excelentíssimo Senhor Secretário

de Obras do Distrito Federal, para a
construção de uma praça na Quadra
106 de Recanto das Emas - RA XV.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, com
fulcro no art. 143 do seu Regimento Interno, sugere providências ao
Excelentíssimo Senhor Secretário de Obras do Distrito Federal, para a
construção de uma praça na Quadra 106 de Recanto das Emas - RA XV.

JUSTIFICAÇÃO

Há muito a comunidade da QR. 106 vem reivindicando ao GDF a
urbanização da praça ali existente, tendo em vista o fato de oferecer
melhoria para aquela localidade, especialmente no quediz respeito ao
oferecimento de melhores condições de lazer e entretenimento para a
comunidade.

Assim sendo, pleiteamos junto ao Senhor Secretário deObras que
encaminhe as medidas necessárias comvistas a atender a reivindicação
dos moradores da QR.106, de forma a possibilitar-lhes melhorias na sua
qualidade de vida.

Diante doexposto, rogo aos nobres pares o apoio para aaprovação
desta Indicação.

Sala das Sessões, em..

CRI9Q?ÍANO ARAÚJO
Autor

INDICAÇÃO n° •nM/it»
(Do Deputado Cristiano Araújo)

«Ala» "wSE

Sugere ao Excelentíssimo Senhor
Governador do Distrito Federal que
interceda junto ao Banco de Brasília - BRB,
em favor dos servidores públicos, que
contraíram empréstimo e que tiveram sua
data de pagamento alterada pelo Governo
do Distrito Federal.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, nos
termos do art. 143 do seu Regimento Interno, sugere ao Excelentíssimo
Senhor Governador do Distrito Federal que interceda junto ao Banco de
Brasília - BRB, em favor dos servidores públicos, que contraíram
empréstimo e que tiveram sua data de pagamento a teraeja eelo GütfgMiiajL)
Distrito Federal.

JUSTIFICAÇÃO

A presente Indicação tem por objetivei solicitar ao Senhor
Governador do Distrito Federal que interceda junto ao Banco de Brasília -
BRB, em favor dos servidores públicos, que contraíram empréstimo e que
tiveram sua data de pagamento alterada pelo Governo do Distrito.

O Governo do Distrito Federal, por ato unilateral alterou a data
de pagamento de algumas categorias profissionais, passando do dia 20 para
o último dia útil do mês (29 a 31).

Com esta medida, vários foram os servidores públicos que
haviam contraído empréstimo e que estSosendoobrigados a pagar juros do
cheque especial ou repactuar os empréstimos com aumento de encargos em
face da decisão.

E de ressaltar, que o Banco de Brasília - BRB, tem como
finalidade precípua o desenvolvimento Distrito Federal. Assim, seria mais do
que justo que tais alterações efetivadas unilateralmente sejam absolvidas
pela instituição bancária que tem como maior acionista o próprio (Sofrerno
do Distrito Federal e como maior cliente os servidores públicos Dlstriíate.
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Há de se ter um tratamento diferenciado aos clientes
compulsórios do banco, que são todos os servidores públicos do Distrito
Federal, que não tem outra opção a não ser a de receber pela instituição
cujo controle é do Governo Distrital. Sendo que o próprio acionista da
instituição altera a data de pagamento dos servidores e em contrapartida
obtém mais lucros com os empréstimos contraídos.

Diante do exposto, conclamo meus nobres pares para
aprovarmos a presente Indicação, que Sugere ao Excelentíssimo Senhor
Governador do Distrito Federal que interceda junto ao Banco de Brasília -
BRB, em favor dos servidores públicos, que contraíram empréstimo e que
tiveram sua data de pagamento alterada pelo próprio Governo do Distrito
Federal.

Sala das Sessões,

Deputado CRISTIANO ARAÚJO
DepütadcrDistfital - PTB

de 2.007.

I» 2114/1117
INDICAÇÃO N.'

(Autor: Deputado BATISTA DAS COOPERATIVAS, PRP)

Sugere ao Banco do Brasil S/A a
instalação de caixa eletrônico na Feira do
Produtor, na Colônia Agrícola Vicente Pires,
de Taguatinga, Região Administrativa III, do
Distrito Federal

Excelentíssimo SenhorPresidente da Câmara Legislativado DistritoFederai:

Com fundamento no art 143 do Regimento Internodesta Casa, solicito a
manifestação da Câmara Legislativa do Distrito Federal, mediante a aprovação desta
"INDICAÇÃO", para sugerir ao Banco do Brasil S/Aa instalação de caixa eletrônico na
Feira do Produtor, na Colônia Agrícola Vicente Pires, de Taguatinga, Região
Administrativa Hl, do Distrito Federal.

JUSTIFICAÇÃO

Osmoradores e comerciantes deVicente Pires, emTaguatinga, reivindicam
há algum tempo a instalação deum caixa eleuônico do Banco do Brasil S/A, naFeira do
Produtor, onde possam executar serviços bancários perto de casa. Muitas vezes para
usufruírem desses serviços precisam deslocar-se até o centro de Taguatinga. A Feira do
Produtor, por sua vez, reúne vários empresários e produtores rurais demonstrando ser
relevante pontoque o Banco do Brasil poderia daratenção e obterresultados. Trata-se de
reivindicação pertinente da comunidade local a qual apoiamos, por entender que essa
medida facilitaria avidae astransações financeiras daquela comunidade.

Peço, portanto, o apoio dos nobres Parlamentares para a aprovação da
presente Indicação.

REQLERLMENTOn. •» «II/M«
(DO SR. DEPUTADO BENÍCIO TAVARES)

Requer a retirada de tramitação do

Projeto de Lei n. 277, de 2007, Ueautoria

do requerente.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito
Federal:

Nostermosdo art. 136, doRegimento Interno desta Casa, requeira a retirada

da seguinte proposição:

I - Projeto de Lei n° 27772007 , que"Institui o Programa Poupança Jovem

no Distrito Federal e dá outrasprovidências ".

-.Df^r.waataw.i^ri,! ;<í-í«mv*í).-=3t*"fiSi(v*4*ií»eí>^ht('4»j.-,«

JUSTIFICAÇÃO

E oportuna a retirada da proposiçãoem tela, em razão da necessidade de
um estudo mais acurado acerca da matéria.

Ante ao exposto, requeremos a retirada do Projeto de Lei de nossaautoria.

Sala das Sessões, em ti de setembro de 2007.

enreio TavareBeméio Tavares

Deputado Distrital - PMDB

REQUERIMENTO N° H mina

(Do Sr.Deputado ROGÉRIO ULYSSES) ^Ék

Requer a retirada de tramitação da
Indicação n" 2208/2007.

Excelentíssimo Senhor Presidente daCâmara Legislativa doDistrito Federal:

Requeira, nos termos do art. 136 doRegimento Interno desta Casa, aretirada
detramitação e o arquivamento daIndicação n°2208/2007, deminha autoria.

JUSTIFICAÇÃO

A Indicação n° 2208/2007 fora protocolizada indevidamente, uma vez que
haviaerroem suaconcepção.

Considerando que o nobre Deputado Chico Leite jápropôs medida idêntica à
nossa, necessário se fazaretirada danossa proposição.

Deste modo, solicito o apoio dos nobres Pares para a aprovação deste
Requerimento.

Sala das Sessões, em de

TOGÉRIO-ULYSSES
DEPUTADO DISTRITAL

PSB

REQUERIMENTO N° M mnm
(Do Sr. Deputado ROGÉRIOULYSSES)

de 2.007.

Requer a retirada de tramitação do PDL n°
051/2007.

Excelentíssimo SenhorPresidente da CâmaraLegislativa do DistritoFederal:

Requeira, nostermos do art. 136 do Regimento Interno desta Casa, a retirada
de tramitação e o arquivamento do PDLn°051/2007,de minhaautoria.

JUSTIFICAÇÃO

A Proposição em questão fora protocolizada indevidamente, uma vezque havia
erro emsuaconcepção, o qual jáse encontra sanado comaapresentação do PDLn°056/2007.

Requerimento,
Deste modo, solicito o apoio dos nobres Pares para a aprovação deste

Sala das Sessões, em de

ROGÉRIO ULYSSES
DEPUTADO DISTRITAL

PSB

de 2.007.

•d<M
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REQUERIMENTOM» *» ««•
(Da Liderança do Partido dos Trabalhadores)

Requer o encaminhamento ds solicitação de
informações so Secretario da Estado do
Transportas do Distrito Federal.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito

Com fundamento nos arts. 155 e 60, inciso XXXIII, da Lei Orgânica do Distrito
Federei, e nos arts. 15, Inciso lll e 40, do Regimento Interno, solicitamos o
encaminhamento do presente Requerimento ao Secretário de Estado de Transportes
do Distrito Federal, para que nos sejam prestadas as seguintes informações acerca dos
serviços de taxi autorizados ou permitidos pelo Govemo do Distrito Federal:

1) Até a data ds hoje, qual é o instrumento jurídico utilizado pelo Govemo do
Distrito Federal para a transferencia a particulares da prestação dos serviços de taxi?

2) Quantas autorizações e permissões para exploração de serviços de táxis
foram expedidas pelo GDF no ano ds 2007 e estão em pleno vigor?

3) Dessas, quantas foram concedidas a empresas e quantas foram concedidas a
taxistas?

4) Encaminhar relação com o nome e endereço completos das empresas
autorizadas ou permitidas, a quantidade s o prazo de permissão ou autorização que
cada uma dispõe:

5) Encaminhar relação com o nome e endereço completos dos permissionários e
motoristas auxWares, a quantidade e o prazo de permissão ou autorização que cada
uma dispôs:

JUSTIFICAÇÃO

O PL n» 390, de 2007, objetiva estabelecer novo marco reguíatório para a
prestação dos serviços ds táxis no DF. A partir de uma análise ainda preliminar do
referido projeto de lei psta assessoria da Bancada do Partido dos Trabalhadores, foram
levantados alguns questionamentos iniciasacerca do funcionamento atualdos serviços
de táxis, motivo pslo qual estamos apresentando o presente requstlmsnto.

Por sssa razão, requeremos o encaminhamento do oeste requerimento de
informações ao Secretário de Estado de Transporte.

Sala das Sessões, \

I ASSESSOR!»: „ ,

\^Tãiú^
-asfou.

amadores

Federal:

REQUERIMENTO N° M 4M/IM7
(Da Comissão de Assuntos Fundiários)

Requer à reconstituição do Projeto
de Lei n" 2941/2002, de autoria do
Poder Executivo.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito

Com base no art. 40 do Regimento Interno desta Casa, requeremos a
reconstituição do Projeto de Lei n° 2.941/2002, de autoria do Poder Executivo que,
"Autoriza a Companhia Imobiliária de Brasília —TERRACAP a alienar diretamente, pelo
preço de mercado, imóveisurbanosno DF as Cooperativas Habitacionais cujos cooperados
tenham renda mensal superior a 12 (doze) salários mínimos".

JUSTIFICAÇÃO

A medida visa sanar o problema de desaparecimento de processo que
acompanha o projeto em epígrafe, umavez que foram esgotadas todasas providências ao
nosso alcance.

Sala das Sessões, em de setembro de 2007.

^)\>-r
Deputado BENICIO TAVARES

Presidente da CAF ASSESSO"

COMUNICADO

A Presidência quer a atenção do Plenário para fazer três comunicados:

1. O primeirodiz respeito ao ITEM 07 da pauta, PLC n° 12/07, realizada na
data de 13/09. Ao fazer o encaminhamento para a inclusão na Ordem do
Dia como item extra-pauta, deferido pelo Presidente da Sessão,
Deputado Brunelli, o Deputado Cristiano Araújo acrescentou que a

proposição estava com tramitação concluída, portanto apta a ser votada.
Na verdade a tramitação estava concluída apenas na CCJ, faltando
parecer da CAF, o que invalida a votação em 1oturno realizada.

Por isso, ao tomar sem efeito aquela votação, será chamada a CAF a
dar parecer, ainda nesta sessão, para ai sim ser votado em 1° turno.

2. O segundo diz respeito à votação do substitutivo do PL 417/07, que cria
a Companhia Habitacional.

Foi detectado pela Assessoria de Plenário, quando da revisão do texto
finai, conforme nota técnica anexada ao projeto, que o art. 21 faz
referência a "orçamento tratado pelo art 16". quando neste artigo -
art. 16 - não há nenhuma menção a orçamento.

Os artigos que efetivamente citam a matéria - orçamento - são os
artigos 9°, 17 e 18, e de forma esparssa.

Para eliminar essa remissão, uma imperfeição redacional evidente, foi
procedida a revisão, ao tempo em que comunicamos que o texto
permanece idêntico, apenas eliminando a referência a artigo específico,
passando o texto final:

DE

Art. 21. A Secretaria de Estado de Desenvolvimento Urbano e

Meio Ambiente - SEDUMA prestará à CODHAB/DF o apoio
logístico, administrativo e financeiro até a aprovação do
orçamento DE QUE TRATA O ART. 16 DESTA Lei e até a
constituição do Quadro de Pessoal.

PARA

Art. 21. A Secretaria de Estado de Desenvolvimento Urbano e

Meio Ambiente - SEDUMA prestará à CODHAB/DF o apoio
logístico, administrativo e financeiro até a aprovação do
orçamento DE QUE TRATA ESTA LEI e até a constituição do
Quadro de Pessoal.

Assim exposto, submeto a retificação ao Plenário e não havendo quem
se manifeste em contrárioconsidero aprovada.

3 ORDEM DO DIA

(1o) ITEM 58: Discussão, em turno único, e votação do
REQUERIMENTO N° 475, DE 2007, de autoria do Deputado Rôney
Nemer, que "Requer a realização de audiência pública para
debater a real situação financeira do Banco Regional de Brasília -
BRB, bemcomoa oferta de compra realizada peloBanco do Brasil,
no dia 21 de setembro do corrente ano, às 9h, no auditório da
Câmara Legislativa do Distrito Federal". APROVADO por votação
em processo simbólico(21 deputados presentes).

(2o) ITEM EXTRAPAUTA: "Discussão e votação, em 1o turno do
PROJETO DE RESOLUÇÃO N" 42, DE 2007, de autoria de vários
deputados, que "Dispõe sobre medidas de redução das despesas
com pessoal da Câmara Legislativa do Distrito Federal e dá outras
providências".

- Parecer favorável do relator da Mesa Diretora, Deputado Wilson
Lima. APROVADO por votação em processo simbólico
(20 deputados presentes).
- Parecer favorável da relatora da CCJ, Deputada Eurides Brito.
APROVADO por votação em processo simbólico (20 deputados
presentes).
- Votação do projeto em 1o turno. APROVADO por votação em
processo simbólico (20 deputados presentes).

(3o) ITEM : Discussão e votação, em 1o turno, do PROJETO DE
LEI N° 495, DE 2007, de autoria do Poder Executivo, que "Institui
Gratificação de Atividade Técnico-Administrativa a ser concedida
aos servidores da carreira Assistência à Educação do Distrito
Federal, na forma que especifica, e dá outras providências.
-Parecer da relatora da CCJ, Deputada Eurides Brito, com
apresentação de emenda. APROVADO por votação em processo
simbólico (20 deputados presentes).

- Parecer favorável do relator da CAS, Deputado Milton Barbosa,
nos termos do parecer da CCJ. APROVADO por votação em
processo simbólico (20 deputados presentes).
- Parecer favorável do relator da CEOF, Deputado Paulo Roriz,
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nos termos do parecer da CCJ. APROVADO por votação em
processo simbólico (20 deputados presentes).
-Votação do projeto em 1o turno. APROVADO por votação em
processo simbólico (20 deputados presentes).

3 ENCERRAMENTO

Presidente (Deputado Alírio Neto):

-Convoca os deputados para a sessão extraordinária a
realizar-se em seguida.

- Declara encerrada a sessão.

Eu, Primeiro Secretário, nos termosdo art. 128do Regimento
Interno, lavro a presente Ata.

Primeiro Secretário

t/rlVlAotUu

TERCEIRA SECRETARIA
DIRETORIA LEGISLATIVA

DIVISÃO DE TAQUIGRAFIA E APOIO AO PLENÁRIO

SETOR DE TRAMITAÇÃO, ATA E SÚMULA

1a SESSÃO LEGISLATIVA DA 5a LEGISLATURA

L
ATA DA 18a

(DÉCIMA OITAVA)
SESSÃO EXTRAORDINÁRIA,

EM 18 DE SETEMBRO DE 2007.

SÚMULA

PRESIDÊNCIA: Deputado Alírio Neto.

SECRETARIA: Deputado Wilson Lima.

LOCAL: Plenário da Câmara Legislativa do Distrito Federal.

INÍCIO: 16 horas e 32 minutos.

TÉRMINO: 16 horase 36 minutos.

1 ABERTURA

Presidente (Deputado AlírioNeto):

- Está aberta a sessão.

Sob a proteção de Deus, são iniciados os trabalhos.

2 ORDEM DO DIA

(1o) ITEM EXTRAPAUTA: "Discussão e votação, em 2o turno, do
PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 42, DE 2007, de autoria de vários
deputados, que "Dispõe sobre medidas de redução das despesas
com pessoal da Câmara Legislativa do Distrito Federal e dá outras
providências". APROVADO por votação em processo simbólico
(20 deputados presentes).
- Apreciação da redação final. APROVADA.

(2o) ITEM EXTRAPAUTA: Discussão e votação, em 2o turno, do
PROJETO DE LEI N° 495, DE 2007, de autoria do Poder
Executivo, que "Institui Gratificação de Atividade Técnico-
Administrativa a ser concedida aos servidores da carreira
Assistência à Educação do Distrito Federal, na forma que
especifica, e dá outras providências. APROVADO por votação em
processo simbólico (20 deputados presentes).
- Apreciação da redação final. APROVADA.

3 ENCERRAMENTO

Presidente (Deputado Alírio Neto):

- Declara encerrada a sessão.

Eu, Primeiro Secretário, nos termos do art. 128 do
Regimento Interno, lavro a presente Ata.

Primeiro Secretário

TERCEIRA SECRETARIA
DIRETORIA LEGISLATIVA

DIVISÃO DE TAQUIGRAFIA EAPOIO AO PLENÁRIO

SETOR DE TRAMITAÇÃO, ATA E SÚMULA

1a SESSÃO LEGISLATIVA DA 5a LEGISLATURA

ATA SUCINTA DA 81a
(OCTOGÉSIMA PRIMEIRA)

SESSÃO ORDINÁRIA,

EM 19 DE SETEMBRO DE2007.

SÚMULA

PRESIDÊNCIA: Deputado Wilson Lima.

SECRETARIA: Deputado Cristiano Araújo.

LOCAL: Plenário daCâmara Legislativa do Distrito Federal.

INÍCIO: 15 horas e 30minutos.

TÉRMINO: 16 horas e 14minutos.

PRESENÇA: Compareceram os seguintes deputados:
• Aylton Gomes (PMN)
• Batista dasCooperativas (PRP)
• Benicio Tavares (PMDB)
• Berinaldo Pontes (PP)
• Bispo Renato Andrade (PR)
• Brunelli (DEM)
• Cabo Patrício (PT)
• Chico Leite (PT)
• Cristiano Araújo (PTB)
• Dr. Charles (PTB)
• Erika Kokay (PT)

• Eurides Brito (PMDB)
• Leonardo Prudente (DEM)
• Luzia de Paula(PSL)
• Milton Barbosa (PSDB)
• Paulo Roriz (DEM)
» PauloTadeu(PT)
• Raad Massouh (DEM)
• Reguffe (PDT)
• Rogério Ulysses (PSB)
• Rôney Nemer (PMDB)
• Wilson Lima (PR)

; M«^^^Ti^iWr^T<PW»g^^
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Obs.: A Deputada Jaqueline Roriz encontra-se em licença médica
de acordo com o AMD n° 52/2007.

1 ABERTURA

Presidente (Deputado Wilson Lima):

- Está aberta a sessão.
- Sob a proteção de Deus, são iniciados os trabalhos.

1.1 COMUNICADOS DA MESA

- Mensagem n° 183, de 2007, do Governador do Distrito Federal,
que encaminha o Projeto de Lei n° 503, de 2007.
- Projeto de Lei n° 505, de 2007, de autoria do Deputado Wilson
Lima.

- Projeto de Lei n° 506, de 2007, de autoria do Deputado Wilson
Lima.

-Indicação n° 2.365, de 2007, de autoria do Deputado Bispo
Renato.

- Indicação n° 2.366, de 2007, de autoria do Deputado Bispo
Renato.

-Indicação n° 2.367, de 2007, de autoria do Deputado Bispo
Renato.

- Indicação n° 2.368, de 2007, de autoria do Deputado Aylton
Gomes.

-Indicação n° 2.369, de 2007, de autoria do Deputado Paulo
Roriz.

- Indicação n° 2.370, de 2007, de autoria da Deputada Luzia de
Paula.

- Indicação n° 2.371, de 2007, de autoria da Deputada Luzia de
Paula.

- Indicação n° 2.372, de 2007, de autoria da Deputada Luzia de
Paula.

- Moção n° 81, de 2007,de autoria do Deputado Aylton Gomes.
- Moção n°82, de 2007, de autoria do Deputado Aylton Gomes.

MENSAGEM

N° /J?3 / -GAB Brasília, 14 de setembro de 2008

ExcelentíssimoSenhor Presidente da Câmara Legislativado Distrito Federal

Tenho a honra de submeter à elevada apreciação de Vossa excelência o anexo

Projeto de Lei que prevê a receita e fixa a despesa para o exercício financeiro de 2008, em
cumprimento ao dispostonos artigos149,IncisoIII e 150,§ 3°da Lei Orgânicado DistritoFederal.

A presentepropostainsere-se no contextode um amploprocessode reestrutração da

agenda govenamental, com vistas a sua adequação às reais necessidades da população local,
conjugando os princípios da racionalização administrativa com as premissas que regem a
responsabilidade fiscal.

Em relação às necessidades da população, partimos do reconhecimento de que o

DistritoFederal,a despeito de possuir os melhoresindicadoressociais e econômicosdo país,detém,

igualmente, índices de desigualdade social e econômica bastante elevados. E este quadro vem se

agravando nos últimos anos. A concentraçãode renda, medida pelo coeficientede gini, passou de

0,463 para 0,573 no período de 1997a 2004. Tais desigualdades são evidenciadaspela disparidade

dos índices de Desenvolvimento Humano-IDH entre as diversas Regiões Administrativas que
compõem o Distrito Federal.

A questão das desigualdades regionais está, portanto, no centro de nosso Plano de

Govemo, que foi aprovado pela população nas últimas eleições e transformou-se em um contrato

firmado com os cidadãos brasilienses. A implementação do Plano está baseada em Modelo de

Gestão Estratégica, norteada por uma visão de futuro consistente com os objetivos a serem
alcançados:

" O Distrito Federalcomo referênciade desenvolvimento com igualdadesocial."

O Modelo de Gestão segue os princípios da descentralização, integração e
modenização administrativas, representando umamudança de paradigma sobrea gestãoburocrática,

praticada em largamedidano âmbitoda atuaçãogovernamental em todo o país. Para tanto, foram

concebidosos seguintes eixos de atuação:

• Agenda Estratégica - Projetos Estratégicos alinhados a metas mobilizadoras,
objetivando o alcance da Visão de Futuro;

• Estrutura de Governo - composta pelas secretarias de estado, cujas ações estão
alinhadas com a Agenda Estratégica, configurando uma estrutura matricial de
governo;

• Sistema deMonitoramento eAvaliação doGoverno Matricial - acompanhamento,
monitoramento e avaliação mensal de projetos estratégicos, baseado em
compromissos de resultados. O acompanhamento é feito pormeio depainel de
controle, o qual estará disponívela todas as Secretarias e tambéma toda sociedade.

Já em nosso primeiro anode govemo, tomamos uma sériede medidas no sentido de
ajustar o funcionamento damáquina administrativa, iniciando com a edição do Decreto n° 27.591,
de 01/01/2007, quedeu nova estrutura orgânica ao Govemo do Distrito Federal. Já o Decreto n°
27.597, de 02/01/2007, contingenciou 100% dos Investimentos e 30% de Outras Despesas
Correntes, a fim degarantir o equilíbrio financeiro e reduzir o custeio damáquina administrativa.
Posteriormente, editamos o Decreto n° 27.905, de 26 de abril de 2007, que estabeleceu a
programação orçamentária e financeira e o respectivo cronograma mensal dedesembolso, a fim de
disciplinar o gasto governamental deacordo com a expectativa real dearrecadação ao longo do
exercício.

Tais medidaspermitiramlograra economiade recursos e racionalizar a estruturade
pessoal, destacando-se os seguintes resultados:

• Redução do número de Unidades, de36para17Secretarias;

• Redução do número de servidores sem vínculo, de 21.827 para 6.503 -
decréscimo de 70%;

• Aumento daproporção decargos não efetivos naáreafim de30% para 65%;

• Redução decargos nãoefetivos naáreameio de70%para35%;

O objetivo maior dosajustes já realizados é, assim, o deelevar a produtividade do
gasto governamental, de forma a permitir maiores resultados, com ganhos de eficiência e eficácia,
sem ferir os princípios da responsabilidade fiscal. Este procedimento foi rigorosamente aplicado na
elaboração da proposta orçamentária para 2008, que ora submetemos à apreciação dessa Casa
Legislativa.

Do ponto de vista tributário, a estimativa da receita anual para o exercício em
questão baseou-se em projeções conservadoras das principais variáveis que afetam o volume da
arrecadação. Foram consideradas as séries históricas relativas a cada tributo, bem como as
projeções de crescimento do Produto Interno Bruto ede variação dos índices de preços.

Lembramos que o ambiente na economia brasileira é favorável à aceleração do
crescimento. Segundo o IBGE, o Produto Interno Bruto-PIB dopaís, que em 2006 aumentou 3,7%,
obteve um crescimento de5,4% no segundo trimestre deste ano, quando comparado aigual periodo

do ano anterior. Ressalte-se que, nos últimos anos, a economia do Distrito Federal vem

apresentando um desempenho sistematicamente acima da média nacional.

Assim, somando-se todas as receitas fiscais e da seguridadesocial, o total da receita

estimada para o exercício de 2008 representa uma elevação de 11,95% sobre o montante previsto

em 2007. Este crescimento toma por base o valor real estimado para a arrecadação em 2007,

constante da reprogramação orçamentária e financeira de que trata o Decreto n° 27.905/2007.

O Projeto abrange os orçamentos:

I. Fiscal, referente aos Poderes do Distrito Federal, seus fundos, órgãos e entidades

da administração direta e indireta, inclusivefundações instituídas ou mantidaspelo
Poder Público;

II. De Investimento, relativo às empresas nas quais o Distrito Federal detém, direta ou

indiretamente, a maioria do capital social com direito a voto;

III. Da Seguridade Social, concernente a todas as entidades e órgãos a ela vinculados,

incluindo os da administração direta e indireta, bem como os fundos e fundações

instituídos ou mantidos pelo Poder Público.

A Receita prevista para os orçamentos Fiscal e da Seguridade Social atinge o valor

de R$ 9.311.546.948,00 (nove bilhões, trezentose onze milhões,quinhentos e quarentae seis mil e
novecentos e quarenta e oito reais), conforme o quadro abaixo.

COMPOSIÇÃO DA RECEITA POR CATEGORIA ECONÔMICA E ORIGEM DOS
RECURSOS

Em RJ 1.00

tèt^tM^kf^r^ ==•• - !,.- «pi?»*»
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" Outro FontèW ?$*#£
Total 8 997376 436 314 170.512 9J11.546.948
Receitas Correntes 8 634 983 843 300 884.853 8.935.868.696

Receita Tributária 6.582.217.093 200.000 6.582.417.093
Receita de Contribuições 808.420.930 0 808.420.930

Receita Patrimonial 53.625.363 4.315.473 57.940.836
Receita Industrial 0 109.000 109.000
Receita de Serviços 22.590.395 150.581.336 173.171.731

Transferências correntes 875.142.713 1.600.000 876.742.713
Outras receitas correntes 288.011.907 138.539.285 426.551.192

Receitas Intra - Orçamentáriasf*) 4.975.442 5.539.759 10.515.201
Receitas de Capital 362.392.593 13.285.659 375.678.252

Operações de Crédito 238.324.700 0 238.324.700
Alienação de Bens 2.000.000 217.000 2.217.000

Amortizações 25.709.632 0 25.709.632
Transferências de capital 96.358.261 [ 13.068.659 109.426.9201

(*) Deduzidos os recursos do FUNDEB

A Receita Tributária tem a seguinte composição:
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COMPOSIÇÃO DARECEITA TRIBUTARIA

TRIBUTO
a . , . PLOA2008 .

" PREVISÃO PARTICIPAÇAO%

TOTAL DA RECEITA TRIBUTARIA 6.582.417.093 100,00

ICMS 3.771.471.818 57,30

ISS 658.391.965 10,00

IR 1.081.777.517 16,43

IPTU 332.751.114 5,06

IPVA 419.149.405 6,36

ITBI 107.958.360 1.64

SIMPLES 80.780.669 1,23

ITCD 19.942.278 0,30

TAXAS 110.193.947 1,68

O detalhamento da despesa, em valor global idêntico ao fixado para a receita,

encontra-se detalhado nos diversos anexos que compõem o presente projeto de Lei.

Com relação ao orçamento de investimento,a receita previstae a despesafixada para

o ano de 2008, somam o valor de R$ 885.752.600,00, com a seguinte distribuição.

COMPOSIÇÃO DA DESPESADO ORÇAMENTO DE INVESTIMENTOPOR
EMPRESA

Empresa Valor

Centrais de Abastecimento de Brasília S/A - CEASA

Banco de Brasília S/A - BRB

458.000

2.950.000

CompanUa de Saneamento Ambiental do Distrito Federal - CAESB
Companhia Energética de Brasília - CEB

321.935.000

57812Í95Õ
CEB Lajeado S/A 20.000

Companhia Brasiliense de Gás - CEBGAS 580.000

CEB Distribuição S/A 167.759.025

CEB Geração S/A 2.155.000

CEB Participações S/A 17.625

Companhia Imobiliária de Brasília - NOVACAP 384.065.000

Total 885.752.600

Desta forma, o montante global da despesa do orçamento do Distrito Federal para

2008 atinge a cifra de R$ 10.197,299.548,00 (dez bilhões, cento e noventa e sete milhões, duzentos

e noventa e nove mil, quinhentos e quarenta e oito reais), com a seguinte composição;

COMPOSIÇÃOGERAL DA DESPESADO ORÇAMENTO DO GOVERNODO DISTRITO
FEDERAL

Em R$ 1,00

Orçamento Valor

Orçamento Fiscal
Orçamento da Seguridade Social
Orçamento de Investimento

6.432.593.179

2.878.953.569

885.752.600

Total 10.197.299.548

O presente Projeto está de acordo com a Lei n° 4.320, de 17 de marçode 1964 e

obedeceàs determinaçõesda Lei Complementarn.D 101, 04 de maio de 2000. A fim de promovera

compatibilidade da Lei Orçamentária Anualcom o PlanoPlurianual-PPA, de 2008a 2011,estamos

enviando, simultaneamente, projeto de lei específico, que altera e revisa o referido PPA. Além

disso, a proposta contempla o disposto no Anexo de Metas e Prioridades constantes da Lei de

Diretrizes Orçamentárias - LDO / 2007.

Reafirmando a obediência aos princípios da austeridade fiscal e o compromisso com o

crescimento econômico e a redução das desigualdades sociais e regionais no âmbito do Distrito

Federal, submeto o anexo Projeto de Lei Orçamentária para 2008 à apreciação dessa InsigneCasa

Legislativa.

ROBERTO ARRUDA

Excelentíssimo Senhor

Deputado ALÍRIO NETO

Digníssimo Presidente da Câmara Legislativa d Distrito Federai

NESTA ?!A DE .

PROJETO DELEIN° * 5M/íM7 DE2007.

Estima a Receita e fixa a Despesa do Distrito
Federal para o exercício financeiro de 2008.

A CÂMARA LEGISLATIVA DODISTRITO FEDERAL DECRETA:

Titulo I

DASDISPOSIÇÕES INICIAIS

Art. lc - Esta Lei estima a Receita e fixa a Despesa do Distrito Federalpara o exercício financeiro
de 2008, compreendendo:
I - o OrçamentoFiscal referente aos Poderes do Distrito Federal, seus fundos, órgãos e entidadesda
administração direta e indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público;

^^&^>"7V^ifto"5í3pi., ít-iç-;^

II - o Orçamento da Seguridade Social, abrangendo todasas entidades e órgãos a elevinculado, da
administração diretae indireta, bemcomoos fundos e fundações instituídos e mantidos peloPoder
Público; e
III - o Orçamento de Investimento dasempresas em queo Distrito Federal, diretaou indiretamente,
detém a maioria do capital social com direito a voto.

Título II

DOSORÇAMENTOS FISCALE DA SEGURIDADE SOCIAL

Capítulo I

DA ESTIMATIVA DA RECEITA

Art. 2° - A Receita Orçamentária é estimada em R$ 9.311.546.948,00(nove bilhões, trezentos e
onzemilhões, quinhentos e quarenta e seismile novecentos e quarenta e oitoreais).
Art. 3o - As receitas decorrentes da arrecadação de tributos, contribuições e de outras receitas
correntes e de capital, na formada legislação vigente, discriminadas no Anexo, sãoestimadas com
o seguinte desdobramento:

RECEITASDOS ORÇAMENTOSFISCALE DA SEGURIDADE SOCIAL

RECEITAS DE TODAS AS FONTES

ESPECIFICAÇÃO VALOR

1 - RECEITAS CORRENTES 9.751.988.284

11 - RECEITA TRIBUTARIA 6.582.417.093

12 - RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES 808.420.930

13 - RECEITA PATRIMONIAL 57.940.836

15 - RECEITA INDUSTRIAL 109.000
16 - RECEITA DE SERVIÇOS 173.171.731

17 - TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 1.703.377.502

19 - OUTRAS RECEITAS CORRENTES 426.551.192
2 - RECEITAS DE CAPITAL 375.678.252

21 - OPERAÇÕESDE CRÉDITO 238.324.700
22 - ALIENAÇÃODE BENS 2.217.000

23 - AMORTIZAÇÕES 25.709.632
24 - TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 109.426.920

7 RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÀRIAS
CORRENTES 10.515.201

76- RECEITAINTRA-ORÇAMENTÁRIAS DE
SERVIÇOS 5.539.759

77- TRANSFERÊNCIAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS
CORRENTES 4.975.442

9 - DEDUÇÃO DAS TRANSFERÊNCIAS
CORRENTES (FUNDEF) -826.634.789

91-DEDUÇÃO DA RECEITA DE IMPOSTOS -58.530.922

97- DEDUÇÃO DE TRANSFERÊNCIAS
CORRENTES -759.199.422

99 - DEDUÇÃODA RECEITADE OUTRAS
RECEITAS CORRENTES -8.904.445

TOTAL 9.311.546.948

Capítulo III

DA FIXAÇÃO DADESPESA

Art. 4° - A Despesa Orçamentária, no mesmo valor da Receita Orçamentária, é fixada:
I - no Orçamento Fiscal, em R$ 6.432.593.179,00 (seis bilhões, quatrocentos e trinta e dois
milhões, quinhentos e noventa e três mil, cento e setenta e nove reais); e
II - no Orçamento da Seguridade Social, em R$ 2.878.953.769,00 (dois bilhões, oitocentos e setenta
e oito milhões, novecentos e cinqüenta e três mil, setecentos e sessenta ç nove reais).
Art. 5o - A despesa Fixada à conta de recursos do Tesouro e de receitas de outras fontes da
administração direta e indireta, observada a programaçãoconstante do Anexo a esta Lei apresenta,
por órgão, o seguinte desdobramento:

DESPESA DOS ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

ÓRGÃO TESOURO

OUTRAS

FONTES TOTAL

CÂMARA LEGISLATIVA 211.087.957 0 211.087.957

TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL 242.143.982 0 242.143.982

GABINETE DO VICE-GOVERNADOR 5.235.294 0 5.235.294
SECRETARIADE ESTADO DE GOVERNO 562.734.941 0 562.734.941
PROCURADORIA GERAL DO DISTRITO
FEDERAL 149.918.129 0 149.918.129

SECRETARIA DEESTADODEAGRICULTURA,
PECUÁRIA E ABASTECIMENTO 142.505.151 220.000 142.725.151
SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA 89.153.445 0 89.153.445

SECRETARIA DE ESTADO DE

DESENVOLVIMENTO SOCIAL E TRABALHO 412.345.307 0 412.345.307
SECRETARIADE ESTADO DE EDUCAÇÃO 1.310.050.130 0 1.310.050.130
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA 949.124.434 0 949.124.434

SECRETARIA DE ESTADO DE

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E TURISMO 71.883.753 1315000 73.198.753
SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS 579.320.445 500.000 579.820.445

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 1.580.364.215 241.000 1.580.605.215

SECRETARIA DEESTADODE SEGURANÇA
PÚBLICA 167.096.945 175.263.685 342.360.630

SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPORTES 543.371.563 90.245.159 633.616.722

SECRETARIA DE ESTADO DE

DESENVOLVIMENTO URBANO E MEIO
AMBIENTE 684.463.112 18317782 702.780.894

SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO
E GESTÃO 647.337.112 19.000.000 666.337.112

SECRETARIA DE ESTADO DE ESPORTE 82.546.080 0 82.546.080



tteB&i^^^tawfWrii^avf^a^fes^B^e.'í

N°182, Brasília, quinta-feira, 27desetembro de2007 Diário da Câmara Legislativa Págjna 63

SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA E
TECNOLOGIA 75.089.328 0 75.089.328

SECRETARIA DE ESTADODEJUSTIÇA,
DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA 213.112.240 9067886 222.180.126
CORREGEDORIA GERAL DO DISTRITO
FEDERAL 30.093.752 0 30.093.752
SECRETARIA DE ESTADO DE
EXTRAORDINÁRIA E RELAÇÕES
INSTITUCIONAIS 794.000 0 794.000
RESERVADE CONTINGÊNCIA 247.605.121 247.605.121

TOTAIS 8.997.376.436 314.170.512 9.311.546.948

Título III

DO ORÇAMENTO DE INVESTIMENTO

Capítulo I

DAFIXAÇÃO DADESPESA

Art. 6o- A despesado Orçamentode Investimento,observadaa programação constantedo Anexo e
não computadas as entidades cujas programações constam integralmente dos Orçamentos Fiscal e
da SeguridadeSocial, é fixada em R$ 837.055.196,00(oitocentose trinta e sete milhões,cinqüenta
e cinco mil, cento e noventa e seis reais), apresentando, por empresa, o seguinte desdobramento:

Em R$1,00

ESPECIFICAÇÃO VALOR

Centrais de Abastecimento de Brasília S/A 458.000

Banco de Brasília S. A. 2.950.000

Companhia de Saneamento Ambiental do Distrito Federal 321.935.000

Companhia Energética de Brasília 5.812.950

CEB Lajeado S/A 20.000

Companhia Brasiliense de Gás- CEBGÁS 580.000

CEB Distribuição S/A 167.759.025

CEB Geração S/A. 2.155.000

CEB Participações S/A 17.625

Companhia Imobiliária de Brasília 384.065.000

TOTAL 885.752.600

Capítulo II

DAS FONTES DE FINANCIAMENTO

Art.7o- As fontes de receita, para a cobertura da despesa fixada no art. 6°, decorrentes da geraçSo
de recursospróprios, de operações de crédito internas,participação acionária entre empresase de
outras fontes, foram estimadas com o seguinte desdobramento:

Em RS 1,00

ESPECIFICAÇÃO VALOR

Geração Própria 556.368.650

Participação Acionária doTesouro e de Outros Órgãos 29.346.000

Participação Acionária entre empresas 7.243.950

Operações de Crédito Internas 282.017.000

Recursos de Contratos e Convênios 10.777.000

Outras Fontes 0

TOTAL 885.752.600

Título rv

DASDISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 8° - Fica o Poder Executivo autorizado aproceder assuplementações orçamentárias, mediante
decreto,nos seguintescasos:
I - abrir créditos suplementares com a finalidade de atender insuficiências nas dotações
orçamentárias até o limite de vinte e cinco por cento do valor total de cada unidade orçamentária
autorizadas poresta lei, mediante a utilização derecursos provenientes:
a)daanulação parcial outotal dedotações orçamentárias autorizadas por esta lei, nos termos do art
43, § 1°,III, da Lei n° 4.320,de 17de marçode 1964;
b)deexcesso de arrecadação, nostermos doart. 43,§ 1°,II,da Lein°4.320, de 17de marco de
1964;
c) da reservade contingência;
II- abrir créditos suplementares mediante autilização derecursos provenientes de:
a)superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior, nos termos do art. 43,
§ Io, da Lei n° 4.320, de 17 de março de 1964, para atender às mesmas ações em execução em
2007, observados osrespectivos saldos orçamentários.
b) doações;
III - incorporar, por excesso de arrecadação, aos Orçamentos do Distrito Feueral os créditos
suplementares referentes àstransferências concedidas pela União, recursos oriundos deconvênio,
operações de crédito eeventuais resultados de aplicações financeiras durante oexercício financeiro^
não previstos ou insuficientemente estimados no orçamento, respeitados os valores e a destinação
programática;

IV - transpor dotações de uma unidade orçamentária para outra, bem comoos saldos do limite
previsto noinciso I, noscasosde transformações orgânicas na estrutura administrativa doGoverno
do Distrito Federal;

V- ajustar o limite das unidades contempladas com créditos por excesso dearrecadação, abertos
por projeto de Lei;
Art. 9°-OPoder Executivo poderá designar oórgão central para movimentar dotações atribuídas às
unidades orçamentárias.
Art.10- EstaLeientraem vigora partirde Iodejaneirode 2007.
Art. 11 - Revogam-se as disposições em contrário.

PROJETO DE LEI N° " SM/M" DE 2007
(Autoria: do Senhor Deputado WILSON LIMA - PR)

Institui o Programa de Estímulo à
Cidadania Fiscal do Distrito Federal e dá
outras providências.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:"

Art. Io Fica instituído o Programa de Estímulo à Cidadania Fiscal do
Distrito Federal, com o objetivo de incentivar os adquirentes de mercadorias, bens e
serviços detransporte interestadual e intermunicipai a exigir do fornecedor a entrega
de documento fiscal hábil.

Parágrafo único. Oacréscimo dearrecadação previsto noPrograma de
Estimulo à Cidadania Fiscal do Distrito Federal deverá ser adicionado à arrecadaçãp
prevista na Lei n» 4.008, de 30 de agosto de 2007, que dispõe sobre as Diretrizes
Orçamentárias para o exercício financeirode 2008.

Art. 2° A pessoa física ou jurídica que adquirir mercadorias, bens ou
serviços de transporte interestadual e intermunicipai de estabelecimento fornecedor
localizado no Distrito Federal, que seja contribuinte do Imposto sobre Operações
Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte
Interestadual e Intermunicipai e deComunicação - ICMS, fará jusaorecebimento de
créditos do Tesouro local.

§ 1° Os créditos previstos no caput somente serão concedidos se o
documento relativo à aquisição for um Documento Fiscal Eletrônico, assim entendido
aquele constante derelação a serdivulgada pela Secretaria deFazenda.

§ 2°Oscréditos previstos nocaput nãoserão concedidos:

/ I - na hipótese de aquisições que não sejam sujeitas à tributação pelo
./ ICMS;

II - relativamente às operações de fornecimento de energia elétrica egás
canalizado oude prestação deserviço decomunicação;

III - se o adquirente for;
a)contribuinte do ICMS sujeito ao regime periódico de apuração;

b) órgão da administração pública direta da União, dos Estados, do
Distrito Federal e dos Municípios, bem como suas autarquias, fundações
instituídas e mantidas pelo Poder Público, empresas públicas, sociedades
de economia mista e demais entidades controladas direta ou

indiretamente pela União, pelos Estados, pelo Distrito Federal ou pelos
Municípios, exceto as instituições financeiras e assemelhadas;

IV - na hipótese de o documento emitido pelo fornecedor:

a) não ser documento fiscal hábil;

b) não indicar corretamente o adquirente; _

c) tiver sido emitido mediante fraude, dolo ou simulação.

Art. 3o O valor correspondente a até 30% (trinta por cento) do ICMS,
efetivamente recolhido por cada estabelecimento, será atribuído como crédito aos
adquirentes de mercadorias, bens e serviços de transporte interestadual e
intermunicipai na proporção do valor de suas aquisiçõesem relaçãoao valor total das
operações e prestações realizadas peloestabelecimento fornecedor no periodo.

§ 1° Para fins de cálculo do valor do crédito a ser concedido aos
adquirentes, será considerado:

I - o mês de referência em que ocorreram os fornecimentos;

II - o valor do ICMS recolhido relativamente ao mês de referência
indicadono inciso I deste artigo.

§ 2" A cada R$ 100,00 (cem reais) em compras registradas em
éumentos Fiscais Eletrônicos, o adquirente fará jus a um cupom numerado para

concorrer, gratuitamente, a sorteio a que se refere o inciso III do art. 4o, na forma a ser
disciplinada pela Secretaria de Fazenda.

Art. 4° A Secretaria de Fazenda poderá, atendidas as demais condições
previstas nesta Lei:

I - estabelecer cronograma para a implementação do Programa de
Estímulo à Cidadania Fiscal doDistrito Federal e definir o percentual de
que trata o caput do art. 3", em razão da atividade econômica
preponderante, do regime de apuração do imposto, do porte econômico
do fornecedor ou da região geográfica de localização doestabelecimento
fornecedor;



Página 64 Diário da Câmara Legislativa iN° 182, Brasflia, quinta-feira, 27 de setembro de 2007

II - autorizar o direito de crédito em relação a documentos fiscais
emitidos em papel, desde que sejam objeto de Registro Eletrônico na
forma estabelecida pela Secretaria de Fazenda;

III - instituir sistema de sorteio de prêmios para os consumidores finais,
pessoa física ou as entidades a que se refere o inciso [V deste artigo,
identificados em Documento Fiscal Eletrônico, observado o disposto na
legislação federal;

IV - permitir que entidades locais de assistência social declaradas de
utilidade pública, sem fins lucrativos, cadastradas na Secretaria de
Fazenda, sejam indicadas como favorecidas pelo crédito previsto no art.
2". no caso de o Documento Fiscal Eletrônico não indicar o nome do

consumidor. ~

Art. 5o A pessoa física ou jurídica que receber os créditos a que se refere
o art. 2° desta Lei. na forma e nas condições estabelecidas pelo Poder Executivo,
poderão:

I - utilizar os créditos para reduzir o valor do débito do Imposto sobre a
Propriedade de Veículos Automotores(IPVA) do exercício seguinte;

II - transferir os créditos paraoutrapessoafísicaoujurídica; ~

/ III - solicitar depósito dos créditos em conta corrente ou poupança,
/ mantida eminstituição doSistema Financeiro Nacional, ouo crédito em

/ cartãode créditoemitido no Brasil.

§ Io O depósito ou o créditoa que se refere o inciso ÜI deste artigo
somente poderá ser efetuado se o valor a ser creditado corresponder a, no mínimo. R$
25,00 (vinte e cinco reais).

§ 2° Serão canceladosos créditosque não forem utilizados no prazo de
05 (cinco) anos, contados dadataemquetiverem sidodisponibilizados pelaSecretaria
de Fazenda.

§ 3o Não poderão utilizar os créditos os inadimplentes em relação a
obrigações pecuniárias, de natureza tributária ou não-tributária,do Distrito Federal.

§ 4° Os créditos relativos a aquisições ocorridas entre os meses de
janeiro a junho poderão ser utilizados a partir do mês de outubro do mesmo anõ-
calendário; e os relativos a aquisições entre os meses dejulho a dezembro, a partir do
mês de abril do ano calendárioseguinte.

Art. 6" O Poder Executivo promoverá campanhas de educação fiscal
com o objetivo de informar,esclarecer e orientar a população sobre:

I - o direito e o deverde exigirque o fornecedor cumpra suasobrigações
tributáriase emita documento fiscalválido a cada operaçãoou prestação;

II - o exercício do direito de que trata o art. 2odesta Lei;

III - os meios disponíveis para verificar se o fornecedor está adimpiente
com suas obrigações tributárias perante o Distrito Federal;

IV - a verificação da geraçãodo crédito relativoa determinadaaquisição
e do seu saldo de créditos; ~

V - documentos fiscais e equipamentos a eles relativos.

Art. 7° Ficará sujeito a multa no montante equivalente a 100 (cem)
UFIRs, pordocumento nãoemitido ou entregue, a ser aplicada na forma da legislação
de proteção e defesa doconsumidor, o fornecedor quedeixar de emitir oude entregar
ao consumidor documento fiscal hábil, relativo ao fornecimento de mercadorias, bens
ou serviços,sem prejuízode outraspenalidades previstasna legislação.

Parágrafo único. Fica sujeito à mesma penalidade o fornecedor que
violaro direito do consumidor pelaprática das seguintes condutas:

I - emitir documento fiscal que não seja hábil ou que não seja o
adequado ao respectivo fornecimento;

1 II - deixar de efetuar o Registro Eletrônico do documento fiscal na
Secretaria de Fazenda do Distrito Federal, quando o registro for exigido

/ /pela legislação. ~

Art. 8° Os créditos a que se referem o art. 2° e o inciso IV do art. 4o
desta Lei, bem como os recursos destinados ao sorteio de prêmios previsto no inciso
III do referido art. 4", serão contabilizadosà conta da receita do ICMS.

Art. 9° O PoderExecutivo manterá, por intermédio do Bancode Brasília
S/A (BRB), Linha deCrédito Especial destinada à pequena e microempresa a fim de
financiar, total ou parcialmente, o investimento necessário à implantação do Progranja
de Estímulo à Cidadania Fiscal do Distrito Federal.

Art. 10. O Poder Executivo encaminhará à Câmara Legislativa,
quadrimestralmente. Relatório de Prestação de Contas e Balanço dos créditos

concedidos nos moldes do exercício do direito de que trata o art. 2° desta Lei, com
indicação detalhada de todas as operações realizadas.

Art. 11. A presente Lei será regulamentada pelo Poder Executivo no
prazo de 60 (sessenta) dias, contados da data de sua publicação.

Art. 12. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 13. Revogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICAÇÃO

O objetivo deste projeto é incrementar a arrecadação tributária no
Distrito Federal e ao mesmo tempo criar no cidadão a cultura de cobrar dos
fornecedores a emissãode nota fiscal pelos produtosou serviçosadquiridos.

Falamos da instituição do Programa de Estímulo à Cidadania Fiscal do
Distrito Federai, cujo objetivo, como apontado, é o de incentivar os adquirentes de
mercadorias, bens e serviços de transporte interestaduale intermunicipai a exigir do
fornecedor a entrega de documento fiscal hábil.

O programa não implica de maneira alguma em redução da arrecadação,
caso contrário não preveria que o acréscimo de arrecadação deverá ser adicionado à
arrecadação prevista na Lei n° 4.008, de 30 de agosto de 2007, que dispõe sobre us
Diretrizes Orçamentárias para o exercício financeiro de 2008.

Esta proposta tem como inspiraçãoa Lei n.° 12685,de 28 de agosto de
2007 do Estado de São Paulo, que foi, logicamente, sancionada comtodos os elogios
pelo governador José Serra, que acredita que a medida contribuirá para aumentar a
arrecadação tributária naquele Estado.

Certamente isso acontecerá no Distrito Federal. Aqui também teremos
aumento da arrecadação a partir da instituição do citado programa, que, assimcomo
em São Paulo, possui os mesmos objetivos.

Diante do exposto, solicitamos aos dignos pares o relevante apoio para-a
aprovação desta proposição.

Sala das Sessões, em de de 2007

\ Deputado WILSON LJMA
\ ^ Autor

Nota Fiscal Paulista

Not@Fiscaf
Paulista
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PROJETO DE LEI N° " SM'lt« DE 2007
(Autoria: do Senhor Deputado WILSON LIMA - PR)

Dispõe sobre a ordenação dos elementos
que compõem a paisagem urbana do
Distrito Federal e dá outras providências.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

CAPÍTULO I
DOSOBJETIVOS,DIRETRIZES,ESTRATÉGIAS E DEFINIÇÕES

Art. 1"Esta Lei dispõe sobre a ordenação dos elementos que compõem a paisagem
urbana, visíveis a partir de logradouro público no território do Distrito Federai.

Art. 2"Parafinsde aplicação destaLei.considera-se paisagem urbanao espaçoaéreoe
a superfície externa de qualquer elemento natural ou construído, tais como água,
fauna, flora, construções, edifícios, anteparos, superfícies aparentes de equipamentos
de infra-estrutura, de segurança e de veículos automotores, anúncios de qualquer
natureza, elementosde sinalizaçãourbana,equipamentos de informaçãoe comodidade
pública e logradouros públicos, visíveis por qualquer observador situadoem áreas de
uso comum do povo. ~

Art. 3° Constituem objetivos da ordenação da paisagem do Distrito Federal o
atendimento ao interesse público em consonância com os direitos fundamentais da
pessoa humana e as necessidades deconforto ambiental, coma melhoria daqualidade
de vida urbana, assegurando, dentreoutros, os seguintes:
I - o bem-estar estético, cultural e ambiental da população;
II - a segurançadas edificaçõese da população;
III - a valorização do ambiente natural e construído;
IV - asegurança, a fluidez eoconforto nos deslocamentos de veículos epedestres; ~
V- a percepção e a compreensão doselementos referenciais dapaisagem;
VI - a preservação da memória cultural;
VII - a preservação e a visualização das características peculiares dos logradouros e
das fachadas;

VIU - a preservação e a visualização dos elementos naturais tomados emseu conjunto
em suas peculiaridades ambientais nativas;

• o fácil acessoe utilização das funções e serviços de interesse coletivo nas vias e
logradouros;

X - o fácil e rápido acesso aos serviços de emergência, tais como bombeiros,
ambulâncias e polícia;

XI - o equilíbrio de interesses dos diversos agentes atuantes nas Regiões
Administrativas para a promoçãoda melhoriada paisagemdo DistritoFederal.

Art. 4" Constituem diretrizes a serem observadas na colocação dos elementos que
compõem a paisagem urbana:
I - o livre acesso de pessoas e bens à infra-estrutura urbana;
II - a priorização da sinalização de interesse público com vistas a não confundir
motoristas nacondução de veículos e garantira livree seguralocomoção de pedestres";
III - o combate à poluição visual, bem como à degradação ambientai;
IV - a proteção, preservação e recuperação do patrimônio cultural, histórico, artístico,
paisagístico, de consagração popular, bem como do meio ambiente natural ou
construído do Distrito Federal;

V - a compatibilização das modalidades de anúncios com os locais onde possam ser
veiculados, nos termos desta lei;
VI - a implantação de sistema de fiscalização efetivo, ágil, moderno, planejado e
permanente.

Art. 5" As estratégias para a implantação da política da paisagem urbana são as
seguintes:

I - a elaboração de normas e programas específicos para as distintas localidades do
Distrito Federal, considerando a diversidade da paisagem nas várias regiões que o
compõem;

II - o disciplinamento dos elementos presentes nas áreas públicas, considerando as
normas de ocupação das áreas privadas e a volumetria das edificações que, no
conjunto,são formadoras da paisagem urbana;
III - a criação de novos padrões, mais restritivos, de comunicação institucional,
informativa ou indicativa;
IV - a adoção deparâmetros dedimensões, posicionamento, quantidade e interferência
mais adequados à sinalização de trânsito, aos elementos construídos e à vegetação,
considerando a capacidade de suporte da região;
V - o estabelecimento de normas e diretrizes para a implantação dos elementos
componentes dapaisagem urbana e a correspondente veiculação depublicidade;
VI - a criação de mecanismos eficazes de fiscalização sobre asdiversas intervenções

na paisagem urbana.

c) anúncio especial: aquele que possui características específicas, com finalidade
cultural, eleitoral, educativa ou imobiliária, nos termos do disposto no art. 19 desta
Lei;

II - área de exposição do anúncio: a área que compõe cada face da mensagem do
anúncio, devendo, caso haja dificuldade de determinação da superfície de exposição,
ser considerada a área do menor quadrilátero regular que contenha o anúncio;
III - área livre de imóvel edificado: a área descoberta existente entre a edificação è
qualquer divisa do imóvel que a contém;
IV - área total do anúncio: a soma das áreas de todas as superfícies de exposição do
anúncio,expressaem metros quadrados;
V - bem de uso comum: aquele destinado à utilização do povo, tais como as áreas
verdes e institucionais, as vias e logradouros públicos, e outros;
VI - bem de valor cultural: aquele de interesse paisagístico, cultural, turístico,
arquitetônico, ambiental ou de consagração popular, público ou privado, composto
pelas áreas, edificações, monumentos, parques e bens tombados pela União e o
Distrito Federal, e suasáreas envoltórias;
VII - espaço de utilização pública: a parcela do espaço urbano passível de uso e
fruição pela população;
VIII - mobiliário urbano: conjunto de elementos que podem ocupar oespaço público,
implantados, direta ou indiretamente, pela Administração Pública, com as seguintes
funções urbanísticas:
a) circulação e transportes;
b)ornamentação da paisagem e ambientação urbana;
c) descanso e lazer;
d) serviçosde utilidadepública;
e) comunicação e publicidade;
f) atividade comercial; ~
g) acessórios à infra-estrutura;
IX - fachada: qualquer das faces externas de uma edificação principal ou
complementar, tais como torres, caixas d'água, chaminés ou similares;
X- imóvel: o lote, público ouprivado, edificado ounão, assim definido:
a) imóvel edificado: aquele ocupado total ou parcialmente com edificação permanente-
b) imóvel não-edificado: aquele não ocupado ou ocupado com edificação transitória'
em que nao se exerçam atividades nos termos da legislação de uso eocupação do solo-'
XI - lote: aparcela de terreno resultante de loteamento, desmembramento ou desdobro
contida em uma quadra com, pelo menos, uma divisa lindeira a via de circulação
oficial;

XII - testada ou alinhamento: alinha divisória entre oimóvel de propriedade particular
ou publicae o logradouroou via pública.

, 7" Para os fins desta Lei, não sãoconsiderados anúncios-
/m" os,nomes- símb°|os.. entalhes, relevos ou logotipos, incorporados à fachada por

/meio de aberturas ou gravados nas paredes, sem aplicação ou afixação, integrantes de
projeto aprovado das edificações;

II - os logotipos ou logomarcas de postos de abastecimento e serviços, quandp
veiculados nos equipamentos próprios do mobiliário obrigatório, como bombas,
densímetros e similares;
III - as denominações de prédiose condomínios;
IV - os que contenham referências que indiquem lotação, capacidade e os que
recomendem cautela ou indiquem perigo, desde que sem qualquer legenda, dístico ou
desenho de valor publicitário;
V- osquecontenham mensagens obrigatórias porlegislação federal e distrital:
VI - osque contenham mensagens indicativas decooperação com o Poder Público do
Distrito Federal ou Federal;

VII -os que contenham mensagens indicativas de órgãos da Administração Direta;
VIII - os que contenham indicação de monitoramento de empresas de segurança com
área máxima de0,04m2 (quatro decímetros quadrados);
IX - aqueles instalados em áreas de proteção ambiental que contenham mensagens
institucionais com patrocínio;
X- osque contenham asbandeiras dos cartões de crédito aceitos nos estabelecimentos
comerciais, desde que não ultrapassem a área total de 0,09m2 (nove decímetros
quadrados);

XI - os "banners" ou pôsteres indicativos dos eventos culturais que serão exibidos na
própria edificação, para museu ou teatro, desde que não ultrapassem 10% (dez por
cento) da área totalde todasas fachadas;
XII - a denominação de hotéis ou a sua logomarca, quando inseridas ao longo da
fachada das edificações onde éexercida aatividade, devendo o projeto ser aprovado
pelo Conselho de Planejamento Territorial eUrbano do Distrito Federal (Conplan);
XIII - a identificação das empresas nos veículos automotores utilizados para a
realização de seus serviços.

CAPÍTULO II
DAS NORMAS GERAIS

Art. 6" Para os efeitos de aplicação desta Lei, ficam estabelecidas as seguintes
definições:

I - ariúncio: qualquer veículo de comunicação visual presente na paisagem visível do
logradouro público, composto de área de exposição eestrutura, podendo ser:
j/anúncio indicativo: aquele que visa apenas identificar, no próprio local da atividade,
os estabelecimentos ou profissionais que dele fazem uso;
b) anúncio publicitário: aquele destinado àveiculação de publicidade, instalado fora do
local onde se exerce a atividade;

Art. 8JTodo anúncio deverá observar, dentre outras, as seguintes normas:
I- of/recer condições de segurança ao público;
11/ser mantido em bom estado de conservação, no que tange a estabilidade

^resistência dos materiaise aspectovisual;
III - receber tratamento final adequado èm todas as suas superfícies, inclusive na sua
csiruturs,

eíementosnder ^ """"^ ^"^ pertinentes à segurança e estabilidade de seus
Técni^nderARNT0rmartS téC.nÍCaS T"^8 Pela AssociaÇã° Brasileira de NormasTécnicas - ABNT, pertinentes as d.stâncias das redes de distribuição de energia
nHaT;,Hh "^T tecn,c° ,emItld° Pel° *B«o público local ou empresa responsávelpela distribuiçãode energiaelétrica; f""--">v*=í
VI - respeitar a vegetação arbórea significativa definida por normas esDecíficas
constantes do Plano Diretor Ordenamento Territorial do Distrito Feder™?PDOT);
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VII - não prejudicar a visibilidade de sinalização de trânsito ou outro sinal de
comunicação institucional, destinado à orientação do público, bem como a numeração
imobiliária e a denominação dos logradouros;
VIII - não provocar reflexo, brilho ou intensidade de luz que possa ocasionar
ofuscamento, prejudicar a visão dos motoristas, interferir na operação ou sinalização
de trânsito ou. ainda, causar insegurança ao trânsito de veículos e pedestres, quando
com dispositivo elétrico ou com película de alta reflexividade;
IX - não prejudicar a visualização de bens de valor cultural.

Art. 9"Éproibida a instalação deanúncios em: —
I - leitos dos rios e cursos d'água, reservatórios, lagos e represas, conforme legislação
específica;
II - vias, parques, praças e outros logradouros públicos, salvo os anúncios de
cooperação entre o Poder Público e a iniciativa privada, a serem definidos por
legislação específica, bem como as placas e unidades identificadoras definidas no § 6o
do art. 22 desta Lei;
III - imóveis situados nas zonas de uso estritamente residenciais, salvo os anúncios
indicativos nos imóveis regulares e que já possuíam a devida licença de funcionamento
anteriormente à Lei n" 3036, de 18 de julho de 2002; -
IV - postes de iluminação pública ou de rede de telefonia, inclusive cabines e telefones
públicos, conforme autorização específica, exceção feita ao mobiliário urbano nos
pontos permitidos pelas Administrações Regionais;
V - torres ou postes de transmissão de energia elétrica;
VI - nos dutos de gás e de abastecimento de água, hidrantes, torres d'água e outros
similares;

VII - fai.\â3 ou placas acopladas à sinalização de trânsito;
-^VIII - obras públicas de arte, tais como pontes,passarelas,viadutose túneis, ainda que
dpdomínio federal; *
IX - bens de uso comum do povo a uma distância inferior a 30,00m (trinta metros) de

yobras públicas dearte, tais como túneis, passarelas, pontes e viadutos, bem como de
seus respectivos acessos;
X - nos muros, paredes e empenas cegas de lotes públicos ou privados, ediftcados ou
não;

XI - nas árvores de qualquer porte;
XII - nos veículos automotores, motocicletas, bicicletas e similares e nos "trailers" ou
carretas engatados ou desengatados de veículos automotores, excetuados aqueles
utilizados para transporte de carga. *

Art. 10. E proibido colocar anúncio na paisagem que:
I - oblitere, mesmo que parcialmente, a visibilidade de bens tombados;
II - prejudique a edificação em queestiverinstalado ou as edificações vizinhas:
III - prejudique, por qualquer forma, a insolação ou a aeração da edificação em que
estiver instalado ou a dos imóveis vizinhos;

IV - apresente conjunto de formas e cores que se confundam com as convencionadas
internacionalmente para as diferentes categorias de sinalização de trânsito;
V - apresenteconjuntode formase cores que se confundam com as consagradas pelas
normas de segurança para a prevenção e o combate a incêndios.

Art. 11. A aprovação de anúncio indicativo no conjunto arquitetônico enquadrado
como Patrimônio Cultural da Humanidade fica condicionada à prévia autorização do
Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional (IPHAN) e do Instituto do Meio
Ambiente e dos Recursos Hídricos do Distrito Federal - Brasília Ambiental, criado
pela Lei n" 3.984, de 28 de maio de 2007. -

CAPÍTULO III
DAORDENAÇÃO DAPAISAGEM URBANA

Art. 12. Para os efeitos desta Lei, considera-se, para a utilização da paisagem urbana,
todos os anúncios, desde que visíveis do logradouro público em movimento ou não,
instalados em:

I - imóvel de propriedade particular, edificado ou não;
II - imóvel de domínio público, edificado ou não; —
III - bens de uso comum do povo;
IV - obras de construção civil em lotes públicos ou privados;
V - faixas de domínio, pertencentes a redes de infra-estrutura, e faixas de servidão de
redes de transporte, de redes de transmissão de energia elétrica, de oleodutos,
gasodutos e similares;
VI - veículos automotores e motocicletas;
VII - bicicletas e similares;
VIII - "trailers"ou carretasengatadosou desengatados de veículosautomotores;
IX - mobiliário urbano; -

X - aeronaves em gerale sistemas aéreos de qualquer tipo.

§ll" Para fins do disposto neste artigo, considera-se visível o anúncio instalado em
eiipaço externo ou interno da edificação eexterno ou interno dos veículos automotores,
^xcetuados aqueles utilizados para transporte de carga.

S 2" No caso de se encontrar afixado em espaço interno de qualquer edificação, o
anúncio será considerado visível quando localizado até 1,00m (um metro) dequalquer
abertura ou vedotransparente quese comunique diretamente como exterior.

Seção I
/ Do Anúncio Indicativo em Imóvel Edificado, Público ou Privado

Árt. 13. Ressalvado o disposto no art. 16 desta Lei, será permitido somente um único
anúncio indicativo por imóvel público ou privado, que deverá conter todas as
informações necessárias ao público.

§ 1". Os anúncios indicativos deverão atenderas seguintes condições:
I - quando a testada do imóvel for inferiora lO.OOm (dez metros) lineares, a área toral
do anúncio não deverá ultrapassar l,50m2 (um metro e cinqüenta decímetros
quadrados);
II - quando a testada do imóvel for igual ou superior a lO.OOm (dezmetros) lineares e
inferior a IOO.OOm (cem metros lineares), a área total do anúncio não deverá
ultrapassar4,00m2 (quatrometrosquadrados);
III - quando o anúncio indicativo for composto apenas de letras, logomarcas ou
símbolos grampeados ou pintados na parede, a área total do anúncio será aquela
resultante do somatório dos polígonos formados pelas linhas imediatamente externas
que contornam cada elemento inserido na fachada; ~
IV - quando o anúncio indicativo estiver instalado em suportes em forma de totens ou
estruturas tubulares, deverão eles estar contidos dentro do lote e não ultrapassar a
altura máxima de 5,00m (cinco metros), incluídas a estrutura e a área total do anúncio.

§ 2" Nãoserãopermitidos anúncios que descaracterizem as fachadas dos imóveis com
a colocação de painéisou outro dispositivo.

§ 3" Não serão permitidos anúncios instalados em marquises, saliências ou
recobrimento de fachadas, mesmo que constantes de projeto deedificação aprovado ou
regularizado.

§4"Oanúncio indicativo não poderá avançar sobre o passeio público oucalçada.

§ 5° Nas edificações existentes no alinhamento, regulares e dotadas de licença de
funcionamento, o anúncio indicativo poderá avançar até 0,15m (quinze centímetros)
sobre o passeio.

-M>° Os anúncios deverão ter sua projeção ortogonal totalmente contida dentro dos
lirrjites externos da fachada onde se encontram enão prejudicar aárea de exposição de
outro anúncio.

yT Será admitido anúncio indicativo no frontão de toldo retrátil, desde que a altura
/das letras não ultrapasse 0,20m (vinte centímetros), atendido odisposto no caput deste

artigo.

S 8" Não serão permitidas pinturas, apliques ou quaisquer outros elementos com fins
promocionais ou publicitários, que sejam vistos dos logradouros públicos além
daqueles definidos nesta lei.

59" Aaltura máxima de qualquer parte do anúncio indicativo não deverá ultrapassar
em nenhuma hipótese, a altura máxima de5,00m (cinco metros).
§ 10. Na hipótese do imóvel, público ou privado, abrigar mais de uma atividade, o
anuncio referido no caput deste artigo poderá ser subdividido em outros, desde que sua
área total nao ultrapasse oslimites estabelecidos no $ I"deste artigo.
§11. Quando o imóvel for de esquina ou tiver mais de uma frente para logradouro
público oficial, será permitido um anúncio por testada, atendidas as exigências
estabelecidas neste artigo.

Art. 14. Ficam proibidos osanúncios indicativos nas empenas cegas e nas coberturas
das edificações.

Art. 15. Nos imóveis edificados, públicos ou privados, somente serão permitidos
anúncios indicativos das atividades neles exercidas e que estejam emconformidade
com as disposições estabelecidas na lei de uso eocupação do solo em vigor e possuam
as devidas licenças de funcionamento.

Parágrafo único. Não serão permitidos, nos imóveis edificados, públicos ou privados, a
colocação de "banners", faixas ou qualquer outro elemento, dentro ou fora do lote,
visando chamar aatenção da população para ofertas, produtos ou informações que não
aquelas estabelecidas nesta Lei.

Do Anúncio Indicativo em Imóvel Público ou Privado Situado em Lotes com *
Testada Igual ou Superior a 100Metros Lineares

Art. 16. Nos imóveis públicos ou privados com testada igual ou maior que 100 OOm
(cem metros) lineares poderão ser instalados 2 (dois) anúncios com área total' não
superiora 10,00m! (dezmetros quadrados) cada um.

§ Io As peças que contenham os anúncios definidos no caput deste artigo deverão ser
implantadas de forma a garantir distância mínima de 40,00m (quarenta metros) entre
elas. -

ÇAárea total dos anúncios definidos no caput deste artigo não deverá, em nenhuma
hipótese, ultrapassar 20,00m2 (vinte metros quadrados).

Do Anúncio Indicativo em Imóvel Não-Edificado, Público ou Privado

A*. 17. Não será permitido qualquer tipo deanúncio em imóveis não-edi ficados de
propriedade pública ou privada, ressalvado odisposto no parágrafo único deste artigfl.

Parágrafo único. Caso seja exercida atividade na área não-edificada, que possua a
devida licença de funcionamento, poderá ser instalado anúncio indicativo, observado o
disposto no art. 13 desta Lei.

Do Anúncio Publicitário em Imóvel Público ou Privado

Art 18. Fica proibida, no âmbito do Distrito Federal, a colocação de anúncio
publicitário nosimóveis públicos e privados, edificados ou não.
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Dos Anúncios Especiais ~*

Art. 19. Para os efeitos desta lei, os anúncios especiais são classificados em:
I - de finalidade cultural: quando for integrante de programa cultural, de plano de
embelezamento das cidades ou alusivo a data de valor histórico, não podendo sua
veiculação ser superior a 30 (trinta) dias, conforme decreto específico do Executivo,
que definirá o projeto urbanístico próprio;
II - de finalidade educativa, informativa ou de orientação social, religiosa, de
programas políticos ou ideológicos, em caso de plebiscitos ou referendos populares;
III - de finalidade eleitoral: quando destinado à propaganda de partidos políticos ou de
seus candidatos, na forma prevista na legislação federal eleitoral;
IV - de finalidade imobiliária, quando for destinado à informação do público para
aluguel ou venda de imóvel, não podendo sua área ultrapassar l,00m2 (um metro
quadrado) e devendo estar contido dentro do lote.

§ Io Nos anúncios de finalidade cultural e educativa, o espaço reservado para o
patrocinador será determinado pelos órgãos municipais competentes.

§ 2" Os anúncios referentes à propaganda eleitoral deverão ser retirados no prazo
máximo de 15(quinze)dias, a contar da data da realizaçãodas eleições ou plebiscitos.

Art. 20. A veiculação de anúncios especiais relacionados a eventos culturais ou
empreendimentos imobiliários sediados nos limites do da área declarada como
Patrimônio Histórico da Humanidade dependerá de análise prévia e autorização dos
órgãos competentes.

Seção II
Do Anúncio Publicitário no Mobiliário Urbano ~

Art. 21/ A veiculação de anúncios publicitários no mobiliário urbano será feita nos
termos estabelecidos em Lei específica, de iniciativa do Executivo.

Art. 22. São considerados como mobiliário urbano de uso e utilidade pública os
seguintes elementos, dentre outros:
I - abrigode paradade transporte públicode passageiro;
II - totem indicativo de parada de ônibus;
III - sanitário público "standard"; "*
IV - sanitário público com acesso universal;
V - sanitáriopúblicomóvel(para feiras livrese eventos);
VI - painel publicitário/informativo;
VII - painel eletrônico para texto informativo;
VIII - placas e unidades identificadores devias e logradouros públicos;
IX- totem de identificação deespaços e edifícios públicos;

X - cabine de segurança;
XI - quiosque para informaçõesculturais;
XII-bancas de jornais e revistas; —
XIII - bicicletário;
XIV - estruturaparadisposiçãode sacos plásticosde lixo e destinadaà reciclagem;
XV - grade de proteção de terra ao pé de árvores;
XVI - protetores de árvores;
XVII - quiosque para venda de lanches e produtos em parques;
XVIII - lixeiras;
XIX - relógio (tempo, temperatura e poluição);
XX - estrutura de suporte para terminal de Rede Pública de Informação e
Comunicação; —
XXI - suportes para afixação gratuita de pôster para eventos culturais;
XXII - painéis de mensagens variáveis para uso exclusivo de informaçõesde trânsito;
XXIII - colunas multiuso;

XXIV - estações de transferência;
XXV - abrigos para pontos de táxi.

§ 1" Abrigos de parada de transporte público de passageiros são instalações de
proteção contra as intempéries, destinados aos usuários do sistema de transporte
público, instalados nos pontos da parada e terminais, devendo, em sua concepção, t*r
definidos os locais para veiculação de publicidade e os painéis informativos referentes
ao sistema de transporte e sua integração com o metropolitano.

§ 2" Totem indicativo de parada de ônibus é o elemento de comunicação visual
destinado à identificação da parada de ônibus, quando houver impedimento para
instalação de abrigos.

§ 3" Sanitários "standard" e com acesso universal são instalações higiênicas destinadas
ao uso comum, sendo implantados em praças e nos terminais de transporte de uso
colejtivo, e os chamados sanitários públicos móveis instalados em feiras livres "e
eventos.

W' Painel publicitário informativo éo painel luminoso para informação a transeuntes,
/consistindo num sistema de sinalização global para as cidades, que identificará mapas

de áreas, marcação dos pontos de interesse turístico, histórico e de mensagens de
caráter educativo.

§ 5" Painel eletrônico para texto informativo consiste em painéis luminosos ou totens
orientadores do público em geral, em relação aos imóveis, paisagens e bens de valoi
histórico, cultural, de memória popular, artístico, localizados no entorno e ainda com"t
mesma função relativamentea casas de espetáculos, teatros e auditórios.

§ 6" Placas e unidades identificadores de vias e logradouros públicos são aquelas qu<
identificam as vias e logradouros públicos, instaladas nas respectivas confluências

§ 7° Totens de identificação de espaços e edifícios públicos são elementos de
comunicação visual destinados à identificação dos espaços e edifícios públicos.

§ 8° Cabine de segurança é o equipamento destinado a abrigar policiais durante 24
horas por dia, com acesso externo tipo balcão para atendimento dos transeuntes, com
capacidade para prestação deprimeiros socorros, contendo pequeno sanitário, além de
espaço para detenção provisória de, pelo menos, 01 (uma) pessoa.

§ 9" Quiosques são equipamentos destinados àcomercialização eprestação de serviços
diversos, implantados em praças e logradouros públicos, em locais e quantidades a
serem estipuladas pelo Poder Público do Distrito Federal, sem prejuízo do comércio
local regularmente estabelecido e do trânsito de pedestres.

§ 10. As bancas para a comercialização de jornais e revistas, instaladas em espaços
públicos, obedecerão a um cronograma de instalação, decorrente da aprovação do
desenho do mobiliário em relação ao desenho urbano e da aprovação de sua instalação
naquele espaço específico.

§11.Bicicletário éoequipamento destinado a abrigar bicicletas do público em geral,
adaptável aestações demetrô, ônibus e trens, escolas e instituições.

§ 12. Grade de proteção de terra ao pé de árvores é aquela elaborada em forma de
gradil, destinada à proteção das bases de árvores em calçadas, podendo servir de pise
no mesmo níveldo pavimento das referidas calçadas.

§ 13. Protetores de árvore são aqueles elaborados em forma de gradil protetor da muda
ou arbusto, instalados em vias, logradouros ou outros espaços públicos, tais como
praças, jardins e parques, de acordo com projetos paisagísticos elaborados pelo Poder
Público local oupelo concessionário, em material de qualidade não agressivo ao meio
ãiftbjente.

§\j. As lixeiras, destinadas ao descarte de material inservível de pouco volume, serão
instaladas nas calçadas, em pontos eintervalos estratégicos, sem prejuízo do tráfego de
Dédestres oude pessoas comdeficiência ou mobilidade reduzida.

§ 15. Relógios/termômetros são equipamentos com iluminação interna, destinados à
orientação do publico em geral quanto ao horário, temperatura e poluição do local
podendo serinstalados nas vias públicas, nos canteiros centrais e nas ilhas detravessia'
de avenidas.

§16. Estrutura de suporte para terminal da rede pública de informação ecomunicação
sao estruturas destinadas a conter equipamentos de informática, compondo terminaTs
integrados ao ' hardware" da rede pública interativa de informação e comunicação a
serem instalados em locais públicos abrigados, de intenso trânsito de pedestres.

§• 17. Suportes para afixação gratuita de pôsteres são elementos estruturados para
receber a aplicação de pequenos pôsteres do tipo "lambe-lambe", que promovem
eventos culturais, sem espaço para publicidade.

§ 18. Painéis de mensagens variáveis para uso exclusivo de informações de trânsito
são equipamentos eletrônicos destinados a veicular mensagens de caráter
exclusivamente informativo e de utilidade no que se refere ao sistema viário e de
trânsito das cidades.

§ 19.Colunas multiuso são aquelas destinadas à fixação de publicidade, cujo desenho
deve ser compatível com o seu entorno, podendo abrigar funções para suporte de
equipamentos de serviços, taiscomoquiosques de informação e venda de ingressos.

§ 20. Estações de transferência são locais protegidos para passageiros de ônibus em
operações de transbordo.

§ 21. Abrigos para pontos de táxi são instalações de proteção contra as intempéries,
destinadas à proteção dos usuários do sistema regular de táxis, devendo, em sua
concepção, definir os locais para veiculação de publicidade e painéis informativos
referentes ao sistema de transporte e sua integração com o Metrô.

Art. 23.Os elementos do mobiliário urbano nãopoderão:
I - ocupar ou estar projetado sobre o leito carroçável das vias;
II - obstruir a circulação de pedestres ou configurar perigo ou impedimento à
locomoção de pessoas com deficiência e mobilidade reduzida;
III - obstruir o acesso a faixas de travessias de pedestres, escadas rolantes ou entradas"e
saídas de público, sobretudo as de emergência ou para pessoas com deficiência e
mobilidade reduzida;
IV - estar localizado em ilhas de travessia, exceto pontos de ônibus e
relógios/termômetros digitais;
V - estar localizado emesquinas, viadutos, pontes e belvederes, salvo osequipamentos
de informação básica ao pedestre ou de denominação de logradouro público.

Parágrafo único. A instalação do mobiliário urbano nos passeios públicos deverá
necessariamente observar uma faixa de circulação de, no mínimo, metade de sua
largura, nunca inferior a l,50m(um metro e cinqüenta centímetros); noscalçadões,~a
faixa decirculação terá 4,50m (quatro metros e cinqüenta centímetros) delargura.

CAPÍTULO IV
DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

Seção I
/Do Licenciamento e do Cadastro de Anúncios - CADAN

Art. 24y0s anúncios indicativos somente poderão serinstalados após a devida emissão
dajieénça que implicará seu registro imediato no Cadastro de Anúncios - CADAN\
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Art. 25. O licenciamento do anúncio indicativo será promovido por meio eletrônico,
conforme regulamentação específica, não sendo necessária a sua renovação, desde que
não haja alteração em suas características.

Parágrafo único. Qualquer alteração na característica, dimensão ou estrutura dê
sustentação do anúncio implica a exigência de imediata solicitação de nova licença.

Art. 26. A colocação de anúncio de finalidade cultural ficará sujeita à autorização da
Secretaria de Estado de Cultura do Distrito Federal, dispensando-seseu licenciamento.

Art. 27. Ficam dispensados de licenciamento os anúncios instalados em mobiliários e
equipamentos urbanos, inclusive quanto ao seu cadastramento no órgão competente
estabelecido no respectivo contrato.

Art. 28. O despacho de indeferimento de pedido da licença de anúncio indicativo será
devidamente fundamentado.

Parágrafo único. O indeferimento dopedido nãodáao requerente o direito à devolução
de eventuais taxas ou emolumentos pagos.

Art. 29. O prazo para pedidode reconsideração de despacho ou de recurso é de 30
(trinta) dias corridos, contados a partirda data da publicação do despacho no Diário
Oficial do Distrito Federal (DODF).

Parágrafo único. Os pedidos de reconsideração de despacho ou de recurso não terão
efeito ^'jspensivo.

f Seção II
Do cancelamento da licença do anúncio

Art. 30. A licença doanúncio será automaticamente extinta nos seguintes casos:
I - porsolicitação do interessado, mediante requerimento padronizado; "*
II - se-foremalteradas as características do anúncio;
lli^quando ocorrermudançade localde instalaçãode anúncio;
IV - se forem modificadasas característicasdo imóvel;
V - quando ocorrer alteração no cadastro de contribuintes mobiliários;
VI - por infringéncia a qualquer das disposições desta Lei ou de seu decreto
regulamentar, caso não sejam sanadas as irregularidades dentro dos prazos previstos;
VII - pelo não-atendimento aeventuais exigências dos órgãos competentes;
VIII - pelaocorrência da hipótese prevista no parágrafo único noart. 25destaLei.

Art. 31.Os responsáveis peloanúncio, nostermos do art.32 destaLei, deverão manter
0 número da licença de anúncio indicativo ou CADAN de forma visível e legível do
logradouro público, sob pena de aplicação das sanções estabelecidas nos artigos 40 e
seguintes.

Parágrafo único. Os responsáveis pelo anúncio deverão manter, no imóvel onde está
instalado, à disposição da fiscalização, toda a documentação comprobatória <ja
regularidade junto aos órgãos competentes.

Seção III
Dos responsáveis pelo anúncio

Art. 32. Para efeitos desta Lei. são solidariamente responsáveis pelo anúncio o
proprietário e o possuidor do imóvel onde o anúncio estiver instalado.

§ Io A empresa instaladora é também solidariamente responsável pelos aspectos
técnicos e de segurança de instalação do anúncio, bem como de sua remoção.

§ 2" Quanto à segurança e aos aspectos técnicos referentes à parte estrutural e elétrica,
também são solidariamente responsáveis os respectivos profissionais.

§ 3" Quanto à segurança e aos aspectos técnicos referentes à manutenção, também é
solidariamente responsável a empresa de manutenção.

§ 4" Os responsáveis pelo anúncio responderão administrativa, civil e criminalmente
pela veracidade das informações prestadas.

Seção IV
Das Instâncias Administrativas e Competências

Art; 33. Para a apreciação e decisão da matéria tratada nesta Lei, serão observadas as
seguintes instâncias administrativas, no âmbito da competência das Administrações

^.Regionais:
1- Diretor Regional de Licenciamento; _
II - Chefe de Gabinete;
III - Administrador Regional;

Art. 34. Compete à Secretaria de Estado de Desenvolvimento Urbano e Meio
Ambiente do Distrito Federal:

I - supervisionar e articular a atuação das Administrações Regionais em matéria de
paisagem urbana;
II - expedir atos normativos e definirprocedimentos administrativos para fielexecução
desta Lei e de seu regulamento;
III - gerenciar o cadastro único dos anúncios - CADAN, bem como a veiculaçãD
eletrônica no "site" do Poder Executivo para o conhecimento e acompanhamento de
todos os cidadãos.

Art. 35. Compete ao Instituto do Meio Ambiente e dos Recursos Hídricos do Distrito
Federal - Brasília Ambiental:

• '„ ^lh,'M*T / bJ-.K . lV.$k, 'WywiM

I - apreciar e emitir parecer sobre casos de aplicação da legislação de anúncios,
mobiliário urbano e inserção de elementos na paisagem urbana;
II - dirimir dúvidas na interpretação de dispositivos desta Lei ou em face de casQS
omissos;
III - elaborar e apreciarprojetos de normas modificativas ou inovadoras da legislação
vigente, referentes a anúncios, mobiliário urbano e paisagem urbana, com as
justificações necessárias visandosua constanteatualização,diante de novasexigências
técnicas e peculiares locais;
IV - propor ao Conselho de Planejamento Territorial e Urbano do Distrito Federal
(Conplan) diretrizes relativas à política local de proteção e promoção da boa qualidade
da paisagem urbana;
V - propor e expedir atos normativos administrativos sobre a ordenação dos anúncios,
paisagem e meio ambiente;
VI - expedir atos normativos para fiel execução desta Lei e de seu regulamento,
apreciando e decidindo a matéria pertinente.

Art. 36. Compete às Administrações Regionais:
I - licenciar e cadastrar os anúncios indicativos, inclusive os que já foram protocolados
anteriormente à data da publicação desta lei;
II - fiscalizar o cumprimento desta Lei e punir os infratores e responsáveis, aplicando
as penalidades cabíveis. _

Art. 37. Compete à Secretaria de Estado de Cultura:
I - expedir atos normativos quanto à classificação dos anúncios de finalidade cultural

e quanto às características e parâmetros para anúncios em bens de valor cultural,
conforme definido no inciso VI do art. 6° desta Lei;
II - emitir parecer, no âmbito de suas atribuições, quanto ao enquadramento das
situações não previstas ou passíveis de dúvidas;
III - autorizar e fixar condições para a instalação dos anúncios indicativos nos bens de
valor cultural. _

Art. 38.Compete à Secretaria de Estado de Obras, quanto aos elementos da paisagem
urbana:

I - f/ropor normas e programas específicos para as distintas localidades do Distrito
^Feaeral:

II - disciplinar os elementos presentes nas áreas públicas, considerando as normas de
ocupação das áreas privadas e a volumetria das edificações;
III - a criação de novos padrões, mais restritivos, de comunicação institucional,
informativa ou indicativa;
IV - elaborar parâmetros de dimensões, posicionamento, quantidade e interferêncta
mais adequados à sinalização de trânsito, aos elementos construídos e à vegetação,
considerandoa capacidade de suporte da região;
V - propor normas e diretrizes para implantação dos elementos componentes da
paisagem urbana para a veiculação da publicidade;

VI - propor mecanismos eficazes de fiscalização sobre as diversas intervenções na
paisagem urbana.

CAPÍTULO V
DASINFRAÇÕESE PENALIDADES

Art. 39. Para os fins desta Lei, consideram-se infrações:
I - exibir anúncio:

a) sem a necessária licença de anúncio indicativo ou a autorização do anúncio especial,
quando for o caso;
b) com dimensões diferentes das aprovadas;
c) fora do prazo constante da licença de anúncio indicativo ou da autorização do
anúncio especial; —
d) sem constar de forma legível e visível do logradouro público, o número da licença
de anúncio indicativo ou CADAN;
II - manter o anúncio em mau estado de conservação;
III - não atender a intimação do órgão competente para a regularização ou a remoção
do anúncio;

IV - veicular qualquer tipo de anúncio em desacordo com o disposto nesta Lei e nas
demais leis municipais, estaduais e federais pertinentes;
V - praticar qualquer outra violação às normas previstas nesta Lei ou em seu decreto
regulamentar. -*•

Parágrafo único. Para todos os efeitos desta Lei, respondem solidariamente pela
infração praticada os responsáveis pelo anúncio nos termos do art. 32.

Art. 40. A inobservância das disposições desta Lei sujeitará os infratores, nos termos
de seu art. 32, às seguintes penalidades:
I - multa;

II - cancelamento imediato da licença do anúncio indicativo ou da autorização do
anúncio especial; ~
III - rernoção do anúncio.

Art. 4JI. Na aplicação da primeira multa, sem prejuízo das demais penalidades
cabíveis, os responsáveis serão intimados a regularizar o anúncio ou a removê-lo,

dndo for o caso, observados os seguintes prazos:
I - 5 (cinco) dias, no caso de anúncio indicativo ou especial;
II - 24 (vinte e quatro) horas, no caso de anúncio que apresente risco iminente.

Art. 42. Na hipótese do infrator não proceder à regularização ou remoção do anúncio
instalado irregularmente, a Poder Público adotará as medidas para sua retirada, ainda
que esteja instalado em imóvel privado, cobrando os respectivos custos de seus
responsáveis, independentementeda aplicação das multas e demais sanções cabíveis.
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Parágrafo único. O Poder Público poderá ainda interditar e providenciar a remoção
imediata do anúncio, ainda que esteja instaladoem imóvel privado, em caso de risco
iminente de segurançaou da reincidênciana prática de infração,cobrandoos custosde
seus responsáveis, não respondendopor quaisquer danos causadosao anúncioquando
de sua remoção.

Art. 43. As multas serão aplicadas da seguinte forma:
I - primeira multa no valor de R$ 10.000,00(dez mil reais) por anúncio irregular;
II - acréscimo de R$ 1.000,00(mil reais) para cada metro quadrado que exceder os
4,00m! (quatro metros quadrados);
III - persistindoa infração após a aplicaçãoda primeira multa e a intimação referidas
no art. 41 e nos incisos I e II deste artigo, sem que sejam respeitados os prazos ora
estabelecidos, será aplicada multa correspondente ao dobro da primeira, reaplicada a
cada 15 (quinze) dias a partir da lavratura da anterior,até a efetivaregularização ou a
remoção do anúncio, sem prejuízo do ressarcimento, pelos responsáveis, dos custos
relativosà retiradado anúncio irregularpelo órgão competentedo PoderExecutivo.

§ 1" No caso do anúncio apresentar risco iminente, a segunda multa, bem como as
reaplicações subseqüentes, ocorrerão a cada 24 (vinte e quatro) horas a partir da
lavratura da multa anterior até a efetiva remoção do anúncio.

§ 2" Nos casos previstos nos artigos 9" e 10 desta Lei, em que não é permitida a
veiculação de anúncios publicitários por meio de "banners", "lambe-lambe", faixas,
pinturas e outros elementos que promovam profissionais, serviços ou qualquer out*a
atividade nas vias e equipamentos públicos, as sanções estipuladas neste artigo serão
também aplicadas aos respectivos responsáveis, que passarão a integrar cadastro
próprio, queseráveiculado pelaInternet no"site" do Poder Executivo, nacondição de
"cidadão que suja do Distrito Federal".

CAPITULO VI

DASDISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

44. ToArt. 44. Todos os anúncios publicitários, inclusive suas estruturas de sustentaçãe,
instalados, com ou sem licença expedida a qualquer tempo, dentro dos lotes urbanos
deppopriedade pública ouprivada, deverão serretirados pelos seus responsáveis até31

_de-áezembro de 2008.

Parágrafo único. Em caso dedescumprimento do disposto no caput deste artigo, serão
impostas as penalidades previstas nosartigos 40a 43 destaLei:
1- aoproprietário oupossuidor doimóvel onde o anúncio estiver instalado;
II-aoanunciante;
III - à empresa instaladora;
IV - aos profissionais responsáveis técnicos; ~
V - à empresa de manutenção.

Art. 45. Todos os anúncios especiais autorizados e indicativos já licenciados deverão
se adequar ao disposto nesta Lei até 31 de dezembro de 2008.

§ 1° O prazo previsto no caput deste artigo poderá ser prorrogado por mais 90
(noventa) dias, caso os responsáveis pelo anúncio justifiquem a impossibilidade de seu
atendimento, mediante requerimento ao órgão competente do Poder Executivo.

§ 2" Em caso de não-atendimento aos prazos previstos neste artigo, serão impostas as
penalidades previstas nos artigos 40 a 43 desta Lei.

Art. 46. Novas tecnologias e meios de veiculação de anúncios, bem como projetos
diferenciados não previstos nesta lei, serão enquadrados e terão seus parâmetros
estabelecidos pelo Instituto do Meio Ambiente e dos Recursos Hídricos do Distrito
Federal - Brasília Ambiental.

Art. 47. O Poder Executivo promoverá as medidas necessárias para viabilizar a
aplicação das normas previstas nesta Lei, em sistema computadorizado, estabelecendo,
mediante portaria, a padronização de requerimentos e demais documentos necessários
ao seu cumprimento.

Art. 48. Os pedidos de licença de anúncios indicativos e de autorização de anúncios
especiais pendentes de apreciação na data da entrada em vigor desta Lei deverão
adequar-se às exigências e condições por ela instituídas. _,

Art. 49. O Poder Executivo poderá celebrar termo de cooperação com a iniciativa
privada visando à execução e manutenção de melhorias urbanas, ambientais e
paisagísticas,bem como à conservação de áreas públicas,atendidoo interessepúblico.

§ 1" O Poder Executivo estabelecerá critérios para determinar a proporção entre o
valor financeirodos serviçose obrascontratadase as dimensõesda placa indicativado
termo de cooperação, bem como a forma de inserção dessas placas na paisagem.

§ 2"Os termos de cooperação terão prazo de validade de, no máximo; 3 (três) anos_e
deverão ser publicados na íntegra no Diário Oficial do Distrito Federal, no prazo
máximode 30 (trinta) dias, contados da data de sua assinatura, observadas as normas
constantes desta Lei e as disposições estabelecidas em decreto.

Art. 50/A Secretaria de Estado de Govemo e as Administrações Regionais poderão
celebrarcontratos com empresas privadas, visando à prestação de serviços de apoio
operacional para a fiscalização, bem como de remoção de anúncios.

Art. 51. A Secretaria de Estado de Governo publicará, no DiárioOficialdo Distrito
Federal, no prazo de 30 (trinta) dias, a partirda publicação destaLei, todas as licenças
dos anúncios indicativos, com a respectiva data de emissão, número do Cadastro de
Anúncios - CADAN, nome da empresa responsável e data de validade de cada

Parágrafo único. Caberá à Secretaria de Estado de Governo a veiculação, pela Internet,
das publicações relativas às licenças emitidas por cada Administração Regional.

Art. 52. A Secretaria de Estado de Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente

publicará,no DiárioOficial do Distrito Federal, no prazo de 30 (trinta)dias a partir da
publicação desta Lei, todas as licenças dos anúncios publicitários, com a respectiva
data de emissão, número do Cadastro de Anúncios - CADAN, nome da empresa
responsável e data de validade de cada anúncio.

Art. 53. As despesas com a execução desta Lei correrão por conta das dotações
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 54. O Poder Executivo regulamentará a presente Lei no prazo de 90 (noventa)
dias, contados da data de sua publicação. -

Art. 55. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 56. Revogam-se às disposições em contrário.

JUSTIFICAÇÃO

Este projeto tem o objetivo de por ordem na balbúrdia que virou as áreas
públicas e particulares do Distrito Federal, por conta da veiculação de propagandas
quenãoobedecem a qualquer critério de preservação do meio ambiente e da paisagem
urbana, sujando a cidadee comprometendo o trânsito nasviaspúblicas.

A ordenação da paisagem do Distrito Federal visa o atendimento ao interesse
público em consonância com os direitos fundamentais da pessoa humana e as
necessidades de conforto ambiental, com a melhoria da qualidade de vida urbana,
assegurando, dentre outros, os seguintes:

I - o bem-estarestético,culturale ambientalda população;
II - a segurança das edificações e da população;
III - a valorização do ambiente natural e construído;

i IV - a segurança, a fluidez e o conforto nos deslocamentos de veículos e
/ pedestres;

/ V- apercepção eacompreensão dos elementos referenciais da paisagem;
/ VI - a preservaçãoda memóriacultural;

VII - a preservação e a visualização das características peculiares dos
logradouros e das fachadas;
VIII - a preservação e a visualização dos elementos naturais tomados em seu
conjunto e em suas peculiaridades ambientais nativas; •»
IX - o fácil acessoe utilização das funções e serviçosde interesse coletivo nas
vias e logradouros;

X - o fácil e rápido acesso aos serviços de emergência, tais como bombeiros,
ambulâncias e polícia;
XI - o equilíbrio de interesses dos diversos agentes atuantes nas Regiões
Administrativas para a promoçãoda melhoriada paisagemdo DistritoFederal.

Proposta semelhante foi aprovada para a cidade de São Paulo e colocada em
prática pelo prefeito Gilberto Kassab, estando a possibilitar ordenamento a paisagem
urbanadaquelacidade, como semprealmejou os seus moradores.

No Rio de Janeiro, o prefeito César Maia deseja aplicar medida de igual
tamanho àquela cidade, buscando também ordenar a colocação de engenhos
publicitários em áreas públicas e privadas, garantindo um melhor aspecto visual ao
Rio.

Aqui noDistrito Federal podemos também limpar as nossas cidades da"sujeira
publicitária" visível nas áreas públicas e particulares, permitindo que tenhamos uma
paisagem urbana limpa e boa de se ver.

Diante doexposto, solicitamos aos ilustres pares o apoio para que este projeto
de lei seja aprovado.

Sala das Sessões, em de de 2007

Deputado\ TLSON LIMA

lUtor

miiK/iii;
INDICAÇÃO N°

Do Sr* Deputado Bispo Renato)

Sugere ao Poder Executivo, por
intermédio da Secretaria de Estado de
Obras do Distrito Federal a
Pavimentação do Estacionamento na
AvenidaLeste (Rua dos Restaurante) em
frente ao conjunto "A" da Quadra QNM
01 de Ceilândia Sul.
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Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federai:

Com fulcro no art. 143 do Regimento Interno desta Casa, solicito a manifestação da Câmara
Legislativa do Distrito Federal, mediante a aprovação desta "INDICAÇÃO", parasugerir a ao
Poder Executivo, por intermédio da Secretaria de Estado de Obras do Distrito Federal, a
Pavimentação do Estacionamento na Avenida Leste (Rua dos Restaurante) em frente ao
conjunto "A" da Quadra QNM 01 de Ceilâudia SuL

JUSTIFICAÇÃO

A presente indicação tam por objetivo sugerir ao Poder Executivo, através da Secretaria de
Estado de Obras, a Pavimentaçãodo Estacionamentoem frente ao conjunto A da QNM 01 Via
Leste de Ceüândia Sul. Essa é uma reivindicação antiga dos comerciantes locais, que vem
perdendoclientes pela feita de estacionamentopara os mesmos.
Peço,portanto, o apoiodos nobresParlamentares paraa aprovação da presenteIndicação.

Sala das Sessões,

1 L_Ls>
tlSPO/RENATO

DeputadaDistrital - PR

milil/!H7
INDICAÇÃO N°

Do Sr" Deputado Bispo Renato)

Sugere ao Poder Executivo, por
intermédio da Secretaria de Estado de
Esportes do Distrito Federal a
Recuperação da Quadra Poliesportiva
localizada na QNN 22/24 na Região
Administrativa de Ceilândia - RA-IX.

Excelentíssimo SenhorPresidente da CâmaraLegislativado DistritoFederal:

Com fiilcro no art. 143 do Regimento Interno destaCasa, solicito a manifestação da Câmara
Legislativa do Distrito Federal, mediante a aprovação desta "INDICAÇÃO", para sugerir ao
Poder Executivo, por intermédio da Secretaria de Estado de Obras do Distrito Federal, à
Recuperação da Quadra Poliesportiva localizada na QNN 22/24 na Região Administrativa de
Ceilândia - RA-IX.

JUSTIFICAÇÃO

A presente indicação tem por objetivo sugerir ao Poder Executivo, através da Secretaria de
Estado de Esportes a Recuperação da Quadra Poliesportiva da QNN 22/24 na Regiio
Administrativa de Ceilândia - RA - IX.

Essa é uma reivindicação dos moradores e principalmente dos jovens que residem próximos à
quadra, pois osmesmos nãotêmoutro local parapraticarem esporte.
Peço, portanto, o apoio dos nobres Parlamentares para a aprovação dapresente Indicação.

Sala das Sessões,

J BTSPOilENATO
Depujap» Distrital - PR

im im/tm
INDICAÇÃO N°

Do Sr° Deputado Bispo Renato)

Sugere ao Poder Executivo, por
intermédio da Secretaria de Estado de
Esportes do Distrito Federal a
Recuperação da Quadra Poliesportiva
localizada na QNN 07/09 na Regito
Administrativa de Ceilândia - RA-IX.

Excelentíssimo SenhorPresidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal:

Com fulcro no art. 143 do Regimento Interno desta Casa, solicito a manifestação da Câmara
Legislativa do Distrito Federal, mediante a aprovação desta "INDICAÇÃO", para sugerir ao
Poder Executivo, por intermédio da Secretaria de Estado de Obras do Distrito Federal, à
Recuperação da Quadra Poliesportiva localizada naQNN 07/09 na Região Administrativa de
Ceilândia - RA-IX.

JUSTIFICAÇÃO

A presente indicação tem por objetivo sugerir ao Poder Executivo, através da Secretaria de
Estado de Esportes a Recuperação da Quadra Poliesportiva da QNN 07/09 na Região
Administrativa de Ceilândia -RA-IX.

Essa é uma reivindicação dos moradores e principalmente dos jovens que residem próximos à
quadra, pois os mesmos não têm outro local para praticarem esporte.
Peço, portanto, oapoio dos nobres Parlamentares para aaprovação dapresente Indicação.

Sala das Sessões,

Tí> »>,»•,-* '•«-ttSftVfJl,*

INDICAÇÃO No. •""«"
(Autoria: Deputado AYLTON GOMES - PMN)

Sugere ao Poder Executivo, por
intermédio da Secretaria de Estado
de Obras do Distrito Federal, a
implantação de lixeiras paralelas as
faixas de pedestre do Distrito
Federal.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, nos termos
doart. 143 do seu Regimento Interno, sugere ao Poder Executivo, por intermédio da
Secretaria de Estado de Obras do Distrito Federal, a implantação de lixeiras paralelas
as faixas de pedestre do Distrito Federal.

JUSTIFICAÇÃO

Apresente indicação tem por finalidade a implantação de lixeiras paralelas
a todas as faixas de pedestres do Distrito Federal.

E de fundamental importância jogarmos os lixos em seus devidos locais,
pois o meio ambiente é fonte devida que precisa serpreservado e respeitado. Como
todos sabem, o lixo é um grande inimigo desse patrimônio. Uma cidade limpa também
proporciona à população melhor condição de vida, pois essas pessoas muitas vezes
tém dificuldade de sedesfazer do lixo por não encontrarem lixeiras nas ruas. Épreciso
não só disponibilizar maiores quantidades de lixeiras como também que sua
distribuição seja mais estratégica.

Todavia é comprovado que as faixas de trânsito são locais de maior fluxo
de pedestres, visto que o Distrito Federal é o local onde além de pioneiro, o mais
respeitadordos direitos dos pedestres atravessaremas faixas.

Diante disso, a colocação de lixeiras paralelas às faixas de pedestre é de
extrema importância, visando oferecer a toda a população do Distrito Federal e
visitantes um ambiente limpo esaudável, além dacomodidade aotrafegar pelas ruas.

A presente indicação tem como objetivos: melhorar as condições
ambientais da população; contribuir para a melhoria das condições de vida da
população do Distrito Federal; e incentivar e conscientizar as pessoas da necessidade
de sejogar lixo no seu devido local.

Diante do exposto, rogo aos nobres pares o apoio para a aprovação da
presente Indicação.

Saia das Sessões, em..

Deputado AyLffON GOMES
iutor

Ml 2111 «113
INDICAÇÃO N.°

(Do Sr. Deputado Paulo Roriz)

Sugere à Secretaria de Estado de Fazenda e

a Secretaria de Estado de Cultura do Distrito
Federal celebração de convênio.

ACâmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do art. 143, do seu
Regimento Intemo, sugere às Secretarias de Estado de Fazenda e Secretaria
de Estado de Cultura a celebração de convênio com fito de promover as
atividades culturais no âmbito do Distrito Federal.

JUSTIFICAÇÃO

A proposição em tela tem como objetivo sugerir a implantação de
programa, junto a Pasta de Fazenda, a fim de que a mesma incentive os
consumidores a retirarem notas fiscais perante o comércio local e ou aos
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prestadores de serviços, sendo que os documentos poderão ser trocados junto
a Secretaria de Estado de Cultura por ingressos ou bônus de acessos a shows
e espetáculos culturais.

Tal medida poderá ser grande avanço para a relação sócio econômica
da Capital, haja vista, com a implantação, os iminentes aumento de
arrecadação, melhoria da qualidade de vida dos cidadão e, ainda, incentivo às
promoções culturais do Distrito Federal.

Sala das Sessões, em

PAULO RORIZ

Deputado Distrital

DE„

INDICAÇÃON. -"""•
(Deputada LUZIA DEPAULA- PSL)

Sugere ao Poder Executivo, através da

Secretaria de Estado de Infra-Estrutura e

Obras do Distrito Federal e da

Administração Regional de Ceilândia, a
reforma dos Banheiros da Feira do Setor

"P" Norte em Ceilândia - RA DL

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, nos termos doart.
143 do seu Regimento Interno, sugere ao Poder Executivo, através da Secretaria de

Estado de Infra-Estrutura e Obras do Distrito Federal e da Administração Regional de

Ceilândia, a reforma dos Banheirosda Feirado Setor "P" Norteem Ceilândia - RA rx.

JUSTIFICAÇÃO

A obra sugerida se dá em função da precariedade das condições dos

sanitários de usocoletivo dos usuários da referida Feira, bemcomo dosproprietários

das bancas e boxes, e que tal obra atenderá o clamor dos transeuntes, ávidos por

melhorias.

A referida indicação objetiva também, fazer correlação das instalações

prediais da feira, com os excelentes serviços e produtos ali comercializados.

Emface do exposto, rogo aos Nobres Pares o apoio para a aprovaçãodesta

Indicação.

Sala das Sessões, em

LUZIA DrPAULA

Deputada Distrital

INDICAÇÃO N«
(Deputada LUZIA DE PAULA - PSL)

Sugere ao Poder Executivo, através do

Departamento de Trânsito do Distrito

Federai - DETRAN/DF, a demarcação e
sinalização do estacionamento da Feira

Central de Ceilândia - RA DL

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, nos termos do art.
143 doseuRegimento Interno, sugere aoPoder Executivo, através doDepartamento
de Trânsito do Distrito Federal - DETRAN/DF, a demarcação e sinalização do
estacionamento da Feira Central de Ceilândia - RAK.

JUSTIFICAÇÃO

A presente indicação objetiva a organização e otimização das vagas do
estacionamento da maior Feira de Ceilândia.

O atendimento do pleito em questão, atenderá o damor dos usuários e

proprietários de boxes da referida feira, haja vista que, em função da inexistência de

sinalização e demarcação de vagas, não há a reserva das vagas privativas para

deficientes físicos e para Idosos.

A proposta, além de objetivar a dinamizar as vagas de estacionamento dos

comerciantes e usuários locais, Irá também assegurar um direito garantido por lei no

que tange às vagas privativas.

Em face do exposto, rogo aos nobres pares o apoio para a aprovação desta

Indicação.

Sala das Sessões, em

LUZIA DE PAULA
Deputada Distrital

INDICAÇÃO N° DE2007
(Deputada LUZIA DE PAULA - PSL)

Sugere ao Poder Executivo, através da
Secretaria de Estado de Infra-Estrutura e

Obras do Distrito Federal e da

Administração de Ceilândia, a reforma das
calcadas drcundantes da Feira do Setor
"P" Norte em Ceilândia - RA DL

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, nos termos do art.
143 doseu Regimento Interno, sugere ao Poder Executivo, através da Secretaria de
Estado de Infra-Estrutura e Obras do Distrito Federal e da Administração de
Ceilândia, a reforma das calçadas drcundantes da Feira do Setor "P" Norte em
Ceilândia - RA IX.

JUSTIFICAÇÃO

A presente indicação visa corrigir o desgaste causado petos anos sem
manutenção, haja vista que trata-se delocal com um grande numero detranseuntes,
queutilizam as mesmas para se deslocarem entreo comércio local, as residências e
a feira.

O atendimento do pleito em questão irá corrigir a degradação, ocasionada
pelafalta de manutenção das referidas calçadas.

Diante do exposto, rogo aos Nobres Pares o apoio para a aprovação desta
Indicação.

Sala das Sessões, em

JI71/1M7

LUZIA OEPAULA

Deputada. Distrital

n-siV •"-*

,.-=: •••II :"> •y\ h

•H ii/itn
MOÇÃO N"

(Do Senhor Deputado Aylton Gomes - PMN)

Reivindica providências ao Diretor
Geral do Departamento de Trânsito
do Distrito Federal, para a instalação
de uma Banca Examinadora do

DETRAN na Região Administrativa
de Planaltina - RA VI.

Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal:

Nos termos do Artigo 144 do Regimento Interno desta Casa, propomos
aos nobres Pares, Moção reivindicando providências ao Diretor Geral do
Departamento de Trânsito do Distrito Federal, para a instalação de uma Banca
Examinadora do DETRAN na Região Administrativa de Planaltina - RA VI.
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JUSTIFICATIVA

A presente Moção tem por finalidade permitir que a população de
Planaltina seja atendida com a instalação de uma Banca Examinadora do DETRAN,
a fim de complementar os serviços prestados à comunidade, oferecendo maior
comodidade aos futuros motoristas.

Os futuros motoristas são obrigados a se deslocar a outras cidades
satélites para prestar exames teóricos e práticos objetivando a obtenção da Carteira
Nacional de Habilitação.

Pelo exposto, solicitamos especial atenção dos Nobres Partes desta Casa,
no atendimento a essa legítima reivindicação.

Sala das Sessões, em

AYJttON GOMES
Deputada Distrital - PMN

MOÇÃO N°_
•M 11/1117

"f.IA DE

(Do Deputado Aylton Gomes - PMN)

Reivindica a Secretaria de Estado de
Justiça, Direitos Humanos e Cidadania,
a implantação de um posto do Serviço
de Atendimento Imediato ao Cidadão -
"NA HORA", na Região Administrativa
de Planaltina - RA - VI.

Senhor Presidenteda CâmaraLegislativa do DistritoFederal:

Nos termos do Artigo 144 do Regimento Interno desta Casa, apresento
Moção aos nobres Pares, reivindicando a Secretaria de Estado deJustiça, Direitos
Humanos e Cidadania, a implantação de um posto do Serviço de Atendimento
Imediato ao Cidadão - "NA HORA", na Região Administrativa de Planaltina -
RA-VI.

JUSTIFICATIVA

A presente Moção tem por finalidade permitir que os moradores de
Planaltina tenham acesso e atendimento aos diversos serviços de expedição de
documentos, serviços e pagamentos, com rapidez, eficiência e de qualidade que tem
o Serviço de Atendimento Imediato ao Cidadão - NA HORA.

O NA HORA tem como finalidade facilitar o acesso do cidadão aos
serviços públicos, simplificar as obrigações de natureza burocrática, assim como
ampliar os canais de comunicação entre o Estado e o Cidadão.

Tal medida contribuirá efetivamente para os moradores de Planaltina.
oferecendo maior acesso do cidadão aos serviços públicos considerados essenciais,
alcançando aexcelência noatendimento enarealização dacidadania plena.

Pelo exposto, solicitamos especial atenção dosNobres Partes desta Casa,
no atendimento a essa legítimareivindicação.

Sala das Sessões, em

A^LTONÍGOMES
DeputadaDistrital - PMN

••••'-"•:jS0RI.A C

2 PEQUENO EXPEDIENTE

2.1 COMUNICADOS DE LÍDERES

DEPUTADO CHICO LEITE, líder da bancada do PT.
- Critica o Governador por descumprir sua promessa de

campanha de que não promoveria a venda do Banco de Brasília.
- Pondera que, apesar de apenas o Banco do Brasil ter

manifestado interesse oficial na compra do BRB, outras duas
instituições privadas pretendem comprar o banco.

- Defende o fortalecimento do Banco de Brasília, patrimônio
do povo da Cidade, e refuta qualquer possibilidadede venda.

, *'.,4£ «*;,? -^-.-^vk^^i^asr&jMA^^çttniauidHgçKpgsHHB

- Aponta outros problemas relacionados ao tema: a
manutenção do emprego dos servidores do banco e a falta de
crédito para os pequenos e médios empresários.

- Afirma que o Partido dos Trabalhadores se opõe à venda do
BRB.

DEPUTADO AYLTON GOMES, em nome do Bloco Parlamentar
Independente.

- Parabeniza o Governador pela visita a Planaltina e por
todas as obras que viabilizou naquela RegiãoAdministrativa.

- Agradece o GDF pela adoção da jornada de 24 horas de
trabalho por 72 horas de descanso para os bombeiros militares do
Distrito Federal.

DEPUTADA EURIDES BRITO, em nome do Bloco Democrático
Social.

- Relata com tristeza que, sobrevoando o parque nacional,
observou focos de incêndio causados pela queimada em fazenda
vizinha.

- Afirma que é dever dos deputados agirem para impedir esse
tipo de incêndio.

- Comunica que apresentou projeto de lei que proibe a
queima de restos vegetais sem a devida autorização, para reduzir
os incêndios.

- Sugere que a CDESCTMAT patrocine a elaboração e
distribuição de cartilhas educativas para promover a preservação
do meio ambiente na rede pública de ensino.

3 ORDEM DO DIA

(1o) ITEM 13: Discussão e votação, em 1o turno, em regime de
urgência, do PROJETO DE LEI N° 445, DE 2007, de autoria do
Poder Executivo, que "Abre crédito especial à Lei Orçamentária
Anual do Distrito Federal, no valor de R$ 5.410.986,00 (cinco
milhões, quatrocentos e dez mil, novecentos e oitenta e seis
reais)".
- Parecer favorável do relator da CEOF, Deputado Cristiano
Araújo, acatando as' quatro subemendas apresentadas.
APROVADO por votação em processo simbólico (14deputados
presentes).
-Votação do projeto em 1o turno. APROVADO por votação em
processo simbólico (14 deputados presentes).

(2o) ITEM 15: Discussão e votação, em 2o turno, da PROPOSTA
DE EMENDA À LEI ORGÂNICA N° 13, DE 2007, de autoria do
Poder Executivo, que "Altera os artigos 312, 316 a 321 e 325 da Lei
Orgânica do Distrito Federal e altera os artigos 32, 37, 39, 56 e 57,
do Ato das Disposições Transitórias da Lei Orgânica do Distrito
Federal, acrescentando a este os artigos 58 e 59".
- Votação da proposta em 2o turno. APROVADO com 19 votos
favoráveis. Houve 5 ausências.

- Apreciação da redação final. APROVADA.

4 ENCERRAMENTO

Presidente (Deputado Wilson Lima):

-Convoca os deputados para a sessão extraordinária a
realizar-se em seguida.

- Declara encerrada a sessão.

Eu, Primeiro Secretário, nos termos do art. 128 do Regimento
Interno, lavro a presente Ata.

Primeiro Secretário

Cn <\ IAa. (Xa U^u
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Redações Finais^

PROJETO DE LEI N° 194, DE 2003

REDAÇÃO FINAL

Isenta o cidadão desempregado do
pagamento de taxa de inscrição em
concurso promovido pelos órgãos públicos
do Distrito Federal.

ACâmara Legislativa do Distrito Federaldecreta:

Art. Io Fica isento do pagamento da taxa de Inscriçãoem concursos públicos
promovidos pelos órgãos públicos do Distrito Federal o cidadão comprovadamente
desempregado e carente.

Art. 2o A comprovação da condição de desempregado e carente se dará no
ato da inscrição, mediante a apresentação dos seguintes documentos:

I - Carteira de Trabalho e Previdência Social ou documento similar;

II - declaração de próprio punho, sob as penas da Lei, de que não tem
condiçSesde arcar com o pagamento da taxa de Inscrição.

Art 3° Fica Isento do pagamento da taxa de inscrição em concursos públicos
promovidos pelos órgãos públicos do Distrito Federalo cidadão que não disponha de
recursos suficientes para o própriosustento quando:

I - a taxa de inscrição no concurso público for superior a 30% (trinta por
cento) do vencimento mensal ou salário mensal do postulante/candidato, quando
não tiver dependente;

II - a taxa de inscrição no concurso público for superior a 20% (vinte por
cento) do vencimento mensal ou salário mensal do postulante/candidato, quando
tiver até dois dependentes;

III - a taxa de inscrição no concurso público for superior a 10% (dez por
cento) do vencimento mensal ou salário mensal do postulante/candidato, quando
tiver mais de dois dependentes;

IV- a renda familiarfor igualou inferiora dois salários mínimos.

Art. 4o Os editais de concursos públicos deverão obrigatoriamente
transcrever o disposto no artigo anterior.

Art. 5o É vedada qualquer outra limitação, exigência ou discriminação que
importe na redução dos benefícios instituídos por esta Lei.

Art. 6° Esta Leientra em vigor na data de sua publicação.

Art. 7o Revogam-se as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 13 de setembro de 2007.

PROJETODE LEI N° 367, DE 2007

REDAÇÃO FINAL
Dispõe sobre a política de adequação de
unidades habitacionais populares, cria o
CHEQUEMORADIA no âmbito do Distrito
Federal e dá outras providências.

A Câmara Legislativado Distrito Federal decreta:

Art. 1° As unidades habitacionais consideradas inadequadas constarão de
política de adequação de moradias populares, a ser desenvolvida pelo Poder
Executivo, na forma desta Lei.

Art. 2° A política de adequação de moradias populares estimulará e
incentivará:

I - a ampliação de unidades habitacionais;

II - a construção de sanitários como parte integrante da unidade
habitacional;

III - as ligações de água, esgoto e energiaelétrica;

IV- o acabamento da construção, especialmente reboco, pintura e calçadas;

V- escrituração do imóvel nocartório de registro de imóveis.

Art. 3o Para efetivação do previsto nesta Lei, o Poder Executivo fica
autorizado a valer-se do Fundo de Moradia Popular e a criar linha de crédito para
aquisição de material de construção.

§ Io Aaprovação e a liberação docrédito ficam condicionadas à aprovação
prévia da Secretaria de Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente sobre a proposta
do interessado, opinando sobre o projeto e orçamento específicos e sobre a situação
do Interessado quanto aos demais requisitos.

§ 2o O crédito de que trata este artigo será concedido com prazo de no
mínimo três anos, sem juros e com correção anual do saldo devedor efetuada pelo
índice Nacional de Preçosda Construção Civil - INCC-DF.

§ 3° Cabe ao Banco de Brasília S.A. a operacionallzação dos referidos
empréstimos, cujos recursos serãodisponibilizados noorçamento do Distrito Federal,
anualmente, devendo as amortizações respectivas reverter ao Fundo de Moradia
Popular.

§ 4° O crédito concedido será transferido para o cartão CHEQUEMORADIA, o
qual somente poderá ser utilizado em lojas de material de construção previamente
credenciadas no programa.

Art. 4o As metas e os recursos financeiros para execução do disposto nesta
Lei serão alocados anualmente na Lei de Diretrizes Orçamentárias e na Lei
Orçamentária Anual, por proposta do Poder Executivodo DistritoFederal.

Art. 5° O Poder Executivo poderá celebrar convêniosde cooperação técnica
com entidades não-governamentals, associações e cooperativas para prestação de
assistência técnica aos interessados, especialmente para elaboração de projetos e
orçamentos, para execução ou orientação quanto à construção.

Art. 6° Considera-se unidade habitacional Inadequada, para os fins desta
Lei, a moradiacuja construçãoapresente uma das seguintes deficiências:

I - densidade excessiva de moradores, que represente mais de três
moradores por dormitório;

II - falta de acesso à Infra-estrutura de água, esgoto e energia elétrica;

III - ausência de unidade sanitária domiciliar interna;

IV- acabamento da construção com ausência de reboco, calçadas e pintura
ou que apresente estado adiantado de depreciação;

V- ausência de escritura pública do imóvel.

Art 7o A política de adequação de moradias habitacionais atenderá a
famílias com renda de até três salários mínimos, residentes no Distrito Federal há
pelo menos cinco anos, que não possuam outro imóvelresidencial.

Art. 8o O Poder Executivo regulamentará a presente Lei no prazo de
noventa dias.

Art. 9o Esta Leientra em vigor na data de sua publicação.

Art. IO. Revogam-se as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 19 de setembro de 2007.

PROJETO DELEIN° 377, DE2007

REDAÇÃO FINAL
Dispõe sobre o uso obrigatório de sistema
de segurança baseado em monitoramento
por meio de câmeras de vídeo nas escolas
públicas do Distrito Federal e dá outras
providências.

ACâmara Legislativa do DistritoFederal decreta:

Art. Io Asescolas de educação básica da rede pública de ensinodo Distrito
Federal devem possuir sistema de segurança baseado em monitoramento por meio
de câmeras de vídeo nas áreas externa e interna de suas dependências.

§ Io O sistema de monitoramento de que trata o caput destina-se
exclusivamente à preservação da segurança da comunidade escolar e à prevenção
de atos de violência e outros que ponham em risco esta segurança.

§ 2° Osistema de monitoramento de quetratao capí/fdeverá constar, pelo
menos, da instalação de circuito interno de TV, com possibilidade de gravação de
imagens, e de câmeras instaladas de modo a permitir o monitoramento das áreas
fronteiriças externas doestabelecimento e dasáreas de circulação internas.

Art 2° É obrigatória a afixação nas escolas de aviso informando a
existênciade monitoramento por meio de câmeras de vídeo no local.

Art 3o Évedada a instalação de câmeras de vídeo em banheiros, vestuários
e outros locais de reserva de privacidade individual, bem como em salas de aula,
salas de professores, secretarias, cantinas e outros ambientes de acesso e uso
restrito na escola.

Art. 4o As imagens produzidas e armazenadas pelo sistema de que trata
esta Lei são de responsabilidade da direção da escola e não poderão ser exibidas ou
disponibilizadas a terceiros, exceto por meio de requisição formal em casos de
investigação policial ou para instrução de processoadministrativo ou judicial.

Art. 5o As escolas referidas no art. Io terão o prazo de cento e oitenta dias,
a contar da regulamentação, para se adequar ao disposto nesta Lei.

Art. 6o O não cumprimento do disposto nesta Lei acarretará aos
responsáveis infratores as sançõeslegais cabíveis, de acordo coma regulamentação.

Art. 7o O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de noventa dias,
a contar da data de sua publicação.

Art. 8o Esta Lei entra em vigorna data de sua publicação.

Art. 9o Revogam-se as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 19 de setembro de 2007.

PROJETODE LEI N° 1.080, DE 2004

REDAÇÃO FINAL
Dispõe sobre a prioridade de atendimento
às gestantes, às mães com crianças no
colo, aos idosos com idade Igual ou
superior a sessenta e cinco anos e aos
portadores de deficiência física e dá
outras providências.
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ACâmara Legislativa do Distrito Federaldecreta:

Art. 1° As gestantes, as mães com crianças no colo, os idosos com Idade
igual ou superior a sessenta e cinco anose os portadores de deficiência física terão
atendimento prioritário nos estabelecimentos comerciais, deserviços e similares.

Parágrafo único. Atendimento prioritário, para fins desta Lei, é a não
sujeiçãodas pessoas definidasno art. Io a filascomuns.

Art. 2o Os estabelecimentos comerciais, de serviços e similares ficam
obrigados a afixar, em local visível, placa com os seguintes dizeres: "Atendimento
prioritário às gestantes, às mães com crianças no colo, aos idosos com idade igual ou
superior a sessentae cinco anose aos portadores de deficiência física. Lei Distrital n°

Parágrafo único. Aplaca a que se refere o caput deverá ter as dimensões
mínimas de20cm X15cm (vinte centímetros por quinze centímetros).

Art 3o O descumprimento do disposto nesta Lei sujeitará os infratores a
multa de R$500,00 (quinhentos reais).

Parágrafo único. Em caso de reincidência, o valor da multa será cobrado em
dobro.

Art 4» Afiscalização e a aplicação da penalidade disposta nesta Lei serão
definidas pelo Poder Executivo em regulamento a ser expedido no prazo máximo de
sessenta dias.

Art. 5oEsta Lei entra em vigor nadata desua publicação.
Art. 6o Revogam-se as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 19 de setembro de 2007.

Comissões

DIRETORIA LEGISLATIVA

DIVISÃO DE APOIO ÀS COMISSÕES

SACP - SETOR DE APOIO ÀS COMISSÕES PERMANENTES

PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

COMISSÃO DECONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

- PROJETO DE LEI n° 751/03, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
PEDRO PASSOS, que determina a inclusão de produtos
alimentícios alternativos e naturais na merenda escolar, sob
supervisão obrigatória de nutricionista, com vistas à prevenção e
combate da desnutrição infanto-juvenil nas escolas da rede
pública de ensino do Distrito Federal.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia:

Último Dia:
20/09/07

03/10/07

- PROJETO DE LEI n° 846/03, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
PEDRO PASSOS, que dispõe sobre a criação, na estrutura da
Polícia Civil do Distrito Federal, da 34a Delegacia de Polícia de
Santa Maria Sul, na Região Administrativa de Santa Maria - RA-
XIII.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia:

Último Dia:
14/09/07

27/09/07

- PROJETO DE LEI n° 987/03, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
ERIKA KOKAY, que cria o Fundo de Apoio as Vítimas de
Violência no Distrito Federal e dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia: 14/09/07

Último Dia: 27/09/07

"^ ™OJETO DE LEI n° 1050/04, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
ERIKA KOKAY, que dispõe sobre a obrigatoriedade depublicação
da lista de espera de sentenciados do Sistema Penitenciário do
Distrito Federal, inclusos no Programa de Trabalho Interno e
externo e dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia:

Último Dia:
14/09/07

27/09/07

<Wiv^an^ívijtrnito^birfgiytipy^ifr^^

- PROJETO DE LEI n° 1253/04, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
ERIKA KOKAY, que reservaáreas paraa realização de atividades
de lazer na Região Administrativa de Braziândia - RA IV e dá
outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia:

Último Dia:
27/09/07

10/10/07

- PROJETO DE LEI n° 1900/05, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
AGUINALDO DE JESUS, que dispõe sobre a criação do Serviço
Voluntário Ambiental e dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS l°Dia:

Ultimo Dia:

27/09/07

10/10/07

- PROJETO DE LEI n° 1931/05, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
WILSON LIMA e JOSÉ EDMAR, que dispõe sobreo concessão de
licença especial para direção de veículos automotores a menores
que especifica, e dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia: 14/09/07

Último Dia: 27/09/07

- PROJETO DE LEI n" 2103/05, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
CHICO LEITE, que dispõe sobre a obrigatoriedade de
supermercados, lojas e centros comerciais do Distrito Federal
destinarem áreas em seus estacionamentos reservados à
utilização de bicicletas.

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia: 27/09/07

Último Dia: 10/10/07

- PROJETO DE LEI n° 2164/05, de autoria do(a)s Sr(a)s.
Deputado(a)s BENlCIO TAVARES, que institui o selo identificador
de pessoa portadora de deficiência para uso do condutor de
veículos ocupantes de vagas especiais nos estacionamentos
públicos e particulares do Distrito Federal.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia:

Último Dia:
24/09/07

05/10/07

- PROJETO DE LEI n° 2433/06, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
ELIANA PEDROSA, que dispõe sobre a criação do Museu da
Computação e Informática e dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia:

Último Dia:
27/09/07

10/10/07

- PROJETO DE LEI n° 2582/06, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
RÔNEY NEMER, que dispõe sobre a disponibilização de equipe de
salvamento nos Hipermercados e Supermercados no âmbito do
DistritoFederal e dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS l»Dia: 14/09/07
Último Dia: 27/09/07

- PROJETO DE LEI n° 2603/06, de autoria do(a)s Sr(a)s.
Deputado(a)s ELIANA PEDROSA, que institui no Distrito Federal,
o "Dia da Proteção e defesa dos Animais", a ser comemorado
anualmente no dia 6 de dezembro.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia:

Último Dia:
24/09/07

05/10/07

^Í5SJET° DE LEI n° 024/07> de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
PEDRO PASSOS, que dispõe sobre o Cadastro àe Entidades
Ambientalistas do Distrito Federal - CEA/DF, e dá outras
providências.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia:

Último Dia:
27/09/07

10/10/07

-PROJETO DE LEI n° 032/07. de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
PEDRO PASSOS, que altera a Lei n" 3.212, de 30 de ouhbrode
2003, que Torna obrigatória a afixação de avisos nas portas
externas dos elevadores instalados nas edificações públicas e
particulares do Distrito Federal e dá outras providencias"

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia:

Último Dia:
14/09/07

27/09/07
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- PROJETO DE LEI n° 034/07, de autoria doía) Sr(a). Deputado(aj
PEDRO PASSOS, que torna obrigatória a instalação de brinquedos
adaptados para crianças portadoras de necessidades especiais
nas localidades que especifica.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia:

Último Dia:
24/09/07

05/10/07

- PROJETO DE LEI n" 084/07, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
WILSON LIMA, que dispõe sobre a instalação de vigilância
eletrônica em shoppings centers, casa noturnas, clubes e
similares, no âmbito do Distrito Federal.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia:

Último Dia:
14/09/07

27/09/07

- PROJETO DE LEI n° 152/07, de autoria do(a) Sr(a). Deputadoía)
REGUFFE, que dá a denominação de Ponte Maria Cláudia
Del'lsolaà Ponte das Garças, que liga a Asa Sul ao Lago Sul.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia:

Último Dia:
24/09/07

05/10/07

- PROJETO DE LEI n" 243/07, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
PAULO RORIZ, que dispõe sobrea criação do Parque Ecológico e
Vivencial de Santa Maria, na Região Administrativa de Santa
Maria - RA XIII.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia:

Último Dia:
27/09/07

10/10/07

- PROJETO DE LEI n° 300/07, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
PAULO RORIZ, que dispõe sobre a instalação de sistema de
segurança monitorada na forma que especifica.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia:

Último Dia:
14/09/07

27/09/07

- PROJETO DE LEI n° 314/07, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
AYLTON GOMES, que dispõe acerca da obrigatoriedade de
afixação de placa indicativa de profundidade nas bordas das
piscinas e dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia:

Último Dia:
14/09/07

27/09/07

- PROJETO DE LEI n° 319/07, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
AYLTON GOMES, que institui o Sistema de Alerta à Sociedade
do Distrito Federal ante o perigo iminente na área de Segurança
Pública e Defesa Civil, e dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia:

Último Dia:
14/09/07

27/09/07

- PROJETO DE LEI n° 340/07, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
AYLTON GOMES, que dispõe sobre normas de segurança para
utilização de reservatórios de água, destinados à utilização
coletiva para banho, lazer ou atividade tarepêutica e dá outras
providências.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia:

Último Dia:
14/09/07

27/09/07

- PROJETO DE LEI n° 348/07, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
JAQUELINE RORIZ, que dispõe sobre a criação do Pólo de
Turismo da Região Administrativa de Braziândia - RA IV", e dá
outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia: 27/09/07

Último Dia: 10/10/07
- PROJETO DE LEI n° 361/07, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
RAAD MASSOUH, que dispõe sobre a denominação do viaduto
localizado sobre a BR-020, na entrada principal da Região
Administrativa de Sobradinho - RA V.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia:

Último Dia:
24/09/07

05/10/07

- PROJETO DE LEI n° 365/07, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
BATISTA DAS COOPERATIVAS, que institui o Dia das
Organizações do Terceiro Setor do Distrito Federal.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia:

Último Dia:
24/09/07

05/10/07

- PROJETO DE LEI n° 382/07, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
BATISTA DAS COOPERATIVAS, que dispõe sobre a abertura de
shows e eventos assemelhados com patrocínio do Poder Público.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia:

Último Dia:
24/09/07

05/10/07

- PROJETO DE LEI n° 386/07, de autoria doía) Sr(a). Deputado(a)
CABO PATRÍCIO, que dispõe sobre obrigatoriedade da execução
do Hino Nacional Brasileiro em todas as atividades esportivas
oficiais no âmbito do Distrito Federal.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia:

Último Dia:
24/09/07

05/10/07

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n° 054/07. de autoria
doía) Sr(a). Deputado(a) MILTON BARBOSA, que concede Título de
Cidadão Honorário de Brasília ao Doutor Leandro Marques Dutra.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia:

Último Dia:
24/09/07

05/10/07

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR n° 155/06, de autoria do(a)
Sr(a). Deputadofa) PODER EXECUTIVO, que desafeta área que
especifica na Região Administrativa de Ceilândia - RA IX e dá
outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia:

Último Dia:
27/09/07

10/10/07

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR n° 008/07, de autoria do(a)
Sr(a). Deputado(a) BATISTA DAS COOPERATIVAS , que cria o
Parque de Uso Múltiplo do Vicente Pires, na Região Administrativa
de Taguatinga - RA lll, e dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia:

Último Dia:
27/09/07

10/10/07

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR n° 023/07, de autoria do(a)
Sr(a). Deputado(a) PODER EXECUTIVO, que estende uso e
atividades para o Lote B da Ql 15 do Setor de Habitações
Individuais Sul - SHIS, na Região Administrativa do Lago Sul -
RA XVI, e dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia: 27/09/07

Último Dia: 10/10/07

COMISSÃO DE ECONOMIA, ORÇAMENTO E
FINANÇAS

- PROJETO DE LEI n° 1036/04, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
BRUNELLI, que dispõe sobre a implantação de sistema alternativo
de coleta e tratamento de esgoto sanitário doméstico, em áreas
desprovidas de rede pública coletora e dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia:

Último Dia:
27/09/07

10/10/07

- PROJETO DE LEI n° 2597/06, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
BRUNELLI, que dispõe sobre a obrigatoriedade das empresas de
ônibus e os permissionários do Serviço de Transporte Público
Alternativo - STPA-DF, do Serviço Público Alternativo de
Condomínios - STPAC-DF e do Sistema de Transporte Público
Coletivo STPC, de implantarem em seus veículos um sistema de
localização, monitoramento e rastreamento via satélite ou similar e
dá outras providências.



Página 76 Diário da Câmara Legislativa N°182, Brasília, quinta-feira, 27desetembro de2007

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia:

Último Dia:
14/09/07

27/09/07

- PROJETO DE LEI n° 368/07, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
BATISTA DAS COOPERATIVAS, que dispõe sobre a vedação do
uso de embalagens plásticas para o acondicionamento de
produtos e mercadorias pelos estabelecimentos comerciais
localizados no Distrito Federal.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia:

Último Dia:
27/09/07

10/10/07

- PROJETO DE LEI u° 471/07, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
PODER EXECUTIVO, que dispõe sobre extinção do Fundo de
Desenvolvimento de Recursos Humanos do Distrito Federal -
FUNDO - IDR.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia: 14/09/07

Último Dia: 27/09/07

- PROJETO DE LEI n° 497/07, de autoria do(a) Sr(a).
Deputado(a)BRUNELLI, que regulamenta o art. 218, inciso II,
alínea b da Lei Orgânica do Distrito Federal e dá outras
providências.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia: 21/09/07

Último Dia: 04/10/07
- PROJETO DE LEI n°505/07, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
WILSON LIMA, que institui o Programa de Estímulo à Cidadania
Fiscal do Distrito Federal e dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia:

Último Dia:
21/09/07

04/10/07

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n° 278/04, de autoria
do(a) Sr(a). Deputado(a) CHICO LEITE, que institui o "Prêmio
Conservação do Meio Ambiente e Melhora da Qualidade de Vida"
no âmbito da Câmara Legislativa do Distrito Federal.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia:

Último Dia:
27/09/07

10/10/07

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR

- PROJETO DE LEI n° 307/07, de autoria do(a) Sr(a).
Deputado(a)PAULO RORIZ, que dispõesobrea cobrança de taxa
de serviço em bares, e similares.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia: 24/09/07

Último Dia: 05/10/07

- PROJETO DE LEI n°476/07, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
CRISTIANO ARAÚJO, que dispõe sobre a afixação deplacas ou
cartazes sobre o Seguro Obrigatório de Danos Pessoais
Causados por Veículos Automotores de Via Terrestre (DPVAT),
nos hospitais públicos e particulares que possuem atendimento de
emergência.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia:

Último Dia:
14/09/07

27/09/07

- PROJETO DE LEI n° 478/07, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
CRISTIANO ARAÚJO, que dispõe sobre a proteção e defesa dos
consumidores de combustíveis no âmbito do Distrito Federal

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia:

Último Dia:
14/09/07

27/09/07

- PROJETO DE LEI n° 482/07, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
LEONARDO PRUDENTE, que cria o Programa Cidadão Legal e
dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS TDia:

Último Dia:
18/09/07

01/10/07

- PROJETO DE LEI n° 490/07, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
EURIDES BRITO, que "toma obrigatório o encaminhamento, por
escrito, dos contratos firmados, por meio de "call center"e formas
similares, aos contratantesedá outrasprovidências".

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia:

Último Dia:
18/09/07

01/10/07

COMISSÃO DE ASSUNTOS FUNDIÁRIOS |

- PROJETO DE LEI n° 400/07, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
PAULO TADEU, que dispõe sobre a criação do Corredor
Ecológico da Reserva da Biosfera do Cerrado e dá outras
providências.

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia:

Último Dia:
27/09/07

10/10/07

- PROJETO DE LEI n" 475/07, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
CRISTIANO ARAÚJO, que reserva áreas para realização de
atividade de esporte e lazer na Região Administrativa de
Planaltina RA - VI, e dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia:

Último Dia:
14/09/07

27/09/07

- PROJETO DELEI n°484/07, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
REGUFFE, que altera a Lei n° 3.557, de 18 de janeiro de 2005,
que "dispõe sobre a individualização de instalação de hidrômetro
nas edificações verticais residenciais e nas de uso misto e nos
condomínios residenciais do Distrito Federal e dá outras
providências".

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia:

Último Dia:
18/09/07

01/10/07

- PROJETO DE LEI n"494/07, de autoria do EXECUTIVO LOCAL,
que autoriza a implantação de escultura em logradouro público no
trecho 2, na Região Administrativa do Lago Norte - RA XVIII.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia:

Último Dia:
18/09/07

01/10/07

- PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR n° 027/07, de autoria do
EXECUTIVO LOCAL, que estabelece parâmetros de uso e
ocupação do solo para área que menciona na Região
Administrativa do Paranoá - RA VII, e dá outrasprovidências.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia: 18/09/07

Último Dia: 01/10/07

- PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR n° 028/07, de autoria do
EXECUTIVO LOCAL, que desafeta bem público de uso especial
na Região Administrativa de Ceilândia - RA IX e dá outras
providências.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia:

Último Dia:
18/09/07

01/10/07

- PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR n° 029/07, de autoria do
EXECUTIVO LOCAL, que altera os parâmetros de uso e
ocupação nos lotes que especifica, na Região Administrativa do
Cruzeiro - RA- XI, e dá outrasprovidências.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia:

Último Dia:
18/09/07

01/10/07

- PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR n° 030/07, de autoria do
EXECUTIVO LOCAL, que desafeta bem públicode uso comum do
povo na Região Administrativa de Samambaia - RA XII e dá
outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia:

Último Dia:
18/09/07

01/10/07
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- PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR n" 34/07, do PODER
EXECUTIVO, que estabelece parâmetros de uso e ocupação do
solo para o lote que menciona na Região Administrativa de
Braziândia - RA IV.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia:

Último Dia:
21/09/07

04/10/07

COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS

- PROJETO DE LEI n° 477/07, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
CRISTIANO ARAÚJO, que institui o Diado Universitário no âmbito
do Distrito Federal.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia:

Último Dia:
14/09/07

27/09/07

- PROJETO DE LEI n° 486/07, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
EURIDES BRITO, que "torna obrigatória a exibição de filmes
dublados nos cinemas do Distrito Federal".

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia:

Último Dia:
18/09/07

01/10/07

- PROJETO DE LEI n" 487/07, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
EURIDES BRITO, que "cria o contra-cheque em braile, e dá
outras providências".

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia:

Último Dia:
18/09/07

01/10/07

- PROJETO DE LEI n° 491/07, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
EURIDES BRITO, que "inclui o Dia do técnico de Segurança do
Trabalho no Calendário Oficial de Eventos do Distrito Federal".

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia:

Último Dia:
18/09/07

01/10/07

- PROJETO DE LEI n° 496/07,de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
BATISTA DAS COOPERATIVAS, que institui o Programa 'ADOTE
UMA CRECHE, ORFANATO OU ASILO', no âmbito do Distrito
Federal.

PRAZO PARA EMENDAS 1" Dia:

Último Dia:
21/09/07

04/10/07

- PROJETO DE LEI n° 499/07, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
BATISTA DAS COOPERATIVAS, que dispõe sobre a prioridade
de tramitaçãoe julgamento aos procedimentos administrativos em
que figure como parte pessoa com idade igual ou superior a
sessenta anos, e dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia:

Último Dia:
21/09/07

04/10/07

- PROJETO DE LEI n° 508/07, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
CRISTIANO ARAÚJO, que dispõesobre a criação da "Calçada da
Fama" destinada a homenagear os desportistas do Distrito
Federal.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia:

Último Dia:
25/09/07

08/10/07

- PROJETO DE LEI n" 511/07,de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
ROGÉRIO ULYSSES, que proíbe o ingresso de menores de
dezoito anos em eventos de qualquer natureza, denominados
"open bar", que permitam a livre distribuição de bebidas
alcoólicas.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia:

Último Dia:
25/09/07

08/10/07

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n" 62/07, de autoria
do(a) Sr(a). Deputado(a) MILTON BARBOSA, que concede o
Título de Cidadão Honorário de Brasília ao Senhor José Hélio
Fernandes.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia:

Último Dia:
14/09/07

27/09/07

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n° 063/07, de autoria
do(a) Sr(a). Deputado(a) BRUNELLI, que concede o Título de
cidadão honorário de Brasília ao Senhor VALTEREDUARDO DE
SOUSA.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia:

Último Dia:
18/09/07

01/10/07

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n° 064/07, de autoria
doía) Sría). Deputadoía) BRUNELLI, que concede o Título de
cidadão honorário de Brasília ao Senhor José Antônio Bruno.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia:

Último Dia:
18/09/07

01/10/07

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n° 065/07, de autoria
doía) Sr(a). Deputado(a) BRUNELLI, que concede o Título de
cidadão honorário de Brasília ao Senhor JOSÉ MOACIR DE
SOUSA VIEIRA.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia:

Último Dia:
18/09/07

01/10/07

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n° 66/07, de autoria
do(a) Sr(a). Deputado(a) DR. CHARLES, que concede título de
Cidadão Honorário de Brasília ao Padre DERCÍLIO RODRIGUES
BRAGA.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia:

Último Dia:
21/09/07

04/10/07

COMISSÃO DE SEGURANÇA

- PROJETO DE LEI n° 474/07, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
BERINALDO PONTES, que dispõesobre a divulgação obrigatória
de campanha permanente de prevenção à violência nas casas
noturnas, boates, bares e estabelecimentos similares no âmbito
do Distrito Federal

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia: 14/09/07

Último Dia: 27/09/07

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E SAÚDE

- PROJETO DE LEI n° 321/07, de autoria do(a) Sr(a).
Deputado(a)AYLTON GOMES, que dispõe sobre a garantia do
direito da criança e do adolescente ao atendimento pedagógico e
escolar na internação hospitalarno Distrito Federal.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia:

Último Dia:
24/09/07

05/10/07

- PROJETO DE LEI n° 473/07,de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
ROGÉRIO ULYSSES, que dispõe sobre a obrigatoriedade
presença do profissional de Educação Física, devidamente
habilitado, no sistema de ensino do Distrito Federal.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia: 14/09/07

Último Dia: 27/09/07

- PROJETO DE LEI n° 488/07,de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
EURIDES BRITO, que "cria Normas de Segurança a serem
observadas pelos Hospitais e Maternidades, a fim de evitar o
seqüestro de bebês".

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia:

Último Dia:
18/09/07

01/10/07
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- PROJETO DE LEI n" 489/07, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
EURIDES BRITO, que assegura a todo cidadão o direito de
registrar ocorrência, em qualquer Delegacia do Distrito Federal e
dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia: 18/09/07

Último Dia: 01/10/07

- PROJETO DE LEI n° 492/07,de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
CRISTIANO ARAÚJO, que dispõe sobre o fornecimento do
Estatuto da Criança e do adolescente, instituído pela Lei n° 8.069,
de 13 de julho de 1990, no ato da matrícula nos estabelecimentos
públicos de ensino do Distrito Federal.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia:

Último Dia:
18/09/07

01/10/07

- PROJETO DE LEI n° 493/07, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
CRISTIANO ARAÚJO, que dispõe sobre a exposição do Estatuto
da Criança e do adolescente, instituído pela Lein"8.069, de 13 de
julho de 1990, nos estabelecimentos públicos e particulares de
ensino do Distrito Federal e dá outrasprovidências.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia:

Último Dia:
18/09/07

01/10/07

- PROJETO DE LEI n"509/07, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
ROGÉRIO ULYSSES, que assegura aos transplantados e aos
doadores, cujo órgão tenha sidoretirado em vida, o passe livre no
sistema de transporte público de passageiros do Distrito Federal.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia:

Último Dia:
25/09/07

08/10/07

- PROJETO DELEI n"510/07, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
ROGÉRIO ULYSSES, que assegura aos transplantados e aos
doadores, cujo órgão tenha sido retirado em vida, a gratuidade
em eventos de esporte, cultura, lazer e entretenimento realizados
no Distrito Federal.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia:

Último Dia:
25/09/07

08/10/07

COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS
HUMANOS, CIDADANIA, ÉTICA E DECORO

PARLAMENTAR

- PROJETO DE LEIn° 480/07, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
EURIDES BRITO, que cria nos estabelecimentos prisionais, no
âmbito do Distrito Federal, opções de visitas sem contato físico
com os presos e dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia:

Último Dia:
14/09/07

27/09/07

- PROJETO DE LEI n° 485/07, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
EURIDES BRITO, que "estabelece normas para a comprovação
de residência no âmbitodo Distrito Federal".

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia:

Último Dia:
18/09/07

01/10/07

COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO

ECONÔMICO SUSTENTÁVEL, CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, MEIO AMBIENTE E

TURISMO

- PROJETO DE LEI n° 472/07, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
EURIDES BRITO, que proíbe o uso de aparelhos celulares, por
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parte dos alunos, nas escolas públicas e privadas de Educação
Básica do Distrito Federal.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia: 14/09/07

Último Dia: 27/09/07

- PROJETO DE LEI n° 479/07, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
RÔNEY NEMER, que dispõe sobre a substituição dousodesacos
plásticos de lixo por sacos de lixo ecológicos pelos órgãos púbicos
do Distrito Federal e dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS l°Dia:

Último Dia:
14/09/07

27/09/07

- PROJETO DE LEI n" 481/07,de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
CABO PATRÍCIO, que dispõe sobre os estabelecimentos
comerciais que colocam a disposição, mediante locação,
computadores e máquinas para acesso à Internet e dá outras
providências.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia: 14/09/07

Último Dia: 27/09/07

- PROJETODE LEI n° 483/07, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
EURIDES BRITO, que dispõe sobre a proibição da queima de
restos vegetais e lixo no território do Distrito Federal.

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia:

Último Dia:
18/09/07

01/10/07

- PROJETO DELEI n° 506/07, de autoria do(a)Sr(a). Deputado(a)
WILSON LIMA, que dispõe sobre a paisagem urbana do Distrito
Federal e dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS 1" Dia:

Último Dia:
21/09/07

04/10/07

- PROJETO DE LEI n° 507/07,de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
BENÍCIO TAVARES, que dispõe sobrea instalação de sistema de
aquecimento de água por energia solar em edificações no âmbito
do Distrito Federal, e dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia:

Último Dia:
25/09/07

08/10/07

NOTA De acordo com o Art. 147, do RI/CLDF, o prazo para
apresentação de emendas junto às Comissões é de dez dias
úteis.

DIRETORIA LEGISLATIVA

DIVISÃO DE APOIO ÀS COMISSÕES

SACP- SETOR DE APOIO ÀSCOMISSÕESPERMANENTES

PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DE RECURSO

PROPOSIÇÕES EM FASEDE APRESENTAÇÃO DE RECURSO EM
PLENÁRIO, QUE RECEBERAM PARECER PELA INADMISSIBI-
LipADE/REJEICÃO NAS COMUJÍÍÍM (Arts 143 e/ou 152, do
RI/CLDF):

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

- PROJETO DE LEI n° 1223/04, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
CHICO FLORESTA, que dispõe sobre a obrigatoriedade das auto-
escolas do Distrito Federal promoverem curso de primeiros
socorros e dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia: 27/09/07

Último Dia: 03/10/07
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- PROJETO DE LEI n° 1326/04. de autoria doía) Sr(a). Deputadoía)
CHICO FLORESTA, que institui no âmbito do distrito Federal o
Programa de Albergues para Mulher Vítima de Violência e dá
outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia:

Último Dia:
27/09/07

03/10/07

- PROJETO DE LEI n° 1339/04, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
CHICO FLORESTA, que institui o Programa Adote um Parque, no
âmbito do Distrito Federal e dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia: 27/09/07

Último Dia: 03/10/07

- PROJETO DE LEI n° 1413/04, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
AUGUSTO CARVALHO, que cria o Programa Adote uma
Passagem Subterrânea, com o objetivo de aproveitar esses
espaços entre os eixos Rodoviários, Leste e Oeste, na Asa Sul e
Asa Norte.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia:

Último Dia:
27/09/07

03/10/07

- PROJETO DE LEI n° 1825/05, de autoria do(a) Sr£a). Deputado(a)
CHICO VIGILANTE, que dispõe sobre a concessão de registros
para Centros de Formação de Condutores - CFCs no Distrito
Federal.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia:

Último Dia:
27/09/07

03/10/07

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n° 569/06, de autoria
da BANCADA DO PARTIDO DOS TRABALHADORES, que susta
os efeitos dos Decretos n. 26.501, 26.502 e 26.503, todos de 29
de dezembro de 2005.

PRAZO PARA RECURSO Io Dia:

Último Dia:
21/09/07

27/09/07

NOTA: De acordo com os Arts. 143 e/ou 152, do RI/CLDF, o prazo
para apresentação derecurso é decinco dias úteis.

CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

Comissão de Assuntos Fundiários - CAF

CONVOCAÇÃO

De ordem do Senhor Presidente da Comissão de
Assuntos Fundiários - CAF, Deputado Benicio Tavares, no uso das
atribuições previstas no art. 78, do Regimento Interno da Câmara
Legislativa do Distrito Federal, tenho a honra de convocar os Senhores
Deputados, Membros desta Comissão, para a 9" Reunião Ordinária da
primeira Sessão Legislativa, da quinta Legislatura, a realizar-se no dia
1°. de outubro de 2007, segunda feira, às 10:30 horas, na sala de
reuniões das comissões.

Brasília, 26 de setembro de 2007.

Fábio Cai/t
Sec,

PAUTA DA 9" REUNIÃO ORDINÁRIA DA COMISSÃO DF. ASSUNTOS FUNDIÁRIOS, A SER
REALIZADA NO DIA 1". DE OUTUBRO DE 2007, SEGUNDA-FEIRA, ÁS 10:30 HS, NA SAI.A DE
REUNIÕES DAS COMISSÕES.

ITEM I - Proposições para Discussão e Votação

01) PI.C 5/2003
Autoria: Deputado Brunelli
Dispõe sobre alteração da destinação e gabarito dos lotes comerciais e residenciais que margeiam a Avenida
SAMDU de Taguatinga e dá outras providências.
Relator: Deputado Cabo Patrício
Parecer: Pela Rejeição

02) PI.C 159/2006
Autoria: Deputado Pedro Passos
Defineos parcelamentos de solourbanoirregulares constituídos emcondomínios noâmbitodo Distrito
Federal como Zona Especial de Interesse Social - ZEIS.
Relator: Deputado Cabo Patrício
Parecer: Pela Rejeição

03) PI.C 3/2007
Autoria: Deputado Pedro Passos
Dispõesobrea regulamentação dos parcelamentos de solo localizadosem terrasde propriedadedo Distrito
Federal e dá outras providências.
Relator: Deputado Batista das Cooperativas
Parecer: Pela Prejudicialidade

04) PI.C 5/2007

Autoria: Deputado Pedro Passos
Dispõe sobre a criação do Setor de Oficinas da Região Administrativa do Jardim Botânico e dá outras
providências.
Relator: Deputado Benicio Tavares
Parecer: Favorável

05) PI.C 18/2007

Autoria: Poder Executivo

Regulariza o uso da Chácara n" 72 da 01 05 do Setor De Habitações Individuais Sul - SI11S. na Região
Administrativa do Lago Sul - RA XVI, e dá outras providências.
Relator: Deputado Batista das Cooperativas
Parecer: Pela Aprovação

06) PI. 35/2003

Autoria: Deputado Brunelli
Cria o Parque Tecnológico na Região Administrativa da cidade do Recanto das Emas, RA XV c dá outras
providencias.
Relator: Deputado Berinaldo Pontes
Parecer: Pela Rejeição 'T^T

07) PL 341/2003
Autoria: Deputado Chico Leite e Deputada Aríete Sampaio
Disciplina os procedimentos para a realização de audiência pública prévia à desafetaeào de área: alteração de
gabarito de edificações, mudanças e extensão de uso. de taxas de ocupação e índices de construção c
elaboração e revisão do Plano Diretor de Ordenamento Territorial e do Plano Diretor Local c dá outras
providências.
Relator: Deputado Batista das Cooperativas
Parecer: Pela Aprovação do PL 341/2003 e Pela Rejeição do PL 649/2004 apenso

08) PL 749/2003
Autoria: Deputado Pedro Passos
Criao programa de financiamento habitacional destinado a atenderaos leirantes estabelecidos no Distrito
Federal c dá outras providências.
Relator: Deputado Berinaldo Pontes
Parecer: Pela Rejeição

09) PL 1040/2004
Autoria: Deputado Pedro Passos
Desafeta e autoriza a doação com encargos da área que especifica na Região Administrativa do Paranoá - RA
VIL c dá outras providências.
Relator: Deputado Cabo Patrício
Parecer: Pela Rejeição

10) PL 1043/2004

Autoria: Deputado Pedro Passos
Dispõe sobre a criação do Curral Comunitário de Santa Mai
Relator: Deputado Benicio Tavares
Parecer: Favorável

i RA - XIII e dá outras providências.

11) PI, 1780/2005
Autoria: Deputado Pedro Passos
Dispõe sobre a concessão de alvará de funcionamento, a titulo precário, para estabelecimentos comerciais
instalados nos parcelamentos de solo urbano passíveis de regularização e dá outras providências.
Relator: Deputado Batista das Cooperativas
Parecer: Pela Rejeição

12) PL 1785/2005

Autoria: Deputados Wilson Lima c José Edmar
Proíbe a demolição de edificações residenciaisou de uso misto localizadas em áreas ou parcelamentos
habitacionais cm processo de regularização, no âmbito do Distrito Federal.
Relator: Deputado Cabo Patrício
Parecer: Pela Rejeição

13) PL 1832/2005

Autoria: Deputado Brunelli
Altera a Lei n" l .929. de 5 de maio de 199S.que cria o Complexo de Esporte,Cultura. Diversão e Turismo
de Taguatinga e dá outras providencias.
Relator: Deputado Berinaldo Pontes
Parecer: PelaRejeição -,—«^i-.—

14) PL 1992/2005

Autoria: Deputado José Ldmar
Cria a Estrada Parque Braziândia HPBZno Sistema Viário do Distrito Federal c dá outras providência
Relator: Deputado Cabo Patrício
Parecer: Pela Rejeição
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15) PL 2202/2005

Autoria: Deputado Pedro Passos

Reserva 15%do espaçodas exposiçõese feirastemporárias realizadas, no âmbitodo DistritoFederal,com
motivos relacionados à produção de alimentos, manifestações culturais, artesanato ou produção
agropecuária'agroindustrial, paraosprodutores e agropecuaristas locais da forma como especifica.
Relator: Deputado Benicio Tavares
Parecer: Pela Aprovação

16) PL 2299/2006

Autoria: Deputado Brunelli
Ficadenominado Praçada Bíbliao logradouro público queespecifica.
Relator: Deputado Benicio Tavares
Parecer: Pela Aprovação

17) PL 2328/2006

Autoria: Deputado Brunelli

Dispõe sobre parâmetros Urbanísticos eoMemorial Descritivo doComplexo deDiversão. Esporte. Cultura.
Educação c Turismo - TAGUA PARK e dá outrasprovidencias.
Relator: Deputado Berinaldo Pontes
Parecer: Pela Rejeição

18) PL 2458/2006

Autoria: Deputado Leonardo Prudente
Cria, no âmbito do Distrito Federal, oPrograma Habitacional para ostrabalhadores da construção covil
residentes no Distrito Federal e dá outrasprovidências.
Relator: Deputado Cabo Patrício
Parecer: Com Nota Técnica

19) PL 2503/2006

Autoria: Poder Executivo

Dispõe sobre osparâmetros deuso eocupação daÁrea Especial B- Lote 1doSetor deResidências
Econômicas Sul - SER/S na Região Administrativa do Cruzeiro RA XI edá outras providências.
Relator: IKputado Benicio Tavares

Parecer: Pela aprovação com 03 emendas modificativas, 02 emendas aditivas e01 emenda de redação
Concedido vista ao Deputado Leonardo Prudente na5'Reunião Extraordinária daCAF. em 25/09/07.

20) PL 2591/2006

Autoria: Deputado Paulo Tadeu

Determina acriação de vagas exclusivas para motocicletas nos estacionamentos públicos ou privados do
Distrito l-ederal e dá outras providências.
Relator: Deputado Berinaldo Pontes
Parecer: Pela Aprovação

21) PL 33/2007

Autoria: Deputado Pedro Passos
Dispõe sobre a administração, a proteção e aconservação daságuas subterrâneas dedomínio doDistrito
hederal e dá outras providências.
Relator: Deputado Batista das Cooperativas
Parecer: Pela aprovação

22) PL 139/2007

Autoria: Deputado Pedro Passos
Dispõe sobre a aplicação noterritório doDistrito Federal dodireito depreempção previsto naLei 10.257, de
10 de julho de 2001, edá outras providências.
Relator: Deputado Berinaldo Pontes
Parecer: Pela Rejeição

23) PL 188/2007

Autoria: Poder Executivo

Permite o aumento dopotencial construtivo naáreaqueespecifica naRegião Administrativa doI.ago Norte
RA XVIII, c dá outras providências.

Relator: Deputado Cabo Patrício
Parecer: Pela Aprovação

24) PL 299/2007

Autoria: Deputado Chico Leite

Dispõesobrea obrigatoriedade de divulgação: na páginada INTERNET da Secretariade Desenvolvimento
Urbano e Habitação e noDiário Oficial do Distrito Federal, doCTDHAB - Cadastro de Inscritos de IDHAB.
e dá outras providências
Relator: Deputado Batista das Cooperativas
Parecer: Pela Aprovação com 1 emenda modificativa

25) PL 357/2007 -

Autoria: Deputado Batista das Cooperativas
Cria Praças doCiclista nas Regiões Administrativas que menciona, cdáoutras providências.
Relator: Deputado Cabo Patrício
Parecer: Pela Rejeição

26) PDL 499/2005

Autoria: Dep. Leonardo Prudente
Dispõe sobre aconcessão deAlvará Precário para osprestadores deserviços localizados nas Quadras 700 da
VV3 Sul -Plano Piloto - RA I.

Relator: Deputado Berinaldo Pontes
Parecer: Com Nota Técnica

271 IND 2358/2007

Autoria: Deputado Cristiano Araújo
Sugere pro\ idêncías ao Excelentíssimo Senhor Governador do Distrito Federal, para aregularização
lundiária de Arapoanga. na Região Administrativa de Planaltina -RAVI.

28) IND 2377/2007 '" ^
Autoria: DeputadoCristiano Araújo
Sugere providências ao Excelentíssimo Senhor Secretário de Obras do Distrito Federal, para aconstrução de
praças publicas cmEngenho dasLajes, naRegião Administrativa doGama -RA II.

29) IND 2382/2007

Autoria: DeputadoCristiano Araújo
Sugere providencias ao Excelentíssimo Senhor Governador do Distrito Federal, para arcinilarização
íund.ana do Núcleo Habitacional Engenho das Lajes, localizado na Região Administrativa do Gama -RA II.

30) IND 2386/2007

Autoria: Deputado Rogério Uliysscs

Sugere, àSecretaria de Estado de Desenvolvimento Urbano eMeio Ambiente, promover estudos com vistas
a leuctinir a altura dos guarda-corpos dos centros comerciais doDistrito Federal.

Fábio Canülfo Fuzeira
"«rrff-CAF

De ordem do Excelentíssimo Senhor Presidente da Comissão de Assuntos Fundiários. Deputado
BenicioTavares,nos termosdo art. 78, inciso VI do Regimento Interno, informo que a proposição a seguir
relacionada foi designada ao Membro desta Comissão para proferir parecer de 27/09/07 a 10-10 07;

PLC 14/2007

Autoria: Poder Executivo

Define critérios de ocupação de área pública no Distrito Federal mediante Concessão de Direito Real de Uso e
Concessão de Uso, para as utilizações que especifica.
Relator: Dep. Benicio Tavares

/O
Fábio CaMVfo Fuzeira

SecretàJf da CAF

Resultado de pauta da 5a Reunião Extraordinária da Comissão
Assuntos Fundiários, realizada no dia 25 de setembro de 2007.

ITEM I - EXPEDIENTES

A - Leitura das Atas

3'. Reuni2o Extraordinária - 16/05/07

4'. ReuniSo Ordinária - 28/05/07

5'. Reunião Ordinária -11/06707

6*. Reunião Ordinária - 06/08/07

4*. Reunião Extraordinária -14/08/07

7". Reunião Ordinária - 20/08/07

Resultado: Aprovadas com 3 votos favoráveis e 2 ausências

ITEM II - Proposições para Discussão e Votação

01) PLC 18/2007

Autoria: Poder Executivo

Regulariza o uso daChácara n"72daQI05doSetor DeHabitações Individuais Sul - SHIS, naRegião
Administrativa do LagoSul - RA XVI. e dá outras providências.
Relator: Deputado Batista das Cooperativas
Parecer: Pela Aprovação
Resultado: Transferido para a próxima reunião

02) PLC 155/2006
Autoria: Poder Executivo

Desafeta área que especifica naRegião Administrativa deCeilândia -RA IXedáoutras providências.
Relator: Deputado Benicio Tavares
Parecer: Pela Aprovação
Resultado: Aprovado com 3 votos favoráveis e 2 ausências

03) PL 2503/2006
Autoria: Poder Executivo

Dispõe sobre osparâmetros deusoe ocupação daÁrea Especial B- Lote 1doSetor deResidências
Econômicas Sul - SER/S naRegião Administrativa doCruzeiro - RA XI edáoutras providências.
Relator: Deputado Benicio Tavares

Parecer: Pela aprovação com 03 emendas modificativas, 02 emendas aditivas e01 emenda deredação
Resultado: Concedido vista ao Dep. Leonardo Prudente

04) PL 188/2007

Autoria: Poder Executivo

Permite oaumento do potencial construtivo na área que especifica na Região Administrativa do Lago Norte
- RA XVIII, e dá outras providências.
Relator: Deputado Cabo Patrício
Parecer: Pela Aprovação
Resultado: Transferido para a próxima reunião

05) PLC 23/2007

Autoria: Poder Executivo

Estende uso eatividades para olote Bda QI 15 do Setor de Habitações Individuais Sul -SHIS, na Região
Administrativado LagoSul - RAXVI.e dá outras providências.
Relator: Deputado Benicio Tavares
Parecer: Pela Aprovação
Resultado: Aprovado com 3 votos favoráveis e 2 ausências

06) PL 2103/2005
Autoria: Deputado Chico Leite

Dispõe sobre aobrigatoriedade desupermercados, lojas e centros comerciais doDistrito Federal destinarem
áreascm seusestacionamentos reservadas à utilização de bicicletas.
Relator: Deputado Batista das Cooperativas
Parecer: Favorável

Resultado: Aprovado com 3 votos favoráveis e 2 ausências

07) PL 2591/2006
Autoria: Deputado Paulo Tadeu

Determina acriação de vagas exclusivas para motocicletas nos estacionamentos públicos ou privados do
Distrito Federale dá outras providências.
Relator: Deputado Berinaldo Pontes
Parecer: Pela Aprovação
Resultado: Transferido para a próxima reunião

08) PLC 8/2007

Autoria: DeputadoBatistadasCooperativas
Cria oParque de Uso Múltiplo do Vicente Pires, na Região Administrativa de Taguatinga RA III edá
outras providências.

Relator: Deputado Raad Massouh
Parecer: Pela Aprovação
Resultado: Aprovadocom3 votosfavoráveise 2 ausências

09) PL 299/2007

Autoria: Deputado Chico Leite
Dispõe sobre aobrigatoriedade de divulgação, na página da Internet da Secretaria de Desenvolvimento
Urbano eIlabitacao eno Diário Oficial do Distrito Federal, do CIDHAB -Cadastro de Inscritos de IDHAB
e da outras providências
Relator:Deputado Batisti» dasCooperativas
Parecer: Pela Aprovação com 1 emenda modificativa
Resultado: Transferidopara a próximareunião

de
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10) IND 1395/2007
Autoria: Deputado Brunelli

Sugere ao Senhor Secretário de Estado de Desenvolvimento Urbano eMeio Ambiente, aimediata
regulanzação do Condomínio Diguinéia III. localizado na APA do Sao Bartolomeu
Resultado: Aprovada com 3 voto» favorável, >2 u*ri.i

11) IND 1396/2007
Autoria: Deputado Bruoelli

Sugere ao Senhor Secretário de Estado deDesenvolvimento Urbano eMeio Ambiente aimediata
regulanzação doCondomínio Nova Colina II. localizado na APA doSâo Bartolomeu.
Resultado:-Aprovada com 3 votos favoráveis e 2 ausência,

12) IND 1397/2007
Autoria: Deputado Brunelli
Sugere aoSenhor Secretário deEstado deDesenvolvimento Urbano e Meio Ambiente, aimediata
regularização doCondomínio Residencial RK,localizado naAPAdoSâoBartolomeu.
Resultado: Aprovada com 3 votos favoráveis e 2 ausências

13) IND 1398/2007
Autoria: Deputado Brunelli

Sugere ao Senhor Secretário de Estado de Desenvolvimento Urbano eMeio Ambiente, aimediata
regularização doCondomínio Mansões Belverdere Qreen, localizado na APAdoSão Bartolomeu
Resultado: Aprovada com 3 votos favoráveis e 2 ausência,

14) IND 1399/2087

Autoria: Deputado Brunelli
Sugere ao Senhor Secretário deEstado deDesenvolvimento Urbano eMeio Ambiente aimediata
regulanzação doCondomínio Mansões Brauna, localizado na APA doSão Bartolomeu
Resultado: Aprovada pm .1voto, favoráveis e 2 ausências

15) IND 1400/2007

Autoria: Deputado BmncHi
Sugere ao Senhor Secretário de Estado de Desenvolvimento Urbano eMeio Ambiente aimediata
regulanzação do Condomínio Morada deDeus, localizado na APA do São Bartolomeu
Resultado: Aprovada com 3 vote» favoráveis e 2 an«ê»ri.«

16) IND 1401/2007
Autoria: Deputado Brunelli
Sugere ao Senhor Secretário de Estado de Desenvolvimento Urbano eMeio Ambiente aimediata
regulanzação doCondomínio Morro daCruz, localizado naAPAdoSão Bartolomeu
Resultado:Aprovada com 3 vnto, favoráveis e 2 ausências

17) IND 1402/2007
Autoria: Deputado Brunelli

Sugere ao Senhor Secretário de Estado de Desenvolvimento Urbano eMeio Ambiente, aimediata
regulanzação do Condomínio Ouro Vermelho IéII, localizado na APA do São Bartolomeu
Resultado: Aprovada com 3 votos favoráveis e 2 ausência,

18) IND 1403/2007
Autoria: Deputado Brunelli

Sugere ao Senhor Secretário de Estado de Desenvolvimento Urbano eMeio Ambiente aimediata
regulanzação do Condomínio Quintas dos Ipês, localizado na APA do São Bartolomeu
Resultado: Aprovadacom3 voto, favoráveis e 2 ausência»

19) IND 1404/2007
Autoria: Deputado Brunelli
Sugere ao Senhor Secretário de Estado de Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente, a imediata
regularização do Condomínio Quintas Interlagos,localizadona APA do São Bartolomeu.
Resultado: Aprovada com 3 votos favoráveis e 2 ausências

20) IND 1405/2007
Autoria: Deputado Brunelli
Sugere ao Senhor Secretáriode Estadode Desenvolvimento Urbanoe Meio Ambiente, a imediata
regularização do Condomínio Residencial Vitória, localizado na APA do São Bartolomeu.
Resultado: Aprovada com 3 votos favoráveis e 2 ausências

21) IND 1406/2007
Autoria: Deputado Brunelli

Sugere ao SenhorSecretário de Estadode Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente,a imediata
regularização do Condomínio São Mateus, localizado na APA do São Bartolomeu.
Resultado: Aprovada com 3 votos favoráveis e 2 ausências

22) IND 1407/2007

Autoria: Deputado Brunelli
Sugereao SenhorSecretário de Estado de Desenvolvimento Urbano e MeioAmbiente,a imediata
regularização do Condomínio Verde, localizado na APA do São Bartolomeu.
Reiultatdo: Aprovada com 3 voto» favoráveis e 2 ausências

23) IND 1408/2007

Autoria: Deputado BrunelH
Sugere aoSenhor Secretário deEstado deDesenvolvimento Urbano e Meio Ambiente, aimediata
regularização do Condomínio VivendasDelRey. localizado naAPA do SâoBartolomeu.
Resultado: Aprovada com3 votosfavoráveis r 7. ypfnri|tf

24) IND 1409/2007
Autoria: Deputado Brunelli
Sugere aoSenhor Secretário deEstado deDesenvolvimento Urbano e Meio Ambiente, aimediata
regularização doCondomínio Mansões Serrana, localizado naAPAdo SâoBartolomeu.
Resultado: Anrovada com 3 votos favoráveis e 2 ausências

25) IND 1410/2007

Autoria: Deputado Brunelli
Sugere ao Senhor Secretário deEstado deDesenvolvimento Urbano eMeio Ambiente, aimediata
regularização doCondomínio VilaVitória, localizado naAPAdoSãoBartolomeu.
Resultado: Aprovada com 3 votos favoráveis e 2 ausências

26) IND 1411/2007
Autoria: Deputado Brunelli
Sugere aoSenhor Secretário deEstado deDesenvolvimento Urbano e Meio Ambiente, a imediata
regularização doCondomínio Morro Azul.localizado naAPAdoSãoBartolomeu.
Resultado: Anrovada com 3 votos favoráveis e 2 ausências

27) IND 1412/2007
Autoria: Deputado Brunelli
Sugere ao Senhor Secretáriode Estadode Desenvolvimento Urbanoe Meio Ambiente, a imediata
regularização do Condomínio Quintas das Colinas, localizado na APA do São Bartolomeu.
Resultado: Aprovada com 3 votos favoráveis e 2 ausências

28) IND 1413/2007
Autoria: Deputado Brunelli
SugereaoSenhorSecretário de Estado de Desenvolvimento Urbano e MeioAmbiente,a imediata
regularização do Condomínio Jardim da Serra, localizado na APA do São Bartolomeu.
Resultado: Aprovada com 3 votos favoráveis e 2 ausências

29) IND 1414/2007

Autoria: Deputado Brunelli
Sugere aoSenhor Secretário de Estado deDesenvolvimento Urbano e Meio Ambiente, a imediata
regularização doCondomínio Ecológico VilageIII.localizado naAPA do SãoBartolomeu.
Resultado: Aprovada com 3 votos favoráveis e 2 ausência!

30) IND 1415/2007
Autoria: Deputado Brunelli
Sugere aoSenhor Secretário de Estado de Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente, a imediata
regularização doCondomínio Estância Jardim Botânico, localizado naAPA do SãoBartolomeu.
Resultado: Aprovada com 3 votos favoráveis e 2 ausências

31) IND 1416/2007

Autoria: Deputado Brunelli
Sugere aoSenhor Secretário deEstado deDesenvolvimento Urbano eMeio Ambiente, a imediata
regularização doCondomínio Jardim Botânico I, localizado naAPA do SãoBartolomeu.
Resultado: Anrovada com 3 votos favoráveis e 2 ausências

32) IND 1417/2007
Autoria: Deputado Brunelli
Sugere aoSenhor Secretário deEstado deDesenvolvimento Urbano e Meio Ambiente, a imediata
regularização doCondomínio Jardim Botânico V, localizado naAPAdoSãoBartolomeu.
Resultado: Aprovada com 3 votos favoráveis e 2 ausências

33) IND 1418/2007
Autoria: Deputado Brunelli
Sugere aoSenhor Secretário deEstado deDesenvolvimento Urbano e Meio Ambiente, a imediata
regularização doCondomínio Jardim Botânico VI, localizado naAPAdoSão Bartolomeu.
Resultado: Aprovada com 3 votos favoráveis e 2 ausências

34) IND 1419/2007

Autoria: Deputado Brunelli
Sugere ao Senhor Secretário deEstado deDesenvolvimento Urbano e Meio Ambiente, aimediata
regularização do Condomínio Jardim do Lago Q.2,localizado na APA do São Bartolomeu.
Resultado: Anrovada com 3 votos favoráveis e 2 ausências

35) IND 1420/2007

Autoria: Deputado Brunelli
Sugere aoSenhor Secretário deEstado deDesenvolvimento Urbano e Meio Ambiente, a imediata
regulanzação doCondomínio Lago Sul.localizado naAPAdoSãoBartolomeu.
Resultado: Aprovada com 3 votos favoráveis e 2 ausências

36) IND 1421/2007
Autoria: Deputado Brunelli
Sugere aoSenhor Secretário de Estado de Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente, a imediata
regularização doCondomínio Mansões Califórnia, localizado naAPA do SãoBartolomeu.
Resultado: Aprovada com 3 votos favoráveis e 2 ausências

37) IND 1422/2007
Autoria: Deputado Brunelli
Sugere aoSenhor Secretário deEstado de Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente, a imediata
regularização do Condomínio Mirantes DasPaineiras, localizado na APA doSãoBartolomeu.
Resultado: Aprovada com 3 votos favoráveis e 2 ausências

38) IND 1423/2007
Autoria: Deputado Brunelli
Sugere aoSenhor Secretário de Estado deDesenvolvimento Urbano e MeioAmbiente, a imediata
regularização do Condomínio Parque Jardim DasPaineiras, localizado naAPA do SãoBartolomeu.
Resultado: Aprovada com 3 votos favoráveis e 2 ausências

39) IND 1424/2007

Autoria: Deputado Brunelli
Sugere aoSenhor Secretário deEstado deDesenvolvimento Urbano e Meio Ambiente, aimediata
regularização doCondomínio Portal DoLago Sul,localizado naAPAdoSãoBartolomeu.
Resultado: Anrovada com 3 votos favoráveis e 2 ausências

40) IND 1425/2007

Autoria: Deputado Brunelli
Sugere aoSenhor Secretário deEstado deDesenvolvimento Urbano e Meio Ambiente, aimediata
regularização doCondomínio Quintas Bela Vista, localizado naAPAdoSão Bartolomeu.
Resultado: Aprovada com 3 votos favoráveis e 2 ausências

41) IND 142672007

Autoria: Deputado Brunelli
Sugere ao Senhor Secretário de Estado de Desenvolvimento Urbano eMeio Ambiente, aimediata
regularização doCondomínio Quintas doSol. localizado naAPAdoSão Bartolomeu.
Resultado: Aprovada com 3 votos favoráveis e 2 ausências

42) IND 1427/2007
Autoria: Deputado Brunelli

Sugere ao Senhor Secretário deEstado deDesenvolvimento Urbano e Meio Ambiente, aimediata
regularização doCondomínio San Diego, localizado naAPAdoSão Bartolomeu.
Resultado: Aprovada com 3 votos favoráveis e 2 ausências

43) IND 1428/2007
Autoria: Deputado Brunelli
Sugere ao SenhorSecretário de Estadode Desenvolvimento Urbanoe Meio Ambiente, a imediata
regularização do Condomínio Solar de Brasília, localizado na APA do São Bartolomeu.
Resultado: Aprovada com 3 votos favoráveis e 2 ausências

44) IND 1429/2007
Autoria: Deputado Brunelli
Sugere aoSenhor Secretário de Estado de Desenvolvimento Urbano e MeioAmbiente, a imediata
regularização do Condomínio Vila da Mata, localizado na APA do São Bartolomeu.
Resultado: Aprovada com 3 votos favoráveis e 2 ausências
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45) IND 1430/2007
Autoria: Deputado Brunelli
Sugere ao SenhorSecretáriode Estadode Desenvolvimento Urbanoe MeioAmbiente,a imediata
regularizaçãodo CondomínioVillageda AlvoradaI, localizadona APAdo SãoBartolomeu.
Resultado: Aprovada com 3 votos favoráveis e 2 ausências

46) IND 1431/2007
Autoria: Deputado Brunelli
Sugere aoSenhor Secretário de Estado deDesenvolvimento Urbano e MeioAmbiente, a imediata
regularização do Condomínio Village da Alvorada II, localizado na APAdo SãoBartolomeu.
Resultado: Aprovada com 3 votos favoráveis e 2 ausências

47) IND 1432/2007

Autoria: Deputado Brunelli
Sugere aoSenhor Secretário deEstado deDesenvolvimento Urbano e Meio Ambiente, a imediata
regularizaçãodo CondomínioLasVegas,localizadona APAdo SãoBartolomeu.
Resultado: Aprovada com 3 votos favoráveis e 2 ausências

48) IND 1433/2007

Autoria: Deputado Brunelli

Sugere aoSenhor Secretário deEstado deDesenvolvimento Urbano eMeio Ambiente, a imediata
regularização doCondomínio Mansões Itaipu, localizado naAPAdoSãoBartolomeu.
Resultado: Aprovada com 3 votos favoráveis e 2 ausências

49) IND 1434/2007
Autoria: Deputado Brunelli
Sugere aoSenhor Secretário deEstado deDesenvolvimento Urbano eMeio Ambiente, a imediata
regularização doCondomínio Lago Sul,localizado naAPA do SãoBartolomeu.
Resultado: Aprovada com 3 votos favoráveis e 2 ausências

50) IND 1435/2007
Autoria: Deputado Brunelli
Sugere aoSenhor Secretário deEstado deDesenvolvimento Urbano eMeio Ambiente, a imediata
regularização do Condomínio Prive Morada Sul Etapas AeB,localizado na APA doSão Bartolomeu.
Resultado: Aprovada com 3 votos favoráveis e 2 ausências

51) IND 1436/2007
Autoria: Deputado Brunelli
Sugere ao Senhor Secretário de Estado de Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente, a imediata
regularização do Condomínio Prive Rancho Paraíso, localizado na APA do São Bartolomeu.
Resultado: Aprovada com 3 votos favoráveis e 2 ausências

52) IND 1437/2007
Autoria: Deputado Brunelli
Sugere ao Senhor Secretário de Estado de Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente, a imediata
regularização do Condomínio Prive Residencial La Font. localizado na APA do São Bartolomeu.
Resultado: Aprovada com 3 votos favoráveis e 2 ausências

53) IND 1438/2007
'• Autoria: Deputado Brunelli

Sugere ao Senhor Secretário de Estado de Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente, a.imediata
regularização do Condomínio Quintas da Alvorada I, localizado na APA do São Bartolomeu.
Resultado: Aprovada com 3 votos favoráveis e 2 ausências

54) IND 1439/2007
Autoria: Deputado Brunelli
Sugere ao Senhor Secretário de Estado de Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente, a imediata
regularização do Condomínio Solar da Serra I, II e III, localizado na APA do São Bartolomeu.
Resultado: Aprovada com 3 votos favoráveis e 2 ausências

55) IND 1440/2007

Autoria: Deputado Brunelli
Sugere ao Senhor Secretário de Estado de Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente, a imediata
regularização do Condomínio Ville Montagne . localizado na APA do São Bartolomeu.
Resultado: Aprovada com 3 votos favoráveis e 2 ausências

56) IND 1441/2007

Autoria: Deputado Brunelli
Sugere ao Senhor Secretário de Estado de DesenvolvimentoUrbano e Meio Ambiente,a imediata
regularização do Condomínio Prive Morada Sul Etapa C , localizadona APA do São Bartolomeu.
Resultado: Aprovada com 3 votos favoráveis e 2 ausências

57) IND 1442/2007

Autoria: Deputado Brunelli
Sugere ao Senhor Secretário de Estado de Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente, a imediata
regularização do Condomínio Quintas da Alvorada II, localizado na APA do Sâo Bartolomeu.
Resultado: Aprovada com 3 votos favoráveis e 2 ausências

58) IND 1443/2007
Autoria: Deputado Brunelli
Sugere ao Senhor Secretário de Estado de DesenvolvimentoUrbano e Meio Ambiente, a imediata
regularização do CondomínioQuintasda AlvoradaIII, localizadona APAdo SãoBartolomeu.
Resultado: Aprovada com 3 votos favoráveis e 2 ausências

59) IND 1444/2007
Autoria: Deputado Brunelli
Sugere ao Senhor Secretário de Estadode DesenvolvimentoUrbano e Meio Ambiente, a imediata
regularização do Condomínio do Lago Sul. localizado na APA do São Bartolomeu.
Resultado: Aprovada com 3 votos favoráveis e 2 ausências

60) IND 1445/2007
Autoria: Deputado Brunelli
Sugere ao Senhor Secretário de Estado de Desenvolvimento Urbano c Meio Ambiente, a imediata
regularização do Condomínio Quintas Itaipú. localizado na APA do São Bartolomeu.
Resultado: Aprovada com 3 votos favoráveis e 2 ausências

61) IND 1446/2007
Autoria: Deputado Brunelli
Sugere ao Senhor Secretário de Estado de Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente, a imediata
regularização do Condomínio Chácara Itaipú, localizado na APA do São Bartolomeu.
Resultado: Aprovada com 3 votos favoráveis e 2 ausências

62) IND 1447/2007
Autoria: Deputado Brunelli
Sugereao SenhorSecretáriode Estadode Desenvolvimento Urbanoe MeioAmbiente, a imediata
regularização do Condomínio Itaipú, localizadona APA do São Bartolomeu.
Resultado: Aprovada com 3 votos favoráveis e 2 ausências

63) IND 1448/2007
Autoria: Deputado Brunelli
Sugereao SenhorSecretário de Estado de Desenvolvimento Urbano e MeioAmbiente, a imediata
regularizaçãodo CondomínioEstânciaMestreD'Armas I, localizadona APAdo SãoBartolomeu.
Resultado: Aprovada com 3 votos favoráveis e 2 ausênciai

64) IND 1449/2007
Autoria: Deputado Brunelli
Sugere aoSenhor Secretário deEstado deDesenvolvimento Urbano e Meio Ambiente, a imediata
regularização do Condomínio Estância MestreD'ArmasII, localizado naAPAdoSãoBartolomeu.
Resultado: Aprovada com 3 votos favoráveis e 2 ausências

65) IND 1450/2007

Autoria: Deputado Brunelli

Sugere ao Senhor Secretário deEstado deDesenvolvimento Urbano e Meio Ambiente, a imediata
regularização do Condomínio Estância MestreD'ArmasIII,localizado naAPAdo São Bartolomeu.
Resultado: Aprovada com 3 votos favoráveis e 2 ausências

66) IND 1451/2007

Autoria: Deputado Brunelli
Sugere aoSenhor Secretário deEstado deDesenvolvimento Urbano eMeio Ambiente, a imediata
regularização doCondomínio Sarandy, localizado naAPAdoSãoBartolomeu.
Resultado: Aprovada com 3 votos favoráveis e 2 ausências

67) IND 1452/2007
Autoria: Deputado Brunelli
Sugere ao Senhor Secretário de Estado de Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente, a imediata
regularização do Condomínio Rural Mestre D'Armas, (Recanto do Sossego), localizado na APA do São
Bartolomeu.

Resultado: Aprovada com 3 votos favoráveis e 2 ausências

68) IND 1453/2007
Autoria: Deputado Brunelli
Sugere ao Senhor Secretário de Estado de Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente, a imediata
regularização do Condomínio Repare. Mestre D'Armas Chácara 16, localizado na APA do São Bartolomeu.
Resultado: Aprovada com 3 votos favoráveis e 2 ausências

69) IND 1454/2007
Autoria: Deputado Brunelli
Sugere ao Senhor Secretário de Estado de Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente, a imediata
regularização do Condomínio Sandray, localizado na APA do São Bartolomeu.
Resultado: Aprovada com 3 votos favoráveis e 2 ausências

70) IND 1455/2007
Autoria: Deputado Brunelli
Sugere ao Senhor Secretário de Estado de Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente, a imediata
regularização do Condomínio Estância Mestre D'Armas IV, localizado na APA do Sâo Bartolomeu.
Resultado: Aprovada com 3 votos favoráveis e 2 ausências

71) IND 1456/2007
Autoria: Deputado Brunelli
Sugere ao Senhor Secretário de Estado de Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente, a imediata
regularização do Condomínio Estância Mestre D'Armas V, localizado na APA do São Bartolomeu.
Resultado: Aprovada com 3 votos favoráveis e 2 ausências

72) IND 1457/2007
Autoria: Deputado Brunelli
Sugere ao Senhor Secretário de Estado de Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente, a imediata
regularização do Condomínio Mansões Arapoanga. localizadona APA do São Bartolomeu.
Resultado: Aprovada com 3 votos favoráveis e 2 ausências

73) IND 1458/2007
Autoria: Deputado Brunelli
Sugereao SenhorSecretário de Estado de Desenvolvimento Urbano e MeioAmbiente, a imediata
regularização do Condomínio Nosso Lar, localizado na APA do São Bartolomeu.
Resultado: Aprovada com 3 votos favoráveis e 2 ausências

74) IND 1459/2007

Autoria: Deputado Brunelli
Sugereao SenhorSecretário de Estado de Desenvolvimento Urbano e MeioAmbiente, a imediata
regularizaçãodo Condomínio Quintasdo AmanhecerII, localizadona APAdo SãoBartolomeu.
Resultado: Aprovada com 3 votos favoráveis e 2 ausências

75) IND 1460/2007
Autoria: Deputado Brunelli

Sugere ao Senhor Secretário de Estado de Desenvolvimento Urbano eMeio Ambiente aimediata
regularização doCondomínio Quintas do Amanhecer III, localizado na APA do São Bartolomeu
Resultado: Anrovada com 3 votos favoráveis e 2 ausências

76) IND 1461/2007
Autoria: Deputado Brunelli

Sugere aoSenhor Secretário de Estado deDesenvolvimento Urbano eMeio Ambiente a imediata
regulanzação doCondomínio Jardim Oriente. localizado naAPA doSão Bartolomeu.
Resultado: Aprovada com 3votos favoráveis e2ausências

77) IND 1462/2007

Autoria: Deputado Brunelli
Sugere ao Senhor Secretário de Estado deDesenvolvimento Urbano eMeio Ambiente, aimediata
regulanzação do Condomínio Bairro Nossa Senhora deFátima, localizado na APA do São Bartolomeu
Resultado: Aprovada com 3 votos favoráveis e 2 ausências '

78) IND 1463/2007
Autoria: Deputado Brunelli

Sugere ao Senhor Secretário de Estado de Desenvolvimento Urbano eMeio Ambiente aimediata
regulanzação do Condomínio Mansões Bougainville. localizado na APA do São Bartolomeu
ResHltado:Aprovada com 3 votos favoráveis e 2 ausências

79) IND 1464/2007

Autoria: Deputado Brunelli
Sugere ao Senhor Secretário de Estado de Desenvolvimento Urbano eMeio Ambiente aimediata
regulanzação doCondomínio Fazendinha, localizado naAPA doSão Bartolomeu
Resultado:Aprovada com 3 votos favoráveis e 2 ausência,

80) IND 1465/2007
Autoria: Deputado Brunelli
Sugere ao Senhor Secretário de Estado de Desenvolvimento Urbano eMeio Ambiente, aimediata
regulanzação doCondomínio Del Lago II.localizado naAPA doSão Bartolomeu
Resultado: Anrovada com 3 votos favoráveis e 2 anrfiiri..
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81) IND 1466/2007
Autoria: Deputado Brunelli
Sugere ao Senhor Secretário de Estado de Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente, a imediata
regularização do Condomínio Del Lago 1, localizado na APA do São Bartolomeu.
Resultado: Aprovada com 3 votos favoráveis e 2 ausências

82) IND 1467/2007

Autoria: Deputado Brunelli
Sugere ao Senhor Secretário de Estado de Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente, a imediata
regularização do Condomínio Império dos Nobres, localizado na APA do São Bartolomeu.
Resultado: Aprovada com 3 votos favoráveis e 2 ausências

83) IND 1468/2007
Autoria: Deputado Brunelli
Sugereao Senhor Secretário de Estado de Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente, a imediata
regularização doCondomínio Colina Nova Diguinéia, localizado naAPA doSãoBartolomeu.
Resultado: Aprovada com 3 votos favoráveis e 2 ausências

84) IND 1469/2007
Autoria: Deputado Brunelli
Sugereao Senhor Secretário de Estado de Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente, a imediata
regularização doCondomínio Campo Verde (Diguinéia II).localizado naAPAdoSãoBartolomeu.
Resultado: Aprovada com 3 votos favoráveis e 2 ausências

85) IND 1470/2007
Autoria: Deputado Brunelli
Sugereao Senhor Secretário de Estado de Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente, a imediata
regularização do Condomínio BelaVistaSerrana, localizado na APAdo SãoBartolomeu.
Resultado: Aprovada com 3 votos favoráveis e 2 ausências

86) IND 1471/2007
Autoria: Deputado Brunelli
Sugere ao SenhorSecretáriode Estadode Desenvolvimento Urbanoe MeioAmbiente,a imediata
regularizaçãodo CondomínioAsa Brancaou PortoP.eal. localizadona APAdo São Bartolomeu.
Resultado: Aprovada com 3 votos favoráveis e 2 ausências

87) IND 1472/2007
Autoria: Deputado Brunelli
Sugere ao Senhor Secretário de Estadode DesenvolvimentoUrbano e Meio Ambiente, a imediata
regularização do Condomínio Sol e Lua, localizadona APA do São Bartolomeu.
Resultado: Aprovada com 3 votos favoráveis e 2 ausências

88) IND 1473/2007
Autoria: Deputado Brunelli
Sugere ao Senhor Secretário de Estado de DesenvolvimentoUrbano e Meio Ambiente, a imediata
regularização do Condomínio Itapu/E II, localizado na APA do São Bartolomeu.
Resultado: Aprovada com 3 votos favoráveis e 2 ausências

80) IND 1474/2007
Autoria: Deputado Brunelli
Sugere ao Senhor Secretário de Estado de Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente, a imediata
regularização do Condomínio Rural Residencial Itapu/E, localizado na APA do Sào Bartolomeu.
Resultado: Aprovada com 3 votos favoráveis e 2 ausências

90)IND 1475/2007
Autoria: Deputado Brunelli
Sugere ao Senhor Secretário de Estado de Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente, a imediata
regularização do Condomínio Residencial Novo Horizonte, localizado na APA do São Bartolomeu.
Resultado: Aprovada com 3 votos favoráveis e 2 ausências

91) IND 1476/2007
Autoria: Deputado Brunelli
Sugereao SenhorSecretário de Estadode Desenvolvimento Urbanoe MeioAmbiente, a imediata
regularização doCondomínio Mansões Entrelados I, II, IIIe IV.localizado na APAdo SãoBartolomeu.
Resultado: Aprovada com 3 votos favoráveis e 2 ausências

92) IND 1477/2007
Autoria: Deputado Brunelli
Sugereao SenhorSecretário de Estadode Desenvolvimento Urbano e MeioAmbiente, a imediata
regularização do Condomínio Uberaba,localizadona APAdo Sào Bartolomeu.
Resultado: Aprovada com 3 votos favoráveis e 2 ausências

93) IND 1478/2007

Autoria: Deputado Brunelli
Sugereao SenhorSecretário de Estado de Desenvolvimento Urbano e MeioAmbiente, a imediata
regularização do Condomínio Solar dos Nogueiras. localizado na APA do São Bartolomeu.
Resultado: Aprovada com 3 votos favoráveis e 2 ausências

94) IND 1479/2007
Autoria; Deputado Brunelli
Sugere ao Senhor Secretário de Estado de Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente, a imediata
regularização do Condomínio Recanto da Serra, localizado na APA do São Bartolomeu.
Resultado: Aprovada com 3 votos favoráveis e 2 ausências

95) IND 1480/2007
Autoria: Deputado Brunelli
Sugere ao Senhor Secretário de Estado de Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente, a imediata
regularização do Condomínio Petrópolis, localizado na APA do São Bartolomeu.
Resultado: Aprovada com 3 votos favoráveis e 2 ausências

96) IND 1481/2007
Autoria: Deputado Brunelli
Sugere ao Senhor Secretário de Estado de Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente, a imediata
regularização do Condomínio Novo Setor de Mansões Sobradinho, localizado na APA do São Bartolomeu.
Resultado: Aprovada com 3 votos favoráveis e 2 ausências

97) IND 1482/2007

Autoria: Deputado Brunelli
Sugere ao Senhor Secretário de Estado de Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente, a imediata
regularização do Condomínio Nova Colina I. localizado na APA do Sào Bartolomeu.
Resultado: Aprovada com 3 votos favoráveis e 2 ausências

98) IND 1483/2007

Autoria: Deputado Brunelli
Sugere ao Senhor Secretário de Estado de Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente, a imediata
regularização do Condomínio Morada Colonial, localizado na APA do Sâo liartolomeu.
Resultado: Aprovada com 3 votos favoráveis e 2 ausências

99) IND 1484/2007
Autoria: Deputado Brunelli
Sugere ao SenhorSecretáriode Estadode Desenvolvimento Urbanoe MeioAmbiente,a imediata
regularização do Condomínio Lara, localizado na APA do São Bartolomeu.
Resultado: Aprovada com 3 votos favoráveis e 2 ausências

100) IND 1485/2007
Autoria: Deputado Brunelli
Sugere ao Senhor Secretário de Estado de DesenvolvimentoUrbano e Meio Ambiente, a imediata
regularizaçãodo CondomínioSerra Verde, localizadona APAdo São Bartolomeu.
Resultado: Aprovada com 3 votos favoráveis e 2 ausências

101) IND 1486/2007
Autoria: Deputado Brunelli
Sugere ao Senhor Secretário de Estado de Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente, a imediata
regularização do Condomínio Residencial Samauma. localizado na APA do São Bartolomeu.
Resultado: Aprovada com 3 votos favoráveis e 2 ausências

102) IND 1487/2007
Autoria: Deputado Brunelli
Sugere ao Senhor Secretário de Estado de Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente, a imediata
regularização do Condomínio Portal do Amanhecer I, localizado na APA do São Bartolomeu.
Resultado: Aprovada com 3 votos favoráveis e 2 ausências

103) IND 1488/2007

Autoria: Deputado Brunelli
Sugere ao Senhor Secretário de Estado de Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente, a imediata
regularização do Condomínio San Scbastian, localizado na APA do Sào Bartolomeu.
Resultado: Aprovada com 3 votos favoráveis e 2 ausências

104) IND 1489/2007

Autoria: Deputado Brunelli
Sugere ao Senhor Secretário de Estado de Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente, a imediata
regularização do Condomínio Esperança, localizado na APA do Sào Bartolomeu.
Resultado: Aprovada com 3 votos favoráveis e 2 ausências

105)IND 1490/2007

Autoria: Deputado Brunelli
Sugere ao Senhor Secretário de Estado de Desenvolvimento Urbano c Meio Ambiente, a imediata
regularização do Condomínio Portal do Amanhecer V, localizado na APA do São Bartolomeu.
Resultado: Aprovada com 3 votos favoráveis c 2 ausências

106) IND 1491/2007

Autoria: Deputado Brunelli
Sugere ao Senhor Secretário de Estado de DesenvolvimentoUrbanoe Meio Ambiente, a imediata
regularização do Condomínio Portal do Amanhecer III, localizado na APA do São Bartolomeu.
Resultado: Aprovada com 3 votos favoráveis e 2 ausências

107) IND 1492/2007
Autoria: Deputado Brunelli
Sugere ao Senhor Secretário de Estado de Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente, a imediata
regularização do Condomínio Residencial Veneza II, localizado na APA do Sào Bartolomeu.
Resultado: Aprovada com 3 votos favoráveis e 2 ausências

108) IND 1493/2007
Autoria: Deputado Brunelli
Sugere ao Senhor Secretário de Estado de Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente, a imediata
regularização do Condomínio Cachoeira, localizado na APA do São Bartolomeu.
Resultado: Aprovada com 3 votos favoráveis e 2 ausências

109) IND 1494/2007

Autoria: Deputado Brunelli
Sugere ao Senhor Secretário de Estado de DesenvolvimentoUrbano e Meio Amhiente. a imediata
regularização do Condomínio Portal V, localizado na APA do São Bartolomeu.
Resultado: Aprovada com 3 votos favoráveis e 2 ausências

110) IND 1495/2007
Autoria: Deputado Brunelli
Sugereao SenhorSecretáriode Estadode Desenvolvimento Urbanoe MeioAmbiente,a imediata
regularizaçãodoCondomínio Residencial NovaPlanaltina, localizadona APAdo Sào Bartolomeu.
Resultado: Aprovada com 3 votos favoráveis e 2 ausências

111) IND 1496/2007
Autoria: Deputado Brunelli

Sugereao SenhorSecretáriode Estadode Desenvolvimento Urbanoe Meio Ambiente, a imediata
regularização do Condomínio PriveMorada Norte, localizado na APAdo SàoBartolomeu.
Resultado: Aprovada com 3 votos favoráveis e 2 ausências

112) IND 1497/2007
Autoria: Deputado Brunelli

Sugere aoSenhor Secretário deEstado deDesenvolvimento Urbano e Meio Ambiente, a imediata
regularização do Condomínio Vivendas NovaPetrópolis, localizado na APAdo SãoBartolomeu.
Resultado: Aprovada com 3 votos favoráveis e 2 ausências

113) IND 1498/2007

Autoria: Deputado Brunelli
Sugere aoSenhor Secretário deEstado deDesenvolvimento Urbano e Meio Ambiente, a imediata
regularização do Condomínio Flamboyant, localizado na APAdo SãoBartolomeu.
Resultado: Aprovada com 3 votos favoráveis e 2 ausências

114)IND 1499/2007

Autoria: Deputado Brunelli
Sugere aoSenhor Secretário deEstado deDesenvolvimento Urbano e Meio Ambiente, a imediata
regularização doCondomínio Mansões doAmanhecer, localizado naAPA doSão Bartolomeu.
Resultado: Aprovada com 3 votos favoráveis e 2 ausências

115) IND 1500/2007

Autoria: Deputado Brunelli
Sugere ao SenhorSecretáriode Estadode Desenvolvimento Urbanoe MeioAmbiente, a imediata
regularizaçãodo CondomínioResidencial Marisol.localizadona APAdo São Bartolomeu.
Resultado: Aprovada com 3 votos favoráveis e 2 ausências

1I6)IND 1501/2007
Autoria: Deputado Brunelli

Sugereao SenhorSecretário de Estado de Desenvolvimento Urbanoe MeioAmbiente, a imediata
regularizaçãodo CondomínioMoradaNobre, localizadona APAdo São Bartolomeu.
Resultado: Aprovada com 3 votos favoráveis e 2 ausências
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117) IND 1502/2007

Autoria: Deputado Brunelli

Sugere aoSenhor Secretário deFslado deDesenvolvimento Urbano e Meio Ambiente, a imediata
regularização doCondomínio Loteamento Pacheco, localizado na APA doSãoBartolomeu.
Resultado: Aprovada com 3 votos favoráveis e 2 ausências

118) IND 1503/2007
Autoria: Deputado Brunelli

Sugere aoSenhor Secretário deEstado deDesenvolvimento Urbano e Meio Ambiente, a imediata
regularização do Condomínio Valedo Sol.localizado na APAdo SãoBartolomeu.
Resultado: Aprovada com 3 votos favoráveis e 2 ausências

119) IND 1504/2007

Autoria: Deputado Brunelli

Sugere aoSenhor Secretário deEstado deDesenvolvimento Urbano e Meio Ambiente, a tmediata
regulanzação doCondomínio VilaFeliz, localizado naAPA doSãoBartolomeu.
Resultado: Anrovada com3 votos favoráveis e 2 ausências

120) IND 1505/2007

Autoria: Deputado Brunelli

Sugere ao Senhor Secrelário de Estado de Desenvolvimento Urbano eMeio Ambiente aimediata
regulanzação doCondomínio Recanto Feliz, localizado naAPA doSão Bartolomeu.
Resultado: Anrovada com 3 votos favoráveis e 2 ausências

121) IND 1506/2007
Autoria: Deputado Brunelli

Sugere aoSenhor Secretário de Estado deDesenvolvimento Urbano eMeio Ambiente a imediata
regularização doCondomínio Projeto Sete, localizado naAPA doSão Bartolomeu.
Resultado: Anrovada com 3 votos favoráveis e 2 aiisênrias

122) IND 1507/2007

Autoria- Deputado Brunelli

Sugere ao Senhor Secretário de Estado de Desenvolvimento Urbano eMeio Ambiente aimediata
regulanzação doCondomínio Residencial Prado, localizado naAPA doSão Bartolomeu
Resultado:Anrovada com3 votosfavoráveise 2 ausências

123) IND 1508/2007

Autoria: Deputado Brunelli
Sugere ao Senhor Secretário de Estado de Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente, a imediata
regularização do Condomínio Veneza I. localizado na APA do São Bartolomeu.
Resultado: Aprovada com 3 votos favoráveis e 2 ausências

124) IND 1509/2007
Autoria: Deputado Brunelli
Sugere ao Senhor Secretário de Estado de DesenvolvimentoUrbanoe Meio Ambiente, a imediata
Resultado: Aprovada com 3 votos favoráveis e 2 ausências

125) IND 1510/2007

Autoria: Deputado Brunelli

Sugere ao SenhorSecretánode Estadode Desenvolvimento Urbanoe MeioAmbiente, a imediata
regularização do Condomínio Portal do AmanhecerS/N. localizadona APA do São Bartolomeu.
Resultado: Aprovada com 3 votos favoráveis e 2 ausências

126) IND 1511/2007

Autoria: Deputado Brunelli
Sugereao SenhorSecretário de Estado de Desenvolvimento Urbano c MeioAmbiente, a imediata
regularização do Condomínio Residencial S/Eo Francisco, localizado na APAdo SãoBartolomeu.
Resultado: Aprovada cem 3 votos favoráveis e 2 ausências

127) IND 1512/2007
Autoria: Deputado Brunelli

Sugere ao Senhor Secretário de Fstado de Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente, a imediata
regulanzação doCondomínio Coohaplan -Vila Dimas, localizado na APA doSãoBartolomeu.
Resultado: Anrovada com 3 votos favoráveis e 2 ausências

128) IND 1513/2007

Autoria: Deputado Brunelli

Sugere aoSenhor Secretáno deEstado deDesenvolvimento Urbano eMeio Ambiente, a imediata
regularização doCondomínio Rural Mestre D'Armas, localizado naAPA doSãoBartolomeu.
Resultado: Anrovada com 3 votos favoráveis e 2 ausências

129) IND 1514/2007

Autoria: Deputado Brunelli

Sugere aoSenhor Secrelário detstadodeDesenvolvimento Urbano e Meio Ambiente, a imediata
regularização doCondomínio Associação Residencial SulAmericana, localizado naAPA doSão
Bartolomeu.

Resultado: Aprovada com 3 votos favoráveis e 2 ausências

1301 IND 1515/2007

Autoria: Deputado Brunelli

Sugere aoSenhor Secretário deEstado deDesenvolvimento Urbano e Meio Ambiente a imediata
regularização doCondomínio DVt) (Planaltina). localizado naAPA doSão Bartolomeu,
Resultado: Aprovada com 3 votos favoráveis e 2 ausências

131) IND 1516/2007

Autoria: Deputado Brunelli
Sugere ao Senhor Secrelário de Estado deDesenvolvimento Urbano e Meio Ambiente, a imediata
regularização doCondomínio Parque SolNascente (Planaltina). localizado naAPA doSào Bartolomeu.
Resultado: Aprovada com 3 votos favoráveis e 2 ausências

132) IND 1517/2007

Autoria: Deputado Brunelli

Sugere aoSenhor Secrelário deEstado deDesenvolvimento Urbano e Meio Ambiente, a imediata
regularização do Condomínio Setor Residencial Nova Esperança, localizado na APA do São Bartolomeu.
Resultado: Aprovada com 3 votos favoráveis e 2 ausências

133) IND 1518/2007

Autoria: Deputado Brunelli

Sugere aoSenhor Secretário deEstado deDesenvolvimento Urbano e Meio Ambiente, a imediata
regularização doCondomínio Vale doAmanhecer, localizado naAPA doSào Bartolomeu.
Resultado: Aprovada com 3 votos favoráveis e 2 ausências

134) IND 1519/2007

Autoria: Deputado Brunelli

Sugere aoSenhor Secretário deEstado deDesenvolvimento Urbano e Meio Ambiente, a imediata
regularização doCondomínio Eldorado, localizado naAPA doSão Bartolomeu.
Resultado: Aprovada com 3 votos favoráveis e 2 ausências
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135) IND 1520/2007

Autoria: Deputado Brunelli

Sugere ao Senhor Secretário de Estado de Desenvolvimento Urbano eMeio Ambiente aimediata
regulanzação doCondomínio Mandala, localizado naAPA doSão Bartolomeu.
Resultado: Anrovada rom3 votosfavoráveis e 2 ausências

136) IND 1541/2007
Autoria: DeputadaJaqueline Roriz
Sugere ao Excelentíssimo Senhor Governador do Distrito Federal, determine providências para adefinição
daPoligonal do Parque Canela de Emas em Sobradinho II, na Região Administrativa de Sobradinho RA -

Resultado: Anrovadacom3 votosfavoráveis e 2 ausências

137) IND 1542/2007

Autoria: DeputadaJaqueline Roriz
Sugere ao Excelentíssimo Senhor Secretario de Estado de Obras do Distrito Federal aadoção de
SoZdmnoRT- XM?™™ "" ^ ^ d° ^ "" S°b"">i"h° "'na Rí*â° Administrativa de
Resultado: Aprovadacom3 votosfavoráveis e2 ausências

138) IND 1559/2007

Autoria: Deputado Pedro Passos

Sugere ao Excelentíssimo Senhor Secretario de Estado de Desenvolvimento Urbano eMeio Ambiente que
Rsul."»!.3 f T? ^ ^ ^ 3Ímp,ant3Ça0 d° Cemitéri0' na Re*to Administrativa do Pa anoaResultado: Anrovadacom1 votosfavoráveis e 2 ausências

139) IND 1564/2007
Autoria: Deputado Pedro Passos
Sugere ao Kxcelentíssimo Secretario de Estado de Agricultura. Pecuária eAbastecimento que promova a
destinação de área ebusque os recursos necessários para implantação de feira permanente na Região
Administrativa do Paranoá RA - VII.
Resultado: Aprovada com 3 votos favoráveis e 2 ausências

140) IND 1624/2007

Autoria: Deputado Batista das Cooperativas
Sugere aoPoder Executivo doDistrito Federal providências quanto a regularização doespaço comunitário
localizado na EQNM 5/7 de Ceilândia - RA-IX.
Resultado: Aprovada com 3 votos favoráveis e 2 ausências

141) IND 1674/2007

Autoria: Deputado Leonardo Prudente
Sugere ao Excelentíssimo Secretário de Estado de Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente autorização
para a ocupação do espaço edificado, no Parque deUso Múltiplo do Lago Norte - Módulo 2,com objetivo
de criar um "Pólo cultural e de Meio Ambiente".
Resultado: Aprovada com 3 votos favoráveis e 2 ausências

142) IND 1688/2007

Autoria: DeputadoCristiano Araújo
Sugere ao Excelentíssimo Senhor Secretário de Estado de Infra-Estrutura eObras do Distrito Federal, que
promova a continuação do asfaltamento das ruas que dão acesso ao Setor de Oficinas e Residências da
Quadras - QSF ]2a 16.naRegião Administrativa deTaguatinga RaIII.
Resultado: Aprovada com 3 votos favoráveis e 2 ausências

143) IND 1731/2007
Autoria: Deputada Luzia de Paula

Sugere ao Excelentíssimo Senhor Secretário de Estado de Desenvolvimento e Meio Ambiente do Distrito
lederal,a regularização doassentamento QNR emCeilândia Norte - RA IX.
Resultado: Aprovada com 3 votos favoráveis e 2 ausências

144) IND 1753/2007

Autoria: Deputado Milton Barbosa

Sugere ao chefe do poder executivo providências junto ao administrador de Ceilândia no sentido dè
promover a revitalização da área pública situada na EQNP 05/09. do setor PNorte da Região Administrativa
da C eilandia RA-IX.

Resultado: Aprovada com 3 votosfavoráveis e 2 ausências

145) IND 1762/2007
Autoria: Deputado Rôney Nemer
Sugere ao Excelentíssimo Senhor Governador do Distrito Federal.;
e Vivencial do Gama - RA - II.
Resultado: Aprovada com 3 votos favoráveis e 2 ausências

implantação imediata do ParqueUrbano

146) IND 1769/2007

Autoria: Deputada Luzia de Paula
Sugere ao poder executivo,atravésda Secretáriade Desenvolvimento Urbanoe MeioAmbiente,a entregada
escritura das residências da expansão do Setor O, em Ceilândia Norte - RA - Dí.
Resultado: Aprovada com 3 votos favoráveis e 2 ausências

147) IND 1799/2007
Autoria: Deputado Paulo Roriz
Sugere à Secretaria de Obras a recuperação e urbanização das vias internas do Setor Habitacional Vicente
Pires, na Região Administrativa de Taguatinga - RA III.
Resultado: Aprovada com 3 votos favoráveis e 2 ausências

148) IND 1816/2007

Autoria: Deputado Leonardo Prudente
Sugere ao Excelentíssimo Senhor Secretário de Estado de Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente do
Distrito Federal, a criação do Setor de Inflamáveis de Planaltina, RA-VI.
Resultado: Aprovada com 3 votos favoráveis e 2 ausências

149) IND 1817/200/7
Autoria: Deputado Leonardo Prudente
Sugere ao Excelentíssimo Senhor Secretário de Estado de Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente do
Distrito Federal,a criaçãodo Setorde Oficinasde Artesanato, Artese Atelierde Planaltina,RA-VI.
Resultado: Aprovada com 3 votos favoráveis e 2 ausênciai

150) IND 1890/2007

Autoria: Deputado Paulo Roriz
Sugere aoPoder Executivo a transferência dafeira localizada naQuadra 215/217, deSamambaia Norte para
a área destinada à feira livre, localizada próximo aoConjunto Ada QN 427, Expansão de Samambaia, na
Região Administrativa de Samambaia - RA XIII.

Resultado: Aprovada com 3 votos favoráveis e 2 ausências

151) IND 1892/2007
Autoria: DeputadoCristiano Araújo
Sugere ao Excelentíssimo Senhor Secretário de Estado de Governo, que através da Subsecretária de
Fiscalização,coibaa propagandairregular.
Resultado: Aprovada com 3 votos favoráveis e 2 ausências
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152) IND 1953/2007
Autoria: Deputada Jaqueline Roriz
Sugere ao Excelentíssimo Senhor Secretário de Estado de Obras do Distrito Federal, a construção de um
estacionamento público de veículos de passeio nas avenidas P2. P3 e P4. no Setor P Sul, na Região
Administrativa de Ceilândia - RA IX.

Resultado: Aprovada com 3 votos favoráveis e 2 ausências

153) IND 2092/2007

Autoria: Deputado Leonardo Prudente
Sugere ao Excelentíssimo Senhor Secrelário de Estado de Desenvolvimento Econômico e Turismo do
Distrito Federal, a criação de terrenos destinados à implantação do Pró-DF, na Região Administrativa do
Itapoã - RA XXVIII.
Resnltado: Aprovada com 3 votos favoráveis e 2.ausências

154) IND 2193/2007

Autoria: Deputado Batista das Cooperativas
Sugereao PoderExecutivo do Distrito Federal a destinaçào paramoradia popular da áreaexistente entreo
Setor M-Norte e Ceilândia.

Resultado: Aprovada com 3 votos favoráveis e 2 ausências

155) IND 2194/2007

Autoria: Deputado Batista das Cooperativas
Sugere a Secretariade Estado de Obras do Distrito Federal a revitalização da praça da EQNM 34/36 e a
construção de estacionamento em frentea Paróquia São Pedroe São Paulo, da RegiãoAdministrativa de
Taguatinga, RA III.
Resnltado: Aprovada com 3 votos favoráveis e 2 ausências

156) IND 2205/2007
Autoria: Deputado Milton Barbosa
Sugere ao Chefe do Poder Executivo, providências junto ao Administrador do Guará, no sentido de
promovera revitalização das praçaspúblicaslocalizadas na RegiãoAdministrativa do Guará -• RA X.
Resultado: Aprovada com 3 votos favoráveis e 2 ausêacias

157) IND 2226/2007
Autoria: Deputado Rôney Nemer
Sugere ao Excelentíssimo Senhor Governador do Distrito Federal a Construção de Estacionamento na Via
Comercial, em frente ao lote 1741, até o balão em frente ao Posto da BR na Cidade de Sào Sebastião - RA
XIV.

Resultado: Aprovada com 3 votos favoráveis e 2 ausências

158) IND 2228/2007
Autoria: Deputado Rôney Nemer
Sugere aoExcelentíssimo Senhor Governador doDistrito Federal que adote providências urgentes no sentido
dedetera invasão deterra pública porcatadores delixo noSetor Clubes Sul- Trechos 02e 03naCidade de
Brasília-RA-1.

Resultado: Aprovada com 3 votos favoráveis e 2 ausências

159) IND 2235/2007
Autoria: Deputado Wilson Lima
Sugere aoExcelentíssimo Senhor Governador do Distrito Federal, por intermédio da Terracap, providências
nosentido de viabilizar venda dos lotes decondomínios, com edificações e não habitados, bem como lotes
vazios, ouainda vários lotes pertencentes auma única pessoa; levando emconta o interesse comum e social,
observando ainda seo detentor doimóvel tem filhos que não possui imóvel noDF.
Resultado: Aprovada com 3 votos favoráveis e 2 ausências

160) IND 2256/2007

Autoria: Deputado Brunelli

Sugere ao Senhor Secretário de Obras do Distrito Federal, a construção de uma praça pública com
estacionamento na EQNP [9 / EQNO 16- Região Administrativa de Ceilândia, RA IX.
Resultado: Aprovada com 3 votos favoráveis e 2 ausências

161) IND 2258/2007
Autoria: Deputado Brunelli
Sugere ao Senhor Secretário de Estado de Obras do Distrito Federal a implantação de estacionamentos
públicos nos seguintes locais: EQNP 11/15 A/E "B" Loja 07/07; EQNP 15/19 A/E'E' Lote 50; EQNP 15/19
A/E -ü' e EQNP 05/09 A/E "H', Região Administrativa da Ceilândia - RA IX.
Resultado: Aprovada com 3 votos favoráveis e 2 ausências

162) IND 2273/2007
Autoria: Deputado Cristiano Araújo
Sugere providências ao Excelentíssimo Senhor Governador Do Distrito Federal, José Roberto Arruda, para A
regularização das ocupações de terras públicas denominadas Sucupira e Veredào, localizadas na Região
Administrativa de Riacho Fundo I - RA XVII.

Resultado: Aprovada com 3 votos favoráveis e 2 ausências

163) REQ 1/2007
Autoria: Deputado Reguffe
Requer a realização de audiência pública para a discussão do tema: "A implantação de ciclovias no Distrito
Federal".

Resultado: Prejudicado

164) REQ 408/2007
Autoria:Deputados ChicoLeite,ÉrikaKokay,Paulo Tadeue Outros
Requer a realização de audiência pública da CAF para debater a proposta de emenda à Lei Orgânica n" 13, de
2007, que altera os artigos 312, 316 a 321 e 325 da Lei Orgânicado DistritoFederale altera os artigos32,
37, 39. 56 e 57, do ato das disposições transitórias da Lei Orgânica do Distrito Federal, acrescentando a este
os artigos 58 e 59.
Resultado: Prejudicado

CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Comissão de Defesa do Consumidor - CDC

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - CDC

DESIGNAÇÃO DE RELATOU

De ordem do Senhor Presidente da Comissão de Defesa do Consumidor - CDC,
Deputado WILSON *.ÍMA Jr iinn.mos qvc, mi:dia.i'e sorteio, as proposições abaixo
relacionadas foram designadas ao deputado,conformequadro abaixo, para proferir parecer no
prazo regimental de dez dias (art. 90 do RICLDF).

PRAZO REGIMENTAL PARA PARECER: 4.9.2007 A 19.9.2O07.

RELATORIA ! PROPOSIÇÃO AUTORIA

1) DEPUTADO RÔNFY \HMER PI. n° 420/2007 DEPUTADO CRISTIANO ARAÚJO

2) DEPUTADALUZIA DE PAULA 1 PL lí 433/2007 DEPUTADO CRISTIANO ARAÚJO

3) DFPUTADO RÔNEY NEMER PL n" 458/2007 DEPUTADO BENÍCIO TAVARES

4) DEPUTADA LUZlA DEPAULA ' PL tf 464/2007 DEPUTADO CRISTIANO ARAÚJO

5) DEPUTADO RÔNEY NEMER PL n" 467/2007 DEPUTADO PAULO TADEU

Brasília/DF, 26 de Setembro de 2007.

JOYCE GÍIMARAES MORAIS
Secretária da Comissão de Defesa do Consumidor - CDC

Matricula: 16213-46

ATA DA 9a REUNIÃO ORDINÁRIA DA COMISSÃO DE SEGURANÇA

DA CÂMARALEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

Aos vinte dois dias do mês de agosto do ano de dois mil e sete, às dez horas e

quinze minutos, o Presidente da Comissão de Segurança Deputado Cabo Patrício

deu por aberta a 9a Reunião Ordinária da Comissão de Segurança e agradeceu a

presença dos Deputados Reguffe e Bispo Renato, e disse que o Deputado Bispo

Renato agora é membro desta Comissão. Ressaltou a importância do Bispo Renato

para a realização dos trabalhos desta Comissão, pelo conhecimento como

Administrador Regional do Riacho Fundo e pelo trabalho exercido junto à juventude

do Distrito Federal. Fez a leitura da ata da 8e Reunião Ordinária de 08/08/2007,

sendo aprovada por três votos sim e duas ausências. Indagou se algum dos

Parlamentares presente deseja fazer algum comunicado, sendo que nenhum fez

uso da palavra. Passaram então, à apreciação da pauta. Item n° 1: Discussão e

votação do parecer ao Projeto de Lei n° 32, de 2007, de autoria do Deputado Pedro

Passos, que altera a Lei n" 3.212, de 30 de outubro de 2003, que torna obrigatória a

afixação de avisos nas portas externas dos elevadores instalados nas edificações

públicas e particulares do Distrito Federal, e dá outras providências". Como o

Deputado Aguinaldo de Jesus saiu desta Casa e hoje é Secretário de Esporte o

Deputado Bispo Renato Andrade substitui como membro.titular desta Comissão, o

Deputado Cabo Patrício solicitou ao Deputado Bispo Renato que emitisse o parecer

sobre a matéria como Relator ad hoc. Não houve discussão passando direto a

votação. O parecer obteve 3 votos favoráveis e houve 2 ausências. Assume a

presidência o Deputado Reguffe para a Discussão e votação do item 2: parecer ao

Projeto de Lei n° 300, de 2007, de autoria do Deputado Paulo Roriz, que "dispõe

sobre a instalação de sistemas de segurança monitorados na forma que especifica".

O Deputado Cabo Patrício, relator da matéria, leu o parecer passando logo em

seguida para a discussão. O Deputado Reguffe disse que considerava o projeto

bastante pertinente e votou favoravelmente a ele e apenas ressaltou que em blocos

residenciais e comerciais de uso misto, a presença de câmaras deveria ser públicae

que todos os condôminos devem ter conhecimento delas, para evitar que o sindico

ou outra pessoa qualquer queira invadir a privacidade ou colocar alguém em

situação constrangedora e continuou dizendo que se todos os condôminos, todas as

pessoas que participam do condomínio tiverem conhecimento de que aquela

câmara está ali, torna-se uma questão de segurança e o que for feito para a
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segurança e para o bem das pessoas e dasfamílias terá o seu apoio. ODeputado
Cabo Patrício disse quereforçava as palavras doDeputado Reguffe e citou Oart. 2o
do referido projeto, no parágrafo único, que diz oseguinte: "Para a instalação de que
trata o caput será necessária à expressa anuência e autorização de todos os
envolvidos". E disse para deixar claro que sem a anuência de todos não será

instalado o sistema de monitoramento de câmaras, para que as pessoas saibam
que estão sendo filmadas, para que haja uma pessoa responsável pelas filmagens,
a fim de que elas não sejam usadas depois de forma indevida. Não houve mais

discussão, passando em seguida para a votação. O parecer obteve 3 votos
favoráveis e houve 2 ausências. Reassumiu a presidência o Deputado Cabo
Patrício, e passou pana o Item n° 3,discussão e votação do parecer ao Projeto de
Lei n°319, de 2007 de autoria do Deputado Aylton Gomes, que "Institui o Sistema
de Alerta à Sociedade do Distrito Federal ante o perigo iminente na área de
Segurança Pública e Defesa Civil e dáoutras providências". OPresidente Deputado
Capo Patrício, solicitou ao Relator ad hoc, Deputado Bispo Renato Andrade, que
proferisse o parecer sobre a matéria. O Deputado Reguffe disse saber da boa

intenção e da preocupação do Deputado Aylton Gomes com esse tema e apenas
pensou que existem muitos problemas no Distrito Federal, principalmente na
Educação pública, naSaúde pública, e criar um projeto de lei que exija osistema de
alerta gerará uma despesa para o Erário que pode sergasta naSaúde pública, na
Educação, nas duas áreas em que a sociedade não encontra por parte do Estado
uma devolução de serviços públicos de qualidade, colocou-se contra o parecer do
projeto. O Deputado Bispo Renato disse que respeitava as ponderações do
Deputado Reguffe, mas exatamente por ser um alerta, é muito importante o projeto
e vale o gasto para se evitar o risco de calamidades quepossam surgir e disse ser
favorável ao projeto do Deputado Aylton Gomes. Chegou nesse momento o
Deputado Aylton Gomes e entrou na discussão dizendo que era uma satisfação
estarali paradiscutir uma matéria de sua autoria e continuou dizendo serda áreade
Segurança Pública, como o nobre Deputado Cabo Patrício, e, como bombeiro que
foi, sempre teve uma preocupação com a vida e continuou dizendo que não haverá
gastos que valem mais do que se fazerprevenção paraa defesa da vida humana e
que não haverá gastos que se comparem aos que venham a ajudar a prevenir a
Saúde Pública ou a ajudar o bem-estar do cidadão, o trabalho do Parlamentar e o
trabalho desta Casa é voltado para o bem-estar da vida, o nobre Deputado Reguffe
está correto em defender a sua teoria pois a nossa Educação, a nossa Segurança, a

nossa Saúde estão passando por momentos difíceis, realmente estão faltando

investimentos, mas se você não se preocuparcom a vida, esses investimentos não

vão ter sentido. Se não nbs preocuparmos em defender o cidadão, todos esses

nossos investimentos não terão razões de existir disse o deputado Aylton Gomes,

que continuou, que tem umatese que é a seguinte: olhem a faixa de pedestres, que

maravilha! Quando ela surgiu no Distrito Federal, falaram que não iria funcionar;

disseram que os veículosiriam passar por cimadas pessoas e que elas iriam morrer

na faixa. Fizeram umacampanha maravilhosa e hoje tem-sede tirar o chapéupara

o cidadão brasiliense. Brasília tem uma educação no uso da faixa de pedestre que,

com relação ao Brasil, em lugar algum que Ele tenha visitado viu isso acontecer. É

um sinal de alerta, de defesa da vida, de respeito ao cidadão, de respeito à vida do

próximo. Hoje, quando a criança estende a mão e pede travessia na faixa de

pedestre, mesmo os motoristas mais angustiados e agoniados param o seu veículo.

Se mantiverem campanhas nessa direção, muitas vidas poderão ser salvas,

concluiu o Deputado Aylton Gomes. O Deputado Cabo Patrício concordou com o

Deputado Reguffe na questão de se gerar despesas numa situação em que a
Saúde é deficiente, assim como a Segurança Pública e a Educação, e que tudo no
Governo depende de prioridade, disse que se o projeto criasse despesas, com

certeza votaria contrariamente a ele, até porquenão competeâ Câmara Legislativa

criardespesas para o Poder Executivo. Nãoé essa a funçãoda Câmara poisseria

inconstitucional. E continuou citando o que está disposto no projeto, especificado
nos arts. 4° e 5o, é o seguinte: nos órgãos de Segurança Públicae de Defesa Civil.

Então, o sistema de alerta nada mais é do queorientar e avisar a população com
antecedência do cometimento de qualquer situação de risco. Disse que hoje

vivemos em uma situação, todos os Parlamentares e pessoas presentes devem

saber disso, que, se o Corpode Bombeiros não conseguiraté às 11h acabar com o

foco de incêndio no Parque Nacional de Brasília, vamos perder quase 40% desse

parque, em função de um incêndio que começou em uma chácara vizinha ao local,
emqueo proprietário ateou fogo queacabou se alastrando para o parque. Estamos
no período da seca e se a população fosse orientada paraevitar queimadas, e só
neste ano já tivemos algoem tornode quatro mil focosde incêndio, evitaríamos boa

parte destes incêndtos, finalizou o Deputado Cabo Patrício. ODeputado Aylton disse
novamente que recentemente foram criados, pela Defesa Civil, os NUDECs -

Núcleos de Defesa Civil - em todasas administrações do Distrito Federal. Eles não
existiam. Olha que gancho maravilhoso, pois haverá defesa civil em todas as

regionais e aí, sim, haverá essa integração com a comunidade, pois em vários

pontos haverádefesa civil, pormeloda qualpoderãocomunicar e irradiar realmente

essa questão do perigo. Não houve mais quem quisesse discutir, passou para a
votação. O parecerobteve 3 votos favoráveis, 1 contrário e houve 1 ausência. O

Deputado Wilson Lima havia pedido que fosse apreciado, como item extrapauta, o
PL n° 84, de 2007, de sua autoria, cuja Relatoria foi do Deputado Reguffe. Foi
incluído extrapauta e passou para a sua apreciação. Discussão e votação do
parecer ao Projeto de Lei n° 84, de 2007, deautoria doDeputado Wilson Lima, que
"dispõe sobre a instalação de vigilância eletrônica em shopping centers, casas
noturnas, clubes e similares, no âmbito do Distrito Federal". Likdo o parecer pelo o
Deputado Reguffe passou-se para discussão e o Deputado Reguffe disse, apenas
para esclarecer que o óbice inicial que manifestou ao projeto foi por prever a
colocação de câmaras de vigilância no interior de boates e shopping centers, onde
poderiam causarconstrangimento e invadir a privacidade das pessoas.E continuou

dizendo que agora, a identificação externa, na entrada, a considero positiva por
motivo de segurança pública, já que todos os freqüentadores terão a imagem
registrada. Se acontecer algum fato, esse registro facilitará a investigação policial.
Assim, na entrada e na área externa de locais públicos considerou positiva a
instalação de câmaras. Apenas na área interna, principalmente em casas noturnas
considerou que isso poderia gerar um constrangimento para o freqüentador, para o
usuário. Por isso apresentou aquele óbice, mas que observados e sanados os
detalhes, foi plenamente favorável aoprojeto. ODeputado Cabo Patrício disse, para
contribuir o Deputado Reguffe, que há uma matéria no jornal, que foi trazida pelo
Deputado Wilson Lima, sobre uma execução que foi filmada no Paranoá. Disse que
um jovem executou outro e saiu andando livremente, como se nada tivesse
acontecido e com as filmagens, ele foi identificado e que houve o registro de
policiais do Rio de Janeiro, policiais militares, infelizmente, que executaram um
motoqueiro e foram identificados por uma filmagem. É de alta importância hoje o
monitoramento por câmeras em todas as áreas de grande circulação de pessoas,
para que se possa identificar uma ou outra pessoa, caso necessário. E finalizou,
que preocupação do Deputado Reguffe realmente tinah que ser considerada. O

Deputado Bispo Renato disse que não apenas a questão domonitoramento, mas a
prevenção da prática do fato delituoso. Porque, no momento em que toma
conhecimento de quea câmera está ali, a pessoavai evitar a prática docrime. Sem
mais discussões o parecer obteve 4 votos favoráveis e houve 1 ausência. Item n°4:

Discussãoe votaçãodo parecer ao Projeto de Lei n° 2.582,de 2006,de autoriado

Deputado Rôney Nemer, que "dispõe sobre a disponibilização de equipe de
salvamento nos hipermercados e supermercados no âmbito do Distrito Federal,e dá

outras providências". Lido o parecer pelo o relator Deputado Aylton Gomes passou
paraa discussão. O Deputado Reguffeu disseque o projeto é bastante pertinente e

procedente e que tem apenas uma questão a levantar. Pensa que é necessário,

sim, haver uma equipe de salvamento para atendimento emergencial em locais

privados com grande circulação de público, comosupermercados e hipermercados,

com número igual ou superior a mil clientes pordia. Issozela, sim, pelasegurança

dos usuários, doscidadãos e quea única questão queprovoca alguma preocupação
é exigir que esses estabelecimentos tenham, além da equipe de salvamento, um

veículo tipo ambulância, aparelhado com equipamentos de atendimento

emergencial. Eu pensoqueexigir de cada supermercado e hipermercado que tenha

uma ambulância vai elevar muito o custo e poderá até haver um prejuízo para o

consumidor, que podeterde pagarumpreço maiselevado porumamercadoria que

poderia ser mais barata. Então, eu sugeriu uma emenda supressiva. O Deputado

Cabo Patrício disse tambémque tem essa preocupação, poissabe o custo de uma

ambulância é ter uma unidade móvel dessas em cada supermercado ou

hipermercado e com issopode, inclusive contribuir parao desemprego de algumas
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pessoas e continuou dizendo que existe o SAMU, que atende todo o Distrito
Federal, e concordou com a emenda como sugeriu o Deputado Reguffe. O

Deputado Aylton Gomes como Relator acataa sugestão, pois nãovai trazer nenhum
prejuízo ao projeto e assimficou acatadaa emendasupressiva sugerida. O parecer
obteve 4 votos favoráveis e houve 1 ausência, com emenda supressiva do

Deputado Reguffe. Item n° 5: Discussão e votação do parecer ao Projeto de Lei n°

314, de 2007, de autoria do Deputado Aylton Gomes, que "dispõe acerca da

obrigatoriedade de afixação de placa indicativa de profundidade nas bordas das
piscinas e dá outras providências". O Deputado Reguffe disse que queria
parabenizar o Deputado Aylton Gomesque, na sua opinião, apresentou um projeto

que poderá evitar grandes acidentes, e dissequese umaúnica pessoadeixar de se
acidentar gravemente porcausa desse projeto, ele já vale a pena. Com isso, esta

Casa dá uma colaboração para o cotidiano. As pessoas podem dizer: "Ah! Mas é

difícil acontecer um acidente assim..." É! Difícil é! Desde que aquele acidente não

tenha acontecido com uma pessoa próxima a você. Não houve mais discussão

passou para a votação do parecer.O parecerobteve4 votos favoráveis e houve 1

ausência. Assumiu a presidência o DeputadoAylton Gomes.ltém n° 6: Discussãoe

votação do parecerao Projeto de Lei n°987, de 2003, de autoria da Deputada Erika

Kokay, que "cria o fundo de apoio às vítimas de violência no Distrito Federale dá

outras providências". O Deputado Cabo Patrício leu o parecer e o Deputado Aylton

Gomes disse gostaria de parabenizar a autora dessa proposição, Deputada Erika

Kokay, porque em Brasília temos de amparar as vítimas. Às vezes, a ausência do
Estado gera muitas vitimas e muitasfamílias passam pordificuldades. A Deputada

Erika Kokay foi muito feliz ao propor esse projeto de lei. Encerrada a discussão

passou para a votação. O parecerobteve4 votosfavoráveis e houveumaausência.

Reassumiu a presidência o Deputado Cabo Patrício. Item n° 7: Discussão e votação

do parecerao Projeto de Lei n° 1.931,de 2005,de autoria do Deputado Wilson Lima

e do Deputado José Edmar, que "dispõe sobrea concessão de licença especialpara

direção de veículos automotores a menores que especifica e dá outras

providências". O Deputado Reguffe leu o parecer. O Deputado Bispo Renato disse

que a aprovaçãodeste projeto de leiserá de uma responsabilidade sem tamanho da

nossa parte. Já não basta o menorinfrator do dia-a-dia, agora há tambémo menor

infratorno trânsito, que, por ser inimputável, não responde penal nem oivilmente por

nada, sendo que serei contrário ao projeto. O Deputado Aylton Gomes disse que

endossava as palavras do nobre Deputado Bispo Renato como defensor da vida e

disse que nesses longos quinze anos de trabalho no Corpo de Bombeiros, pede

observar que o trânsito tem de ser trabalhado com muito carinho, que não questiona

a qualificação e a competênciada nossa juventude, mas nessa fase da vida eles

ainda estão descobrindo e conhecendo a vida, então o Deputado Aylton Gomes

acredita que, se aprovar este projeto,estarão agindo de forma inconseqüente com a

segurança pública. O Deputado Cabo Patrício disse que além de tudo isso que foi

exposto pelos nobres Deputados,principalmente bem exposto pelo DeputadoBispo

Renato Andrade, da inimputabilidade dos menores, tem uma outra questão: a esta

Casa não compete legislar sobre trânsito. Claro que, nesta Comissão, estamos

julgandoo mérito da matériae na Comissão de Constituição e Justiça é que seria

analisada a constitucionalidade dela, mas cabe ao CONTRAN e ã esfera federal

legislar sobre trânsito e não à Câmara Legislativa do Distrito Federal, sendo assim

Enfrentaríamos com certeza, se for aprovado em todas as comissões e em Plenário,

uma ADIN para que fosse retirada a matéria do mundo jurídico e se isso

acontecesse, esta Casa novamente cairia no ridículo de aprovar um projeto como

esse e ainda enfrentaria o desgaste que a mídia traria, sem falar da

inconstitucionalidade. Oparecer pela rejeição do projeto obteve 4 votos favoráveis
e houve 1 ausência. Item n° 8: Discussão e votação do parecer da COSEG ao
Projeto de Lei n° 2.597, de 2006, de autoria do Deputado Brunelli, que "dispõe sobre
a obrigatoriedade deas empresas de ônibus e os permissionários do Serviço de
Transporte Público Anternativo - STPA/DF, do Serviço Público Alternativo de
Condomínios - STPAC/DF e do Sistema de Transporte Público Coletivo - STPC,
implantarem em seus veículos um sistema de localização, monitoramento e
rastreamento via satélite ou similar e dá outras providências". Leu o parecer o

Relator, ad hoc, Deputado Bispo Renato Andrade. ODeputado Reguffe disse que
ao ler o projeto inicialmente, pensou até que poderia votar contrariamente à matéria,
já que isso aumentaria os custos do sistema de transporte público do Distrito

Federal. Masque lendo o projeto comcautela,optouem votarfavoravelmente, bem

como queria parabenizar o autor da propositura, Deputado Brunelli, pois considera
que esse projeto farácom quetenhamos um controle sobretodo o fluxo de veiculo
do transporte coletivo do Distrito Federal e poderá, inclusive, planejaro transporte

público. Disse que poderemos saber o horário em que chega a uma parada; o
horário em que sai daquela parada; a duração do trajeto; se houveassalto ou se o

veículo quebrou, porexemplo. Será mais fácil. O Deputado Bispo Renato disseque
pelo quetemos acompanhado pormeio da imprensa, especialmente com relação às

vans, aos assaltos que, a cada dia mais, vêm aumentando, pela segurança do

passageiro - especialmente porisso- achouque o Deputado Brunelli foi muito feliz

em apresentar este projeto e disse que votará por sua aprovação. O Deputado
Aylton Gomes acha que esta Casa legislativa tem de ser parabenizada, pois ela
começou realmente a ter preocupação com o futuro do Distrito Federal. Brasília
está, a cada dia, mais inchada. Não era esperado que, em uma década, Brasília

crescesse tanto, então, tudo o que for para contribuir, para salvaguardar o cidadão,

para melhorar o trabalho policial, para facilitar a vida dos órgãos públicos em

proteger o cidadão, é custo que vale a pena. Às vezes, preocupamo-nos muito com
o Erário, com o valor, o preço, mas acredito que não há preçoque valhaa proteção

da vida e disse ser totalmente favorável ao projeto e votou pela aprovação da

matéria. O Deputado cabo Patrício disse que colega Deputado Brunelli foimuito feliz

e como bem argumentou o Deputado Reguffe, além da questão da segurança,

poderemos fazer um planejamento. O Brasília Integrada, que foi encaminhado a

esta Casa, não contempla a matéria, então, o projeto do Deputado Brunelli ampliará

aindamaiso projeto Brasília Integrada, que integrará todoo Sistemade Transporte

Coletivo do Distrito Federal. O parecer obteve 4 votos favoráveis e houve 1

ausência. Item n° 9: Discussão e votação do parecer ao Projeto de Lei n° 340, de

2007, de autoria do Deputado Aylton Gomes, que "dispõe sobre normas de

segurança para utilização de reservatórios de água, destinadosà utilização coletiva

para banho, lazer ou atividade terapêutica e dá outras providências. O Deputado

Reguffe leu o parecer e começou a discussão dizendo que votará favorável à

emenda modificativa, visto que a medida não gerará aumento de condomínio, já

que, pelo que entendeu, o projeto alcançará apenas grandes blocos de

apartamentos e clubes. Em edifícios pequenos, a medida traria um aumento muito

grande no condomínio. O projeto é válido. O Deputado Cabo Patrício disse que

queria apenas argumentar que, embora importante, a emenda modificativa não

altera nada do conteúdo do projeto do Deputado AyltonGomes. Ele continuará da

mesma forma que nobre colega apresentou, o Deputado Reguffe fez questão de

mencionar o resguardo dos condomínios de poucas pessoas, pois isso acarretará

no aumento de taxas de condomínios, gerando despesas. A emenda modificativa

diz respeito apenas aos condomínios maiores e aos clubes e é no sentido de

melhorar o projeto, contribuir com o Deputado Aylton Gomes, que está sempre

preocupado em resguardar vidas, pois faz parte da corporação dos Bombeiros. O

Deputado Aylton Gomes disse que agradece o Deputado Cabo Patríciopor mostrar

o compromisso desta Casa e o quanto os Parlamentares estão comprometidos com

o trabalho, levando-o a sério, lendo os relatórios e os projetos. Estamos

preocupados com as matérias que estamos votando. Às vezes, deixamos passar
algum detalhe, mas o outro companheiro nos alerta a respeito, sugerindo-nos

modificações ou substituições. O parecer obteve 4 votos favoráveis e houve 1

ausência. Item n° 10: Discussão e votação do parecer ao Projeto de Lei n° 846, de

2003, de autoria do Deputado Pedro Passos, que "dispõe sobre a criação, na

estrutura da Polícia Civil do Distrito Federal da 34a Delegacia de Polícia de Santa

Maria Sul, Região Administrativa de Santa Maria - RA XIII". Não houve discussão

passou para a votação. O parecer obteve 4 votos favoráveis e houve 1 ausência.

Assumiu a presidência o Deputado AyltonGomes. Item n° 11: Discussão e votação

do parecer ao Projeto de Lei n° 1.050, de 2004, de autoria da Deputada Erika

Kokay, que "dispõe sobre a obrigatoriedade de publicação da lista de espera de

sentenciados do Sistema Penitenciário do DF, inclusos no Programa de Trabalho

Interno e Externo e dá outras providências". Lido o parecer pelo Deputado Cabo

Patrício, não houve discussão passando para a votação. O parecer obteve 4 votos

favoráveis e houve 1 ausência, reassume a Presidência o Deputado Cabo Patrício.

Antes do item 12 o Deputado Reguffe disse que gostaria de saber se esta Comissão

poderia fazer uma visita de vistoria e inspeção em todo o complexo penitenciário do
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Distrito Federal não só para analisar as condições de trabalho dos agentes

penitenciários, como também para que verificar as condições dos presos, e disse

que tem informações de que o complexo penitenciário vive um dos seus piores

momentos. Acredita que é da Comissão de Segurança a incumbência de fiscalizar

isso. O Deputado Cabo Patrício disse que acata a sugestão do colegae que ante do

recesso tinham planejado uma visitaao complexopenitenciário, mas, infelizmente, a

data coincidiu com a greve da Polícia Civil e dos agentes penitenciários.Então, não

tive como fazera visitar, mas, que agora e com a vinda do Deputado Bispo Renato

Andrade para esta Comissão, poderão visitar o sistema penitenciário a fim de

conhecer a situaçãodos profissionais que lá trabalham. O Deputado Aylton Gomes

disse que gostariade pedirlicença a de todos para retirar-se da reunião, pois teria

um compromisso marcado,às 13h30min, com o Secretário FábioSimão, para tratar

de questões referentesao Govemo nas Cidades, a ser realizado em Planaltina, no

dia 31,e pediu dispensa para nãoatrasarhajavisto que só havia três requerimentos

e as indicações, e quorum suficiente. O PresidenteCabo Patrício acatou o pedido

do Deputado Aylton Gomes. O Deputado Cabo Patrício que vai retirar de pautao

Requerimento n° 7, o Item n° 41, referente ao Projeto de Lei Complementar n"20,
pois o Govemo vai retiraro PLCde pauta e o PL 405, também, para fazer um só

projeto Item n° 39: Discussão e votação do parecer ao Requerimento n° 05, de

2007, de autoria do Deputado Paulo Tadeu, que "requer a realização de audiência

pública para discutir a situação dos aprovados no concurso público para Agente
Penitenciário da Carreira de Policial Civil do Distrito Federal, realizado no ano de

2004". O requerimento obteve 3 votos favoráveis e houve 2 ausências. Item n° 40:

Discussão e votação do Requerimento n" 06, de 2007, de autoria dos Deputados

Cabo Patrício e Deputado PauloTadeu, que "requera convocação do Sr. Secretário

de Estado de Transportes e de Segurança Pública do Distrito Federal e do Diretor

Geral do Departamento de Trânsito do Distrito Federal, para prestarem
esclarecimento sobre a desvinculação do DETRAN - DF da Secretaria de Estado de

Segurança". O requerimentoobteve 3 votos favoráveise houve 2 ausências. Passou

à apreciação das indicações, em bloco. Itens 12ao 38: indicações obtiveram 3 votos

favoráveis. Houve 2 ausências. Item n° 12: Discussão e votação da Indicação n°
1.535, de 2007, de autoria do Deputado Batista das Cooperativas, que "solicita à

Secretaria de Estado de Segurança Pública do Distrito Federal a instalação de posto

policial nas proximidades das quadras da QNR 02 a QNR 05, de Ceilândia, RA IX".

Item n° 13: Discussão e votação da Indicação n° 1.551, de 2007, de autoria do

Deputado Pedro Passos, que "sugere ao Exmo. Sr. Secretário de Estado de

Segurança Pública que promova o aparcelamento das Polícias Civil e Militar e do

Corpo de Bombeiros do Distrito Federal, assim como o aumento do efetivo e das

rondas ostensivas, visando á melhoria da Segurança Pública na Região

Administrativa do Paranoá - RA VII". Item n° 14: Discussão e votação da Indicação

n° 1.567, de 2007, de autoria do Deputado Pedro Passos, que "sugere ao Exmo. Sr.

Secretário de Estado de Segurança Pública do Distrito Federal que promova a

valorização dos servidores das Polícias Civil e Militar e do Corpo de Bombeiros com

a revisão dos planos de carreira e a contratação de mais efetivo, visando à melhoria

da Segurança Pública na Região Administrativa do Paranoá - RA VII". Item n° 15:

Discussão e votação da Indicação n° 1.573, de 2007, de autoria do Deputado

Cristiano Araújo, que "sugere à Secretaria de Estado de Segurança Pública e

Defesa Social do Distrito Federal aumentar o policiamento ostensivo na Vila Cauhy,

nas proximidades do CAIC, Região Administrativa do Núcleo Bandeirante". Item n°

16: Discussão e votação da Indicação n° 1.581, de 2007, de autoria do Deputado

Berinaldo Pontes, que "sugere ao Poder Executivo que, por intermédio da Secretaria

de Estado de Segurança Pública e Defesa Social do Distrito Federal, seja

implantado policiamento do Batalhão Escolar no Centro de Ensino Vale do

Amanhecer (Vila Pacheco), na cidade de Planaltina - RA VI". Item n° 17: Discussão

e votação da Indicação n° 1.599, de 2007, de autoria do Deputado Rôney Nemer,

que "sugere ao Exmo. Sr. Governador do Distrito Federal a construção de

delegacias de polícia nos setores habitacionais Arapoanga, Vale do Amanhecer e

Estância Mestre DArmas, na cidade de Planaltina - RA VI". Item n° 18: Discussão e

votação da Indicação n° 1.617, de 2007, de autoria do Deputado Paulo Roriz, que

"sugere à Secretaria de Segurança Pública do Distrito Federal a implantação de

posto policial para atender as quadras 500 do Recanto das Emas". Item n° 19:

Discussão e votação da Indicação n° 1.621, de 2007, de autoria do Deputado Raad
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Massouh, que "sugere ao Poder Executivo do Distrito Federal, por intermédio da
Secretaria de Estado de Segurança Pública do Distrito Federal, a intensificação de
rondas e policiamento ostensivo na quadra 02 da Região Administrativa de
Sobradinho - RAV". Item n° 20: Discussão e votação da Indicação n° 1.629, de
2007, de autoria do Deputado Rogério Ulysses, que "sugere ao Exmo. Sr.

Governador, por intermédio da Secretaria de Estado de Segurança Pública do
Distrito Federal, a instalação de uma delegacia de costumes na cidade de São
Sebastião, DF - RA XIV. Item n° 21: Discussão e votação da Indicação n° 1.685, de
2007, de autoria do Deputado Raad Massouh, que "sugere ao PoderExecutivo do

Distrito Federal a celebração de convênio com o Ministério do Exército para
implantação do projeto Pelotão Esperança". Item n° 22: Discussão e votação da
Indicação n° 1.700, de 2007, de autoria do Deputado Chico Leite, que "sugere ao
Exmo. Sr. Governador do Distrito Federal, porintermédio da Secretaria de Estado
de Segurança Pública do Distrito Federal, o reforço do policiamento nas escolas do
Setor P Norte, na Região Administrativa de Ceilândia". Item n° 23: Discussão e
votação da Indicação n" 1.712, de 2007, de autoria do Deputado Rogério Ulysses
que "sugere ao Exmo. Sr. Governador do Distrito Federal, por intermédio da

Secretaria de Segurança Pública, a intensificação do policiamento ostensivo no
conjunto Bdaquadra 16 do bairro SãoJosé, dacidade deSão Sebastião, DF - RA
XIV". Item n° 24: Discussão e votação da Indicação n° 1.723, de2007, de autoria do
Deputado Chico Leite, que "sugere ao Exmo. Sr. Governador do Distrito Federal, por
intermédio da Secretaria de Estado de Segurança Pública do Distrito Federal,
reforçar a segurança nasimediações doCentro deEnsino Médio 02doGuará I- RA
X". Item n" 25: Discussão e votação da Indicação 1.724, de 2007, de autoria do
Deputado Chico Leite, que "sugere ao Exmo. Sr. Governador do Distrito Federal, por
intermédio da Secretaria de Estado de Segurança Pública do Distrito Federal, o
reforço do policiamento nos conjuntos J, L, Ne PdaQNP 16, deCeilândia - RA IX".
Item n° 26: Discussão e votação da Indicação n° 1.738, de 2007, de autoria do
Deputado Wilson Lima, que "sugere ao Exmo. Sr. Governador do Distrito Federal,
por intermédio do Comandante Geral da PMDF e do 9o Batalhão da Polícia Militar,
que seja providenciada ronda diária na área cedida aoInstituto deEnsino Superior -
Faculdades Eurobrás, situada nos lotes 18/22 do Setor Central do Gama - DF, nos
horários de entrada e saída dos alunos". Item n° 27: Discussão e votação da
Indicação n° 1.761, de 2007, de autoria do Deputado Berinaldo Pontes, que "sugere
ao Poder Executivo, por intermédio daSecretaria de Estado deSegurança Pública
do Distrito Federal, que se reforce o policiamento naCEASA". Item n° 28: Discussão
e votação da Indicação n° 1.794, de autoria da Deputada Jaqueline Roriz, que
"sugere ao Exmo. Sr. Secretário de Segurança Pública, a instalação de uma
Companhia Independente de Polícia Militar na Região Administrativa do Itapoã -
XXVIII". Item n° 29: Discussão e votação da Indicação n° 1.796, de2007, deautoria

da Deputada Jaqueline Roriz, que"sugere ao Exmo. Sr.Secretário de Segurança
Pública a construção de uma delegacia de polícia na Região Administrativa do

Itapoã - RA XXVIII". Item n° 30: Discussão e votação da Indicação n" 1.863, de

2007, de autoria do Deputado Milton Barbosa, que "sugere ao Chefe do Poder

Executivo providências juntoao Comando Geral da Polícia Militar do DF no sentido

de promover o aumento do efetivo policial nas escolas da rede oficial de ensino

localizadas na Região Administrativa do Riacho Fundo II - RA XXI". Item n° 31:

Discussão e votação da Indicação n° 1.868, de 2007, de autoria doDeputado Milton
Barbosa, que"sugere ao Chefe do Poder Executivo providências junto à Secretaria
de Segurança Pública no sentido de promover a implantação de uma delegacia de
polícia na Região Administrativa do Riacho Fundo II - RA XXI". Item n° 32:

Discussão e votação da Indicação n°1.876, de 2007, de autoria da Deputada Luzia
de Paula, que "sugere ao Poder Executivo, através da Secretaria de Estado de

Segurança Pública do Distrito Federal, a instalação de um posto policial na EQNP
09/13, bloco G, loja 06, do Setor P Norte, RegiãoAdministrativa de Ceilândia - RA

IX". Item n°33: Discussão e votação da Indicação n°1.878, de 2007, de autoria do

Deputado Paulo Roriz, que "sugere à Secretaria deEstado deSegurança Pública do
Distrito Federal a ampliação do programa Esporte à Meia-Noite". Item n° 34:

Discussão e votação da Indicação n°1.842, de 2007, de autoria do Deputado Paulo
Roriz, que "sugere ao Poder Executivo a implantação de uma Delegacia de
Atendimento à Mulher na Região Administrativa de Samambaia". Item n° 35:
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Discussão e votação da Indicação n° 1.843, de 2007, de autoria do Deputado Paulo

Roriz, que "sugere ao Poder Executivo a Implantação de um posto de atendimento

do DETRAN - DF na Região Administrativa de Samambaia - RA XIII". Item n° 36:

Discussão e votação da Indicação n° 1.886, de 2007, de autoria do Deputado Paulo

Roriz, que "sugere à Secretaria 'de Segurança Pública a implantação de posto

policial na altura da quadra QN 425, de Samambaia Norte, na Região Administrativa

de Samambaia - RA XIII". Item n° 37: Discussão e votação da Indicação n° 1.889, de

2007, de autoria do Deputado Paulo Roriz, que "sugere à Secretaria de Segurança

Pública a implantação de posto policial para atender as quadras QR e QN 211 a 225

e QR e QS 411 a 423, de Samambaia Norte, na Região Administrativa de

Samambaia - RA XIII". Item n° 38: Discussão e votação da Indicação n° 1.900, de

2007, de autoria do Deputado Paulo Roriz, que "sugere à Secretaria de Segurança

Pública que promova a melhoria da segurança pública, aumentando o número de

viaturas, o efetivo de policiais e as rondas ostensivas na Região Administrativa do

Lago Sul".Antes de encerrada a reunião, o Deputado Cabo Patrício esclareceu que

as folhas de votação não foram apresentadas aos Parlamentares porque não tinha

a confirmação da presença do Deputado Bispo Renato, nesta Comissão, mas foi

com grande satisfação e alegria que o receberam, pois sabem do compromisso do

Deputado desde que assumiu na Câmara. O Deputado Reguffe também saudou a

presença do Deputado Bispo Renato Andrade e afirmou que o nobre Deputado que

só virá engrandecer a Comissão e que tem a certeza da seriedade, da transparência

e da luta do Bispo Renato em prol do bem comum da população e fica feliz do

Deputado estar integrando esta Comissão. O Deputado Bispo Renato em suas

considerações finais disse que gostaria de agradecer os nobres Deputados pela

acolhida, pelas palavras e claro que é sempre uma preocupação e achou que nada

acontece por acaso, na vida, inclusive, ter vindo parar nesta Comissão. Ele já foi

membro do Conselho Distrital dos Direitos da Pessoa Humana, e na qualidade de

advogado já há mais de 20 anos e espera poder contribuir com o Distrito Federal. O

Presidente Cabo Patrício agradeceu a presença dos Parlamentares, das pessoas

que estiverem presentes, dos assessores da equipe técnica da Câmara Legislativa

do Distrito Federal, da imprensa e encenou a Reunião ás 11h35min. Eu Luiz

Henrique da Rocha, funcionário desta Comissão, como Assistente, lavro a presente

Ata que depois de lida e aprovada será assinada pelo Senhor Presidente da

Comissão de Segurança.

Deputado Cabo Patrício

Presidente da Comissão de Segurança

COMISSÃO DE SEGURANÇA

Resultado de pauta da 10*Reunião Ordinária da 1" Sessão Legislativa da 5"
Legislatura da Câmara Legislativa do Distrito Federal realizada no dia 26
de setembro de 2007 as 9h30m(nova horas e trinta minutos) na sala de
reuniões das comissões

Leitura e aprovação da Ata da 9" Reunião Ordinária de 22 de agosto de 2007.
Resultado: Lida e aprovada por 3 sim e 2 ausências.

1. PL N" 856/2003.

AUTOR: ÉRIKA KOKAY.
RELATOR: REGUFFE.

EMENTA: DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE INSTALAÇÃO DE
CIRCUITO INTERNO DE TV NOS ESTABELECIMENTOS PRISIONAIS DO DF E

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
PARECER: PELA APROVAÇÃO DA MATÉRIA
Resultado: Aprovado por 4 votos sim e 1 ausência.

2. PLN'1203/2004

AUTOR: AGUINALDO DE JESUS

RELATOR: REqUFFE..
EMENTA: DISPÕE SOBRE A PARADA E IDENTIFICAÇÃO OBRIGATÓRIA DOS
TÁXIS EM BARREIRAS POLICIAIS E BLITZ NO ÂMBITO DO DF.
PARECER: PELA APROVAÇÃO DA MATÉRIA
Resultado: Aprovado por 4 votos sim e 11

3. PLN° 279/2007

AUTOR: CABO PATRÍCIO
RELATOR: REGUFFE

EMENTA: CONCEDE GRATUIDADE NA OBTENÇÃO DE 2' VIA DE
DOCUMENTOS CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO E CERTIFICADO DE
RENOVAÇÃO DELICENCIAMENTO DEVEÍCULOS, ROUBADOS OUFURTADOS.
PARECER: PELA APROVAÇÃO DA MATÉRIA
Resultado: Aprovado por 4 votos sim e 1 ausência

4. PLN" 292/2007

AUTOR: RAAD MASSOUH

RELATOR: AYLTON GOMES

EMENTA: DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DA PRESENÇA DE
ASCENSORISTAS NOS ELEVADORES COMERCIAIS E MISTOS DO DISTRITO
FEDERAL.

PARECER: PELA APROVAÇÃO DA MATÉRIA
Resultado: Aprovado por 4 votos sim e 1 ausência

5. PL N" 399/2007

AUTOR: CRISTIANO ARAÚJO
RELATOR: Dr CHARLES

EMENTA: DISPÕE SOBRE A PROTEÇÃO DOS USUÁRIOS DOS SERVIÇOS
LOTÉRICOS E CORRESPONDENTES BANCÁRIOS NO ÂMBITO DO DISTRITO
FEDERAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS
PARECER: PELA APROVAÇÃO DA MATÉRIA
Resultado: Concedido vista ao Deputado Cabo Patrício.

6. IND N° 1946/2007.

AUTOR: CABO PATRÍCIO.

EMENTA: SOLICITASUGERE AO PODER EXECUTIVO, POR INTERMÉDIO DO
COMANDO DA POLICIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL (PMDF), QUETODOS
OS POLICIAIS MILITARES QUE PARTICIPAREM DE CURSOS DE FORMAÇÃO
RETORNEMÀS UNIDADES DE ORIGEMAO TÉRMINO DESTES
. Resultado: Aprovado por 4 votos sim e 1 ausência

7. IND N° 1973/2007.

AUTOR: LUZIA DE PAULA.

EMENTA: SUGERE AO PODER EXECUTIVO, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE
ESTADO DE SEGURANÇA DO DISTRITO FEDERAL E DA ADMINISTRAÇÃO
REGIONAL DE CEILÂNDIA, A INSTALAÇÃO DE UM POSTO POLICIAL PARA
ATENDER AS QNPS 21, 23, 25 E 27 DO SETOR P NORTE, REGIÃO
ADMINISTRATIVA DE CEILÂNDIA - RA DC.
Resultado: Aprovado por 4 votos sim e 1 ausência

8. IND N" 1981/2007.

AUTOR: LUZIA DE PAULA.

EMENTA: SUGERE AO PODER EXECUTIVO, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE
ESTADO DE SEGURANÇA DO DISTRITO FEDERAL E DA ADMINISTRAÇÃO
REGIONAL DE CEILÂNDIA, A INSTALAÇÃO DE UM POSTO POLICIAL NO
QUADRADÃO DAQNP 13DOSETOR P NORTE, REGIÃO ADMINISTRATIVA DE
CEILÂNDIA - RA DC
Resultado: Aprovado por 4 votos sim e 1 ausência

9. IND N° 1983/2007.

AUTOR: BENÍCIO TAVARES.

EMENTA: SUGERE AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR SECRETÁRIO DE
SEGURANÇA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL A INTENSIFICAÇÃO DO
POLICIAMENTO NAS IMEDIAÇÕES DO CONJUNTO F DA QUADRA 50 DA
REGIÃO ADMINISTRATIVA DO GAMA.
Resultado: Aprovado por 4 votos sim e 1 ausência

10.^0^1987/2007.

AUTOR: BATISTA DAS COOPERATIVAS.

EMENTA: SOLICITA A SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA
DO DISTRITO FEDERAL AINSTALAÇÃO DE POSTO POLICIAL ENTRE AQS 11 E
A ADE DE ÁGUAS CLARAS, NA RA XX.
Resultado: Aprovado por 4 votos sim e 1 ausência

11. IND N" 1989/2007.

AUTOR: CRISTIANO ARAÚJO.

EMETA: SUGERE AO DEPARTAMENTODE TRÂNSITO DO DISTRITO FEDERAL
- DETRAN, PROVIDÊNCIAS NO SENTIDO DE NORMATIZAR A SINALIZAÇÃO
DOTRÂNSITO QUANTO A UTILIZAÇÃO DOS CARRINHOS DEMÃO E OUTROS
EQUIPAMENTOS UTILIZADOS PARALIMPEZA PÚBLICA.
Resultado: Aprovado por 4 votos sim e 1 ausência

12. IND N° 2029/2007.

AUTOR: MILTON BARBOSA.

EMENTA:SUGERE AOCHEFE DO PODER EXECUTIVO, PROVIDÊNCIAS JUNTO
AO COMANDA DA POLÍCIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL NO SENTIDO DE
PROMOVER A IMPLANTAÇÃO DE POSTO POLICIAL NA QUADRA QNM 40DO
SETOR M NORTE DE TAGUATINGA - RA - III.

Resultado: Aprovado por 4 votos sim e 1 ausência

13. IND N" 2054/2007.

AUTOR: WILSON LIMA.

EMETA: SUGERE AO GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL, POR INTERMÉDIO
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DA POLÍCIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL, O DESLOCAMENTO DE UM
POLICIAL PARA ATUAR JUNTO À FADCA DE PEDESTRESEM FRENTE À APAE
DF.

RjUbtefei Aprovado por 4 voto*sim e 1 ausência
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EMENTA: SUGERE AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR SECRETÁRIO DE
SEGURANÇA PÚBLICA, A MPLANTAÇÂO DEUM POSTO POLICIAL DA PMDF,
NO SHIS QI 15ÁREA ESPECIAL, ENTRE OSLOTES "Q"E"O",NAS IMEDIAÇÕES
DO HOSPITALBRASÍLIA, NA REGIÃO ADMINISTRATIVA DO LAGO SUL RA -
XVI.

Resultado: Aprovado por 4 votos sim c 1 ausência

15. IND N* 2096/2007

AUTOR: LEONARDO PRUDENTE. t

EMENTA: SUGERE AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR SECRETÁRIO DE ESTADO
DE SEGURANÇA DO DISTRITO FEDERAL, A IMPLANTAÇÃO DO PROGRAMA
DA POLÍCIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL, DENOMINADO COSME E
DAMIÃO, NA REGIÃO ADMINISTRATIVA DO ITAPOÃ - RA XXVIII..
Resultado: Aprovado por 4 votos sim e 1 ausência

16. IND N" 2098/2007

AUTOR: LEONARDO PRUDENTE

EMENTA: SUGERE AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR SECRETÁRIO DE ESTADO
DE SEGURANÇA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL, A CONSTRUÇÃO E
INSTALAÇÃO DE UMA DELEGACIA DE POLÍCIA NA REGIÃO
ADMINISTRATIVA DO ITAPOÃ - RA XXVIII.
Resultado: Aprovado por 4 votos sim e 1 ausência

17. IND N" 2099/2007

AUTOR: LEONARDO PRUDENTE.

EMENTA: SUGERE AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR SECRETÁRIO DE ESTADO
DE SEGURANÇA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL, A CONSTRUÇÃO DE
POSTOS POLICIAIS EM JTAPÕA I E II, DEL LAGO E FAZENDINHA, REGIÃO
ADMINISTRATIVA DO ITAPOÃ - RA XXVIII.
Resultado: Aprovado por 4 votos sim e 1 ausência

18. IND N° 2100/2007

AUTOR: LEONARDO PRUDENTE.

EMENTA: SUGERE AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR SECRETÁRIO DE ESTADO
DE SEGURANÇA PÚBLICA DISTRITO FEDERAL, A CONSTRUÇÃO E
INSTALAÇÃO DE UMA COMPANHIA REGIONAL DE INCÊNDIO, NA REGIÃO
ADMINISTRATIVA DO ITAPOÃ - RA XXVIII.
Insultado: Aprovado por 4 votos sim e 1 ausência

1». IND fT 1101/2007

AUTOR: LEONARDO PRUDENTE.

EMENTA: SUGERE AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR SECRETÁRIO DE ESTADO
DE SEGURANÇA PÚBLICA DISTRITO FEDERAL, A CONSTRUÇÃO E
INSTALAÇÃO DE UMA COMPANHIA DE POLICIA MILITAR NA REGIÃO
ADMINISTRATIVA DO ITAPOÃ - RA XXVIII.

Resultado: Aprovado por 4 votes lias e 1 «mentia

2Q.INDN'2Ué/2W7

AUTOR: BATISTA DAS COOPERATIVA».

EMENTA: SOLICITA A SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA
DO DISTRITO FEDERAL A INSTALAÇÃO DE POSTO POLICIAL NA QUADRA
601 DE SAMAMBAIA, RA XII.

Resultado: Aprovado por 4 votos sim e 1 ausência

21. IND N° 2117/2007

AUTOR: BATISTA DAS COOPERATIVAS.

EMENTA: SOLICITA A SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA
DO DISTRITO FEDERAL A INSTALAÇÃO DE POSTO POLICIAL ENTRE AS
QUADRAS 204 E 206 DE SAMAMBAIA, RA XII.

Resultado: Aprovadopor4 votossime 1 ausência

22. IND N° 2118/2007

AUTOR: BATISTA DAS COOPERATIVAS.

EMENTA: SOLICITA A SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA
DO DISTRITO FEDERAL A INSTALAÇÃO DE POSTO POLICIAL NA QUADRA
415 DE SAMAMBAIA, RA XII.

Resultado: Aprovado por 4 votos sim e 1 ausência

23. IND N" 2119/2007

AUTOR: BATISTA DAS COOPERATIVAS.

EMENTA: SOLICITA A SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA
DO DISTRITO FEDERAL A INSTALAÇÃO DE POSTO POLICIAL NA QUADRA
315 DE SAMAMBAIA, RA XII.

Resultado: Aprovado por 4 votos sim e 1 ausência

24. IND N° 2121/2007

AUTOR: BATISTA DAS COOPERATIVAS.

EMENTA: SOLICITA A SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA)
DODISTRITO FEDERAL A INSTALAÇÃO DEPOSTO POLICIAL ENTRE A ÁREAí
DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO DE CEILÂNDIA SUL, O CONDOMÍNIO»
POR-DO-SOLE O SETOR P SUL NA RA-DC.

Aprovado por 4 votos sim e 1 ausência

15. IND N° 2122/2007 ,

AUTOR: BATISTA DAS COOPERATIVAS. *
EMENTA: SOLÍCITA À SECRETARIA DE ESTADO DESEGURANÇA PÚBLICA
DO DISTRITO FEDERAL A INSTALAÇÃO DE POSTO POLICIAL ENTREA QNM
23 E A FEIRA DO ROLO, RA IX.

Resultado: Aprovado por 4 votos sim e 1 ausência

26. INDN° 2123724*7

AUTOR: BATISTA DAS COOPERATIVAS.

EMENTA: SOLICITA A SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA
DO DISTRITO FEDERAL A INSTALAÇÃO DE POSTO POLICIAL NA
ENTREQUADRA EQNM02/04 DECEILÂNDIA, RA - DC.

i Aprovado por 4 vota* sim e 1 ausência

27. IND N° 2124/2807

AUTOR: BATISTA DAS COOPERATIVAS.

EMENTA: SOLICITA A SECRETARIA DE ESTADO DESEGURANÇA PÚBLICA
DO DISTRITO FEDERAL A INSTALAÇÃO DE POSTO POLICIAL ENTRE AS
QUADRAS QNN25,QNO09EQNP17,DACIDADE DECEILÂNDIA, RA - DC.

Resultado: Aprovado por 4 votos sim e 1 ausência

28. IND N° 2125/2007

AUTOR: BATISTA DAS COOPERATIVAS.

EMENTA SOLICITA A SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA
DO DISTRITO FEDERAL A INSTALAÇÃO DE POSTO POLICIAL ENTRE AS
QUADRAS QNO16E QNO17DECEILÂNDIA, RA-IX.

Resultado: Aprovado por 4 votos sim e 1 ausência

29. IND N" 2126/2007

AUTOR: BATISTA DAS COOPERATIVAS.

EMENTA: SOLICITA A SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA
DODISTRITO FEDERAL A INSTALAÇÃO DEPOSTO POLICIAL NA QNO19DA
REGIÃO ADMINISTRATIVA DECEILÂNDIA, RA-DC.

Resultado: Aprovado por 4 votos sim e 1 ausência

38. IND N'2127/2007

AUTOR: BATISTA DAS COOPERATIVAS.

EMENTA: SOLICITA A SECRETARIA DE ESTADODE SEGURANÇA PÚBLICA
DODISTRITO FEDERAL A INSTALAÇÃO DEPOSTO POLICIAL NA QNP 21 DA
REGIÃOADMINISTRATIVA DECEILÂNDIA,RA-DC.

Resnltado: Aprovada por 4 votos sim e 1 ausência

31, IND N° 2128/2007

AUTOR: BATISTA DAS COOPERATIVAS.

EMENTA: SOLICITA A SECRETARIA DE ESTADO DESEGURANÇA PÚBUCA
DO DISTRITO FEDERAL A INSTALAÇÃO DE POSTO POLICIAL NA QNQ 01 DA
REGIÃOADMINISTRATIVA DECEILÂNDIA,RA-DC.

Resultado: Aprovado por 4 votos sim e 1 ansiaria

32. IND N* 2133/2007

AUTOR: BATISTA DAS COOPERATIVAS.

EMENTA: SOLICITA A SECRETARIA DE ESTADO DESEGURANÇA PÚBLICA
DO DISTRITO FEDERAL A PRESENÇA DA POLÍCIA MILITAR NO POSTO DE
SAÚDE N°02DA Q. 102DORECANTO DAS EMAS,RA - XV.

Resultado: Aprovado por 4 votos sim e 1 ausência

33. IND N° 2145/2007

AUTOR: DR CHARLES

EMENTA: SUGERE AO PODER EXECUTIVO, POR MEIO DA SECRETARIA DE
ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA, PROVIDÊNCIAS PARAA IMPLANTAÇÃO
DE POSTO POLICIAL NO SETOR QSF, EM TAGUATINGA SUL.

Resultado: Aprovado por 4 votos sim e 1 ausência

^•*^£33?33£P*!í*£E!gF mm.mmmmmmmmmmm. ^S^SSs^^^vkSST.&í^.ri^aMr.t.
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34. IND N" 2184/2007

AUTOR: MILTON BARBOSA

EMENTA: SUGERE AO CHEFE DO PODER EXECUTIVO PROVIDÊNCIAS JUNTO
A SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA NO SENTIDO DE PROMOVER O
AUMENTO DO POLICIAMENTO OSTENSIVO NA QI 31 EM FRENTE AO
COLÉGIO ROGACIONISTA NA REGIÃO ADMINISTRATIVA DO GUARÁ - RA X.

Resultado: Aprovado por 4 votos sim e 1 ausência

35. IND N" 2188/2007

AUTOR: LUZIA DE PAULA

EMENTA: SUGERE AO PODER EXECUTIVO, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE
ESTADO DE SEGURANÇA DO DISTRITO FEDERAL E DA ADMINISTRAÇÃO
REGIONAL DE CEILÂNDIA, A INSTALAÇÃO DE UM POSTO POLICIAL NA
PRAÇA LOCALIZADA ENTRE O COMÉRCIO LOCAL E A FEIRA CENTRAL DE
CEILÂNDIA - RA IX.

Resultado: Aprovado por 4 votos sim e 1 ausência

36. IND N' 2212/2007

AUTOR: CHICO LEITE

EMENTA: SUGERE AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR GONVERNADOR DO
DISTRITO FEDERAL, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE ESTADO DE
SEGURANÇA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL A INTENSIFICAÇÃO DAS
RONDAS POLICIAIS EM TODA A REGIÃO ADMINISTRATIVA DO PARQUE
WAY - RA XXIV.

Resultado: Aprovado por 4 votos sim e 1 ausência

37. IND N° 2213/2007

AUTOR: CHICO LEITE

EMENTA: SUGERE AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR GONVERNADOR DO
DISTRITO FEDERAL, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE ESTADO DE
SEGURANÇA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL A CONSTRUÇÃO
INSTALAÇÃO DE UM POSTO DA POLICIA MILITAR E AMBIENTAL NA
VARGEM BONITA, REGIÃO ADMINISTRATIVA DOPARQUE WAY - RAXXIV.

Resultado: Aprovado por 4 votos sim e 1 ausência

38. IND N" 2224/2007

AUTOR: ELIANA PEDROSA

EMENTA: SUGERE AO GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, POR MEIO DA
SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA, A ADOÇÃO DAS
PROVIDÊNCIAS NECESSÁRIAS COM VISTAS À INSTALAÇÃO DE CÂMERAS
DE SEGURANÇA EM SAMAMBAIA.

Resultado: Aprovado por 4 votos sim e 1 ausência

39. IND N" 2227/2007

AUTOR: RONEY NEMER

EMENTA: SUGERE AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR GOVERNADOR DO
DISTRITO FEDERAL A IMPLANTAÇÃO DE REGRAS PARA O
COMPARECIMENTO DA POLÍCIA MILITAR OU DETRAN EM OCORRÊNCIAS
DE TRÂNSITO EM TODO O DISTRITO FEDERAL

Resultado: Aprovadopor 4 votossim e 1 ausência

40. IND N" 2236/2007

AUTOR: WILSON LIMA

EMENTA: SUGERE AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR GOVERNADOR DO
DISTRITO FEDERAL, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE SEGURANÇA
PÚBLICA, PROVIDÊNCIAS NO SENTIDO DE QUE BENS APREENDIDOS COM
TRAFICANTES SEJAM VENDIDOS E A ARRECADAÇÃO SEJA REVERTIDA EM
AJUDA ÀS ENTIDADES QUE ATUAM NA RECUPERAÇÃO DE DEPENDENTES
QUÍMICOS.

Resultado: Aprovado por 4 votos sim e 1 ausência

41. IND N° 2237/2007

AUTOR: LUZIA DE PAULA

EMENTA: SUGERE AO PODER EXECUTIVO, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE
ESTADO DE SEGURANÇA DO DISTRITO, A INSTALAÇÃO DE UM POSTO
POLICIAL NA CNN 1, AO LADO DO SUPERMERCADO TÁTICO EM DE
CEILÂNDIA - RA IX.

Resultado:Aprovadopor 4 votossim e 1 ausência

42. IND N" 2244/2007

AUTOR: MILTON BARBOSA

EMENTA: SUGERE AO CHEFE DOPODER EXECUTIVO PROVIDÊNCIAS JUNTO
A SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA E A SECRETARIA DE
DESENVOLVIMENTO SOCIAL E TRABALHO NO SENTIDO DE PROMOVER A
IMPLANTAÇÃO DE CRECHE NO PRESÍDIO FEMININO DO GAMA - COLMEIA.

Resultado: Aprovado por 4 votos sim e 1 ausência

43. IND N° 2264/2007

AUTOR: MILTON BARBOSA

EMENTA: SUGERE AOCHEFE DOPODER EXECUTIVO PROVIDÊNCIAS JUNTO
AO COMANDO DA POLÍCIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL NO SENTIDO DE
PROMOVER ORETORNO DA COMPANHIA DEPOLÍCIA MILITAR NO VALE DO
AMANHECER NA REGIÃO ADMINISTRATIVA DE PLANALTINA -RA-VI.
Resultado: Aprovado por 4 votos sim e 1 ausência

44. IND N" 2278/2007

AUTOR: LUZIA DE PAULA

EMENTA: SUGERE AO PODER EXECUTIVO, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE
ESTADO DE SEGURANÇA DO DISTRITO, A AMPLIAÇÃO DAS RONDAS
OSTENSIVAS COM VIATURAS POLICIAIS NA FEIRA DOS IMPORTADOS - RA
XXIX.

Resultado: Aprovado por 4 votos sim e 1 ausência

45. IND N° 2282/2007

AUTOR: CRISTIANO ARAÚJO

EMENTA: SUGERE PROVIDÊNCIAS AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR
SECRETÁRIO DE SEGURANÇA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL PARA A
CONSTRUÇÃO DE UM POSTO POLICIAL NA QN 12-C, DA REGIÃO
ADMINISTRATIVA DE RIACHO FUNDO II - RA XXI.

Resultado: Aprovado por 4 votos sim e 1 ausência

46. IND N° 2319/2007

AUTOR: RONEY NEMER

EMENTA: SUGERE AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR GOVERNADOR DO
DISTRITO FEDERAL A CONSTRUÇÃO DE POSTO POLICIAL NO
ASSENTAMENTOBELA VISTANA CIDADE DE BRAZLÂNDIA- RA-IV.

Resultado: Aprovado por 4 votos sim e 1 ausência

47. IND N° 2327/2007

AUTOR: MILTON BARBOSA

EMENTA: SUGERE AO CHEFE DO PODER EXECUTIVOPROVIDÊNCIASJUNTO
A SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA NO SENTIDO DE INTENSIFICAR O
POLICIAMENTONA QNP 22, DO SETOR P SUL, DA REGIÃO ADMINISTRATIVA
DE CEILÂNDIA - RA IX.

Resultado: Aprovado por 4 votos sim e 1 ausência

48. IND N° 2329/2007

AUTOR: BENÍCIO TAVARES

EMENTA: SUGERE AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR SECRETÁRIO DE
SEGURANÇA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL A INTENSIFICAÇÃO DO
POLICIAMENTO NAS IMEDIAÇÕES DA QR 417 DA REGIÃO ADMINISTRTIVA
DE SANTA MARIA - RA XIII.

Resultado: Aprovado por 4 votos sim e 1 ausência

49. IND N° 2332/2007

AUTOR: CHICO LEITE

EMENTA: SUGERE AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR GOVERNADOR DO
DISTRITO FEDERAL, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE ESTADO DE
SEGURANÇA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL A CONSTRUÇÃO E
INSTALAÇÃO DE UM POSTO DA POLICIA MILITAR COMUNITÁRIA NO
BAIRRO DO BOSQUE, NA REGIÃO ADMINISTRATIVA DE SÃO SEBASTIÃO -
RA XIV.

Resultado: Aprovado por 4 votos sim e 1 ausência

Extrapauta

1. PL N° 396/2007

AUTOR: CRISTIANO ARAÚJO

RELATOR: AYLTON GOMES

EMENTA: TRATA DA IDENTIFICAÇÃO DOS CONDUTORES DE TÁXI E DE
TRANSPORTE COLETIVO QUE CIRCULAM NO DISTRITO FEDERAL E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PARECER: PELA APROVAÇÃO DA MATÉRIA.

Resultado: Aprovado por 4 votos sim e 1 ausência
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2. PL N° 257/2007

AUTOR: PAULO TAIiniJ

RELATOR:CAHnPATi»frTn

EMENTA: OBRIGA À PUBLICAÇÃO DE ADVERTÊNCIA QUANTO À
ILEGALIDADE DE GRAMPOS TELEIONICOS EDÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. -
PARECER: PELA APROVAÇÃO pA MATÉRIA

Resultado: Aprovadopor4 votossim e 1 ausência

3. IND N° 2346/2007

AUTOR: PAULO RORIZ

EMENTA: SUGERE A SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA A
IMPLANTAÇÃO DE POSTOS DE POLICIAIS NA QRS 107. 501 E614- ENTRE AS
QRS 123/323,204/404. 208/408, 210/410, 215/415, 313/513. 317/517 409/609 425/^5 •
SUDESTE, DA REGIÃO ADMINISTRATIVA DE SAMAMBAIA -RAXII.
Resultado:Aprovado por 4 votos sim e 1 ausência

4. IND N" 2357/2007

AUTOR: CRISTIANO ARAÚJO

EMENTA: SUGERE PROVIDÊNCIAS AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR
SECRKTÁRIO DE SEGURANÇA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL PARA A
CONSTRUÇÃO DE POSTOS DE POLICIAIS EM ARAPOANGA, NA REGIÃO
ADMINISTRATIVA DE PLANALTINA -RA VI.

Resultado: Aprovado por 4 votos sim e 1 ausência

5. IND N° 2379/2007

AUTOR: CRISTIANO ARAÚJO

EMENTA: SUGERE PROVIDÊNCIAS AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR
SECRETÁRIO DE SEGURANÇA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL, PARA A
CONSTRUÇÃO DE UM POSTO POLICIAL NA QNR. 04, NA REGIÃO
ADMINISTRATIVA DE CEILÂNDIA - RA DC.

Resultado: Aprovado por 4 votos sim e 1 ausência

6. IND N° 2380/2007

AUTOR: CRISTIANO ARAÚJO

EMENTA: SUGERE PROVIDÊNCIAS AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR
SECRETÁRIO DE SEGURANÇA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL, PARA A
CONSTRUÇÃO DE UM POSTO POLICIAL NA QR. 425, REGIÃO
ADMINISTRATIVA DE SAMAMBAIA - RA XII.

Resultado: Aprovado por 4 votos sim e 1 ausência

Luiz Henrique da Rocha

Assistente da Comissão

CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
CPI da Gautama

Ato do Presidente nD 684/2007

CONVOCAÇÃO

De ordem do Presidente da Comissão Parlamentar de Inquérito da
Gautama, Deputado Bispo Renato, no uso de suas atribuições regimentais,
convoco os senhores deputados, membros desta Comissão, para a 1a
Reunião Extraordinária desta Comissão a realizar-se no dia 28 de setembro
de 2007 (sexta-feira), às 9h30noplenário da Câmara Legislativa do DF.

Ressalto aos senhores deputados membros desta Comissão que, na
impossibilidade de seu comparecimento, comuniquem a seus respectivos
suplentesda realizaçãoda mesma, parafinsde substituição.

Brasília, 26 de setembro de 2007.

Hilton Kawashita

Secretário da CPI da Gautama

. ^.t», j?rp&*„ -»u».*n»vwffwfr hwTn*».*.,,! J^K*^sh7sawais>ftya»jg

PAUTA DA 1' REUNIÃO EXTRORDINÁRIA DA COMISSÃO PARLAMENTAR
DE INQUÉRITO DA GAUTAMA, AREALIZAR-SE DIA 28 DE SETEMBRO DE
2007. SEXTA-FEIRA, ÀS 09H30, NO PLENÁRIO DESTA CASA *tltMBR° °E

• ITEM01 - Comunicados daPresidência.

• ITEM 02 - Comunicados da Relataria.

• ITEM 03 - Oitivas

• ITEM 04 - Assuntos Gerais.

• ITEM05 - Deliberações.

Brasília,26 de setembro de 2007.

Hilton Kawashita
Secretário CPI da Gautama

Mesa Diretora

Atos da Mesa Diretora

ATO DA MESA DIRETORA N.°Ê?, DE2007.

RELATÓRIODEGESTÃO FISCAL,referente ao
2° QUADRIMESTRE de 2007.

A Mesa Diretora da Câmara Legislativa do Distrito Federal no uso de suas atribuições
regimentais, especialmente acontida no Art. 39 de Regimento Interno, eàvista do contido no processo
n° 001-000409/2007 eem cumprimento ao disposto no art. 54 combinado com art. 55, parágrafo 2o da
Lei Complementar n° 1o 1, de 04 de maio de 2000.

RESOLVE:

J „w,Alt l "T0,Mr pÚbl'co ° RELATOMO DE GESTÃO FISCAL, referente ao 2° quadrimestre
de 2O07, conforme anexo;

Art. 2 - Este ato entra emvigor apartir desua publicação;

Art. 3 - Revogam-seasdisposições em contrário.

Brasília^de setembro de 2007.

Deputado WILSON LIMA
\ Primeiro Secretário

Deputado DR! CHARLES
Terceiro Secretário

ANEXO AO ATO DA MESA DIRETORA Wr?, DE 2007

RELATÓRIO DEGESTÃO FISCAL DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DF
2° QUADRIMESTRE - 2007

LIMITES DE GASTOS COM PESSOAL

Periodo de apuração: setembro/2006 a agosto/2007

I - Despesa Total
(+) Pessoale Encargos

Ativos

Inativos

Pensionistas

II - Deduções da Despesa

166.030.206,87
166.030.206,87
157.171.570,13

7.679.420,34
1.179.216,40
7.828.335,06

Inativos e Pensionistas c/ Recursos Vinculados 7.828.335,06
III - Despesa Total d Pessoal(I - II) 158.201.871,81
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IV- Receita CorreMe Liquida (RCL) 7<O1.7O7.052,01
Percentual 4a Dwswsa Totalc/ Panai sobrea RCL(III/IV)2,14%
LimiteLeaal 3,00%
LimitcacAlarta(90H) 2,70%
LimitePruoancial (95%) 2,«5%

Foram deduzidas as icstiMaj com Inativos c Pensionistas
do segurados(fonte 106)- Decisãon"265*72007 do TCDF.
Fonte: SIOOO

custeadas d arrecadação das contribuições

Sandrtrfópeb Mendonça
Diretor de Administração e Finanças

BrasüWCde setembrode 2007.

MárgM» Raquel Cunha
ChefedaAssessoria/Especial deFiscalização e Controle

ATO DA MESA DIRETORA N° 68 ,de 2007.

Institui normas complementares ao
processo de tramitação de Tomada de
Contas Especial no âmbito da Câmara
Legislativa do Distrito Federal.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, no
uso de suas atribuições regimentais, e tendo em vista o que consta da Resolução
TCDF n° 102/98,

RESOLVE:

Art Io As tomadas de contas especiais, instauradas no âmbito da Câmara
Legislativa do Distrito Federal, são regidas pelas normas estabelecidas pela
Resolução n° 102, de 15 de Julho de 1998, do Tribunalde Contas do DistritoFederal
e nas presentes normas complementares.

Art 2o Toda instauração de tomada de contas especial, independente de seu
processamento por comissão permanente ou especial, deve ser comunicada pela
Presidência da Câmara Legislativa do Distrito Federal - CLDF ao Tribunal de Contas
do Distrito Federal - TCDF, no prazo de cinco dias da publicação do ato que a
instaurar.

Parágrafo único. Na publicação de que trata o caput deste artigo, deverá
obrigatoriamente constar:

I - número do processo de tomada de contas especial;

II - data da ocorrência do fato e/ou do seu conhecimento;

III - descrição clara do objeto de apuração;

IV- valor real ou estimado do prejuízo;

V- membros designados para a comissão apuradora.

Art. 3o O relatório da comissão encarregada de conduzir a tomada de contas
especial, respeitado o disposto no art. 5o da Resolução n° 102/98 - TCDF, deve
conter indispensavelmente conclusão fundamentada quanto a:

I - existência de prejuízo aos cofres públicos, indicando, em caso positivo, os
responsáveis pelo dano e o seu montante atualizado até a data de emissão do
relatório;

II - sugestões de providências a serem adotadas para viabilizar o
ressarcimento do prejuízo.

Parágrafo único. As conclusões do relatório da comissão de tomada de contas,
especial deverão ser homologadas pelo Presidente daXLDF. \

Art 4o Havendo prejuízo identificado, o processo deve ser encaminhado ao
Setor de Contabilidade para registro da responsabilidade, no prazo de cinco dias da
homologação.

Parágrafo único. Em se tratando de bens, os autos deverão, ainda, ser
remetidos ao Setor de Patrimônio, com vistas à realização dos pertinentes registros
patrimoniais.

Art 5o A Diretoria de Administração e Finanças - DAF, auxiliará a comissão
de tomada de contas especial no cálculo do valor atualizado do prejuízo e nas
providências, visando o seu ressarcimento, devendo estas constardos autos, assim
como os comprovantes dos ressarcimentos, quando houver.

Art. 6o Atomada de contas especial, após sua homologação, será remetida à
Assessoria Especial de Fiscalização e Controle - ASFKO, no prazo de até 90
(noventa) diasda data de sua instauração, paraque, no prazo máximo de 30 (trinta)
dias, sejam emitidos o Relatório e o Certificado de Auditoria.

§ Io A elaboração do Relatório e Certificado de Auditoria obedecerá às
disposições previstas na Resolução TCDF n° 102/98,em especial, ao disposto no art.
9°.

§ 2° Para elaboração do Relatório e Certificado de Auditoria, a ASFICO
poderá, preliminarmente, baixar em diligência o processo de tomada de contas
especial que contenha falha ou irregularidade, fixando prazo não superior a 20
(vinte) dias com o fito de saneá-las, comunicando o fato imediatamente ao Tribunal
de Contas do DistritoFederal, para conhecimento.

§ 3oO prazo para elaboração do Relatório e Certificado de Auditoria previsto
no caput deste artigo fica suspenso pelo período concedido para cumprimento da
diligência.

Art. 7o As tomadas de contasespeciais não enviadas ao TCDF, devido ao seu
encerramento por uma das formas previstas no art. 13 da Resolução TCDF n°
102/98, constarão de capítulo específico no relatório do organizador das tomadas de
contas anuais.

Art. 8o Em se tratando de encerramento de tomada de contas especial
previsto no artigo anterior, a Presidência da CLDF, no prazo máximo de 05 (cinco)
dias, deverá comunicar a decisão ao TCDF.

Parágrafo único. As demais tomadas de contas especiais deverão ser
remetidas ao TCDF, pela Presidência da CLDF, no prazo de 10(dez) dias, contados
do recebimento do processo.

Art. 9o Aresponsabilidade pelo controle do andamento e das informações
pertinentes sobre as tomadas de contas especiais é atribuição daASFICO.

Art. 10. Todas as tomadas decontas especiais serão arquivadas no Setor de
Contabilidade, onde ficarão à disposição dos órgãos de controle intemo e externo,
durante cinco exercícios subseqüentes ao despacho ou decisão dearquivamento.]

Art. 11. Revogam-se as disposições em contrário, em especial os artigos 55 a
1 do anexo único do Ato da Mesa Diretora n° 90/95 e o Ato do Presidente n°

811/2003.

Art. 12. Este ato entra em vigor na data de sua publicação.

Sala de Reuniões, 26 de fcTeMÕ.w de 2007.

Deputado PÁ

Vice-Presidente

Deputado

Segundo.

DeputadtFALIRIO NETO

'residente

Deputado WILSON UMA

Primeiro Secretário

Deputado DR.

Terceiro.

Atos Administrativos

jfSSS,,ATO DO PRESIDENTE

O Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, no uso de suas atribuições
regimentais,

RESOLVE:

DESIGNAR o servidor efetivo MANOEL CARLOS PEREIRA, Assistente
Legislativo, matrícula n° 11.559-35, CPF n° 344.332.791-53, como executor do contrato abaixo
especificado, e, MARLON FLEURY, Assistente Legislativo, matrícula nD 11.995-15 CPF n°
538.309.891t72, como executor substituto, cabendo aos designados exercer as atribuições previstas na
Lei n° 8.666/93, no Ato da Mesa Diretora n° 042/97, no Ato da Mesa Diretora n° 34/05 e nas Normas
de Execução Orçamentária, Financeira e Contábil do Distrito Federal:

Empresa/Objeto Processo Contrato

Empresa:

Objeto:

REPREMIG-Representação e Comércio de Minas Gerais
Ltda.

Fornecimento de impressoras a laser.

402/07 011/07

Brasília, s?édeseMfAhmde 2007.

Deputado jCLTRIO NETO
sidente
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Decisões TCDF

TRIBUNAL DECONTAS DODISTRITO FEDERAL

SECRETARIADAS SESSÕES

SESSÃO ORDINÁRIA N" 41 10, DE 21 DE AGOSTO DE 2007

PROCESSO N° 22.382/06 íapenso oProcesso ODE n° 1.000.4! 2/06)

RELATOR: Conselhciro-Substituto JOSÉ ROBERTO DE RAIVA MARTINS

EMENTA- Pensão civil concedida aTERESINHA DE SOUSA MORAIS eoutros-CLDF.

DECISÃO N" 4192/2007

OTribunal, por unanimidade, de acordo com ovoto do Relator, tendo em conta ainstrução eo
paicccr do Ministério Público, decidiu: I considerar legal, para fins de registro, aconcessão em exame- II
determinar aCâmara Legislativa do DF que preste informações aesta Corte sobre a sistemática utilizada
para ocalculo eaantecipação do pagamento da Gratificação Natallcia esobre asua aplicabilidade para os
demais servidores da jurisdicionada.

vom,,*,,,-, ^"í-'" "•'.f1" " l>rcsidc"^ Conselheiro ÁVILA ESILVA. Votaram aConselheira MARLI
VINIIADELI, o Conselheiro MANOEL DE ANDRADE, a Conselheira ANILCÉIA MACHADO e o
Conselhciio-Subsmutt:i PAIVA MARTINS. Participou o representante do MPjTCDF Procurador-Geral em
exercem DI-.MOSn-.NES TRÊS ALBUQUERQUE. Ausentes os Conselheiros RONAI DO COSTA
COUTO.JORGE CAETANOe RENATORAINHA.

SALA DASSESSÕES, 21 DEAGOSTO DE2007.

PAUL

Presidente

TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DAS SESSÕES

SESSÃO ORDINÁRIA N° 4112, DE28DEAGOSTO DE 2007

PR(X 'ISSON° 23.«26/06 (apenso o Processo GDF n* 1.000.417/06)

RELATOR: Conselheiro ANTÔNIO RENATO ALVES RAINHA

EMENTA: Pensão civil instituída por CARIXÁS PONCTANO BARROS CAVALGANTI-CLDF.

DECISÃO N" 4341/2007

OTahunal, por unanimidade, de acordo com ovoto do Relator, tendo em conta a instrução eo
parecer do Mmistcno Publico, decidiu: I - considerar legal, para fins de registro, a concessão cm exame- II-
autorizar o arquivamento dosautos e a devolução doapenso à origem.

„„„, A,„.,í',m<"i'" " Sessào " Preá*nK. Conselheiro ÁVIIA ESILVA. Votaram aConselheira MARLI
Xw".t •"S l-""scllle"Ils MANOEL DE ANDRADE eRENATO RAINHA, aConselheira ANILCÉIA
MACHADO e o Conselheiro Substituto PAIVA MARTINS. Participou o representante do MPjTCDF
íT,"!í'?fZ^l Cm c*ereíc'° "EMÓSTENES TRÊS ALBUQUERQUE. Ausentes os Conselheiros
RONALDO COS IA COUTO c JORGE CAETANO.

SALADAS SESSÕES,28 DE AGOSTO DE2007.

I.UIZAWn^rotlBEfRO
Secrçtárkrtlas-4

PAULO CmR^EyUfÍAT.:SILVA
Presidente

Decisões TJDFT
r.JDFT/SEJU'SEREST 2JB/[

99

Itlfir,,-..

EiÊIIJIIifclIttllilIiHtf*1»'111"'

Orjrão

Classe

N. Processo

Requerente

Relator

consfi no i-spi-ciAi.

ADI ACAO DIRF/I A Dl- !\0O\NIITi:< IO\AI.IDADI-

20(17 (III 2 0011756-4

PROOI RADOR-OI-.RAI. Dl MM K/A IX) DIN1R1TO
II.DI-RAI.

Dl-S II AVIO ROSIIROI.A-

BMÉNt/f'-

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI

DISTRITAL N" 3.878/2006. LEI COMPLEMENTAR DISTRITAL

N" 614/2002. CRIAÇÃO DE PARQUE ECOLÓGICO E

CRIAÇÃO DE MEMORIAL DOS PIONEIROS DA

CONSTRUÇÃO CIVIL DE BRASÍLIA COMPETÊNCIA

PRIVATIVA DO GOVERNADOR. INICIATIVA DE

PARLAMENTAR. LEI DE EFEITO CONCRETO. PEDIDO

JURIDICAMENTE IMPOSSÍVEL. PROCESSO EXTINTO SEM

RESOLUÇÃO DE MÉRITO.

1. Em se tratandode uso e ocupação do solo do Distrito Federal, à

Câmara Legislativa compete unicamente votar projeto de lei proposto

pelo Chefe do Poder Executivo, sendo equivocada qualquer proposição

encaminhada nesse sentido, sob penade restar violado o disposto nns

artigos52 e 100,inciso VI,da LODF, comoocorreno presente caso.

2. Ação Direta de Inconstitucionalidade julgada procedente,

proclamando a inconstitucionalidade da Lei Distrital n" 3.X7H/20O6 cí

lei Complementar Distrital n" 614/201)2 com efeitos e.v lunc c

omnes.

TIDFT ADI 2007 00 2 000756-4

Acordam os Desembargadores do Conselho Especial do

Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios, FLAVIO ROSTIROLA - Relator.

(.FORCE LOPES LEITE Vogai. JOSÉ DIVINO - Vogai. NATANAEL CAETANO

Vogai, JOÃO MARIOSI - Vogai, EDUARDO DE MORAES OLIVEIRA Vogai,
ROMÃO C. DE OLIVEIRA Vogai, GETÚLIO PINHEIRO Vogai, EDSON
ALFREDO SMANIOTTO Vogai, MARIO MACHADO - Vogai, SÉRGIO

BITTENCOURT Vogai, CARMELITA BRASIL Vogai, VERA ANDRIGHI- Vogai,

VIÁRIO-ZAM BELMIRO Vogai e LÉCTO RESENDE - Vogai, sob a presidência do
Desembargador LÉCTO RESENDE, em REJEITAR A PRELIMINAR DE

INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA Ã UNANIMIDADE. REJEITAR A PRELIMINAR

DE INCOMPETÊNCIA E, NO MÉRITO, JULGAR PROCEDENTE O PEDIDO

FORMULADO NA AÇÃO. MAIORIA, de acordo com a ata de julgamento e notas
taquigrálicas.

HrasiIia(DF). 11 de julho de 2007.

Desembargador,. FitAÇTcTrOS IIROI.A
Relator

TJDFT / SEJU / SEREST
279.06SDATA i2/08/2007

RUBRICA

REGISTROS"

;j!i]P«llllll!ilH!llI!ilillli;l!IBI111ili:iilllji;ii:íll!

T1QEI Tribunal de Justiça
do Distrito Federal
e Territórios

Gabinete ba Desembargadora Sandra De Santis

: Conselho fcspecial
: ADI - Ação Direta de Inconstitucionalidade
: 2006.00.2.01 1870-6

PROCURADOR GERAL DE .JUSTIÇA DO
FEDERAL E TERRITÓRIOS

Sandra De Santis

Órgão

Classe

N. Processo

Requerente(s)

Relatora Des'.

DISTRITO
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EMENTA

AÇÃO DIRETA DE
IKCOKSTITÜCIONALIDADE - LEI
DISTRITAL K° 1854/1998 - PRELIMINAR -
EFEITOS CONCRETOS - NÃO
CARACTERIZAÇÃO - VÍCIO DE
INICIATIVA.

1. Admite-se a ação direta de
inconstitucionalidade ainda que o objeto da
norma seja determinado se os destinatários
são incertos, presentes a densidade
normativa no conteúdo, a generalidade
abstrata e a impessoalidade.
2. A Lei n° 1854/1998 padece do vício de
inconstitucionalidade formal, haja vista ser
centralizada no Poder Executivo a iniciativa
legislativa quanto à regulamentação do uso e
ocupação de bens do Distrito Federal.
3. Inconstitucionalidade formal declarada.

ACÓRDÃO

Acordam os Senhores Desembargadores do
Conselho Especial do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e
Territórios, SANDRA DE SANTIS - Relatora, VERA ANDRIGHI, MARIO
ZAM-BELMIRO, EDUARDO DE MORAES OLIVEIRA, ROMÃO C.
OLIVEIRA DÁCIO VIEIRA, APARECIDAFERNANDES, LECIR MANOEL
DA LUZ, CRUZ MACEDO, ROMEU GONZAGA NETVA, SÉRGIO
BITTENCOURT, J. J. COSTA CARVALHO e LÉCIO RESENDE - Vogais,
sob a Presidência do Senhor Desembargador LÉCIO RESENDE em
REJEITAR A PRELIMINAR, DAR PROVIMENTO AO PEDIDO COM
EFEITO ERGA OMNES E EX TUNC, NOS TERMOS DO VOTO DA
RELATORA, UNANIME, de acordo com a ata do julgamento e notas
taquigráficas.

Brasília (DF), Io de junho^le 2007.

Órgão
Classe

N. Processo

Requerente
Relator Des.

Desembargadora SA.
Relatora

»DRA DE SANTIS

TJDFT/SEJU/SEREST
DATA: 04/09/2007

RUBRICA:

280.454

iiimiiHiiiiiiniiiiiiiini

CONSELHO ESPECIAL

ADI - AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE
2004 00 2 008720-6

GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL
EDSON ALFREDO SMANIOTTO

=EMENTAE
AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE - LEI
DISTRITAL 1.827, DE 13 DE JANEIRO DE 1998.
INICIATIVA PARLAMENTAR: CONCESSÃO DE
ALVARÁS DE FUNCIONAMENTO A CRECHES OU A
PRÉ-ESCOLAS EM ÁREA OU SETOR RESIDENCIAL OU
EDIFICAÇÃO DE USO RESIDENCIAL LOCALIZADOS NO
DISTRITO FEDERAL.
EVIDENCIADA A INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL
DA LEI DISTRITAL 1.827, DE 13 DE JANEIRO DE 1998,
FRENTE AOS ARTIGOS 19, CAPUT, 25, 26 E 336,
CAPUT TODOS DA LEI ORGÂNICA DO DISTRITO
FEDERAL E DE FORMA INCIDENTAL, FRENTE AOS
ARTIGOS 4o, 15, XIV, XV E XXIII, 19 E 53, TODOS DA LEI
ORGÂNICA DO DISTRITO FEDERAL, SUSPENDE-SE
COM EFEITOS EX TUNC A NQRMA IMPUGNADA.

ACÓRDÃO

Acordam os Senhores Desembargadores
do CONSELHO ESPECIAL do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e
dos Territórios, EDSON ALFREDO SMANIOTTO - Relator, SÉRGIO
BITTENCOURT, CARMELITA BRASIL, MÁRIO-ZAM BELMIRO, FLÁVIO
ROSTIROLA, GEORGE LOPES LEITE, NATANAEL CAETANO, VASQUEZ

CRUXÊN, OTÁVIO AUGUSTO, EDUARDO DE MORAES OLIVEIRA, ROMAO C.
OLIVEIRA, DÁCIO VIEIRA, GETÚLIO PINHEIRO, APARECIDA FERNANDES,
LÉCIO RESENDE - Vogais, sob a presidência do DesembargadorLÉCIO
RESENDE, em JULGAR PROCEDENTE O PEDIDO FORMULADO NA AÇÃO
NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR E DAS NOTAS TAQUIGRÁFICAS, À
UNANIMIDADE, de acordo com a ata do julgamento e as notas
taquigráficas.

BraeHhfBÇ, 10 dejirifíõ~(le 2007.

Fascal

CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
FUNDO DEASSISTÊNCIA À SAÚDE - FASCAL

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Processo n° 001-00607/2007. Segundo Termo Aditivo ao Termo
de credenciamento n° 002/2007, firmado entre: Fundo de
Assistência à Saúde da Câmara Legislativa do Distrito Federal -
Fascal e o Hospital Prontonorte S/A. Objetos: alteração do valor
do Coeficiente de Honorários - CH e mudança do prazo para
apresentação de faturas. Vigência: a partir da publicação no
Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal. Data da
assinatura: 24 de setembro de 2007. Legislação: art. 57, inc. II
da Lei n° 8.666/93, com redação introduzida pela Lei n° 9.648,
de 28 de maio de 1998. Partes: pelo FASCAL Eduardo Felipe
Daher e pela Entidade o Dr. José do Patrocínio Leal.

Pregões

COMISSÃO PERMANENTE DELICITAÇÃO
AVISOS DE JULGAMENTO

PREGÃO PRESENCIAL N° 53/2007
OPregoeiro da Câmara Legislativa do Distrito Federal comunica aos interessados que o
resultado do julgamento do pregão supracitado, processo n° 001-000.951/2007 que tem
por objeto a aquisição de aquisição de material de marcenaria (divisórias e
complementos, etc.) para a Câmara Legislativa do Distrito Federal,, conforme
condições, quantidades e especificações constantes do Termo de Referência - Anexo I
do Edital, encontra-se disponibilizado no endereço eletrônico www.cl.df.gov.br e
afixado no quadro de avisos da CPL/CLDF, localizada no SAIN, Parque Rural, Ed.
Sede daCLDF, sala A-03, CEP 70.086-900, Brasília-DF. Maiores informações no local,
pelo telefone (61) 3966.8650 oufax (61) 3966.8651.

Brasília-DF,26 de setembro de 2007.
Aristótenis Rocha Drumon Albuquerque
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